
11/12/2025, 10:44 Tesoura para Cerca Viva, Tramontina, com Lâmina Metálica e Cabo de Madeira | Amazon.com.br

A «'iilrcqa $(!rá feita 'tin Capartein;! 8f3'-'l'.)0000
Atualhar CEP

■>ia, f.O: (otjiri
Contas c Listas v u Pc-didusTodos Pesquisar Amazon.c'1! bi

O Natal de Ofertas

comeca em: í'!
Oferta- do DiaTodos Vea la Árnrfíton Mrjís Vendidos Prime MúsicaUvIOS

Jardim e Piscina < Jardinagem, Ferramentas e Rega para Jardim > Ferramentas Manuais > Tesottras de Poda e Tesouras

Tesoura para Cerca

Viva, Tramontina, com

Lâmina Metálica e

Cabo de Madeira

$44
R 15

Entrega GRÁTIS: Segunda-feira,
29 de Dezembro. Se pedir
dentro de 23 hrs

Visite a loja Tramontina

(3.509)
Este produto será entregue

após 0 Natal.
4,6

Entregando em Capanema, ■;

85760000. AtualÍ7ar localMais de 200 compras no mês passado

Em estoque
-36% "*44 15

De: O

Em até 12x de R$ 4,08 com juros

Ver opções de pagamento

Quantidade: 1

Adicionar ao carrinho

.3 Comprar agoran'

Pagamen

tos e

Segurança

Enviado

pela

Amazon

Política de

devolução

Enviado /

Vendido

Devolução

Amazon.com.br

Pode ser

devolvido até 31

de janeiro de...
Clique para ver a visualização completa

Pagamento Transação seguraMarca Tramontina

prata / marrom

500 Gramas

4+

Cor

ü Comprar este item como

presente
Peso do

produto

Estilo Clássico

Dimensões 48,2C x 15,6L centímetros
Adicionar à Lista

i.

do

produto

Outros vendedores na

AmazonSobre este item

● Fazer a manutenção do seu jardim
nunca foi tão fácil com a Tesoura

para Cerca Viva Tramontina com

Lâmina Metálica e Cabo de Madeira

da Linha Sweet Garden

« País de origem Brasil

● Marca Tramontina

● Marca: Tramontina

● País de origem: BR

Comparar outras 24 ofertas a

partir de'*54415 & prete
GRÁTIS.

Relatar um problema com este

produto

Patrocinado

Frequentemente comprados juntos

htíps://www.amazon.com.br/Tesoura-Tramoníina-Cerca-Viva-Madeira- 78330125/dp/B076M8NPMM/ref=asc_df_B076M8NPMM?mcid=711cllóÍ5^.'" T/7



11/12/2025, 10:46 Tramontina, Tesoura de Poda Profissional com Lâmina Metálica e Cabo Emborrachado | Amazon.com.br

A eiUreqa será feita em Capanema 85760000
Atualizar CEP

0Olá, ssy Icgiti
Contas e Listas ^

üevclusêee
e Pedidos

●CniTl.b: Todos Pesquisar Amazon.c

13847O Natal de Ofertas

comera em:
Venda na A.n j._ ● doTodos l4ií- Vendido-, Prime Lívi

Jardim e Piscina > Jardinagem, Ferramentas e Rega para Jardim > Ferramentas Manuais ' Tesouras de Poda c Tesouras

Tramontina, Tesoura

de Poda Profissional

com Lâmina Metálica

e Cabo Emborrachado

Visite a loja Tramontina

(1.200)

«76 90

Entrega GRÁTIS: Segunda-feira,
29 de Dezembro

Este produto será entregue

após o Natal.
4,8

Entregando em Capanema,
85760000. Atualizar local

Kscolh.i (I,) Aniazon

Mais de 50 compras no mês passado

Em estoque

R$7690 Quantidade: 1

Em até 12x de R$ 7,10 com juros

Ver opções de pagamento Adicionarão carrinho

'1Comprar agora

Pagamen

tos e

Segurança

Enviado

pela

Amazon

Política de

devolução

Enviado /

Vendido

Devolução

Amazon.com.br

Pode ser

devolvido até 51

de janeiro de...Clique para ver a visualização completa

PagamentoMarca Transação seguraTramontina

Cor Única V Ver mais

Peso do

produto

Estilo

211 Gramas

ü Comprar este item como

presente
Moderno

Dimensões 20,1C x 5,7L centímetros
Adicionar à Listado

produto

Sobre este item Outros vendedores na

AmazonLeve profissionalismo e bem-estar

para as atividades de poda com a

Tesoura de Poda Tramontina

Profissional com Lâmina Metálica e

Cabo Emborrachado da Linha

Sweet Garden

País de origem Brasil

Marca Tramontina

País de Origem; BR

Comparar outras 8 ofertas a

partir de '**76*^ & Frete
GRÁTIS.

Relatar um problema com este
produto

Patronnado

Frequentemente comprados juntos

hrtps://www.amazon.com.br/Tesoura-Metálica-Profissional-78316501 -Tramontina/dp/B076MQTJKS/ref=asc_df_B076MQTJKS?mcid=27bbe30ae.. . 1/7



11/12/2025, 10:50 Tramontira Tesourão De Poda Tipo Bypass, Cabo De Madeira 60 Cm | Amazon.com.br

A entrega será íeita em Capanema 85760000
Atiurlizar CEP

DovnkKÓn'-

e Pedidos
Olá,:

Contas e Listas
login.com.bv Todos Pesquisar Amazon.c

O Natal de Ofertas

comera em:
Todos Venda na Amazür Ofertas do Dia Mair, Vendidos Prime-» Livios fdiisica 13

Jardim e Piscina ’ Jardinagem, Ferramentas e Rega para Jardim > Ferramentas Manuais > Tesouras de Poda e Tesouras

Tramontina Tesourão

De Poda Tipo Bypass,
Cabo De Madeira 60

R$75 79

Entrega GRÁTIS: Terça-feira, 6
de Janeiro. Se pedir dentro de

20 hrs 10 mins. Ver detalhesCm

Visite a loja Tramontina

0 93)
Este produto será entregue

após 0 Natal.A6

Entregando em Capanema.

85760000. Atualizar local

R$
75

79

Em até 2x R$ 37,90 sem juros

Ver opções de pagamento
Somente 2 em estoque.

Quantidade: 1
.A

Adicionar ao carrinhoPagamen- Política de

tos e dewoluçSo

Segurança Comprar agora

Enviado /

Vendido

Devolução

AUDAX 4you

Marca Tramontina
Elegível para

Devolução ou
Reembolso em...

Cor Unica
Clique para ver a visualização completa

Peso do

produto

Estilo

1210 Gramas

Pagamento Transação segura

Clássico

Aço de alto carbonoMaterial

Adicionara Listada

lâmina

Sobre este item Outros vendedores na

Amazon● Tesourão de poda cabo de madeira
60 cm

● País de origem Brasil

● Marca Tramontina

Comparar outras 15 ofertas a

partir de & Frete

GRÁTIS.

Relatar um problema com este
produto

Patrocinado

Frequentemente comprados juntos

Preço total: Rí 141,84

Adicionar todos os 3 ao carrinho
+ +

;f

/
J

Alguns destes itens são enviados mais

rapidamente que os outros.
Ver detalhesEste item: Tramontina Tesourão

De Poda Tipo Bypass, Cabo De
Madeira 60 Cm

RÍ7579

Tesoura para Cerca Viva,

Tramontina, com Lâmina

Metálica e Cabo de Madeira

Tramontina, Tesoura De Poda

com Lâmina Metálica E Cabo

Plástico

R$2190

https;//www.amazon.com.br/Tesourão-Poda-Madeira-78360505-Tramont ina/dp/B076MBYT4W/ref=asc_.df_B076MBYT4W?mcid=567c77f0a86a3...

R$4415

1/6
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11/12/2025, 10:53 Motosserra Elétrica De 4 Polegadas Mini Saw Portable | Frete grátis

m
r(X

LLL^Buscar produtos, marcas e muito mais... melí-fj étvMEGA

© UIÍOMI'.? 5C'U

CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Confira o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

Mais opç

Eletrosserra Elétrica Motoserra 14 Pol

1200w Saw1200 Intech

ftt-ssa

R$ 277 28%OFF

I2x R$27,10

Moto Serra Elétrica Eletr<

16 Pol 2000W - Vonder C

R$329

R$ 566 31%OFF

12x R$54.73

Induit CEP Mais tarde

12x R$ 79,11

Frete grátis oor ser ,sua pnme'in compr.i

COMPRA INTERNACIONAL Frete grátis pot ser sua primeira compra Frete grátis por ser sua ptüii

R$ 35 0FFBBVISA RS 35 OFF BB VISA

Ferramentas > Ferramentas para Jardim > Motosserra > Motosserras Elétricas
Vender um igual

t Visitai a loja de Compra Internadon.

Novo

Motosserra Elétrica De 4 f

legadas Mini Saw Portablí

f R$462 95

12x R$ 44”

Ver 05 meios de pagamento

COMPRA INTERNACIONAL

Frete grátis por ser sua primeira cor

Produto proveniente do exterior e sei a irr

sera objeto de declaração de importação
sujeito h tributação federal e estadual.

Mais informações

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade ^ frSO dispor

Você pode comprar ate S unidades

Coinpror agora
Produtos relacionados Ad

W Adicionar ao carrinho

< Vendido por CNJINJIANGPENGKESHANG

+100 vendas
«I I WffSKU

r

p Devolução grátis. Você tem 30 dias a

dala de recebimento.I

0 Compra Garantida. Receba o produk

esperando ou devolvemos o dintieirc
.7YPKU

>

Moto Serra Portátil Topen Home
Bateria Recarregável Negro

Motosserra Elétrica 1200w

Portátil 2 Bateria 6 Polegadas 2...

WF339

Motoserra Elétrica Saw1200 -

13,5 M/s Intech Machine 140 Ml

«4,-943

R$ 294®® 14% OFF
12x R$28,86

Frete yratis pcí ser prirroira
c»>mpia

Vendido por

CNJINJIANGPENGKESHANGM/
R$-

R$ 13104 22% OFF
12x R$ 12,94

Frete grétís f>or S9i sua ptirr^eife

R$167 50 50% OFF

»10mil Pfuüulos
12x R$ 16,54

R$35 OFF BB VISA

Frete gr.iiis pxir sersun p';mexn
rompin

*100

Veiifinr- Boni ri?snciimer,|o Enti.;c

Ver mais produtos do vendedo

https://produto.mercadonvre.com.br/MLB^287044447.molosserra-elelrica-de-l-polegadas-niini-saw-portable-_JM?matUool=18956390!.utm
.

1/3so...
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11/12/2025, 10:54 Pazinha Jardim Larga Aço Pá Jardinagem Ferramenta Tramontina Modelo 77907001 | MercadoLivre

1ClBuscar produtos, marcas o muito mais... meli-f ÜS étvME6A

Infonne sti

CEP Categorias - Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Confira o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

Você também i I jardim jardinagem - faca tramontina cabo de madeira - pa de ferro

Mais opç

Incluir CEP Mais tarde

Kit Jardinagem Pazinha Larga Pazinha
Estreita Horta Jardim

Pá De Casco De Cabra F

Corte De Casco De Cave

R$19 R$23®o R$ 447“

12x R$43.28
Frete grátis por ser sua i/rime'rB ccjmpra Frete grátis por ser sua piímeira coirpra

- , Frete gralis por ser sua prim

COMPRA INTERNACIONAL

Voltar Ferramentas > Ferramentas para Jardim > Utensílios para Jardinagem > Pá de Bico Vender um igual

Envio rápido
QNovo I tõmii vendidos

MAIS VcNDíDO 2“ em Pá de Bico

Pazinha Jardim Larga Aço Pá
Jardinagem Ferramenta
Tramontina Modelo 77907001

4.8 (418)

R$ 19 5%0FF

R$19>

FRFTF GRÁTIS ACIMA DF. R$ 19

0 Chegará grátis amanha por st

primeira compra

Mais detalhes e formas de entregei

Retire grátis a partir de amant

uma agência Mercado Livre

Comprando dentre das próximas
13 h 20 min

Ver no mapa

m

Ver os meios de pagamento

E Cupom R$ 15 OFF. Compra mínima R$ 100.

Estoque disponível

Armazenado e enviado pelo ^ FU

Quantidade: 1 unidade (*50

Cor: Laranjal]

/

0

3
Comprar agora

O que você precisa saber sobre este produto

VV Adicionar ao carrin● Punho de 6.4cm fabricado em madeira.

● Comprimento total: 30.2cm.

Vendido por Lar Fernandes

MercadoLíder I +5inil vendas

Ver características

Opções de compra:

50 produtos novos a partir de R$ 16,20 Melhor preço

R$16 20

Víificlido ooi LoJb oficial Tainoyo Q

Produtos relacionados pAcl Devolução grátis. Vocè tem 30 <1
cícil.d do rocebimonlo.

© Compra Garantida. Re-coba o pro

o.stá esperando ou devolvemos (

90 dias de garantia de fabrica.

Lar Fernandes

●*●25 Sí»guidüte.s +50 Procii

> ô MercadoLíder Gold

É um dos ineihíiiei do siic!

Pá Multifuncional Aço Inox Jardim
Externo Plana Ferramenta 30 Cm

Pá Multifuncional De Aço
Inoxidável Plana De Jardim...

Kit Pá Jardim Larga Aço Multiuso
Tática Dobrável Camping 8 Em 1

a+5mil

Vendas tíClí

htlps://www.mercadolivre.com.br/pazinha-jardim-larga-aco-pa-jard inagem-ferramenta-lramontina-modelo-77907001/p/MLB24637693?pdp_f illers=... 1/5

iM]ü223



11/12/2025, 11:01 Tramontina Enxada 2.0, Cabo De Madeira 130 cm | Amazon.com.br

A enlrega será feita em Capanenia 85760000
Atualizar CEP

0Oevülucòir-.

e Pedidos
Olá, íac;;: seu icgin
Contas c Listas ●

●fum.bi Todos Pesquisar Amazon.c

0 Natal de Ofertas

começa em:
Todos Vcndd Aiiia<jOi' Ofoi tas do Dia : lais Vendidos Prime» Livros Música

Jardim e Piscina ● Jardinagem, Ferramentas e Rega para Jardim Ferramentas Manuais > Enxadas

Tramontina Enxada

2.0, Cabo De Madeira

130 cm

'^'65 90

Entrega R$ 24,78: 6 - 13 de

Janeiro. Se pedir dentro de 19

hrs 58 mins.Visite a loja Tramontina

4,0 (131

Este produto será entregue
após 0 Natal.

tscollia ci.) ArriJ^:)i-

Entregando em Capanema,

85760000. Atualizar local-17%'^^65 90

Oc: <4^19:90 O

Em até 2x R$ 32,95 sem juros

Ver opções de pagamento

Em estoque

Quantidade: 1

■3 ss=y

Adicionar ao carrinho

Pagamen- Política de

tos e devolução

Segurança

Comprar agora

Enviado /

Vendido

Devolução

Universo Do Lar

Elegível para

Devolução ou
Reembolso em...

Para ter uma horta linda ou fazer

os mais diversificados trabalhos na

jardinagem e agricultura, você

precisa da ajuda da enxada
Tramontina

País de origem Brasil

Marca Tramontina

Clique para ver a visualização completa

Pagamento Trarrsação segura

Adicionar à Lista

Relatar um problema com este
produto

Veja mais produtos da

Loja de Compras
Internacionais

Encontre milhares de

produtos internacionais

como este em

Ferramentas e

Construção. Confira.

m

Frequentemente comprados juntos

7
Preço total: Rí 101,95

Adicionar ambos ao carrinho
r +

Estes itens são enviados e vendidos por
vendedores diferentes.

Ver detalhesEste item: Tramontina Enxada

2.0, Cabo De Madeira 130 cm

R$6590

Tramontina, Pá Quadrada, Cabo
De Madeira 71 Cm

R$3605

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

https://www.amazon.com.br/Enxada-2-0-Cabo-Madeira-130/dp/B077ZJH TS4/ref=asc_df_B077ZJHTS4?mcid=0a3d8e773cc83e4990d7393c3cb0... 1/5
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11/12/2025, 11:04 Vaso De Planta 40x35 Cone Luxo Jateado 35 Litros Com Prato | MercadoLivre

O
rQ,Buscar produtos, marcas e muito mais... meli+^ w *tv g!MEGA

ÉnVFcir ijara

Planalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Você também pode estar interessado: vaso de plantas de 60 cm de altura - vaso alto para plantas - vaso planta 50 cm altura - vasos pote 13

Mais opções que podem te interessar

Cesto Vaso Cachepo Oe Palha
Decorativo Sala Varanda Jardim Cor...

RS-P4.S&

R$3839 2S%OFF

12x R$3.84

Vaso Planta Cone Decorativo Jardim

Varanda Polietileno Cd- M

Vaso Polietileno Plantas

Coletor Coluna Bege Be*
rit»

R$3705 5%off

12x R$3.65

i-

%

R$65SS 5“SOFF

5x RS 13,11 sem juros

Frete grátis pt,f -rei su.l primeira compre

.J

Frete grátis oor ser siu (irimeird compra

R$ 35 OFFBBVISA

Casa, Moveis e Decoração > Enfeites e Decoração da Casa > Plantas e Flores Artificiais > Vasos para Flores > Vaso Vender um igual

Novo I -rlOO vendidos

Vaso De Planta 40x35 Co

Luxo Jateado 35 Litros Cc

Prato

5.0 ★★★★★ {14;
\

RS 78®°
12x R$7 77

Ver os meios de pagamento

Chegará rápido entre sábado e seg
feira

Mais detalhes e formas de entrega

Retire entre segunda-feira e terça-fe
uma agência Mercado Livre

Ver no mapa

Cor: Bege

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade (+50 dispor

Produtos relacionados Ad

Comprar agora

W Adicionar ao carrinho

Vendido por mspaisagismo

MercadoLíder I +Smil vendas

P Devolução giátis. Você tem 30 dias a
data de recebimento.

© Compra Garantida. Receba o prodi.Mc
esperando ou devolvemos o dinheirc

; ) Incluir vale-troca para
presente. Ver mais

mspaisagismo

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3814222603.vaso<íe-plar, ta-40x35-cone-luxo-iateado-35-litros-com.prato-_JM?matUool=48995 1108.m... 1/4

0 ocit íi



11/12/2025, 11:09 Vaso Fibra De Vidro 85cm Alto Vitrificado Vietnamita Preto | Parcelamento sem juros

O. meli+]Buscar produtos, marcas e muito mais... MEGA

<ê) tnvir.r oara

Planalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conto Entre Corr

Mais opções que podem te interessar

Vaso Para Plantas 31 Cor Branco

Mármore

Vaso Fibra De Vidro Tipo Vietnamita
Vitrificado 67cm + Prato

R$ 535^' 6%OFF

10> R$ 53.57 sem juros

Frcle grátis (xv.' sei su.i pirnieita coiripra

I
Vaso Cilíndrico Alto Decr

De Chão Altura 30cm

IR$48«o

2x P$ 24,45 sem juros

Freto grátis por ser sua ptimenn compro

R$ 3736 23'%OFF

12x R$3.68

COMPfíA INTERNACIONAL

Casa, Móveis e Decoração > Enfeites e Decoração da Casa > Plantas e Flores Artificiais > Vasos para Flores > Vaso Vendei um Igual

Novo I +5 vendidos

Vaso Fibra De Vidro 85ctr

Alto Vitrificado Vietnamitc

Preto

TxO ★★★★★ (1)

>

f
R$ 589
11x R$ 53^® sem juros

Ver os meios de pagamento

I FRFl i? ÜRA1 íS ACIMA DE R$ 1'.l

Chegará grátis entre 20 e 22/dez p>
sua primeira compra

Mais detalhes e formas de entrega

Retire grátis entre 22 e 29/dez em i

agência Mercado Livre

Ver no mapa

Cor:

Escoiha

As datas de entrega incluem os 7 di

necessários para deixar □ produto p

Quantidade: 1 unidade ^ (+50 dispor

Produtos relacionados AP

Comprar agora

'.p Adicionar ao carrinho

Vendido por CASA RENOVE

MercadoLíder I+10mil vendas

>
Devolução grátis. Você tc-m 30 dias a
dala de recebimonlo.

Vaso Plantas Fibra De Vidro

Cachepot Vietnamita 50cm P...
Vaso Vietnamita 70 Kit 3 Vasos Plástico Para Plantas

Jardim Cônico Bojo Tam. 10

R$463" 5%off
9t R$ 51,46 sem juros

Frfete grátis por S“f primeiic
comora

Compra Garantida, Receba o pioclulc
os|3f-rando ou devolvemos o dinlieirc

‘4r44e.ee
R$ 284^^ 2i%,oFF
6x R$ 47,39 sem juros

Frete grátis noi sers i.i primen.»
cornpia

R$ 384 7% OFF

7x RS 5-4.S6 sem juros

Frete gratis poi Séi Sua pmrçirò

compra
r~i Incluir vale-troca para

presente. Ver mais

CASA RENOVE

♦1000 Segimlores +500 Prcielutos

httpsi//produto.mercadolivre.com.br/MLB.5369002208.vaso-fibra-de -vidro-85cm-alto-vitrificado-vietnamita-preto-_JM?mattJool=79722229&matt_... 1/4
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11/12/2025, 11:09 Vaso Fibra De Vidro 85cm Alto Vitrificado Vietnamita Preto | Parcelamento sem juros

Mercadoüder Platinum

E imi cios iiieiMores dc- site!

Produtos do vendedor

*10mil

Voíídas Bom aíei’dinií;f'to £"t'<K
Vaso Fibra De Vidro Vietnamita

Decorativo 53x30cm Cores

Vaso Fibra De Vidro Grande 57cm

Tipo Vietnamita Grande Cores

R$ 6799°

I2x P$ 5Ô.66 sem juros

Frole grátis por ser sua pnmeira

compra

Ir paro a pagina do vendedor

R$35999 l2%OFF

7x ft$ 51,41 sem juros

Frete grátis por ser sus pnmt lre

comoia

>

Devolução grátis
Ir paia a página do vendedor

Você tom 30 cJias a partir do rccebirritíntc

produto para rJevolvè-Io. não importa o rti

Ver mais sobre devoluções

Características do produto

Meios de pagamento

Pague em até 13x sem juros-

Linha de Crédito

Cartões de crédito

Pix

Boleto bancário

Confira outros meios de pagamento

Conferir todas as características v

Ver descrição completa v

Perguntas e respostas

D o-: ● c
Perguntar

https.//produto.mercadolivre.com.br/MLB-5369002208-vaso-fibra-de -vidro-85cm-alto-vitrificado-viefnamita-preto-_JM?matt_tool=7972 2229&matt 2/4
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11/12/2025, 11:09 Vaso Fibra De Vidro 85cm Alto Vitrificado Vietnamita Preto | Parcelamento sem juros

Ver todas as perguntas

Opiniões do produto

Opiniões com fotos★ ★ ★ ★ ★
5.0 1 avaliação

5 *

4 ●

3 *

2 -

1 *

5

Opiniões em destaque
1 comeoláiio

OC oiil 20jC-

Eu amei muito linda igualzinha como na foto linda demais
comprem que ela é perfeita.

t útil (i2? 0

Anúncio #53690023

Destaques em Casa, Móveis e Decoração

Guarda roupa

Guarda roupa casal

Guardfj roupa solteiro

Cadeira escritório

Cadeira ercjonomica

Cadeira cavaletti

Cama box Camera

Cama box casal

Cama box solteiro

Cama box queen

Cama king size

Camera de segurança

Camera wiíi

Guarda roupa iníantil Cadeira presidente Camera intelbras

Closet aPeito Cadeira ílexform
Camera vvifi e.xterna

Goset modulado Hermon millei
Camera ip

Camera intelbras
Closet Cadeira giratória

Cadeira escritor to resistenteGuarda roupa mdf
Camera ip intelbras

Termos mais procurados

Apple Walch - At Condicionado - A. Condicionado Inverter - Biddelas- Cafotena - Carros Novos - Compulador - Fogão 4 Boca - Fone Do Ouvido Bluetooth

Guladoita Frosí Rce - Guarda Roupa Casa! - Guarda Roupa Solteiio - Ipad - Iphone - tphono 8 Plus - Iphono 11 - Iphone 13 - Iphone 13 Pto Ma.< - othone 14 - Iphone 14 Pro -
Ipbone 14 Pto Max - Iphone 15 - Iphorre 16 - Iphoiuí 16 Plus - Iphone 16 P.-o - tphorv-16 Pro Max - JW - Microondas - Monitor ● Motorola - Nintendo Switch
Paind Para Tv - Pf-nteadeira - Pcico X5 Pro - Ps4 - P

- Freezcr Vortica

- Noteliook - Notebo

-Redmi Noie 12 - S22 Ullra - Samsung A54 . Sarnsung S23 - Smai twakh ● Tablels Samsung - Tenis Masculino ■

icnnis Ff-niinino ● Tv32 Polegadas - Tv 50 4k - Tv 50 Polegadas - Ventilador - Xbrjx - Xbox Series X - XiJj - Xiaomi - Cornpa tador De Celulares

Pesquise produto por letra inicial

A-R-C-O-F-F-G-H - I J-K-L-M-N-O-P-O-R-S U - V - W - X - Y - Z

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-5369002208-vaso-fibraKJe-vidro-85cm-aito-vitrlficado-vietnamita-preto-_JM?mattJool=79722229&matt_„. 3/4
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11/12/2025, 11:09 Vaso Fibra De Vidro 85cm Alto Vitrificado Vietnamita Preto | Parcelamento sem juros

Mais informações

Trabalhe conosco Termos e condições Promoções Como cuidamos da sua privacidade

Copyright r 199S 2025 E&azar.com.br LTDA.

CNPJ n.“ 03.007.331'OOOT4!Av, dss Nações Unidas, n'’ 3.003, Bonfim, Osat-co’'SP CEP 06233-503 ● eniptcsa do grupo Mercado üvre.

Acessibilidade Contato Informações sobre seguros Programa de Afiliados

https://produto,mercadolivre.com.br/MLB-5369002208-vaso-fibra-de-vldro.85cm-alto.vitrlficado-vietnamita-preto-_JM?matt_tool=7972 2229&matt ... 4/4
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16/12/2025,07:44 Vaso Fibra De Vidro Plantas Vietnamita 1 Metro Liso Preto | Parcelamento sem juros

‘«39,90’^’Buscar produtos, marcas e muito rnais... #tv d

<?) Infcinestii

CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Con-

Casa, Móveis e Decoração > Enfeites e Decoração da Casa > Plantas e Flores Artificiais > Vasos para FioresVoitar a lista
Vender um iguai

I Novo

Vaso Fibra De Vidro Plant

Vietnamita 1 Metro Liso Pi

R$859»

c Rí; 773®®
0/ OFFA3

12x R$ 64^0 sem Juros

Ver os meios de pagamento
<-

I. g..

CHEGA AHTES DO NATAL

II Chegará grátis entre 30/dez e 2/jan
sua primeira compra

Mais detaihes e formas de entrega

Retire grátis entre segunda-feira e ti

23/dez em uma agência Mercado Li'

Ver no mapa

Wk .

Cor: Preto

Prelo

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade í+5 disponív

Produtos relacionados Ad

Cornpiar agora

.-L

W Adicionar ao carrinho

Vendido por fibradesign

♦25 vendas

Devolução grátis. Vocé !em 30 dias a

aata de recebimento.

>
Compra Garantida, Receba o produtc

esperando ou cievcivemos o dinneirc
Vaso Para Piantas 31 Cor Branco
Mármore

Vaso Aito Para Piantas

Decorativo Com Acabamento...
Vaso Pianta Decoração Luxo
Jardim E interior Vietnamita P

W V J' (1>

R$ 74'0 5A.OFF
12x R$7,30

RS 35 OFF BB VISA

R$48
2x R$24,45 sem juroí

Ficto grátis i,oi ser -ru.i uritreira

00

R$ 78 40

Q Inciuir vaie-troca para
presente. Ver mais

12x R$7,72

Frete gralis i,oi ser sira pnmeirr,

carnpia

Frete grátis \ir,i ser srrn pnmeird
rampia

fibradesign

♦25 Seguidores *100 Produtos

Produtos do vendedor a♦25

Vendas Büm aienüimenlc' Enuet

Franci Fibra Vaso Vietnamita

Pianta E Fiores Fibra De Vidro...

R$42?.4e

R$3975’ 7% OFF

7x R$ 56,80 sem ;iiros

Frete grátis ixjrsei çua Drimeira

compra

Bisnaga Maionese 400mi Pfasvaie

Polipropileno 6x23cm Cor Branco

R$999

Ir para a página do vendedor

>

Devolução grátis

https://proclL,to.merc:adolivre.com.br/MLB-6032722972.vaso.flbra-dB-vidro-plantas.vietnamita-1.melro.|iso-preto-_JM?5earchVarlat ion=194020718... 1/3
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16/12/2025, 07:44 Vaso Fibra De Vidro Plantas Vietnamita 1 Metro Liso Preto | Parcelamento sem juros

Você tem 30 dias a partir do recebimentc

produto para devolvé‘-!o, n5o importa o n-

fr para a pagina do vendedor

Ver mais sobre devoluções

Características do produto

Meios de pagamento

Pacjoe vin ate I4xsem juios'

Linha de Crédito

mercado
pago

Cartões de crédito

■eio- VISA

Pix

St OIX

Boleto bancário
Conferir todas as características v

Boleto

Confira outros meios de pagamento

Produtos relacionados

DECOR

Vaso Para Plantas 31 Cor

Mármore

R$ 48 90

2x R$ 24.45 sem jtiros

Frete grátis por sot sua prim

Vaso Planta Decoração l
Jardim E Interior Vietnan

R$-=3

R$ 74'0 5%OFF
12x R$7.30

Ver descrição completa v R$ 35 OFF BB VISA

Frete grális por sei su-i pr-iTi

Vaso Alto Para Plantas D

Com Acabamento Textur

R$78 40

12x R$7.72

Quem viu este produto também comprou Frete grátis por soi sua pnm

Vaso Alto Para Plantas C

Acabamento Polido E Mí

R$78 40

12x R$7.72

Frete grátis por sei sua pnm

>

Kit 5 Vasinhos Decorativo Robert

Plant Bob Para Suculentas Cor...

l*Í-r?ê.,í4

Vaso De Vidro Decorativo Isis
19,5 Cm Flores E Plantas Casa

Vaso Trouxinha De Murano -
Âmbar Ambar

«jr-HA.-ít,

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-6032722972-vaso-fibra-de-vidro-plantas-vielnamita-1-metro-liso-prelo-_JM?searchVariation =194020718... 2/3

üü()231



16/12/2025. 07:44

R$33'“ 5%off
12* R$3.26

Vaso Fibra De Vidro Plantas Vietnamita 1 Metro Liso Preto | Parcelamento sem juros

R$ 29®°
12x R$2,94

R$ 96“^ 15<tOFF
i2x R$9.50

R$35 0FF BB VISAFrete gtélis por ser sua prhreifê

comprd

Frete grátis por sei su» prinieirã

compra

Frete grátis pcr ser sua pnnrelif.

compra

Perguntas e respostas

Perguntai

Anúncio #6032722?

Destaques em Casa, Móveis e Decoração

Guarda roupa

Guardei roup.í casal

Guarda roupa solleiro

Guarda roupa mfantrl

Closc-t aberto

Cadeira escritório Cama box Camera

Catnera de segurança

Caniota wifi

Cadeira orgt^nomlca Cama box casal

Cadeira cavnielü Cama bo< solleiro

Cadeiia presidente

Cadeira flexform

Coma box queen

Cama king size

Camera inteibras

Camera vvjfi externa

Ctoset modulado Herman miller Camera ip

Closet Cadeira gtratoria Comera inteibras

Guarda roupa mdf Cadeira escritório resistente Camera ip inteibras

Termos mais procurados

Apple Watcli - Ar Condicionado - Ar Condicionado Inverter - Bicicletas - Cafeteira ● Carros Novos - Computador - Fogão 4 Boca - Fone De Ouvido Bluetooth ● Freezer Veitica

Geladeira Rost Free - Guarda Roupa Casal - Guardo Roupa Solteiro - Ipad - Iphone - Iphone 8 Plus ● Iphone 11 - Iphone 13 - Iphone 13 Pio Ma:< - Iphone 14 - Iphone 14 Pro -

Iphone 14 Pro Max - Iphone IS - Iphone V5 - Iphone 16 Plus - Iphone 16 Pro - Iphone 16 Pro Mox ● Jbl - Microondas - Monitor - Motorola - Nintendo Switch ● Notebook - Notebo

Painel Paro IV - Penteadeira - Poco XS Pro - Ps4 - Ps5 - Redmi Note 12 - S22 Ultra - Samsung A54 ● Samsung S23 ■ Smarteiatch ■ Tablets Samsung - Tenis Masculino -

Tennis Feminino ■ Tv 32 Polegadas - Tv 50 4k ● Tv 50 Polegadas ■ Ventilador - Xbox - Xbox Series X - Xdj - Xiaomi - Comparaaor De Celulares

Pesquise produto por letra inicial

A - B D . e - F H J-K-L-M-N-O-P-G-R-S U ● V - W - X - Y - 2

Mais informações ^

Trabalhe conosco Termos e condições Promoções

Cotiyiiyht. 1999-2025 Ebazai.com.bf LTDA.

CNP.I n 03.007.33V0001-41 / Av. rias Nações Unidas, n" .3,003, Bonfim, OsasrorSP - CEP 06235-903 - empresa do grupe. M.,-r.:.Klo Livre.

Como cuidamos da sua privacidade Acessibilidade Contato Informações sobre seguros Programa de Afiliados

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-6032722972-vaso-fibra-de -vidro-plantas-vietnamila-1-melro-liso-prelo-_JM?searchVariation =194020718... 3/3
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16/12/2025, 07:48 Vaso Fibra De Vidro Plantas Vietnamita 1 Metro Liso Preto | Parcelamento sem juros

"S 39,90QBuscar produtos, maicas e muito mais... étv

<S) Êrr/isr

Planalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Casa, Móveis e Decoração > Enfeites e Decoração da Casa > Plantas e Flores Artificiais > Vasos para FloresVoltar a lista
Vender um igual

I Novo

Vaso Fibra De Vidro Plant

Vietnamita 1 Metro Liso Pi

R$ 773^® io%oFF
12x R$64®° sem juros

c

ti:
Ver os meios de pagamento

PHtTt GHATIS ACIMA Ü£ 19

Chegará grátis entre 26 e 27/dez p<
sua primeira compra

Mais detalhes e formas de entrega

Retire grátis entre 25 e 26/dez em l

agência Mercado Livre

Ver no mapa

m .

Cor; Preto

Prelo

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade v- (+5disDoní-,

Produtos relacionados Ad

Comprar agora

V/ Adicionar ao carrinho

Vendido por fibradesign

+25 vendas

Devolução grãtis. Você tem 30 dias a

data de recebimento.

>
0 Compra Garantida. Receba o produtc

esperando ou devolvemos o dinhei.'c
Vaso Para Plantas 31 Cor Branco

Mármore
Vaso Alto Para Plantas
Decorativo Com Acabamento...

R$ 78
12x R$ 7,72

Fiete grátis roí sei sua pnmeira
compra

Vaso Planta Decoração Luxo
Jardim E Interior Vietnamita P

Ptf TO
“2’ rt?

R$ 74'°
12x R$ 7,30

R$350FF BB VISA

R$48
90 40

J Incluir vale-troca para
presente. Ver mais2x R$ 24,45 5Gir juros

Frete grátis uo\ sur suo primpir.i

compra

Frete grátis por s.<t sua pnomir.,
compra

fibradesign

♦25 Seguidores +100 Produtos

Produtos do vendedor +25

Vendas Bom aieodiniento Enuec

Franci Fibra Vaso Vietnamita

Planta E Flores Fibra De Vidro...

f»5 4B7,4A

R$ 397S7 7<^off

7x R$ 56,80 sem juros

Fiete grátis por sef sua primeife

compra

Bisnaga Maionese 400ml Plasvale

Polipropileno 6x23cm Cor Branco
Ir para a página do vendedor

R$999
>

Devolução grátis

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-6032722972-vaso-fibra-de-vidro-plantas-vietnamita-1-metro-liso.preto-_JM?searchVariation =194020718... 1/3



16/12/2025,07:48 Vaso Fibra De Vidro Plantas Vietnamita 1 Metro Liso Preto | Parcelamento sem juros

Você t&m 30 diíis <i partir cio recebímentc

produto para devolvê-lo. n<1o importa o m

Ir para a página do vendedor

Ver mais sobre devoluções

Características do produto

Meios de pagamento

Pague en' ate 14x sem ju>os;

Linha de Crédito

Cartões de crédito

Pix

Boleto bancário

Confira outros meios de pagamento

Conferir todas as caracteiísticas s/

Ver descrição completa n/

Perguntas e respostas

Peigtinícir

Anúncio #6032722<

Destaques em Casa, Móveis e Decoração

Guarda roupa Cadeira escritório Cama box Camera

https:;/p,odu,c.n,ercadolivre.com,t,r/MLB-6032722972.vaso.nbraKle.vidro-plan,as-via.nami,a-1.melrc-liso.preto.JM?searchVaria,ian =194020718... 2/3
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16/12/2025, 07:48 Vaso Fibra De Vidro Plantas Vietnamita 1 Metro Liso Preto | Parcelamento sem juros

Cama bcx casai

Cama bcx solteiro

Cama bcx queen

Cama king size

Guarda roupa casal Cadeira eigonomica Caniera de segurança

Guarda loupo solteíio

Guarda roupa Infantil

Cadeira cavaletti Camera wifi

Cadeira presidente Camera inteibras

Closet aberto Cadeira fiexform Camera wtfi externa

Closet modulado Herman millet Camera ip

Camera inteibrasCloset Cadeira giratória

Guarda toupa mdf Cadeira escriíoiio resistente Camera ip inteibras

Termos mais procurados

Apple Watch - Ar Corrciicionado - Ar Condicionado Invei ter - Bicicletas - Cafeteira - Cairos Novos - Computador - Fogão 4 Boca - Fone De Ouvido Bluetootb ● Freozer Veitica

Geladeira Fiost Froo ● Guarda Roupa Casal ● Guarda Roupa Solteiro - Ipad - Iphono ● tphonr^ 8 Plus - Ipiione 11 - Iphone 13 - Iphone 13 Pro Max - Iphono 14 - Iphofie 14 Pro -

lphone14 Pro Max - ipIione 15 - Iphone 1C ● Iphone 16 Pius - Iphone 16 Pro - Iphone 16 PtoMax - Jbl - Microondas ● Monitor ● Motorola - Nintendo Svvilch - Notebook- Nrjlebo

Pairrel Pata Tv - Penteadeira - Poco X5 Pro - Ps4 ●● Ps5 - Redrni Noto 12 - S22 Ultra - Sarnsung A64 ● Samsung S23 - Smartwatch ■ Tabicts Samsung - Tenis Masculino ●

Tennis Feminino - Tv 32 Polegadas - Tv 50 4k - Tv 50 Polegadas - Ventilador - Xbox - Xbox Series X - Xdj - Xiaomi - Comparador De Celulares

Pesquise produto por letra inicial

A-B-C-D-E-F-G-H I - J K-L. - M- N- O- P- O-R S-T-U-V-W-X-Y-Z

Mais informações ^

Trabalhe conosco Termos e condições Promoções

Copyngnt - 1S99-2025 Ebaxai com.br LTDA

CNP.I 1.» 03.007331/0001-41 /Av. das Nações Unidas, n“ 3.003, Banfim, OsasfüGl’ - CfcP 00233.30.3 ■ emoresa do grupo Mercado üvre.

Como cuidamos da sua privacidade Acessibilidade Contato informações sobre seguros Programa de Afiliados

!/ n I
V

h»ps://p,oduto.mercadoiiwe.conn.br/MLB-6032722972-vaso-fibra-de-vidro-plantas-vietnamita-1-metro-liso-p,elo-_JM?searchVariation==194020718... 3/3



16/12/2025, 07:47 Vaso De Polietileno Redondo Bojo Tam. 08 | Parcelamento sem juros

«39,90“''Buscar produtos, marcas e muito mais... étv --ífi
tnviar odra

Planalto 8S7S0000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Vocé também pode estar interessado; vaso polietileno - veja o clipe - vaso polietileno 50x50 - vaso polietileno retangular

Mais opções que podem te interessar

n Cesto Vaso Cachepo De Palha
b Decorativo Sala Varanda Jardim Cor...

fí. R$38®9 25VOFF
^ 12x R$3.84

Vaso Luxo Para Plantas Bojo Redondo
Escovado C/ Prato Grande Areia...

R$165^' i3%OFF

5x R$ 33.04 .sem juros

Freto grátis pi,r ser

Vaso De Polietileno Cias-

Nutriplan Cor Areia Pretc

Pá-r9.Se

R$3928 50*óOFF
12x R$3,87

Frete grátis por ser sn/j ptri'

T

jX."''
Frete grátis por ser c-u.i ptlttielr.'i compr-i la p imeirj comijra

R$ 35 0FF BB VISA

Caseo, Moveis e Decoração > Enfeites e Decoração da Casa > Figuras Decorativas > Vasos Decorativos > Vaso Vender um igual

Novo I ‘1000 vi-ndicíos

Vaso De Polietileno Redor

Bojo Tam. 08
4.9 (1?4)

>

t R$-248

R$ 235®° 5%off
6x R$ 392’ sem juros

Ver os meios de pagamento

CH8GA ANTES DO NATA;

Chegará grátis sexta-feira por ser st
primeira compra

Mais detalhes e formas de entrega

Retire grátis a partir de sexta-feira e

agência Mercado Livre

Ver no mapa

■ V*
WWW

Cor: Preto

Produtos relacionados Ac

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade v (4disponívt

Compiar agora

Adicionar ao carrinho

Vendido por attesullambari

MercadoLider I +5mil vendas

P Devolução grátis. Voce tom 30 dtas a
data dt; retrehimorilo.

0 Compra Garantida. Receba o ptodutc
esperando ou devolvemos o dinheirr

Q 6 meses de garantia de fábrica.

Í)t}()236
hllps://pr<,duto.n,ercadolivre.com.br/MLB-3186065163-vaso<le-pol ielileno-,edondo.boio-tam-08-_JM?mattJool=79722229&matt internaii_campai... 1/5



16/12/2025, 07:52 Vaso De Plantas Redondo Grande Casa Jardim Estilo Vietnamita | Parcelamento sem juros

«39,90“»Q, étv 1Buscar produtos, maicas e muito mais...
MSCA

© Envur Dsr<i

Planalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Você também pode estar interessado: fonte vaso vietnamita - vaso vietnamita ● vaso polietileno grande - vaso jardim grande - cachepot grande

Mais opções que podem te interessar

Vaso Planta Decoração Jardim E

Interior Bojo Vietnamita G

^9 * ■ *

R$178®* 18%OFF

5x R$ 35,74 sem juros

Frete grátis oor ser sua i»rinieir.i compia

Vaso Para Plantas Médio Redondo Uso

Sala Estilo Vietnamita

Vaso Decorativo Em Poli'

Liso Com Prato Coletor

R$ 125*0 5%OFF

4x R$ 31,32 sem juros

Frete grátis pur ser su.i pi imeir.i coiiH'’r.i

R$350* 5%oFF

2x R$17,52 sem juros

Frete grátis por sei sua piiii!

Casa. Móveis e Decoiação > Enfeites e Decoração da Casa > Plantas e Flores Artificiais > Vasos para Flores > Vaso Vender um Igual

Novo I *50 vendidos

Vaso De Plantas Redondo

Grande Casa Jardim Estile

Vietnamita

4.9 ★★★★★ (10)

>

ptf locaa
IÇ757''''

R$ 176®°
5x R$ 35*^ sem Juros

Ver os meios de pagamento,r^

E Cupom 5% OFF. Compra mínima R

CHFGfi ANTES DO NATAL

Chegará grátis sexta-feira por ser
primeira compra

Mais detalhes e formas de entrega

Retire grátis a partir de sexta-feira e
agência Mercado Livre

Ver no mapa

st

Cor: Chumbo

Produtos relacionados
Aci

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade (r-so dispor

Comprar agora

W Adicionar ao carrinho

Vendido por ARTSULMINAS

MercadoLíder I +5mil vendas

Vaso De Polietileno Redondo

Bojo Tam. 08

R$ 235®° s%oFF
6x RS 39,27 sem JuiO'i

Frete grátis [Or -miI Thi.í primeir.i

compra

Kit 3 Vasos Para Plantas Luxo

Cimento Queimado Marmorizado

44-ies

R$ 169®® 13% OFF
12» R$16.75

ft$ 35 OFF BB VISA

Frete grátis por sei su.i primeira
rrviipra

Vaso Plantas Bojo Escovado
Grafiato Luxo N3 Para Casa... Devolução grátis. Você lern 30 dias a

ííatíi de rec:ebim(?nt().
R$105 55

4» R$ 26,39 sem juros 9 Compra Garantida. Receba o produte
esperando ou devokemos 0 dinheiteFrete gr.itis poi .rcr Sun ptimeir,;

CiWpin

Incluir vale-troca para
presente. Ver mais

htlps://produto.mercadolívre.com.br/MLB-5367586222-vaso<le-plantasi.redondo.grande<asa^ardim.eslilo.vielnami(a ●_JM?matt_tool=73328821&... 1/4
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16/12/2025,07:56 Vaso De Planta Médio Plástico Branco Bromélia 24x26cm | Parcelamento sem juros

«39,90"‘Q, «tvBuscar produtos, marcas e muito mais...

<é> eiríiHí- uoíd

Planalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Mais opções que podem te interessar

Vaso De Planta Bola Polietileno B

30x40 Branco

Vaso De Planta Oval Decorativo

Polietileno 25x30 Branco

R$13532

4k R$ 33,83 sem juros

Frete grátis por st*! su.i primeir'') compin

Suporte Rústico Para Arr

Flores. Grande Imitação i

R$62°3 6%OFF

12x R$6.11

COMPRA INTCRNACIONAL

i*.
RS 93«

12x R$9.20
.i

Casa, Moveis e Decoração > Enfeites e Decoração da Casa > Plantas e Flores Artificiais > Vasos para Flores Vender um igual

ONovo I -^5 vendidos FREI t; ÜRATIS ACIMA DE R$ 19

Vaso De Planta Médio Plástico

Branco Bromélia 24><26cm

Chegará grátis entre 23 e 26/

ser sua primeira compra

Mais delalhes e formas de entregí

Retire grátis entre 26 e 29/de

uma agência Mercado Livre

Ver no mapa

R$ 219®°
6x R$ 36®® sem Juros

Ver os meios de pagamento

As datas de entrega incluem ●

necessários para deixar o pro
pronto.

Quantidade: 1 unidade v (+50

O que você precisa saber sobre este produto

● Material: plástico.

Ver características

Comprar agotn

W Adicionar ao carrin

Vendido por ALAMEDA SHOPPE

'TlOOO vendas

P Devolução gráfis. Você tem 3(

portir do data de recebimento

Produtos relacionados 0 Compra Garantida. Receba o;

que esta esperando ou clevob

dinheiro.

Ad

Q 3 meses de garantia de fábhc

_J Incluir vale-tfoca para
presente. Ver mais

V

>
ALAMEDA

SHOPPE
Kit 3 Vasos Para Plantas Luxo

Cimento Queimado Marmorizado
DiHorícVaso De Planta Decoração

Escritório Jardim Vietnamita...
Vaso Para Plantas 31 Cor Branco
Mármore

+500 Seguidoteç *1000 R.*«■
R$ 48 90

R$169®* 13?.0FF
12x R$ 16.75

R$ 35 OFF BB VISA

R$72 17 19% OFF

5x RS 14,43 sem juros
2< R$24,45 som juros

Frete grátis por ser sua piimeira
coniprd

a+1000

R$35 OFF BB VISA Vendas BOIT

alerdiménta

Entr<

Frete grátis f>Cir ser sua pnmeita
lonijjra

Frete grátis nor r.er sua piimpiia
r.oripia

Ir para a página do vendei

Produtos do vendedor

https://www.mercadolivre.com.br/vaso-de-planta-medio-plastico-branco-bromelia-2426cm/up/MLBU3304134764?pdp_filters=item_id:MLB41 2867... 1/3
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16/12/2025,07:59 Vaso Plantas E Flores Grandes Cone Jateado Polietileno Cr51 | Frete grátis

«39,90«'Q. «tvBuscar produtos, marcas e muito mais...

tnvisr pjra

yPlanalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre ● Corr

Você também pode estar interessado; vaso polietileno 50 cm - vaso polietileno redondo grande - vaso polietileno 80 cm

Mais opções que podem te interessar

Vaso Para Plantas 31 Cor Branco

Mármore

Vaso Plantas Chão Tripé Madeira 30cm

Polietileno Bege 71

R$ 7828

12x R$7,71

Ftele grátis por st?r Mia pnm&ifo r-ompia

Vaso Cerâmico Dourado

Decorativo Lar Brasil

R$ 4880

2x R$ 24.45 sem juios

Frete grátis por çei sua prmietia rr.mprs

R$ 76’6

12x R$7,50

COMPRA INTERNACIONAL

Casa. Móveis e Decoração > Enfeites e Decoração da Casa > Plantas e Flores Artificiais > Vasos para Flores > Vaso Vender um igual

Novo I r50 vendidos

Vaso Plantas E Flores Gra

des Cone Jateado Polietil-

Cr51

5.0 ★★★★★ !10)

R$ 2103°
12x R$ 2V' com cartão Mercado

Ver os meios de pagamento

CHEGA ANTES DO NATAL

Chegará grátis sexta-feira por ser si
primeira compra

Mais detalhes e formas de entrega

Retire grátis a partir de sexta-feira e

agência Mercado Livre

Ver no mapa

Cor; Bege Claro

C w vv VI

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade v (+5o dispor
Produtos relacionados Ací

Contprar agora

Adicionar ao carrinho

Vendido por mspaisagismo

MercadoLider i+5mil vendas

P Devolução grátis. Voce ic-m 30 dias a
dala de recebimonlo.

>

Vaso De Polietileno Redondo

Bojo Tam. 08

R$235®'^
6v R$ 39.2T sem Juios

Frete gratia i<oi ser Sua primeira

compra

® Compra Garantida, Receba o produlc
(‘spetando ou devolvemos o dinheirc

Vaso Plantas Bojo Escovado
Grafiato Luxo N3 Para Casa...

Vaso De Polietileno Redondo
Bojo Tam. 06

R$217®® 5%off
6t R$ 36.26 sem juros

Frete grátis por sersea pnmeit.n
fonipra

R$105 55

4x RS 26,39 sem juros

Incluir vale-troca para

presente. Ver mais

Frete grátis por ser sua pdmniia
cpnipta

mspaisagismo

htlps://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3814730583-vaso-plantas-e-flores-grandes-cone-jateado-polietileno-cr51-_JM?matt_lool=84204687&m... 1/4
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16/12/2025,08:01 Comprar Argila Expandida 50Lt 3222

E), O

OLYíiríTi^

QO que você está buscando?

i.i

1!

I —.1^,.
■i ' ÇAMWM*

► .*».w

i V

'' ' ^«K WTIAkL,

'>^-rj.a*(M90«(ae

●«^1 I

i. U L

'«■M» ^aD *.4»'^ ■> I
mmia

—

'CS2
j iitmám

A-,

.i/

1/2

SKU:131

Argila Expandida SOLt 3222

Inicio > Casca / Pedra/Seixo > Diversos > Argila Expandida 50Lt3222

Argila Expandida SOLt 3222

R$70,00

O 6 X de R$11,67 sem juros

Ver mais detalhes

+1 COMPRAR

cEntregas para o CEP: 8S750-000 )ALTERAR CEP

Cè Envio a domicílio

https://www.polyantapaisagismo.com.br/produtos/argila-expandtda- 50lt-3222/
1/3

<n)ü240



16/12/2025, 08:01 Comprar Argila Expandida 50Lt 3222

Nuvem Envio - Loggi Econômico

^ Cneg-3 quãUa 24/12

R$14,55

Nuvem Envio Correios SEDEX

■J) Chega quartíi 24/I2

R$30,39

Ver mais opções de envio

O prazo de entrega não contabiliza feriados

9 Compra protegida

Seus dados cuidados durante toda a compra.

c Trocas e devoluções

Se não gostar, você pode trocar ou devolver.

Produtos relacionados

Cranilha Colorida 950Cr Granilha Vermelha 950Gr

R$6,00 R$6,00

c
COMPRAR <& COMPRAR

institucional

Contato

Entre em contato

© 5541995520183

(41)3257-6432

Q poiyantapaisagismofíihotmail.com

^ Av. Pref. Erasto Caertner. 2135 - Bacacheri, Curitiba/PR

Meios de pagamento

Meios de envio

https://www.polyanlapaisagismo.com.br/produtos/argila-expandida- 50ll-3222/
2/3

«00241



16/12/2025,10:59 Fertilizante Npk Granulado 20-05-20 | Revitalização | Frete grátis

»»39,90^<Q.Buscar produtos, mercas e nuiito mais... étv

W ÉirvWiMre

^ Planalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Voltar á lista Agro > Insumos Agrícolas > Fertilizantes Vender um igual

m

U QNovo I +!00 vendidos rRETE GRA1 IS ACIMA DE R»

Chegará grátis sábado por se

primeira compra

Mais detalhes e formas de entrege

MA{3 v£NDiCh> 6® em Fertilizantes EcoGarden Jaidinagem

a.

Fertilizante Npk Granulado 20-05-

20 I Revitalização

5,0 ★■*■★★★ (6)

na-

PERmiZANTE

Retire grátis a partir de segun
em uma agência Mercado Liví

Ver no mapa

\fr--

20-05-20

R$220 45% OFF

12x R$ 21^2 com cartão Mercado Pago
Pie<,0 Bcxnuiio: RS 4.40

R$ 35 OFF BB VISA

Ver meios de pagamento e promoções

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade ^ (+50

>«MHH

1%

6*-T p^t ● ●

NfMM M AAJUÇiO. <1» p >-4

Comprar agora«rHaçdn

3
Inbmsftm●J

MOPVTO MACtOf««0O 50KGI
'çj Adicionar ao carrin

O que você precisa saber sobre este produto

● Peso da unidade; 50 kg.

● Fertilizante granulado com NPK 20-05-20 para
nutrição equilibrada de plantas.

● Aplicação segura no solo. evitando contato direto

com folhas.

Vendido por SEMENTES BRASILEIF

MercadoLíder 1+1000 vendas

Devolução grátis. Você tem 3(

partir da data de recebimento

0 Compra Garantida. Receba
que esta esperando ou devol\

dinheiro.

o!Ver características

Produtos relacionados Atl

SEMENTES

BRASILEIRAS

+25 Seguicbrc-s +100 Prou

S5 MercadoLíder

e un cios melhores do site!

Hi nusii
p

+1000

VeniJas Bom Enirc

aieodimenio

Ir para a pagina do vendei>

Fertilizante Líquido Fertilizantes
Plantaefert 515kg

R$165°’ 6SOFF
12x RS 16.29

Frete giútis [mr ser sua piimeiia

compra

Adubo Npk 20.05.20 Fertilizante
Concentrado 5 Litros

1. Vil

R$ 180^“ «3* OFF
12x RS 17,80

Adubo Npk 20.05.20 Fertilizante
Concentrado Galao 20 Litros

R$ 432®® 23% OFF
8x R$54,12 sem juros

Frete grátis poi .rer sua piinieirfl
compra

Frete grátis por :^Çir sua prlmeita
compíri

Produtos do vendedor Meios de pagamento

Linha de Crédito
Fertilizante Npk Granulado 20-05-

20 I Restruturação Solo

RS^99,96

R$17930 10% OFF
12x R$17,70

Fiete grátis por se.' Sua primeira

rismpra

Fertilizante Npk Granulado 4-14-8 I

Crescimento Equilibrado

R$ 18485

12xR$ 18,25

Frete grátis poi ser sua prirreira
cúmpid

Cartões de crédito

Pague em até 12x!>

Pix

https://www.mercadolivre.com.br/fenilizante-npk-granulado-20U)5- 20-rBVÍtalizaco;p/MLB59396007#polycard_cllent=search-nordic&searchJayoul... 1/5
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17/12/2025, 07:53 Terra Vegetal Adubada 25kg Composto Orgânico | Parcelamento sem juros

■»39,90Q, ■i'iU1li»i
étvBuscar produtos, marcas o muito mais...

Informe seu

CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Confira o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

Mais opç

Terra Vegetal Adubada C/humus De

Minhoca Adubo Orgânico

R$ 379'

12x R$3.73

Frete grátis por se> sua píHnelra .ro-mpra

Casca De Pinus Polida 2\

Vasos, Plantas E Jardim

P£-B.9e

R$1320 SSiOFF

l.>cti,ii CEP Mais tardeTfM*
ViCaTAi

TINR*
vrcffAi

Frete gretis pòt s;?rVÚ5 cdrnpM

Casa. Móveis e Decoração > Jardim e Ar Ltvie > Jardinagem e Accesórios > Plantas, Semeadura e Cultivo > Terra
Vender um igual

QNovo I 2 vendidos Receba grátis sexta-feira

Mais detalhes e formas de entregí

Retire a partir de sexta-feira et

agência Mercado Livre

Ver no mapa

Terra Vegetal Adubada 25kg
Composto Orgânico
5.0 (11

Ainrc^o

RS 39®^ /unidade
Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade ^ (? <ji

Pieçü por quiio: RS1.CO

Ver os meios de pagamento

O que você precisa saber sobre este produto Comprar ngornAto
● Unidad de venda: Unidade

● Peso da unidade: 25 kg \l/ Adicionar 30 carrin

Ver características

Vendido por GRUPO FDMA2

MercadoLíder I +10mil vendas

Devolução grátis. Você tem 3(

paitir da data de recebimento

Compra Garantida. Receba 0 |
que está esperando ou devoK
dinheiro.

Produtos relacionados A d

GRUPO FDMA2

G ♦100 Seguidores +1000 Pr

; Uta/c ..

THWAmWtWl
^ COVCSnHCQ
I fNdUUUK '
L WMOCA

CRANUUUXiV
WISTO \

NPKIO-ID-tO,

(3 MercadoLíder Platinum

E um dos melhoresdo site!

+
a+10mil

1 Vendas Bom

aterdimenio

eOMJD EmríIkg PI

> Ir para a pagina do vende<

20kg De Terra Adubada Com
Humos De Minhoca!

i+%^.9Ô

R$33’® 5^-oFp
2v R$ 16.58 sem juros

Frete gratis uot ser sua Drimeird

compr.)

Kit Completo Terra Adubada

20kg+ Ikg De Fertilizante Rosa D.

R$ 52” 5%off
2x R$ 26,12 sem juros

Frete grátis poi sei sua pniiieira
compr.)

Perlita Expandida 10 Litros
Substrato Cultivo Indoor

R$ 37” a^iOFF
t2x R$ 3.65

Frete grátis por ser sua primeira
compra

Meios de pagamento

Pfiçjue -rm até 4x sem jure

Linha de Crédito

Produtos do vendedor
Cartões de crédito

https.//www,mercadolivre.com.br/terra-vegetal-adubada-25kg-compo sto-organico/up/MLBU11168820947matt:_tool=18956390&utm_source=googl,,. 1/3

t! Sí ú 2 4 0
í tiA



17/12/2025, 07:53 Terra Vegetal Adubada 25kg Composto Orgânico | Parcelamento sem juros
.y

Pix
Terra Adubada Orgânica Horta

Orquídea Flores Frutíferas 20kg

R$359’ 105Í.OFF
12x R$3,54

Cascalho Preto Para Aquários

Basalto N’2 Leve 3kg Pague 2kg

R$1990 11%OFF

Frete grátis por ^ror sua pnrroin

cfimprci

Ti USA

Boleto bancário

>

Frete grátis iKrssrsiic Drimc-ira

itonpis

Confira outros meios de pagamen

Ir para a página do vendedor

Características do produto

Características principais Peso

Fabricante Vita Plantes Peso da unidade 25 kg

Tipo de terra Abudada

Unidade de venda Unidade

Marca Vila Plantas

Modelo Terra Vegetal - terra - vegetal -

adubada - para plantas - para -

e- plantes - jardim - vasos -

norta - minhoca - adubo ●

orgânica - preta - com humus

Ver descrição completa

Perguntas e respostas

Perguntar

https://www.mercadolivre.com.br/terra-vegetal-adubada-25kg-compo sto-organico/up/MLBU1116882094?matt_tool=18956390&utm_source=goo gl... 2/3

iHíít 4 4



17/12/2025,07:53 Terra Vegetal Adubada 25kg Composto Orgânico | Parcelamento sem juros

Opiniões do produto

★ ★ ★ ★ ★
5.0 I avaliaçào

☆
5 *

4 «

3 *

Ainda não há comentários sobre este produto.

Ao comprar e compartilhar sua op niáo. você estara ajuciando a
comunidade do Mercado Livre.

2 *

1 -●

Anúncio #28173752

Destaques em Casa, Móveis e Decoração

Guarda roupa

Guarda roupa casal

Guarda roupa Bolteiro

Guarda roupa infantil

Close! alwrto

Cadeira escritório

Cadeira (>rgoiiomica

Cadeira cavak-Ui

Cama box Camera

Cíitpera de segurança

Camera wifi

Cama box casal

Cama box solleito

Cadolta ptesiderite Cama box quoen

Cama king sive?

Catnera intelhras

Cadeira flexform Camera y.ifl externa

Closet modulado Hormon miller Comera ip

Camera InteibrasCloset Cadeira gliatoda

Cadeira escritório resistenteGuarda roupa mdf Camera ip inlelbras

Termos mais procurados

Apple V/atch - Ai Condicionodo ● Ar Condicionado Inverter - Bicicletas - Cafeteira - Carros Novos - Computodor - Foqao 4 Boca - Fone De Ouvido Bluetooth - Freezer Vertica

Geladeira Frosí Free - Guardo Roupa Casai - Guarda Roupa Solteiro - ipad - iphone - Iphone 8 Plus ● iphone 11 - Iphone 13 - Iphone 13 Pro Max ● Iphcne 14 ● Iphone 14 Pro -

Iphone 14 Pro Max - Iphone 15 - Iphone 16 ● Iphone 16 Plus - Iphone 16 Pro - Iphone 16 Pro Max - Jbl - Microondas - Monitor - Motorola ● Nintendo Switch - Notebook ● Notebo

Painel Para Tv - Pentesdeiio - Poco X5 Pro ● Ps4 - Ps5 ● Redmi Note 12 - S22 Ultra - Samsung A54 - Samsung S23 - Smortwatch ● Tablets Samsung - Tenis Masculino -

Tennis Feminino - Tv 32 Polegadas - Tv 5ü 4k - Tv 50 Polegadas - Verttíladcr - Xbox - Xbox Senes X - Xdj ● Xiaomi - Comparador De Celulares

Pesquise produto por letra inicial

A-B-C-D-e-F-G-H- I K L-M-N-O-P-Q-R-S-T-U-V-W-X-Y-ZJ

Mais informações ^

Traüalhe conosco Termos e condições Promoções Como andamos da sua privacidade

CoiTyngh*.. l99S-Í02r3 Ébar.if.coin.õr LTOA.

C.NPJ n.-'O3.CX)7.33V0OOl-41/Av das Nações Unidas, n'- 3.003. Boníim, OsasaXSP - CEP 0Ó233-9O.3 - empresa do grupo Mercado Livie.

Acessibilidade Contato Informações sobre seguros Programa de Afiliados

https://www.mercadolivre.com.br/terra-vegetal-adubada-25kg-compo sto-organico/up/MLBU1116882094?mattJool=18956390&utm_source=goog l... 3/3

i)0ò245



17/12/2025, 07:56 Adubo Orgânico 25kg - Composto Natural Para Jardim | Frete grátis

m39,90''’‘Q. Íí23JJ“e«»Buscar produtos, marcas -e muito mais... étv 1

© !nfOiii>'3 3tii

CEP Categorias ■ Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Confira o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

1
Nitrato De Potássio Solúvel Puro Adubo

Fertilizante 1 Kg

R$27'6 20%OFF

I2x R$2,40

Fertilizante Boro 10 Gran

Ulexita Granulada
Incluir CEP Mais tarde

Pg CA Cia
Wl» 33.«ys

R$44®0 23SoOFF

12x R$4,42

R$27®^ 22%OFF

12x R$2,72

NimroDe ''
PCTi^UO ^

Frete grátis por ser -riia prlmelrci ootnpra Frete grátis por ser s^ia piimeira coírpra Frete grátis por ser sua pii:n

R$ SSOFFBBVfSA R$35 0FF BB VISA

Agro > Insumos Agrícolas > Fertilizantes Vender um igual

QNovo FRETk GRÁTIS ACIMA D£ R$ 19

Adubo Orgânico 25kg - Composto
Natural Para Jardim

R$ 42®^ /saco

Chegará grátis entre segunde

domingo 28/dez por ser sua

primeira compraiv
'■Ci

Chegará entre sábado e domi

Mais detalhes e formas de entregt
Ver os meios de pagamente

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade v (5 pi
O que você precisa saber sobre este produto

COMPOST04RMí ● E orgânico.
e

íri,/ Ver características
Comprar agoreâ

W Adicionar ao carrin

Vendido por LODA2024011817351C

♦1000 vendas

3 p Devolução grátis. Vocè tem 3(
partir da data de recebimento

0 Compra Garantida. Receba o 1

que está esperando ou devolt
dinheiro.

Produtos relacionados

Vendido por
LODA20240118173510

y
+50 Piodíitof,

í-ií

Jl CITRUS,
11 Wect

|j
+1000

Vennas Bom

atendimento

Crwc

k

Ver mais produtos do vendi

Fertilizante Adubo Para

Zamioculca Npk 101010 - 3kg
Fertilizante Pó Solúvel Citrus

Select 2kg
Fertilizante Adubo Natural

Orgânico Farinha Osso 2,5 Kg

R$38 90

R$69 R$38 90

2x R$ IB.45 sem juros 5y R$ 13,80 sem juros I2x R$3,83 Meios de pagamento
Fretd gratfs [roí wvr sua primeira

compui

Frete qrális por «ser sua pnmeirri

compra

Frete grátis por sua pdmeifa
c.onipra

Unha de Crédito

Cartões de crédito

Pague em até 12x!

Características do produto

https://www,mercadolivre.com.br/adubo-organico-25kg-composto-nat ural-para-jardim/up/MLBU3641668038?pdp_filters=item_id:MLB598367 178,..

Pix

1/3
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17/12/2025, 07:56 Adubo Orgânico 25kg - Composto Natural Para Jardim [ Frete grátis

Características principais Peso

Boleto bancário

Marca Adubo Orgânico Peso da unidade 25 Kg

Confira outros meios de pagamen
Unha Adubo Orgânico

Outros

Modelo Composto

É produto orgânico Sim

Formata do fertilizante Composto

Ver descrição completa v

Perguntas e respostas

r

Peiguntar

Anúncio #5983671"

Destaques em Agro

Misturador de racao Ensiladeíra

Ensileüeira nogueira n12

Ensiladeíra nogui^ira

Ensiisdeiia gartiicn gU: 3000

Erisilsdeiia noguolia n9

Trilursdor lorrageira latiorornuí;

Ensiladeíra pp 35

Maquira peletizadoro racao

MisluracJor racao 1000 kej

Misturador iricomagil SOOkrj

MinI fadrica de racao

Maquirra para fabricar racao

Termos mais procurados

https://www.mercadolivre.com.br/adubo-organico-25kg-composto-nat ural-para-jardim/up/MLBU3641668038?pdp_filters=item_id:MLB598367 178... 2/3

1ÍOÚ247



17/12/2025,07:56 Adubo Orgânico 25kg - Composto Natural Para Jardim | Frete grátis

Apple Waich - Ar Condicionado - Ar Condicionado Inverter - Bicicleia3 - Cafeteira - Carros Novos - Computador - Fogão 4 Boca ● Fone De Ouvido Bluetooth - Freezer Veitíca

Geladeira Frost Free - Guarda Roupa Casal - Guarda Roupa Solteiro - Ipad - Iphone - Iphone 8 Plus ● Iphone 11 ● Iphone 13 - Iphone 13 Pro Max ● Iphcne 14 ● Ipnone 14 Pio -

Iphone 14 Pro Max - Iphone 15 - Iphone 16 - Iphone 16 Plus - Iphone 16 Pro - Iphone 16 Pro Max ● Jb! ● Microondas - Monitor - Motorola - Nintendo Sv/itch - Nolebook - Notebo

Painel Para Tv - Penteadeira ● Poco X5 Pro ● Ps4 - Fs5 - Redrm Note 12 - S22 Ultra - Samsung A54 ● Samsung S23 - Smartvvatch - Tablets Samsung - Tenis Masculino ●

Tennis Feminino - Tv 32 Polegadas - Tv 50 4k - Tv 50 Polegadas - Ventilador - Xbox - Xbox Series X - Xdj - Xiaomi - Comparador De Cc-Iulares

Pesquise produto por letra inicial

A-B-C-D-E-F-G-H K-L-M-N-0-P-Q-R-5-T-U-V-V;-X-Y-Z

Mais informações ^

Trabalhe conosco Termos e condições Promoções Como cuidamos da sua privacidade

Copyrkjh: O 1999-2025 ERn2nr,con<.m LTDA.

CNPJ n/-03.007.331/0001-41 - Av. das Nações Unidas. n‘^ 3.003, Bonfim, Osasco,'S=>-CEP 05233-903 ● .vtnpiesa rtu grupo Mercado Livre.

Acessibilidade Contato Informações sobre seguros Programa de Afiliados

https://www.mercadolivre.com.br/adubo-organico-25kg-composto-nat ural-para-Jardim/up/MLBU3641668038?pdp_filters=item_id:MLB598367 178... 3/3
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“*39,90"‘sQ, étvBuscar produtos, marcas e muito mais...

EfiVisr pord
Planalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Mais opções que podem te interessar

Casca De Pinus Poiida M 40 Litros Para

Vasos E Jardins

Casca De Arvore Poiida Casca De Pinus

Decorativa Vasos

Casca De Pinus Premiurr

De 25 Litros 5 Kg

R$ 62

5> 12.40 sem jutos

Frete grátis poi ser sua prim

R$ 4603 R$ 19
2>, R$ 23.02 sern juros

Frete grátis por ser sja piimeiM compra
Frete grátis por ser su-i piimeiin cc-mpr.i

... > Jardim e Ar Livre > Jardinagem e Accesórios > Piantas, Semeadura e Cuitivo > Terra > Gramix Vender um iguai

QNovo Chegará sexta-feira

Mais detalhes e formas de eniregíCasca De Pinus Polida Média 7

Litros 1,5kg Jardinagem Vasos

R$ 22®° /saco

Retire entre 27 e 31/dez em ur

agência Mercado Livre ●

Ver no mapa

Precü por guilo RS 15,2 /
Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade v- {+50
Ver os meios de pagamento

O que você precisa saber sobre este produto

Comprar agora
● Unidades por kit; 1

● Unidad de venda: Saco
Adicionar ao carrin

● Peso da unidade; 1.5 kg

● Volumen da unidade: 7 L

Vendido por PETSHOP NC

MercadoLíder I +10mil vendasVer características

Devolução grátis. Você tem 3í

paitii da data ce recebimento

© Compra Garantida. Receba o i

que esta esperando ou devoK

dinheiro.

Produtos relacionados A(i

PETSHOP NC

+100 Seguidores. +500 Ptt
onoul!)*»

6 MercadoLíder
É um dos mcinores cio site!

Ci+10mil

l
Vendas Eiürflom

aiendimfento

> Ir para a página do vendet

Mix De Plantio Yes We Grow 10

Litros - Cultivo Orgânico
Kit 6 Litros Perlita Expandida £
Casca De Arroz Carbonizada

Substrato Para Orquídeas 10
Classe A Pronto Uso

Kg

R$78 90

R$25 R$ 78 so

12x R$ 7,77

Frete grátis por 501 sua piinseita

cctnpía

12x R$ 2,46 12x R$7,73 Meios de pagamento
Frete gr.átis pot ser sua primeir.i
cúdiprn

Frete grátis poi ser 'ua primeira

comp-a
Linha de Crédito

Cartões de crédito

Pague em ate 12x!

Produtos do vendedor
Pix

hltps://www.mercadolivre.com.br/casca-de-pinus-polida-media-7-litros-15kg-jardinagem-vasos/up/MLBU3654779320?pdp_fiiters=item_id :MLB60... 1/3
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Boleto bancário
Casca De Pinus Premium Média

Polida 10 Litros Oferta Do Dia

Casca De Pinus Polida Media

Decoração Vasos E Plantas Ikg

R$1795 5%OFF
R$2290

Confira outros meios de pagamen>

Frete grátis por ser sus primc-ira

rompra

Ir p3i3 a página do vendedor

Características do produto

Características principais Peso

Fabricante casca de pinus Peso da unidade 1.5 kg

Tipo de terra Casca de Pinus

Unidade de venda Saco

Volume da unidade 7L

Descrição

Perguntas e respostas

Perguníor

Anúncio #6000560C

Destaques em Casa, Móveis e Decoração

Guarda roupa

Gu;j.'da roupe casei

Guarda roupa soltoíro

Guarda roupa infenlll

Closot aberto

Cadeira escritório Cama box Camera

Cantora do soguranca

Camera v/lfi

Cadeira eigonomica Carna box casal

Cadeira cavaletti Cama box solteiro

Cadeira presidcnie

Cadeira ílotxform

Canta box queeit

Cama king síüíí

Camííra inlelbras

Camera vnifi externa

Or^sfíi modulado Herman miller
C.ariterct ip

Camera inlelbras
Closet Caderra giratória

Cadeira escriíorio resisíenleGuarda roupa mdf
Camera ip inlelbras

Termos mais procurados

Apple Watch - Ar Condicionado - Ar Condicionado Inverter - Bicicletas - Cafeteira - Carros Novos - Computador - Fogão 4 Boca - Fone De Ouvido Bluetooth - Freezer Vertica

https://www.mercaclolivre.com.br/casca-de-pinus-polida-media-7-l itros-15kg-jardinagem-vasos/up/MLBU3654779320?pdp_filters=item_i d:MLB60... 2/3
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Gelcideira Frost Free - Guarda Roupa Casal - Guarda Roupa Solteiio - Ipad ● Iphone - tphone 8 Píus - Iphone 11 - Iphone 13 ● Iphone 13 Pro Max - Iphone 14 - Iphone 14 Pro ●

Iphoae 14 Pro Max - Iphone 15 ● Iphone 16 - Iphone 16 Plus - Iphone 16 Pro - Iphone 16 Pro Max - Jb! - Microondas ● Monitor - Motoiola - Nintendo Switch - Notebook - Noteho

Painel Para Tv - Penteadeira - Poco X5 Pro - Ps4 ● Ps5 - Retímí Note 12 - S22 Ultin - Samsung A54 - Samsung 523 - Smartwatch - Tablets Samsung ● Tênis Masculino -

Tennis Feminino - Tv 32 Polegadas - Tv 50 4k - Tv 50 Polegadas - Ventilador - Xbox ● Xbox Senes X - Xd) - Xlaomi ● Comparador De Celulares

Pesquise produto por letra Inicial

A-8-C-D-E-F-G-H K L - M- N- O- P- O- R- S- T- U- V-W-X-Y-Z

Mais informações ^

Trabalhe conosco Termos e condições Promoções Como cuidamos da sua privacidade

Copynghr. .● 1399-2025 Ebarôr.com.bf LTDA

CNPJiv>03.00733V0001-41,-'Av. das Nações Unidas, n- 3.003, Bonfim, Osasca'SP ● CEP 06233-903 - empresa do grupo n,terc,ado Lme.

Acessibilidade Contato Informações sobre seguros Programa de Afiliados

https://www.mercadolivre.com,br/casca-de-pinus-polida-media-7-li tros-15kg-jardinagem-vasos/up/MLBU3654779320?pdp_filters=itemJd: MLB60... 3/3
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Q,Buscar produtos, marcas o muito mais...

<5> EfWiSf Tjara

Planalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre

... > ... > ... > Plantas. Semeadura e Cultivo > Proteção de Cuitivos > Fertiiizante > Casca de Pinus Vender um igual

Conferir niais produtos da marca Pinus

Novo i +100 vendidos

Casca De Pinus Polida 40

Para Vasos, Plantas E Jar

dins 7kg
4.2 {25i

RS 44®°
Ver 05 meios de pagamento

FRETE GOATiS ACIMA DE RS IR

Chegará grátis sexta-feira por ser st

primeira compra

Mais detalhes e formas de entrega

Retire grátis a partir de sexta-feira e

uma agência Mercado Livre

Ver no mapa

Estoque disponível

Armazenado e enviado peio puu

Quantidade: 1 unidade v- j,} disponivi

Comprar agora
Produtos relacionados Ac

W Adicionar ao carrinho

Loja oficial Verde Garden O

+50mil vendas

é
n

X .+
cI

■ri-Cííf}*-

e.. Devolução grátis. Você tem 30 dias a
da data de recebimento.

s '■r.

í'-
■r--'á

Compra Garantida. Receba o produtc
i>s1á esperando ou devolvemos o clin

- I

é
>

Torta De Mamona Adubo Natural

Orgânico Ikg - Nitran Sais
Mix Para Orquídeas Com Bokashi
Casca De Pinus Musgo Completo

"»r fic.
ZjK'

R$ 25'^ 30H.OFF
12* R$ 2,47

RS35 0FF BS VISA

Frete çrátís por sers jo pnmeiicí
compia

Mix Para Orquídeas Com Bokashi
Casca De Pinus Musgo Completo

R$ 23^® moFF

RS3S OFFBBVISA

Frete grátis por ser siin pnireiia
compra

R$29 90

12* RS 2.94

Frete gr/rtis poi ser siia primeito

íomp-a

Verde Garden

Loja üficini (to Mercado Livre O

♦lOrnil Seguidores +1000 Rrociulos

MercadoLíder Platinum

6 um (Jor, melhore.v do sile!

Produtos do Verde Garden +50mil

Vendâs Bom Qísnclimenlo Entrerja

https://produto.mercado!ivre.com.br/MLB-3208565647-casca-de-pinus-polida-40l-para-vasos-plantas-e-jardins-7kg-_JM?matt_tool=48995110&m... 1/4
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Casca De Pinus Polida 7 Litros -

1,5kg

Vaso Plantas Chào Tripé Madeira

30cm Polietileno Bege 7I

R$ 7828

12xRS7.71

Frete grátis porsor Sua pnnieii.-

compro

Ir para a loja oficial

R$ 2180
>

Frete grêtis por ser oua prínc iw

comprs

Devolução grátisVer mais produtos

Vocè tem 30 dias a partir do recebimento

produto para devolvè-lo, nâo imporia o m

Ver mais sobre devoluçõesCaracterísticas do produto

Características principais Outros

Meios de pagamento

Marca É produto orgânicoPinus NJo Unha de Crédito

É inflamável Não

Cartões de crédito

Pague em ale 17>!
Com nitrato de amónio Não

Pix

Boleto bancário

Confira outros meios de pagamento

Ver descrição completa v

Perguntas e respostas

Perguntar

Ver todas as perguntas

Opiniões do produto

★ ★ ★ ★ Opiniões com fotos
4.2 25 avaliações

https;//produto.mercadolivre.com.br/MLB-3208565647-casca-de-pinus-polida^0l-para-vasos-plantas-e-jardins-7kg-_JM?matt_tool=48995 110&m... 2/4
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4 ,

J *

Avaliação de características

Custo-benefício 5 1

★ ★ iKr

Facilidade de uso Ordenar v Qualificação

★ ★ ★ ★ ir

Opiniões em destaqueBenéfico

10 «●.otnpiitário'--
★ ★ ★ ★ ir

20-.e\.2C25
Absorção

★ ★ ★ ★ ^

» t

Ótimo muito lindooo amei.

E ütit UÍJ 0 '

★ ★★★★ 03 r.ov 2025

Produto idêntico a imagem.

(■- úlil (jí o

íBou! 2025

Com boa qualidade.

(: útil [j27 o

13 oui. 2025

Excelente.

E utii 0

o?oll^2o:

Bom.

É Uil (ÍJ 0

Mostrar todas as opiniões

Anúncio #3208565f

Você também pode estar interessado; casca pinus - vasos de planta grande barato - mudas de plantas frutíferas - mudas plantas

Destaques em Casa, Móveis e Decoração

Guarda roupa

Guatrja roupa casal

Guarda roupa solteiro

Guarda roupa infantil

Closet aberto

Cadeira escritório Cama box Camera

Cadeira ergonorriica

Cadeira cavaletti

Cadeira prosídenie

Cadeira flc-xform

Herman miller

Cama box casal Camera <íe soguranca

Camera wlflCarna box solteiro

Cama box queen

Cama kinq srze

Camera intelbras

Camera vvif; externa

Closet modulado
Camera ip

Camera inteibias
Closet Cadeira giratória

Cadeira cscrilorio resistenteGuarde roupa niof
Camera ip inlelbrus

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3208565647-casca-de-pinu s-polida-40l-para-vasos-planlas-e-jardins-7kg-_JM?matt_tool=48995110&m... 3/4
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Termos mais procurados

Aptjle Wntch - Af Condicionado - Ar Condicionado Inverter ● Bicicletas - Cafeteira - Carros Novos - Computador - Fogão 4 Boca - Fone De Ouvido Sluetooth - Freezer Vertica

Geladeira Ftost Free - Guarda Roupa Casal - Guarda Roupa Solteiro - Ipad - Iphone - Ipnone 8 Plus - Iphone 11 - Iphone 13 ● Iphone 13 Pro Max - Ipnone 14 ● Iphone 14 Pio -

Iptione 14 Pro Max - Iphone 15 - Ipnone 16 - Iphone 16 Plus - Iphone 16 Pro - Iphone 16 Pro Max ● Jbl - Microondas - Monitor - Motorola - Nintendo Svviích - Notebook - Notebo

Painel Para Tv - Penteadeira - Poco X5 Pro - Ps4 - Ps5 ● Redmí Note 12 - S22 Ultra - Samsunçi A64 - Samsunçi S23 - Sinattwatch - Tablets Samsunç) - Tenis Masculino -

Tennis Feminino - Tv 32 Polegadas - Tv 50 4k ● Tv 50 Polegadas - Ventilador - Xbox - Xbox Series X - Xdj - Xiaoini - Comparador De Celulares

Pesquise produto por letra inicial

A-e-C-D-E-F-G-H - I - J- K- L- M- N- O- P- Q- R- S U - V - W - X ■ Y - Z

Mais informações ^

Trabalhe conosco Termos e condições Promoções Como cuidamos da sua privacidade

Copyntjhl fSSS-ZOiti Ebaiar.com.b/ UDA

CNPJ n®03.00733!/00C1-4l; Av.das Naçoes Unid<n. o“ 3.Ü03, BoDíim, Osasro/SP - CEPC6233-9Ü3 empresa do grupo Marcado Livre.

Acessibilidade Contato Informações sobre seguros Programa de Afiliados

https://produlo.mercadolivre.com.br/MLB-3208565647-casca-de-pinu s-polida-40l-para-vasos-plantas-e-jardins-7kg-_JM?mattJooí=48995 110&m... 4/4
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Município de Pato Bragado
F.slado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 132/2024

Pregão Eletrônico Para Fins de Registro de Preços n9 043/2024
Processo Llcitatório nS 078 - Homologado em 04/07/2024

Ata de Registro de Preços de Fornecimento que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa CA. KATCHOR ME, nos termos
das normas constantes na Lei n® 14.133, de 19 de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.s 027/2024 e em conformidade com as disposições a seguir;

Aos cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, a empresa C.A. KATCHOR ME, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 23.653.944/0001-63, com sede na Avenida
Willy Barth, n9 3098, Centro. Município de Pato Bragado - PR. CEP: 85.948-000, telefone para contato:
(45) 99995-1266. e-mail; cariosalbertokatchor@6mail.com. neste ato representada peto Sócio
Administrador Sr. Carlos Alberto Katchor, portador da Célula de Identidade n“ 5.725.266-9 e do CPF

n9 018.380.889-46, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa

na Avenida Willy Barth. n.s 2885. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.2 95.719.472/0001-
05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado,

portador do CPF n? 550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato

Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empreso(s)
para futuro e eventual fornecimento de mudas de flores e árvores, grama em leiva e/ou rolo,
sementes, vasos, insumos diversos e herbicidas para manutenção dos canteiros centrais das avenidas

e floreiras dispostas nos logradourose espaços públicos da municipalidade, conforme quantidades e

condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Editai de Licitação Pregão

Eletrônico Para Fins de Registro de Preços n® 043/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentementede transcrição.

1.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais

condições ofertadas nas propostas são as que seguerm	
Lote lleiTi Produto

2.

2.1.

ValorTotal

RS17.487.00

-:^Vafer-
●Unitérto

^ Unidade

CAIXA

Qtdé

âü

iO
MUDAS DE FLORES: VINCA - CAIXA COM 15

MUDAS CADA: _		
MUDAS DE FLORES: TAGETÂÓ - CÁÍXÀ COM
15 MUDAS CADA;

RS26,10PRÓPRIA 670,1 1

PRÓPRIA RS28.27 RS22.333.302 1 CAIXA 790.

RS19.141.803 MUDAS DE FLORES: LANTANA - CAIXA COM 15

MUDAS CADA:	

CAIXA PRÓPRIA 610, RS31.381

1 MUDA DE ZAMIOCULCA PARA PLANTIO COM

HASTES DE NO MINÍMO 30 A 40 CM DE
RS277.104 CAIXA PRÓPRIA 5. RS55.42

So
ALTURA, DEVE ESTAR VIÇOSA.

MUDA DE ARVORE BRINCO DE INDIO.
MEDINDO NO MiNIMO 2M DE ALTURA

5 1 UNIDADE PRÓPRIA RS48.30 RS14.007.00290.

O ^ ^
MUDAS DE OITI MEDINDO NO MÍNIMO DE 02 M

DE ALTURA '	
MUDA DE ÁRVORE TRÊS MARIAS, MÈDINDÒ
NO MiNIMO 0.8CM DE ALTURA

MUDAS DA ÁRVORE JABUTICABEIRA HÍBmDA.
COM TRONCO MEDINDO NO MÍNIMO 1M;

1 R$48,05 R$3.363,50UNIDADE PRÓPRIA 70.

7 1 PRÓPRIA RS41.17 RSI.646.80UNIDADE 40.

8 1 UNIDADE PRÓPRIA R$63,97 R$8.635.95135,

Av. Willy Barth. 2885 - Fonc/Fíut; (45) 3282-1355
mvw.Dalobragado.pr.60v.br - CEP 85948-000

CNP.Í 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná

000136

'j V U .»/ V



Município de Pato Bragado
Hstado cio Paraná

1!^JSL' '”4W

RS12.472,05RS37.23MUDAS DE ÁRVORE DE FRUTAS CÍTRICAS
COMUNS OE ENXERTO (PODENDO SER:
LARANJA, TANGERINA, BERGAMOTA,
MEXERICA, LIMÃO, PONKAN, ENTRE
OUTRAS). MEDINDO NO MÍNIMO 1,5 M DE
ALTURA 		
PALMEIRA F'ÉNIX PHOENIX ROEBELENII COM
NO MÍNIMO 30 CM DE TRONCO, A PLANTA
DEVE SE ENCONTRAR CURADA COM MAIS DE
30 DIAS APÔS TER SIDO ARRANCADA DO

SOLO.

335,PRÓPRIAUNIDADE9 1

OH

Qb
R$710,88R$88,868.PRÓPRIAUNIDADE10 1

R$174,48 RS1.744.80PALMEIRA RABO DE RAPOSA WODYETIA

BIFURCATA. COM ALTURA MÍNIMA DE 2
METROS A PARTIR DO TRONCO E COM

CIRCUNFERÊNCIA DO INÍCIO DO TRONCO OE
NO MÍNIMO 0,45 CM. A PLANTA DEVE SE
ENCONTRAR CURADA COM MAIS DE 30 DIAS
APÔS TER SIDO ARRANCADA DO SOLO.

PRÓPRIA 10.UNIDADE111

5^

R$63,00 R$2.268,00BUXO BUXUS SEMPERVIRENS - PODADO EM

FORMATO REDONDO COM NO MÍNIMO 35 CM
DE DIAMETRO. A PLANTA DEVE ESTAR COM
PODA ADEQUADA E COM ASPECTO CHEIO.

SEM FALHAS.		

PRÓPRIAUNIDADE 36.12 1C

GRAMA EM LEIVA, TIPO "ESMERALDA".

PLANTA RASTEIRA, COM NO MÍNIMO 05 CM
DE ESPESSURA (PLANTADA)

PRÓPRIA 5.570, RS12.62 R$70.293,40METRO

QUADRADO

13 1

RS32.880.001 GRAMA EM LEIVA, "SAO CARLOS", PLANTA

RASTEIRA, EM ROLOS OU PLACAS, COM NO
MÍNIMO 05 CM DE ESPESSURA (PLANTADA).

METRO

QUADRADO

PRÓPRIA 3.000, RS10.9614

MUDA DE FLORES. ANTURIO (ANTHURIUM
ANDRAEANUM). 30CM - COM FLOR.

RS3.183.5029 1 UNIDADE PRÓPRIA 50. R$63,67

MUDA DE FLORES. HORTÈNSIA (HYDRANGEA
MACROPHYLLA) COR: AZUL - 90CM - COM

FLOR.		
MUDA DE FLORES. HORTÊNSIA (HYDRANGEA
MACROPHYLLA) COR: ROSA - 90CM - COM
FLOR.

R$42,95 R$859.0030 1 UNIDADE PRÓPRIA 20,

31 1 UNIDADE PRÓPRIA 20. RS34.71 R$694,20

MUDA DE FLORES. MEDINILA (MEDINILLA
MAGNÍFICA). 50CM.		

32 1 UNIDADE R$180,00PRÓPRIA R$1.800,0010,

33 MUDA DE FLORES. LÍRIO DO AMAZONAS

(EUCHARIS GRANDIFLORA) 50CM.

MUDA DE FLORES. MANACÁ DA SERRA
(TIBOUCHINA MUTABILIS), COR ROSA, lOOCM.

1 UNIDADE PRÓPRIA RS32,7740. RS1.310.80

34 1 UNIDADE PRÓPRIA 10. R$33,84 R$338,40

MUDA DE FLORES, TRÊS MARIAS PENDENTE
(BOUGAINVILLEA SPECTABILIS), FOLHAS
BRANCA E VERDE. 1Q0CM.

35 1 UNIDADE PRÓPRIA 50, R$37,07 RS 1.853,50

1 MUDA DE FLORES, PETUNIA-COMUM

(PETUNIA X HYBRIDA), CORES SORTIDAS,
20CM - COM FLOR. CAIXA COM 15 MUDAS

CADA,	 	
MUDA DE FLORES. BEIJO-TURCÒ/BEIJINHO
(IMPATIENS WALLERIANA), CORES SORTIDAS,
20CM - COM FLOR. CAIXA COM 15 MUDAS
CADA.

36 CAIXA PRÓPRIA 225, R$28,04 R$6.309.00

Q^i

37 1 CAIXA PRÓPRIA RS30,79 RS9.237.00300,

39 MUDA DE FOLHAGEM. IREZíNE VERMELHA

(IRESINE HERBSTII), 30CM. CAIXA COM 15
MUDAS CADA.

1 PRÓPRIA R$42.03 R$4.203,00CAIXA 100,

0 valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ 237.049,98
(duzentos e trinta e sete mil e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos).
2.3.

2.2.

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FISCALIZAÇÃO3.
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:		
Dotação Órgão Unidade

3.1.

Etemento - Descrição VínculoAção Elemento - CódigoFuncional

Sementes, mudas de

plantas e insumos

5052005 33390303100000000000004,0122.10502 450

Sementes, mudas de

plantas e insumos

5052013 33390303100000000000012,0361.11502 7234

Sementes, mudas de

plantas e insumos

2017 5050012.0365.1150 3339030310000000000322 2 7

Sementes, mudas de

plantas e insumos

2022 5050013.0392.1200 3339030310000000000352 2 8

Sementes, mudas de

plantas e insumos

0027.0812.1250 2024 3339030310000000000 5052 9405

2028 Sementes, mudas de

plantas e insumos

5052 10 0015.0452.1350 3339030310000000000496

Sementes, mudas de

plantas e insumos

5050008.0244.1450 2049 33390303100000000002 11611

5050018.0541.1500 2059 3339032990400000000 Mat. Dist. Gratuita.

Program Agricultura

645 2 12

Sementes, mudas de

plantas e insumos

0020.0606.1500 2057 3339030310000000000 505661 2 12

2069 Sementes, mudas de

plantas e insumos

757 2 13 0023.0695.1550 3339030310000000000 505

2 0010.0301.1400 2034 Sementes, mudas de

plantas e insumos

788 14 3339030310000000000 505

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

A fiscalização ficará à cargo do(s) seguinte(s) fiscal(is);

Claudia Crístiane Kirsten - Secretaria de Administração

Vanessa C. Bendo Assmann - Secretaria de Educação

Marlise Rosane Wojtíok - Secretaria de Finanças e Gabinete do Prefeito

Claudia Soerensen Mendes - Departamento de Cultura

Débora A. Thomas - Secretaria de Esportes

Daiana C. Lehr - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
v' Susane P. Martins - Secretaria de Assistência Social

Claudete L. Scaravonatto - Secretaria de Agricultura
Gilson Leske - Secretaria de Indústria e Comercio

Alana Vanessa Henz - Secretaria de Saúde

3.2.

3.3.

✓

✓

✓

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2.

4.

4.1.

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no proprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercfcio financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5,2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 14.133, de

do instrumento substituto deverá haver a indicação da

despesa, autorização de compra ou
2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade5.2,1

da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços;
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que.
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

5.3.

5.4.

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originai.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 8.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n? 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

5.5.

5.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

5.8.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
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item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

6.

6.1.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerendadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

7.

7.1,
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamenteo impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

canceiamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n® 14.133, de 2021.

7.2.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçãosem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 2^, do Decreto

Municipal nS 027/2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos !I1 ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O canceiamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

8.

8.1.

8.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

8.3.
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O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
dc-.,erminad3 at3 de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
dtívidamt-nie comprovadas e justificadas:

è.4.1. Pot razâo de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

á.4.3. Sc náo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se '
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 22 e 23 do Decreto Municipal ne
027/2024

8.4.
em

ou

Ô. DO íECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

R'.acebimeri:o do Objeto

05 bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

a no^ fiscal ou instrumento dr cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompat hamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
conformidadp com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2. Os .iens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificaçãoda contratada,
às suas custas,sem prejuízo da aplicaçãodas penalidades.

9.-3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

dâ nota fiscaf ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4. O pr^zo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada-, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
arendimento das exigências contratuais.

9.Í,;. Np caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa p^ra emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento,

0 prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Admintetraçjo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebirrten» definitivo.

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissio nal pela perfeita execução do
contrato.

(Om

sua

9.6.

Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias9.8.

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
9.9.

prorrogação, no caso

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento deMO.

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento.
tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
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■ os dados do contrato e do órgão contratante;

● o período respectivo de execução do contrato;

■ conta bancária para pagamento;

■ o valor a pagar; e

■ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.13. A Administração deverá realizar consulta on-line ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei n® 14.133,de 2021 para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

9.14. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADAa ampla
defesa.

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação Junto ao
sistema.

Prazo de pagamento

9.18. Os prazos para liquidação e pagamento são os que seguem:

9.18.1. 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, bem como daqueles previstos
expressamente em edital ou instrumento contratual;

9.18.2. 20 (vinte) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.
9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária9.21.

para pagamento.

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisiaçlo aplicável.

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

9.23. A CONTRATADA regularmente optante peto Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

10.

10.1.

10.2.

contrato e seus anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o ait. 143 da Lei n*’
I4.133.de 2021:

10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimentodo equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.12. Caso haja garantia, serão notificados os seus emitentes quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.14. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo
que ele atestará a entrega, dentro das especificações da Nota de Empenho.
10.15. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

10.10.1.
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10.16. Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA, sobre as irregularidades observadas no

cumprimento das obrigações assumidas.

10.17. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

10.18. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste contrato,

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas.

10.19. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.

10.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10.21. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega e/ou

instalação do objeto solicitado.

10.22. Para a aquisição do item 42, o responsável técnico responsável por gerar o receituário e a
compra e acompanhamento do uso do produto será a Secretaria de Agricultura Jaqueline Vaneli,

conforme regido pela LEI N? 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

10.23. Para a aplicação, deverá ser seguido as regulamentações sobre as áreas permitidas e as áreas

proibidas para a utilização do mesmo.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos.

11.

11.1.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto.

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor fLcí n" 8.078. dc 19901;

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior íart. 137. II. cia Lei n." 14,133. de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5} Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

no
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência11.9.

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros,

11,11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação farl. 116. da Lei n.° 14.133. dc 20211;

11.13, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fan. 116. parágrafo
único, da Lei n." 14.133. de 2030:

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124.11, d. da Lei n‘'i 4.133. dc 2021.

11.16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
11,18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.20. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei
14.333/21, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.

11.21. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada

em consideraçãoqualquerargumentaçãoposteriorde desconhecimento.

11.22. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,

bem como atender as demais condições do Editai.

11.23. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de

preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja

de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
11.24. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item
solicitado.

11.25. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar

no atraso da entrega do objeto da Licitação.

11.26. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique
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comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.s 14.333/21.

Obrigações da Contratada

11.27. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei
14.333/21, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.

11.28. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada

em consideraçãoqualquerargumentaçãoposteriorde desconhecimento.

11.29. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,

bem como atender as demais condições do Edital.

11.30. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de

preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja

de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
11.31. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item
solicitado.

11.32. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar

no atraso da entrega do objeto da Licitação.

11.33. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.- 14.333/21.
11.34. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos

(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da
CONTRATADA.

11.35. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao

gestor e/ou fiscal do contrato.

11.36. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, conforme Lei ne 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.

11.37. A contratada deverá entregar os itens em perfeitas condições, garantindo que os itens

embalados em bolsas não estejam rasgados e que nenhum dos demais itens esteja quebrado.
11.38. Para o item 40 e 41, os produtos deveram ter em suas embaiagens/rótulos com identificação

completa da substância (princípio ativo), data de fabricação, data de vencimento de no mínimo 06
meses, e demais informações exigidas pela legislação em vigor, do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (MAPA);

11.39. A contratada deverá realizar a Logística Reversa das embalagens, assim como a destinação

final ambientalmente correta, realizando a recolha uma vez ao ano no local de entrega. As quais

deverão ser armazenadas pela contratante em ambiente protegido conforme normas legais.

Condiçõesde entrega
11.40. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias úteis, contados da solicitação formal da Secretaria
demandante, em remessa única.

11.41. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com ao menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

11.42. Os bens deverão ser entregues no endereço informado na ordem de compra e de acordo com
a necessidade de cada secretaria solicitante.

11.43. Na entrega das mudas de flores e árvores a contratada deverá garantir as seguintes condições:
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Município de Pato Bragado
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Substrato Adequado: A muda deve estar plantada em um substrato adequado que11.43.1.

forneça os nutrientes necessários e permita uma boa drenagem.
11.43.2.

que mantenha o sistema radicular protegido e úmido durante o transporte.
Raízes Protegidas: As raízes devem estar envolvidas em terra úmida para evitar

ressecamento. Se a muda vier sem vaso, as raízes devem ser embrulhadas em um material úmido,

como papel ou pano.
11.43.4.

físicos. As folhas devem ser verdes e vigorosas.
11.43.S.

contendo o nome da planta e, se possível, instruções básicas de plantio e cuidados.
11.43.6.

chegue ao destino com a umidade necessária.

Esses cuidados ajudam a garantir que a muda de flor chegue em boas condições e se estabeleça bem

Recipientede Transporte:Deve vir em um vaso ou saquinho de plástico apropriado.

11.43.3.

Planta Saudável: A muda deve ser saudável, sem sinais de pragas, doenças ou danos

Identificação: Preferencialmente, a muda deve vir identificada com uma etiqueta

Humidade Adequada: A planta deve ser regada antes da entrega para garantir que

no novo locai de plantio.

11.44. Na entrega das gramas a empresa deverá garantir que:

11.44.1. Recém-cortado: O rolo de grama deve ser cortado e enrolado pouco antes da entrega

para manter sua frescura e vitalidade.
11.44.2.

durante o transporte. Isso pode ser feito regando a grama antes de cortá-la e enrolá-la.
11.44.3.

compacta, com a terra aderida às raízes, para facilitar o transporte e a instalação.
11.44.4.

para minimizar o tempo em que a grama está fora do solo e reduzir o risco de deterioração.
11.44.5.

protegidos do calor excessivo e da secura, por exemplo, usando lonas ou mantas umedecidas para
cobri-los.

11.44.6.

acompanhe o processo, a empresa deverá posicionar os tapetes ou rolos de grama conforme

solicitação do responsável que estiver no local.

Umidade Adequada: A grama deve ser ligeiramente úmida para evitar ressecamento

Rolos Compactos e Uniformes: Os rolos devem ser enrolados de maneira uniforme e

TransporteRápido: A entreg.j deve ser realizada o mais rápido possível após o corte

Proteção Contra Calor e Secura: Durante o transporte, os rolos de grama devem ser

A contratada deverá avisar a Secretaria no ato de entrega para que a mesma

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133. de 2021. o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

12.

12.1.

a)

b)

c)

d)

justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei 12.846, de 12 de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

e)

f)

g)

h)

12.2.

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29. da Lei n9 14.133, de 2021):
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

'c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4^, da Lei n^ 14.133, de 2021):

Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e “d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5^. da Lei n^ 14.133. de 2021).
Multa:

it

iii)

iv)

V) moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

compensatória de 10% (dez por centol sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçlo

VI

VII

total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9^, da Lei ns 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. ^79. da Lei n9 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei ns 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ^8^. da Lei n^ 14.133, de
20211.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a muita poderá ser recolhida

administrativamenteno prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçãoenviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1^. da Lei n^ 14.133, de 2021):

a naturezae a gravidadeda infração cometida;

as peculiaridadesdo caso concreto;

as circunstânciasagravantesou atenuantes;

os danos que dela provierempara o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

12.6.

a)

b)

c)

d)

e)

orientações dos órgãos de controle.
12.7.

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nQ 12.846, de 2013, serão apuradose julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021. ou em outras leis

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

CNPJ 95.719.472.^0001-05Av, WillyBarth, 28S5 FoncTax; (45) 3282-1355
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 14.133, de 20211
12.9.

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n^
14.133.de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da instrução Normativa SEGES/ME n- 26. de 13 de abril de 2022.

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores.

13.

Pato Bragado - PR, aos 05 dias do mês de julho de 2024.

Assinado de forma digital por
MUNICÍPIO DE PATO

BRAGADO:9571947 bragado;9S719472oooios
Dados: 2024.07,05 11:28:27

●03'00'

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

LEOMARROHDEN

município de pato

2000105

CA A»lna<lo de farma diyllal

porCA

KATCHOR‘236 KATCHOR:236S394400016J
Dados; 3024.07.0809:4fi:i3

53944000163 0300

C.A. KATCHOR ME - CONTRATADA

CARLOS ALBERTO KATCHOR

CNPJ 95.719.472/0001-05Fone,'Fax; (45) 3282-1355
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 133/2024

Pregão Eletrônico Para Fins de Registro de Preços 043/2024

Processo Licitatório n® 078 - Homologado em 04/07/2024

Ata de Registro de Preços de Fornecimento que entre si celebram o

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa GI5ELA LURDES OPPERMANN

SPECHT MEI, nos termos das normas constantes na Lei ns 14.133, de l® de

abril de 2021, no Decreto Municipal n.s 027/2024 e em conformidade com

as disposições a seguir:

Aos cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, a empresa GISELA LURDES OPPERMANN

SPECHT MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nQ 13.033.796/0001-20,

estabelecida No Prolongamento da Rua do Poente, S/N, Lote Chácara 127, Bairro Zona Rural,

Município de Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, Telefone para Contato n.5 (45) 9 9977-4676, e-maíl:

giselalurdes.specht@gmail.com, neste ato representada por Gisela Lurdes Oppermann Specht,
Portadora do RG n.e 8.544.436-0 e do CPF n.^ 005.773.229-90, vem pela presente ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.s 2885, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.e 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor

Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF 550.079,379-91, residente e

domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado

MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa(s)

para futuro e eventual fornecimento de mudas de flores e árvores, grama em leiva e/ou rolo,

sementes, vasos, insumos divensos e herbicidas para manutenção dos canteiros centrais das avenidas

e floreiras dispostas nos logradouros e espaços públicos da municipalidade, conforme quantidades e

condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Editai de Licitação Pregão

Eletrônico Para Fins de Registro de Preços n® 043/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentementede transcrição.

1.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais

condições ofertadas nas propostas são as que seguem:
Lote item Produto

2.1.

Valor Total
■ í

R$1,188.18

Unidada Vi

17 1 PEDRA - PEDRA GRANILHA BRANCA (1 .S CM A 2
CM A PEDRA) BOLSA COM 20 KG.

SACO R$51,66ITABELLA 23.

18 1 PEDRA ● PEDRA SEIXO DE RIO (2.5 CM A 3 CM A
PEDRA) BOLSA COM 20 KG. 	 	
VASO REDONDO DE CIMENTO NA COR MARROM

COM 58 CM DE ALTURA POR 50 DE BOCA.

VASO CÔNICO AFUNILADO DE CIMENTO NA COR
MARROM COM 60 CM DE ALTURA POR 40 CM DE

BOCA E 26CM DE BASE COM 1,40 METROS DE
CIRCUNFERÊNCIA SOB O MEIO.

SACO ITABELLA R$44,34 R$1,152,8426,/

■9 1 UNIDADE V 10. RS218.05 R$2.180,50
MARQUES

20 1 UNIDADE RS281,35V 14. RS3.938,90
MARQUES

O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ 8.460,42 (oito mi!
quatrocentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos).

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

2.2.

2.3.

Av. Willy Barth, 2885 Fonc/Fax: (45) 3282-1.155

www.Daiobraüado.Dr.tiQV.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FISCALIZAÇÃO
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:		

3.

3.1.

VínculoÓrgão Elemento ● DescriçãoAção Elemento - CódigoUnidade FuncionalDotação
Sementes, mudas de

plantas e insumos

SOS2005 33390303100000000000004.0122.10502 450

Sementes, mudas de

plantas e insumos

5052013 33390303100000000000012.0361.11502 7234

Sementes, mudas de

plantas e insumos

2017 5050012.0365.1150 333903031000000000072322

Sementes, mudas de

plantas e insumos

505202?0013.0392.1200 33390303100000000008352 2

Sementes, mudas de

plantas e insumos

5052024 33390303100000000009 0027.0812.12502405

Sementes, mudas de

plantas e insumos

2028 5050015.0452.1350 333903031000000000010496 2

Sementes, mudas de

plantas e insumos

5052049 33390303100000000000008.0244.14502 11611

Mat. Dist. Gratuita.

Program Agricultura

5052059 33390329904000000000018.0541.15002 12645

Sementes, mudas de

plantas e insumos

5052057 33390303100000000000020.0606.15002 12661

Sementes, mudas de

plantas e insumos

2069 5050023.0695.1550 333903031000000000013757 2

Sementes, mudas de

plantas e insumos

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

A fiscalização ficará à cargo do(s) seguinte{s) fiscal(is):

Claudia Cristiane Kirsten - Secretaria de Administração

Vanessa C. Bendo Assmann - Secretaria de Educação

Marlise Rosane Wojtíok - Secretaria de Finanças e Gabinete do Prefeito

Claudia Soerensen Mendes - Departamento de Cultura

Débora A. Thomas - Secretaria de Esportes

Daiana C. Lehr - Secretaria de Obras, Víação e Urbanismo
Susane P. Martins - Secretaria de Assistência Social

Claudete L. Scaravonatto - Secretaria de Agricultura
Gilson Leske-Secretaria de Indústria e Comercio

Aiana Vanessa Henz ● Secretaria de Saúde

5052034 333903031000000000014 0010.0301.1400788 2

3.2.

3.3.

✓

✓

✓

✓

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registrode preços.

4.

4.1.

4.2.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA5.

Av. Willy Barlh. 2885 - 1-one'Fax: (45) 3282-1355
www.patobragado.pi-.üov.br - CEP 85948-000

CNTJ 95.719.472/0001-05
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

úti! subsequenteà data de divulgaçãono PNCP, podendoser prorrogada por igual período, mediante

a anuênciado fornecedor,desde que comprovadoo preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumentocontratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registradosna ata os preços e os quantitativosdo adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 8.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

.\v. Wilty Barlh, 2885
www.palobragado.Dr.uüv.br - CHP 85948-000
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

6.

6.1.

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:
6,1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n-14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniênciade disposiçõeslegais, com comprovadarepercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstospara a contratação;
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7,1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.

7.1.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidadesque tiverem firmado contratosdecorrentesda ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamentoda ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021.

7.2.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenha, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 25, do Decreto

Municipal n5 027/2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n5 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n®

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.

8.1.
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i.'

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

8.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora8.3.

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

8.4.

devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipótesesem que o preço de mercado tornar-se

inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 22 e 23 do Decreto Municipal nssuperior ou

027/2024.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO9.

Recebimento do Objeto

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

9.1.

com

9.2.

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14,133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontroversa da execução do objeto.

9.3.

9.4.

9.5.

para efeito de liquidação e pagamento,
O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissio nai pela perfeita execução do
contrato.

9.6.

9.7.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias9.8.

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

Foric/Fax; (45) 3282-1355
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O prazo de que traía o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.
9.10.

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

9.9.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

o prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

conta bancária para pagamento;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou9.11.

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.13. A Administração deverá realizar consulta on-line ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei n® 14.133,de 2021 para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
9.14. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

ao

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante9.15.

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla
defesa.

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
sistema.

Prazo de pagamento

9.18. Os prazos para liquidação e pagamento são os que seguem;

9.18.1. 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, bem como daqueles previstos

expressamente em edital ou instrumentocontratual;
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9.18.2. 20 (vinte) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do indice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pela CONTRATADA.

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

9.23. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. São obrigações do Contratante;

10.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.4. Notificar o Contratado,por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

10.

expensas;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto
Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da10.6.

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n“
14.133. dc 2021:

10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramenteprotelatóriosou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.12. Caso haja garantia, serão notificados os seus emitentes quanto ao início de processo
administrativopara apuraçãode descumprimentode cláusulascontratuais.

10.10.1.
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10.13. A Administração nlo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.14. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo

que ele atestará a entrega, dentro das especificações da Nota de Empenho.

10.15. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

10.16. Notificar forma! e tempestivamente a CONTRATADA, sobre as irregularidades observadas no

cumprimento das obrigações assumidas.

10.17. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimpiemento.

10.18. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste contrato,

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas.

10.19. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
10.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10.21. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega e/ou

instalação do objeto solicitado.

10.22. Para a aquisição do item 42, o responsável técnico responsável por gerar o receituário e a

compra e acompanhamento do uso do produto será a Secretaria de Agricultura Jaqueline Vanelí,

conformeregido pela LEI Ns 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

10.23. Para a aplicação, deverá ser seguido as regulamentações sobre as áreas permitidas e as áreas

proibidas para a utilização do mesmo.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto.

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078. de 19901:
11.3. Comunicarao contratante,no prazo máximode 24 (vinte e quatro} horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

11.

comprovação;

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior Cail. 137. II. da Lei n.° 14.13.3. de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte.

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de11.7.

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
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Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidadeao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação fart. 116, da Lei n.” 14.133. dc 2Q2I1;

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregadosque preencheramas referidas vagas fart. 116. parágrafo
único, da Lei n." 14.133. dc 20211;

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d. da l.ei n” 14.133.de 2021.

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.20. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei
14.333/21, Informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.

11.21. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada

em consideraçãoqualquerargumentaçãoposteriorde desconhecimento.

11.22. Prestares serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,

bem como atender as demais condições do Edital.

11.23. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de

preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja

de preços, quer seja nas condições estabelecidas.

Av. Willy Barth, 2885 - Fonc/Fax: (45) 3282-1355
\v\vw.natobragado.Di.üov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná

000431

ii0()280



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

11.24. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item
solicitado.

11.25. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar

no atraso da entrega do objeto da Licitação.

11.26. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.5 14.333/21.
Obrigações da Contratada

11.27. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei
14.333/21, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
11.28. Certificar-se, preiiminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
11.29. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.

11.30. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de
preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja
de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
11.31. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item
solicitado.

11.32. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar

no atraso da entrega do objeto da Licitação.

11.33. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.s 14.333/21.
11.34. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos

(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da
CONTRATADA.

11.35. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao

gestor e/ou fiscal do contrato.
11.36. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, conforme Lei ns 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.
11.37. A contratada deverá entregar os itens em perfeitas condições, garantindo que os itens

embalados em bolsas não estejam rasgados e que nenhum dos demais itens esteja quebrado.

11.38. Para o item 40 e 41, os produtos deveram ter em suas embalagens/rótuios com identificação
completa da substância (princípio ativo), data de fabricação, data de vencimento de no mínimo 06
meses, e demais informações exigidas pela legislação em vigor, do Ministério da Agricultura. Pecuária
e Abastecimento (MAPA);

11.39. A contratada deverá realizar a Logística Reversa das embalagens, assim como a destinação

final ambientalmente correta, realizando a recolha uma vez ao ano no local de entrega. As quais

deverão ser armazenadas pela contratante em ambiente protegido conforme normas legais.

Condições de entrega

11.40. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias úteis, contados da solicitação formal da Secretaria
demandante, em remessa única.

CNPJ 95.719.472/0001-05Av. Willy Barth, 2885 Fonc/Fax: (45) 3282-1355

www.patobraeado.pr.eov.br - CEP K5948-0Ü0 - Pato Bragado - Paraná

000432

U0Ú281



Município de Pato Bragado
Eslado do Paraná

11.41. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com ao menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

11.42. Os bens deverão ser entregues no endereço informado na ordem de compra e de acordo com
a necessidade de cada secretaria solicitante.

11.43. Na entrega das mudas de flores e árvores a contratada deverá garantir as seguintes condições:
11.43.1.

forneça os nutrientes necessários e permita uma boa drenagem.
11.43.2.

que mantenha o sistema radicular protegido e úmido durante o transporte.
11.43.3.

ressecamento. Se a muda vier sem vaso. as raízes devem ser embrulhadas em um material úmido,

como pape! ou pano.
11.43.4.

físicos. As folhas devem ser verdes e vigorosas.

11.43.5.

contendo o nome da planta e, se possível, instruções básicas de plantio e cuidados.
Humidade Adequada: A planta deve ser regada antes da entrega para garantir que

Substrato Adequado: A muda deve estar plantada em um substrato adequado que

Recipiente de Transporte: Deve vir em um vaso ou saquinho de plástico apropriado.

Raízes Protegidas: As raízes devem estar envolvidas em terra úmida para evitar

Planta Saudável: A muda deve ser saudável, sem sinais de pragas, doenças ou danos

Identificação: Preferencialmente, a muda deve vir identificada com uma etiqueta

11.43.6.

chegue ao destino com a umidade necessária.
Esses cuidados ajudam a garantir que a muda de flor chegue em boas condições e se estabeleça bem
no novo local de plantio.

11.44. Na entrega das gramas a empresa deverá garantir que:

Recém-cortado: O rolo de grama deve ser cortado e enrolado pouco antes da entrega11.44.1.

para manter sua frescura e vitalidade,
11.44.2.

durante o transporte. Isso pode ser feito regando a grama antes de cortá-la e enrolá-la.
Rolos Compactos e Uniformes: Os rolos devem ser enrolados de maneira uniforme e

compacta, com a terra aderida às raízes, para facilitar o transporte e a instalação.
11.44.4.

Umidade Adequada: A grama deve ser ligeiramente úmida para evitar ressecamento

11.44.3.

Transporte Rápido: A entrega deve ser realizada o mais rápido possível após o corte

para minimizar o tempo em que a grama está fora do solo e reduzir o risco de deterioração.
Proteção Contra Calor e Secura: Durante o transporte, os rolos de grama devem ser11.44.5.

protegidos do calor excessivo e da secura, por exemplo, usando lonas ou mantas umedecidas para
cobri-los.

11.44.6.

acompanhe o processo, a empresa deverá posicionar os tapetes ou rolos de grama conforme
solicitação do responsável que estiver no local.

A contratada deverá avisar a Secretaria no ato de entrega para que a mesma

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133. de 2021. o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

12.

12.1.

a)

b)

c)

d)

justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

e)

f)

CNP.I 95.719.472/0001-05Av. Willy Barth. 2885
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g} comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 1- de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

h)

12.2.

sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n^ 14.133. de 2021):

) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b",

c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. ^ 42. da Lei n^ 14.133. de 2Q21Í:

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n^ 14.133, de 2021).
Multa:

i)

II

III

iv)

moratória de 3% (três por cento} por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçao

V)

VI

vii)

total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei nQ 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 472. da Lei n^ 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente (art. 156, §82. da Lei ns 14.133, de
2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamenteno prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente,

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei ng 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controie.
12.7.

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

a)

b)

c)

d)

e)

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021. ou em outras leis

Av. Willy Barth, 2885 Fonc/Fax: (45) 3282-1355
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Município de Pato Bragado
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na Lei 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrirr.onial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nS
14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativae/ou indenizações,não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n^ 26, de 13 de abril de 2022.

DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores.

13.

Pato Bragado - PR, aos 05 dias do mês de julho de 2024.

Assinado de forma digital
por município DE PATO

BRAGADO:9571947 bragaoo:95719472oooios
Dados: 2024.07,05 11 ;42;59

-0300'

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

LEOMAR ROHDEN

município DE PATO

2000105
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ANEXO VII

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 240/2024
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PROCESSO UCITATORIO N.« 109/2024 MEMORANDO N.s 3.499/2024

CD
O

lu O

O t=DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 21/10/2024 VALIDADEDA ATA; 20/10/2025

5|etu S ?
2

O município de chopínzínho. através da Secretária de Administração, com sede na Rua Miguel
Procópio Kurpel. n° 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, no município de Chopínzínho - PR, inscrito
no CNPJ sob 0 n.° 76.995.414/0001/60, neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci,
inscrito no CPF sob o n.® 518.894.719-68, portador da carteira de identidade n.° 3.533.593-5/PR, nos lermos
da Lei Federal n.® 14.133, de 2021 e do Decreto n.° 73, de 2023, das demais normas aplicáveis, registra os

preços obtidos no Pregão Eletrônico n.^' 90055/2024, Processo n** 109/2024 - Memorando Eletrônico n°
3.499/2024, homologado por Edson Luiz Cenci, Prefeito Municipal, para a futura e a eventual Aquisição
Futura de insumos de jardinagem para as Secretarias Municipais, do Município de Chopinzinho,
conforme Termo de Referência (Anexo I), visando atender a demanda do(s) órgào(s) e/ou entidade(s)
participantes (Anexo VI). nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de
Preços.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para Aquisição Futura de insumos de Jardinagem para as
Secretarias Municipais, do Município de Chopinzinho. conforme as especificações, previsões e exigências
contidas no Edital deste certame.

1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas '.citações específicas para aquisição dos aludidos bens,
obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes.

1.2 Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos
fornecedores.

1.3 Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 290 do Decreto n.° 73, de 2023, o(s)
seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s):
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01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR

o

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Registram-se os preços dos bens ofertados pelo fornecedor, nos seguintes termos:

o

Adjudicado para PROCOPIO & DAL SASSO LTDA. CNPJ; 22.256.154/0001 -81, com sede à Sit. Colônia,
S/N, Zona Rural em Asíolfo Dutra-MG, CEP: 36.782-000, e-mail: orocoDiodalsassolicita@vahoo.com .

telefone (32) 9 9848-7125, representada por Alexandre Procopio Dal Sasso, portador da Carteira de
Identidade RG sob o n° MG-14.605.875 e do CPF soh n- 131.748.226-37, conforme quadro a seguir:
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UNIDADE

DE MEDIDA

QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL (R$)ITEM DESCRIÇÃO
o.

^9
(RS)

2 <Página 1 de 13
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico.
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens. SEM objeto definido.
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Vaso de Orquídea Phaleanopsis.
pote 12, cores diversas, com

embalagem de presente.

6

EXCLUSIVA

ME/EPP

Unid 62 R$ 89,40 CO

R$ 5.542,80 tu o
(- 2
CO U

< ¥
CO

o

se

LU 5 ;

Planta ornamental Azaléia. Com

flor - cores diversas. Vaso de

plástico. Altura mínima 30 cm.

altura do vaso até a ponta da
folha.

7

EXCLUSIVA

ME/EPP

Vaso 216 R$ 9,02 t

R$ 1.948.32 o
o
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Planta ornamental Mini Rosa.

Com flor - cores diversas. Vaso

de plástico. Altura mínima 15 cm,

altura do vaso até a ponta da
folha.

9

EXCLUSIVA

ME/EPP

Vaso 370 R$ 8,00 R$ 2.960,00

Planta ornamental Begônia de
Cera (Begônia cuculllata)

com 15 mudas (branca
vermelha).

10
Cx 15

Mudas

< .!caixa

rosa,

o
EXCLUSIVA

ME/EPP

1024 R$ 19,50 o
R$ 19.968,00 '7- V-/ ●

á w t
u < c

LJ i <
- a í
O £ '
to H- l

Planta ornamental Beijinho do Sol

Sun Patiens Compacta

(Impatiens novo guinea hibrido) -

caixa com 15 mudas (branca,

laranja, lilás, magenta, rosa.

vermelho).
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Cx 15

Mudas
EXCLUSIVA

ME/EPP

578 R$ 22,00 R$ 12.716,00
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Planta ornamental Coleus Variado

- caixa com 15 mudas (cores

variadas).

12
Cx 15

Mudas
EXCLUSIVA

ME/EPP

703 R$ 20,00 R$ 14.060,00

Planta ornamental Dália Anã

(Dahiia pinnata) - caixa com 15

mudas (amarela, branca, laranja,
lilás, rosa, vermelha).

13

AMPLA

CONCORRÉN
3^ Cx 15

Mudas
R$ 25,501700 R$ 43.350,00

CIA
Q.

O
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O >
o: LU
Q. —J
ít. o15 lU

Planta ornamental Erica - caixa

com 15 mudas.

Cx 15

Mudas
82 ‘
2 < :

5 9-:
UJ < ■

NJ i

EXCLUSIVA

ME/EPP

704 R$ 20,00
R$ 14.080,00

UI 1
i/i

16 Planta ornamental Iresine (Iresine
herbstii hook)

mudas (vermelho vinho).

(0

tfi i 1

Q. ^ I
UJ :

Cx 15

Mudas
EXCLUSIVA

ME/EPP

R$ 1.280,00caixa com 15 64 R$ 20,00

Q

li i

-i < ,Página 2 de 13
Categoria: Minuta de Pregào Eletrônico.
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido,
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Planta ornamental Liríope (Liriope
spicaía branca). Altura entre 15 e
20 cm, altura do vaso/saco até a

ponta da folha.

17
Cx 15

Mudas
EXCLUSIVA

ME/EPP

R$ 9.640,00482 R$ 20,00

CD
O

19 o i-

3ÍSPlanta ornamental Zinia (Zinnia) -

caixa com 15 mudas (cores
variadas).

AMPLA

CONCORRÉN
Cx 15

Mudas
2050 R$ 27,11 Ui

R$ 55.575,50 z c
o

CIA u
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20
Planta ornamenta! Zinia (Zinnia) -

caixa com 15 mudas (cores

variadas).

COTA

RESERVA

ME/EPP

Cx 15

Mudas
R$ 27,11683 R$ 18.516,13
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Planta ornamental de época,

caixa com 15 mudas, variadas
sendo: FLORES DE INVERNO -

Alisson, Amor Perfeito. Boca de

Leão, Cravina Ideal, Cravina

Corona, Petúnia ou Lobélia;

FLORES DE VERÃO - Acelosia,
Alisson, Cravina Ideai, Cravina

Corona, Lobélia; Salvia, Tagete-
Anâ, Torénia ou Vinca.

u
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è t
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I çCx 15

Mudas

R$ 112.299,60 N Z t5532 R$ 20,30
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Planta ornamenta! de época,
caixa com 15 mudas, variadas

sendo; FLORES DE INVERNO -

Alisson, Amor Perfeito. Boca de

Leão, Cravina Ideal, Cravina

Corona. Petúnia ou Lobélia;

FLORES DE VERÃO - Acelosia,
Alisson, Cravina Ideal, Cravina

Corona, Lobélia; Salvia, Tagete-
Anã, Torénia ou Vinca.
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COTA

RESERVA

ME/EPP

Cx 15

Mudas

R$ 37.433,20
1844 R$ 20,30 < ir ■
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Planta ornamental Íris (diversas:

germânica purpura, germânica
azul, germânica branca, gipsy,
amarela, azul e marrom,

holiandica.

pseudodacorus
neomarica.

caerulea, dietes, tigridia pavonica,
leopardo, etc.). Altura mínima 30
cm, altura da base do vaso até a

ponta da folha.
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japonica.

amarela,

pailidâ, cândida.

gg:EXCLUSIVA

ME/EPP

Muda 206 R$ 7,97 R$ 1.641,82 z < c
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico.
Objeto; Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens. SEM objeto definido.
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CHOPINZINHO PARANÁ

25 Pianla ornamental Strelitzia. Altura

mínima 30 cm. altura da base do

vaso até a ponta da folha.

EXCLUSIVA

ME/EPP

Muda 31 R$ 7,72 CO

R$ 239,32 lu o
h- z
CO rj

< ^
7T CD
O

UJ o

o í=
●: O26 Planta ornamentai Moreia. Altura

mínima 40 cm. altura do vaso até

a ponta da folha.
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EXCLUSIVA

ME/EPP

Muda R$ 7,7883 R$ 645,74

«I.

Planta ornamental Agapanthus.
Altura mínima 30 cm, altura do

vaso até a ponta da folha.

27 . Cu.
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5 í ,EXCLUSIVA

ME/EPP

Muda 48 R$ 9,44 R$ 453,12 < LU =●
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28
Planta ornamentai Croton

Grande. Mínimo 3 ramos.
R$ 2.119,47EXCLUSIVA

ME/EPP

Muda R$ 39,9953 o < t
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Planta ornamental Dracena -

Média. Altura mínima 1 m, altura

da base do vaso até a ponta da
folha, com no mínimo 2 ramos.

29
lU

EXCLUSIVA

ME/EPP

Muda 46 R$ 16,00 R$ 736,00
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Planta ornamental Palmeira Areca

Bambu - Média. Altura mínima da

estipe 1,00 m.

32
1

EXCLUSIVA

ME/EPP

Muda 47 R$ 52,80 R$2.481,60●f

I

35
Planta ornamental Palmeira Rafia

(Raphis Excelsa) - 3 pontas.
EXCLUSIVA

ME/EPP

Muda R$ 32,2822 R$ 710,16 o
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O
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Planta ornamental Pleomele -

Média. Altura mínima 1.20 m,

altura da base do vaso até a

ponta da folha.

36
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LU

EXCLUSIVA

ME/EPP

Muda 33 R$ 39,96 RS 1.318,68
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico.
Objeto; Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens. SEM objeto definido
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PARANÁ

Grama Esmeralda e Sempre
Verde, em ieivas. para praças e
parques municipais. As ieivas
deverão estar em bom estado,
livre de ervas daninhas.

37

AMPLA

CONCORRÉN
4830 R$ 17,97 R$ 86.795,10

CIA

o

Grama Esmeralda e Sempre
Verde, em Ieivas, para praças e

parques municipais. As ieivas
deverão estar em bom estado,
livre de ervas daninhas.

38 O
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M2 R$ 28.931,701610 R$ 17,97 z c
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Casca de Pinus Polida para
canteiros, tamanho 1 ou PP,

cascas de aproximadamente 1 a 2
cm, saca com mínimo 40 litros ou

peso mínimo 7 Kg.

39 . fll
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R$ 36,73EXCLUSIVA

ME/EPP

Saco 71
R$ 2.607,83
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. C.C *Casca de Pinus Polida para
canteiros, tamanho N^ 2 ou P,

cascas de aproximadamente 2 a 4
cm, saca com mínimo 40 litros ou

peso mínimo 7 Kg.
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R$ 1.440,00Saco R$ 32,00EXCLUSIVA

ME/EPP
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Seixos de arenito branco

com 15Kg.

saco

R$ 24,76Saco 100EXCLUSIVA

ME/EPP
R$ 2.476,00
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Substrato para plantas, saco com

25 kg.
R$ 28,82Saco 84EXCLUSIVA

ME/EPP
R$ 2.420,88

46
Limitador de grama, de plástico

com 12 cm largura.
Metro R$ 3,92EXCLUSIVA

ME/EPP

289
R$1.132,88
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Planta ornamental

Trepadeira (Hedera helix).

Cx 15

Mudas

Hera
EXCLUSIVA

ME/EPP

50 R$ 48,60 R$ 2.430,00
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VALOR TOTAL (R$) R$ 487.949,85

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1 Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para 0 Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano,
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade,
com efeitos a contarda publicaçãodo extrato da ata no Diário Oficial do Município.
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico.
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens. SEM objeto definido.
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3.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo originai.

3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamenle o prazo de prorrogação e o
quantitativo renovado.
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CLÁUSULA QUARTA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as

condiçoes estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas.
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CLAUSULA QUINTA - DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido
0 disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.® 73, de 2023. bem como deverá proceder à atualização
desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal.

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro
de preços registrados e disponibilizando-os no site oficiai.

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice iPCA - índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.

5.1.2.2 O transcursodo períodocitado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão.
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e t \CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

6.1.1 for liberado:

6.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

6.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado:

6.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

6.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração.

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ala, a qual indicará os demais
fornecedores registrados e a nova ordem de registro

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.
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CLAUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; - 9
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Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico.
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido,
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CB <
7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

7.1.3 por fato supen/eniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.2 No caso de cancelamento da ala ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.® 73, de 2023.
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CLAUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro nos sistemas internos e publicação do
resumo no Diário Oficiai do Município.

2 C
O
O

S o '

UJ q: (

Q 2 <
LL

< w i;

> o: ’

5 ^ ■

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor;

9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;

9.1.2 responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata;

9.1.3 manter as condições de habilitação;

9.1.4 manter atualizado seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

durante a vigência da presente ata.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
10 Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:

10.1 tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
10.2 emitir a ordem de compra nos sistemas internos da Administração, quando da necessidade da
contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;

10.3 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses,
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização;

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações:

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou Diário Oficial do Município e no
sistema interno eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do
Município de Chopinzinho e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber.
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DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÂO PARTICIPANTES OUCLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

INGRESSANTES

Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos
arts. 314 e 316 do Decreto n.® 73, de 2023.
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Categoria; Minuta de Pregão Eletrônico.
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1 Os produtos serão solicitados conforme a necessidade e a pedido da Administração petas Secretarias
Municipais, deverão ser entregues no prazo máximo de 15 {quinze) dias após a emissão da NE.

12.1 a) A entrega dos insumos de jardinagem deverá ser entregue no endereço abaixo discriminado:

12.1 b) Prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - Antiga Prefeitura. (Repartição da Secretaria de
Viação e Serviços Urbanos, localizado na Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, em horário de
expediente da repartição pública, de segunda a sexta feira, preferencialmente das 8h às 11h e das 13h às
16h.

12.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (trés) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

12.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.4 Os produtos serão recebidos deíinitivamente no prazo de 7 (sete) dias. contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

12.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

12.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.6 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados
no Anexo VI deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CON
TRATO

13.1 A responsabilidade pela Gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores:

13.1.1 Secretaria de Administração: Neide Marinéz Caldato;

13.1.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família; Jennifer Nunes de Almeida:

13.1.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Mari Lucia Lazarotto:

13.1.4 Secretaria de Saúde: Vinícius Tourinho:

13.1.5 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta.

13.1.6 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a Vil do art.10 do
Decreto n° 73/2023):

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio económico-financeiro do contrato;

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato:

IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao
objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema

GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
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VII - Preencher 0 termo de avaliação de contratos administrativo s disponibilizado pelo setor responsável pelo
sistema de gestão de materiais, obras e serviços:
Vi - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

VII - Outras atividades compatíveis com a função.

13.1.7 As atribuições referidas no item 13.1.6 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for
compatível.

13.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores;

13.2.1 Secretaria de Administração: Glecia Steilmann Weber;

13.2.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família; Ana Flavia Maíioletti Zuconelli;

13.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava;

13.2.4 Secretaria de Saúde: EIsa Sabrina Oliveira Paula;

13.2.5 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Juliane AparecidaAlves;

13.2,6 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos;

13.2.6.1 Secretaria de Administração: Clévis Trindade da Silva;

13.2.6.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Zeli Terezinha Soares de Freitas;

13.2.6.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Diogo Antônio Margreiter;

13.2.6.4 Secretariade Saúde; Vivianeda Costa;

13.2.6.5 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Bruno Lazzari.

13.2.7 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1® ao 2®; e parágrafo 4° do arí.
11: e incisos I a XV do art. 12 do Decreto n® 73/2023). naquilo que for compatível com 0 objeto da Ata(s) de
Registro de Preço(s):

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do
objeto contratado;

li - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e

comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

III - Proceder, conforme cronograma íísico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;

V - Conferir e certificar as faturas relativas ás aquisições, serviços ou obras;

VI ■ Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada:

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;

Víll - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada,
inclusive empregados de eventuais subcontraíadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério,
comprometam 0 bom andamento dos serviços;

X - Receber designação e manter contato com 0 preposto da contratada, e se for necessário, promover
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos
serviços ou das obras:

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais;

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos:
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XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n® 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado,
quando for o caso:

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade:

13.2.8 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação
dos serviços;

I ● O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Decreto n® 73/2023.

13.2.9 As atribuições referidas no item 13.2.7 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for
compatível.

13.3 Ainda referente as orientações do art. 10 do Decreto Municipal n® 73/2023, quanto a gestão, faz-se
necessário também a indicação do Senhor Glacir Zanatta, em cargo comissionado, como Gestor para a
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: e, da Senhora Jennifer Nunes de Almeida em cargo comissionado,
como Gestora para a Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família, em função do exíguo número de
servidores lotados nessas pastas na área administrativa, e dos responsáveis pelas pastas serem o Senhor
Glacir, e a Senhora Jennifer. respectivamenie: a Secretaria de Viação possui somente três servidores
lotados na área administrativa, o Senhor Glacir mais dois servidores que são os responsáveis pela

fiscalização; a Secretaria de Assistência Social possui somente quatro servidores lotados na área
administrativa, a Senhora Jennifer mais três servidores, dois são os responsáveis pela fiscalização e o
terceiro está em estágio probatório.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o Foro da Comarca de Chopinzinho, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

15.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme
0 disposto no § 1do art. 298 do Decreto n.® 73, de 2023.

15.2 A ata de registro de preços será divulgada no Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
portal da internet www.choDinzinho.pr.Qov.br.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante,
observados os princípios do art. 6® da LGPD, especialmente o da necessidade:

16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as

diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante;

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições
de rastreabitidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 56/2024

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO N^ 25/2024

HOMOLOGAÇÃO: 20/05/2024

5 <
< Q

o:

II
LU

Q Gj
< z
Q O

O
LU «
cc o

o MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede à Av. José Callegari. n® 647, Bairro Ipê - CEP 85884-000 - Medianeira - PR, inscrito
no CNPJ n^ 76.206.481/0001 -58, neste ato devidamente representado pelos Secretários iníra-

assinados conforme delegação de funções previstas em Decreto, considerando o julgamento
do PREGÃO ELETRÔNICO N® 25/2024 resolve, nos termos da Lei n® 14.133/21 e alterações

posteriores, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, nas quantidades,
termos e condições previstas no edital e seus anexos, e em conformidade com as disposições
a seguir:
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BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; SEMIFÉRTIL FLOR & CULTURA

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à rua Minuano, n®1450. Jardim Belo
Horizonte, Medianeira/PR, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 25.234.405/0001-15, neste

ato representada pela Sra. Iria Luft, portadora do RG n® 4.766.819-0 e inscrita no CPF/MF n®
885.978.309-72.
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< <DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
A presente Ata tem por objeto 0 registro de preços visando aquisição de plantas, flores,

grama, insumos, materiais e serviços para manutenção, conservação e revitalização do
Parque 25 de Julho, praças, jardins, canteiros, logradouros, prédios públicos e conservação
de solos nas pavimentações do interior do Município, conforme segue;

FORNECEDOR: SEMIFERTIL FLOR & CULTURA LTDA.

CNPJ N®: 25.234.405/0001 -15		
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VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

MARCA/

MODELO
DESCRIÇÃOQUANTUNID.LOTE ITEM

MUDA DE MANACA

DA SERRA ±COM

NO MÍNIMO 1,00 M
DE ALTURA.

cc

R$1.020,00R$30,00SEMIFERTILUND 3414 CD (C
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DEMUDA

QUARESMEIRA

±COM NO MÍNIMO

1.20 M DE ALTURA.

R$1.085.00SEMIFERTIL R$35.00UND 312
f./

4 CD

< '^ c
O- \i: «
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LU

DEMUDA

ESTREMOSA

±COM NO MÍNIMO

1,20 M DE ALTURA.
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R$286,00R$22.00SEMIFERTIL § S í
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UND 1334

ADUBO químico

+SACO DE 50 KG

<A

SEMIFÉRTIL R$200,00
<1) SC .li
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R$7.000.00SC 3544
re

MUDA DE BRINCO

ÍNDIO
SEMIFÉRTIL

C

R$2.030,00R$35.00UND 5854
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ
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DEMUDA

EUCALIPTO

MUDAS

CLONADAS ENTRE

30 A 40 CM DE

ALTURA
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R$150,00R$6.00SEMIFERTILUND 2564
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DEADUBO

FRANGO ±SACO

DE 25 KG

FLORES

ÉPOCA EM PONTO

DE FLORAÇÃO:
ACONDICIONADOS

EM BANDEJAS

COM 15 MUDAS,

PLANTAS

PRONTAS PARA

TRANSPLANTAR

SEMIFÉRTIL R$780.00R$30,0026SC74
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MUDA DE IPE

ROXO - COM NO

MÍNIMO 1,20 M DE

ALTURA
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MUDA E IPE

AMARELO - COM

NO MÍNIMO 1,20 M
DE ALTURA

o:

R$360,00R$30,00SEMIFERTIL
\.r

12UND104

MUDA DE IPÊ
BRANCO - COM NO

MÍNIMO 1,20 M DE

ALTURA.

R$360,00SEMIFÉRTIL R$30,0012UND114
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PLANTAS PARA

AMBIENTES

INTERNOS

±DRACENA

ARBÓREA,

SPATIFILIUM

ARÁBIA, COMIGO
NINGUÉM PODE,
ARECA BAMBU,

LANÇA DE SÃO
JORGE, ASPARGO,

COCO

VERDELHANO,

PLEOMELE
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SEPARADOR DE

GRAMA EM PVC,

COM NO MÍNIMO
12 CM DE ALTURA.
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CALCARIO DE

CONCHA ±SACO

DE 25 KG
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SEMIFÉRTIL R$60,00 R$1.140,00SC 19144

VASOS DE FiBRA

tCORES: BRANCO.

TERRACOTA.

PRETO. COM 40

CM DE ALTURA E

30 CM DE

DIÂMETRO.

cr

R$4.279,00R$389,00SEMIFERTILUND 11154
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VASOS DE FiBRA

±CORES: BRANCO,

TERRACOTA,

PRETO, COM 80

CM DE ALTURA E

45 CM DE

DIÂMETRO

VASOS DE FiBRA

tCORES: BRANCO.

TERRACOTA,

PRETO, COM 1M

DE ALTURA E 60

CM DE

DIÂMETRO.
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R$7.411,50R$823,50SEMIFERTILUND 9164 o
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R$11.000,00R$1.000,00SEMIFERTILUND 11174

FLOREIRA

RETANGULAR DE

CIMENTO +COM 1

M COMPRIMENTO

E 30 CM LARGURA
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IV

ÜJ LU c

í ^R$255,60R$255,60SEMIFERTIL1UND19 CJ CO >

5 2 £

ÍN-|
< O 5
_j § |t
UJ UJ I
cr N c
03 cr .5

4
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COMPRIMENTO E

30 CM LARGURA

SUBSTRATO

±SACO DE25KG
SEMIFÉRTIL R$4.530.00R$30,00SC 151204

IXORA VERMELHA

E AMARELA CAIXA

COM 15 UNIDADES
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VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO2.

RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

2.1.

TO
O

V)

TO

t/i
l/>

Página 3 de 11

O000316

iiíJü2í)7



KS ot

município de medianeira

ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Caliegari, n‘ 647, bairro ipê - CEP 85884 - 000 -- Medianeira - PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: httD:/'www.mediane ira-or.aov.br UJ

cc
Ui
Q.

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nM4.133, de 2021.

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n-14.133, de 2021.

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que;

2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

2.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 6.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei 14.133, de 2021.
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2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1. aceitar a contratação

nos lermos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado

em R$76.964,25 (setenta e seis mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco

centavos), compreendendo o todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões)

orçamentária(s):
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10.01.20.606.0019.2.104.3.3.90.30.31.00.00 - FR 000 - 72317

10.02.18.541.0019.2.110.3.3.90.30.31.00.00 - FR 000 - 3207

CO

10.02.18.541.0019.2.110.3.3.90.30.99.01.00 - FR 000 - 72067
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10.02.18.541.0019.2.110.3.3.90.39.79.00.00 - FR 000-72690 t/i
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.01.08.241.0017.2.141.3.3.90.30.31.00.00 - FR 000 - 72664

08.01.08.241.0017.2.141.3.3.90.30.99.01.00 - FR 000 - 72665

08.01.08.241.0017.2.141.3.3.90.39.99.99.00 - FR 000 - 72666

08.01.08.244.0015.6.136.3.3.90.30.31.00.00 - FR 000 - 72667
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08.01.08.244.0015.6.136.3,3,90.39.99.99.00 - FR 000 - 72669

08.02.08.244.0016.2.084.3.3.90.30.31.00.00 -FR 935 - 72670
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

11.01.23.691.0020.2.114.3.3,90.39.99.99.00 - FR 000 - 3330

11.02.11.333.0021.2.115.3.3.90.39.99.99.00 - FR 000 - 3331
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

06.01.12.361.0007.2.027.3.3.90.39.99.99.00-FR 104- 1921

06.01.12.361.0007.2.027.3.3.90.30.99.99.00 - FR 107 - 72147

06.01.12.361.0007.2.027.33.90.30.31.00.00 - FR 107 - 72674
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

4.

4.1.
_j <

UJ cu u
I

O CD ,
ou

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução | >

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei < g ’
UJ UJ
tr N
CO a:

z

da ata tal como pactuada, nos termos

n® 14.133, de 2021; ^
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais o _

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços | ^

3
. UJ

ou a

registrados:

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repacíuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, ^
de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
0 índice previstos para a contratação;
4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.
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Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora

e 0 fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 2.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.
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6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2-, do
Decreto n- 11.462, de 2023; ou

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021.

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do
art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

6.4.1 .Por razão de interesse público;

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27, § 4®,
ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.
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DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n
11.462.de 2023).
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8.1. Não será admitida a adesão a presente Ata de registro de preços. g -

8.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e ^ "

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e g g

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, Z3 ^
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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ISAIAS FRANÇA BENJAMIM
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ROSIANE LIMBERGER DOS SANTOS

TONELLI

Secretária de Educação e Cultura

AMARILDO TESSARO

Secretário de Agricultura Sustentável e
Abastecimento
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ROSANGELA FIAMETTI ZANCHETT

Secretária de Saúde MARCIA HANZEN

Secretária de Desenvolvimento

EconômicoANTÔNIO CARLOS PEREIRA

Contratante
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SEMIFÉRTIL FLOR & CULTURA LTDA

Iria Luft
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Fiscal de Contrato

Nome Flavio Piekarzewicz da Silva

CPF n® 081.259.679-07
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Nome Simone de Matos

CPFn® 969.160.109-59

Nome Vinícius Cerezer Seben

CPFn® 093,306.689-92
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Nome Gabriel Amaral

CPF n® 065.846.959-21
â

(Z
c

CO

Nome Ana Maria Conti

CPF n® 019.889.589-54
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C
município de cianorte
ESTADO DO PARANÁ

Dt?-'

CONTRATO N° 151/2025 - LCT/PMC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA E A
EMPRESA VIVEIRO IRMÃOS PINHO LTDA PARA Contratação de empresa especializada para fornecimento
de mudas de flores prontas para o plantio.
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CIANORTE Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de direito Público com sede no Centro Cívico Edno
Guimarães, n.° 100, inscrita no CNPJ/MF ns 76.309.806/0001-28, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr.
Marco Antonio Franzato, Portador da Cédula de identidade RG n^ 3.037.024-4 SSP/PR, e do CPF n^ 306.800.859-
04 e

CONTRATADA:

VIVEIRO IRMÃOS PINHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à AVENIDA LEOPOLDÍNA. 1151,
ZONA DE ARMAZÉM, CEP 87207016, na cidade de CIANORTE-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nMI.093.509/0001-
42, telefone (44) 3629-8559, Email: viveiropinho@gmail.com, neste ato representada pelo seu sócio administrador,
o Sr, Ederson Andrade de Pinho, portador da Cédula de Identidade 8.108.281-2/ e do CPF 033.471.169-09,
residente e domiciliado em CIANORTE-PR.

Por este instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si, sujeitando-se aos termos da Lei Federal n°
14.133/2021 e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Este contrato decorre do processo licitatório realizado pelo Contratante na modalidade de Pregão Eletrônico
n® 05/2024 do tipo Menor Preço Global, para formação de Registro de Preços, com base nas disposições
aplicáveis da Lei Federal n® 14.133/2021, Decreto Municipal n.° 31/2023 e demais legislações aplicáveis;

2. OBJETO

2.1. O objeto do presente termo é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de mudas de
flores prontas para o plantio.

2.2. Órgão solicitante do presente procedimento:

● Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

■ LT IT i CÓD DESCRIÇÃO VALOR TOTALVALOR UNIT.UNID. QUANT.
R$R$
R$21.600,00R$2,1610.000,00UN47769 Mudas de sunpatiens 	

47756 Mudas de flor espécie Periquito
roxo (Lutiela)
Mudas de tagetão amarelo limão

Mudas de flor espécie Salvia mix
1^DAS DE SALVIA VERMELHA

MUDAS DE GAZANIA	
Mudas de Flor espécie Vinca
MUDAS DE GRAMAAMENDOIM

FRESCA 	

1 _l Jl
'í 2 R$ 8.625,00R$1,157.500,00UN

R$ 28.650,00R$1,9115.000,00UN: 1 _ 3 47768
' f [ 4 I 47754
■ 1 5 136414

^'l ^'6 5538
1 ~7 64196
f ‘ 8 37733

R$ 16.250,00R$ 1,3012.500,00UN

R$ 20.875,00R$ 1,6712.500,00UN

R$ 15.276,80

R$ 26.100,00
R$1,549.920,00UN

R$ 1,7415-000,00UN

R$ 8.775,00R$ 1,177.500,00UN

R$ 17.100,00R$ 1,1415.000,00UNMudas de begônia branca, folhas

verdes.	
Mudas de begônia vermelha,
folhas verdes	
Mudas de flor espécie Cambará

4776191

R$ 11.025,00R$ 1,477.500,00UN4776310; 1

R$ 13.000,00R$ 1,3010.000.00UN;'l I 1lT 64197

2.3. Fazem parte integralmente do presente termo, as demais peças e documentos relevantes contidos no processo
citado acima, independentemente de transcrição.

3. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

3.1. CONTRATADA:

3.1.1. O fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários â fiel execução deste contrato.

ti ü ü 3 0 5



r

A" ^ /
cCf'

w
cC6

3.1.2. Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Municipio ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o Municipio de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.

3.1.3. Assumir integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às obrigações
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, inclusive no que diz respeito ás normas de segurança no trabalho
previstas na legislação específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
desta licitação.

3.1.3.1. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no § 2“ do artigo 121 da Lei Federai n° 14.133/2021.

3.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

3.1.5. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento
Fiscal n® 095/2009 e alterações posteriores.

3.1.6. Na oportunidade da emissão da nota fiscal, deverá ser observada na própria nota (ou em relatório avulso
anexo); as informações obrigatórias a entrega do item/lote identificando expressamente, quando for possível;

● Descrição completa do item/lote, conforme descrito em contrato.

● Nome do Local, endereço e data de entrega.
● Número do Pregão e respectivo contrato.

3.2. CONTRATANTE

3.2.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto
contratado;

3.2.2. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e

comunicações necessárias á perfeita entrega de bens contratados;

3.2.3. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se, de forma isolada
conjunta com o Gestor do Contrato, a respeito da suspensão da entrega de bens.

3.2.4. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;

3.2.5. Proceder as avaliações dos materiais entregues pela contratada;

3.2.6. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações
exigiveis para a perfeita execução do objeto;

3.2.7. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover reuniões
periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens,

3.2.8. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

3.2.9. Verificar a correta aplicação dos materiais, quando aplicável;

3.2.10. Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle
de qualidade dos bens a serem adquiridos;

ou

4. DA GESTÃO DO CONTRATO E MATRIZ DE RISCO

4.1. DA FISCALIZAÇÃO

4.1.1. O acompanhamento e fiscalização do fornecimento de bens e materiais do presente contrato e demais
atribuições descritas no art. 9° do Decreto Municipal n.® 31/2023 será realizado pelo seguinte fiscal de contrato;
Amanda de Campos Machulek.

4.1.2. As atribuições administrativas do presente contrato, especialmente as descritas no art. 8“ do Decreto
Municipal n.® 31/2023 será realizado pelo seguinte Gestor de contrato; Michel Thomaz de Souza.

4.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.2.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, após conferência
quantitativa e qualitativa pela Divisão responsável pelo recebimento, com base nos preços unitários apresentados
na proposta/lance e mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:

a. Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b. Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa;

c. Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no Municipio de Cianorte a
Certidão Negativa desta também deverá ser apresentada;

d. Prova de regularidade relativo de FGTS;

e. Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT);

f. Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ).
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4.2.2. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento peí^^minfeíraç^;
desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a da®Üoi^fFlííêda
na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
4.2.3. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser caiculados com utilização
da seguinte fórmula: EM = N x VP x I. Onde; EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; I = índice de compensação financeira,
assim apurado; I = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual do IPCA - índice de Preços ao Consumidor
Ampliado, do IBGE

4.3. A Contratada deverá manter durante a execução do contrato/atas todas as condições de habilitação exigidas
na iicitação que deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal n*» 14,133/2021 e suas

alterações).

4.4. DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo e condições dispostos no ANEXO VU.

4.4.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato.

4.4.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as
especificações constantes do Edital, da Proposta, do Contrato ou demais anexos, podendo ser fixado peio fiscal do
contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ás custas do contratado,
da aplicação das penalidades.

4.4.4. Fazendo-se a opção pelo recebimento provisório, o recebimento definitivo será feito após a verificação da
qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do inicio do recebimento.

4.4.5. Deverá ser observada a garantia previstas nos termos do Código de Defesa do Consumidor
apontado pelas Secretarias interessadas no descritivo de cada Item/lote.

4.5. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

4.5.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações orevistas
no art. 155 da Lei n.® 14.133/2021;

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1®de agosto de 2013.

4.5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I. Advertência:

- Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei n ®

14.133/2021. quando não se justificara imposição de penalidade mais grave.
II. Multa:

c
4-
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To

e sem prejuízo

ou o prazo

- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato

- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto,

no caso de inexecução parcial do objeto.
- Moratória de 10®/o sobre o valor total do contrato, pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias

consecutivos, para a entrega do lote ofertado, nos prazos previstos neste edital.

- Moratória de 0,33®/o por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 30®/o do valor do contrato

licitado ou celebrado, pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso
ou de demora para a entrega do lote ofertado, além dos prazos estipulados neste edital, limitado ao valor
do contrato.

III. Impedimento de licitar e contratar:
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‘^^OD^-'-Àplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput

do art. 155 da Lei n.® 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:

-Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do art. 155 da Lei n.® 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111,
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar disposto no item “9.2, inciso 111” e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

4.5.3. As sanções previstas nos "incisos I. III e IV do caput do art. 156 da Lei n.® 14.133/2021, poderão ser aplicadas
cumulativamente com as multas previstas no inciso ti do mesmo artigo.

4.5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente,

4.5.5. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

4.6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

4.6.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações;

!. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa,
ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

4.6.2. A análise dos critérios para verificação de ocorrência dos motivos para extinção contratual previstos
observarão o Decreto Municipal n.® 31/2023, bem como as disposições contidas no Decreto Municipal n® 141/2020.

4.6.3. O contratado terá direito â extinção do contrato nas seguintes hipóteses;

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;

ill. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações
e outras previstas;

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato á Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

4.6.4. Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução,
sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma ficando assegurado ao
CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabiveis para a extinção Contratual e a aplicação da multa.

4.6.5. A extinção do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração
de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

V J J
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4.6.6. Declarada a extinção do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a CONT^
obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já concluídos, não criando dificuldades
natureza.

4.7. A matriz de risco observará o contido no capítulo XXV do Decreto Municipal n.® 31/2023.

5. DO VALOR

O valor a ser pago para a execução do objeto é de R$ 187.276,80 (cento e oitenta e sete míl, duzentos e setenta
e seis reais e oitenta centavos)

5.1. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, inclusive no
que diz respeito âs normas de segurança no trabalho, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista nas alíneas “c" e “d" do inciso II do art.124 da da Lei Federal n°
14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado.

5.3.1. A Administração responderá ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro em até 10
(dez) dias úteis da apresentação do protocolo pelo Contratado.

5.3.2 O presente contrato não envolve prestação de garantia contratual.

6. DA VIGÊNCIA E EXECUCÃO

6.1. O presente contrato terá prazo de execução até 31/12/2025, com início na data de assinatura deste contrato.

6.2. O presente contrato terá prazo de vigência até 31/01/2026, com inicio na data de assinatura deste contrato.

7. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

7.1. Caso a licitante, em qualquer das fases da licitação e/ou durante a vigência e execução de contrato firmado
com este ente público, praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 5® da Lei Federal
12.846/2013 e Decreto Federal 11.129/2022 ficará submetido á responsabilização objetiva administrativa regida
pelo Decreto Municipal 141/2020 e sanções descritas no art. 6® da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da
responsabilidade penal. Para o disposto neste item, definem-se as seguintes práticas:

I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

li. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

(li. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

V. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;

7.2. Se os atos previstos como infrações administrativas à Lei de Licitações n.® 14.133/2021 ou a outras normas de
licitações e contratos da Administração Pública forem tipificados como atos lesivos na forma da Lei Federal
12.846/13, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, no mesmo processo aplicando-se o rito procedimental
do Decreto Municipal 141/2020.

8. DOS RECURSOS FINANCEIROS

8.1. As despesas oriundas da execução do presente contrato serão cobertas com receitas provenientes das
seguintes dotações orçamentárias:

● DOTAÇÃO
_14ÕÓ218541002021173390300000
8.2. As dotações aqui descritas poderão, eventualmente, ser substituídas por outras no decorrer da vigência do
presente contrato, em virtude da votação da Lei Orçamentária pela Câmara de Vereadores.

FONTE_ DESCRIÇÃO	
1000 materiaL de consumo

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. As alterações, prorrogações, extinções, penalidades e muitas, obedecerão Lei Federal n® 14.133/2021, e
seguindo as seguintes considerações;

9.2. No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente
comprovado e Justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federai n®
14.133/2021.

tM)ú309



%

I

r'.

●CT
4-

T3^
9.3. A Contratada declara ter pleno conhecimento das condiçoes contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente
viável 0 cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.

9.4. Se qualquer das partes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou em

parte, de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato e/ou seus anexos, tal fato não poderá ser
considerado como modificativo das condições do presente contrato, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.5. O Município de Cianorte se reserva no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto
contratado, desde que haja conveniência administrativa para este Município, devidamente autorizada e
fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a empresa contratada terá o direito aos ressarcimentos garantidos e previstos
na Lei Federal n° 14.133/2021.

9.6. Pela própria essência deste contrato, o mesmo não gera. em nenhuma hipótese, qualquer vínculo de origem
trabalhista.

9.7. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

9.8. O presente instrumento de contrato está vinculado obrigatoriamente ao Edital de licitação descrito no item 1.1
e seus anexos.

10. DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas que possam
surgir com referência ao presente Contrato.

10.2. E, por estarem assim. Justos e contratados, declaram ambas as partes aceitarem todas as cláusulas e
condições estabelecidas no presente contrato, firmado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as
testemunhas infra-assinadas.

Paço Municipal Prefeito Wlson Ferreira Varella, em 17 de Fevereiro de 2025.

MARCO ANTONlO Assinado de forma digitai por
MARCO ANTONlO

FRANZATO:30680 FRANZATO;30680085904
Dados: 2025.02.18 11:22:55

-03'00'	

Documento assinedo ftásiralmente

ANDERSONANORAOEDEPINHO

‘ Date: 1T;-02/202S 13:5»:46-0300
Verifique em (inpsv/uelidai.iti.gov.hr

g ub
085904

ANDERSON ANDRADE DE PINHO Marco Antonio Franzato

VIVEIRO IRMÃOS PINHO LTDA Prefeito

Contratada Contratante

TESTEMUNHAS

RG: RG:

CPF: CPF:

IIÓÚ310
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ATA DE REGISTRO PREÇOS N° 707/2025

PREGÃO NM 30/2025
PROCESSO N°. 6650/2025 :

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA REGISTRO PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE|lVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ n“. 75.741.330/0001-37, com sede à RUA RIO GRANDE DO NORTE,

● 1000, CENTRO, nesta cidade de IVAIPORÂ/PARANÁ, neste ato representada pela Prefeita Municipal em

Exercício Sr®. GERTRUDESBERNARDY,portadora da Cédula de Identidade RG n® 3. 714.254-9 SSP/PR

e inscrito no CPF/MF n® 500.464.389-04, residente e domiciliada no Município de Ivaiporã, Estado do

Paraná, e a empresa REMAR HANNEMANN COMÉRCIO DE FLORES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n° 31.714.720/0001-42, com sede na RUA JOÃO RIBEIRO DE
MORAES,167, SALGADINHO, em CAMPO LARGO - PR, denominada apenas COMPROMISSÁRIA, neste
ato representada por EDILSON HANNEMANN, portador da Cédula de Identidade, RG n° 1.799.686

SSP/SC e inscrito(a) no CPF/MF n° 671.175.629-00, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2025, resolvem registrar oá preços
de acordo com a classificação alcançada e na(s) quantídade(s) cotada{s). atendendo as condições previstas

no Edital de licitação 336/2025, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021, no Decreto n.° 14.249/2022, eem conformidade com as'disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços, tem por objeto AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES,
EMBALAGENS E INSUMOS DIVERSOS DESTINADOS AO PAISAGISMO URBANO E AO VIVEIRO DE

MUDAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

SERVIÇOS URBANOS.

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para futura

AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES, EMBALAGENS E INSUMOS DIVERSOS DESTINADOS AO

PAISAGISMO URBANO E AO VIVEIRO DE MUDAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS, cujas especificações, preço(s),

quantitativo(s) e forneçedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório

supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:

VALOR

UNIT. R$

VALOR

TOTAL R$
LOTE ITEM CODIGO QTDE. UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA

Cuia de Petúnia (Petúnia

X hybrida) muda adulta,

plantada em cuia 21,
com no min. 30 cm de

galhos, cores variadas.

4 1 80466 500 und Própria 18,99 9.495,00

Cuia de hera muda

adulta, plantada em cuia

21, com no mínimo 30cm

de galho

6 1 80427 150 und Própria 19,99 2.998,50

Muda de Vinca - cx com
24 1 56862 800 Cx Própria 21,90 17.520,00

15 unid

Muda de Erica (cores

sortidas)

hyssopifolia - caixa com
15 unid

Cuphea
25 1 65423 800 Cx Própria 21,99 17.592,00

Boca-de-Leão - NOME

CIENTÍFICO
26 1 40903 Caixa800 Própria 21,98 17.584,00

C43) 3472-4COO ● OaOO-649 3472
' UcitAC9£s<a>iy<up<>.ra.oc.sou.bi:

● R.Ri&Granded&Noita, looo -ivaiporS/ pr ●SG870-ooo www.tvafporB.com.br
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Anlhirrhinummajus

(Caixa com 15 un)

Peíunia hibrida - cx com

15 unid

I Muda de Iresine herbstii

Cx com no min. 20cm - caixa Própria

comISunId 	
Muda de Gazanía

com 15 unid

T

17.496,00Própria 21,87Cx27 ! 1 56859 800

T

24,99 4.998,0056848 20029 1

cx

29,99 17.994,00Cx Própria56868 60033 1

4-

Muda de Torenia fournieri

- cx com 15 unid

Abacaxi

(Tradescantia

300 Cx ! spathodea). min 10cm de
altura -- caixa com 15

unidades

Azaléia (Caixa com 15

200 Caixa un) - NOME CIENTIFICO

- Rhododendron 	
Mudas de Moreia.

Mínimo 70cm de altura.

19.992,0024.99Cx Própria56865 80034 1

Roxo

29,99 8.997,00Própria8043936 1

19.980,00Própria 99,904090650 1

2.985,0019,90Própria72858 150 und153

VALOR: O valor global para execução do objeto desta Ata de Registro de Preços é de R$ 157.631,50
(cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e um reais e cinquenta centavos).

2.2. Dos recursos financeiros

2.2.1. As despesas com a contratação da empresa para a execução dos objetos deste Edital serão

financiadas com recursos da dotação orçamentaria, do orçamento em vigor:
■ FONTE "dESCRICAO

: MATERIAL DE CONSÜMOJ

DOTACAO

0900518541002922573390300000 1001

I

I

t

3. DO ORGÃO GERENCIADOR j
3.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a Secrettaria Municiptl de Mèio Ambtente e
Serviços Urbanos.

3.2. Fica designado (a) para gestor (a) do contrato. o(a) Sr(a) JEFERSON TEIXEil

N° 26/2025 e para fiscal do contrato o(a) Sr(a) JAQUELiNE DOLLA BÇRGES, Por^ria N® 442/20231

PALOPOLI, Portaria í
»

1

4. DOS VÍNCULOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Ao participar do procedimento liciíatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimeríto de todos os encargos
estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços N®707/2025, nos exatos termos do resultado final

obtido no procedimentolicitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,

integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente

observadose cumpridos:

4.1.1. Estudo Técnico Preliminar(ETP);

4.1.2. Termo de Referência (TR);

4.1.3. Editai de Licitação referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços N®. 130/2025.

4.1.4. Proposta da COMPROMiSSÁRIA apresentada para o Pregão N° 130/2025;

4.1.5. As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as

obrigações contratuais são as constantes no Anexo I do Edital:

4.1.6. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de

licitação específíca para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em

igualdade de condições, e

(43) 3472-4600 - OftOO-649 3472
flicRMocs<Mv«iBora4)r4)ev.er

R.RioOf<i6ded<>Nprte. ICKX) lvap.yJ/_f’R_»b8;'U pOO
ww»<r.l»r.»tpc.ra,í-om.ijr
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4.1.7. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento

das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo

cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas.

5. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, Pregão N®

130/2025;

5.1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nestaAta de Registro de Preços.

6. DA VIGÊNCIA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

6.1. AAta de Registro de Preços N® 707/2025, ora firmada, terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir

de sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço mais

vantajoso, nos termos do Art. 84 d Lei Federal 14.133 de 1° de abrii de 2021 e Art. 298 do Decreto Municipal

14.249 de 06 de dezembro de 2022;

6.2. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços dependerá da concordância das partes e

de comprovação da vantajosidade dos preços, sendo registrada mediante formalização de termo Aditivo

pactuado pelas partes.

6.3. O Termo que formaliza a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser publicado e

divulgado no Diário Oficial do Município.

7. DAS CONTRATAÇÕESDECORRENTESDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, devendo serem observados os quantitativos respectivamente

previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na

legislação.

7.2. O instrumento contratualde que trata o sub item 7.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

7.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n® 14.133/2021.

7.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará o órgão gerenciador a contratar.

8. DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1. Os objetos descritos nesta Ata Registro de Preços serão entregues de forma parcelada, solicitados de

conforme necessidade da Administração Municipal. A entrega do objeto (mercadorias/serviços), quando

solicitada, correrá por conta e risco da proponente vencedora mediante emissão de Nota de Empenho

expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata Registro de Preços, prazo de

entrega até 07 (sete) dias após o recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor.

8.2. O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e.

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter

definitivo;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes

apresentadas na proposta, devendo a sua substituição imediata a partir da data de comunicação da

Secretaria solicitante á empresa.

8.3. Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

(43) 3472-4600 ● 0000-649 3472
lc£iSMctci®i^!poca.px.9wJM:

■ R.RloGrandod&Narto.l0O0‘lvaiPorS/PR‘8G87Q-00D .■ www.lvarp4ra.c0m.br
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-ia em conformidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementaçào ou

rescindira contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementaçào, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
iniciaimente contratado,

8.4. Do não recebimento dos itens:

a) Quando as embalagens que não proporcionem uma condição boa de identificação e conferência no

ato do recebimento;

b) Fora das embalagens originais ou que estejam em estado tal que estejam sinais de violação ou
dúvidas quanto à procedência dos mesmos;

c) Os objetos desta licitação deverão ser entregues na forma em que são apresentadas no comércio,

desde que atenda às especificações solicitadas;

d) A empresa, quando da entrega dos produtos deverá obrigatoriamente informar na Nota Fiscal,

descrição dos itens, número do pedido de origem, número do lote, data da validade e a quantidade

correspondente a cada lote.

8.5. Os bens ou serviços deverão ser entregues/prestados, nos locais e endereços determinados pelo

Órgão Gerenciador e/ou pelas Secretarias Municipais demandantes.

8.6. Endereço para entrega: Rua Lorena, s/n°. Lago Jardim Botânico.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

9.2. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de

contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias, contados da convocação;

9.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos

fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente Ata de Registro de Preços como

também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de

fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo Órgão Gerenciador,
quejustifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma

diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

9.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 4.1 desta Ata

de Registro de Preços, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo

Órgão Gerenciador;
9.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgão
Gerenciador referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços:

9.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de

homologação do procedimento llcitatório;

9.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na Ata de Registro de

Preços;

9.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução da ARP;

9.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na

proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

( (43) 3472>4600 - 080Q-649 3477
llcitoc0CS(!^«lpo£A.pi:.goTM9t
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Página 4 de 6

iH}(í314



PaEFEITUR* HUHICIPAl OC M

w IVAIPORA
ieiruf»

10. DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. Os preços registrados poderão ser reajustados, desde que devidamente comprovadas, nos termos da

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021 ou de redução dos preços praticados
no mercado.

10.1.1. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá soiicitar

a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ivaiporã, instruído com

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com

Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada á aquisição dos

produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.

10.1.2. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d” do inciso II do artigo 124 da Lei

14.133/2021, a Administração Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro

de Preços e iniciar outro processo licitatório.

10.1.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e,

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo

Município de Ivaiporã para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o

novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Ivaiporã.

10.1.4. Em caso de reincidência de requerimento para apiicação de equilíbrio econômico-flnanceiro para um

mesmo item, deve-se considerar o ultimo equilíbrio econômico-financeiro concedido como data base para

comprovações apresentadas.

s

11. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias apos a emissão da nota fiscal, mediante

apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipaiidade

e prova de regularidade relativa á Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

11.1.1. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

COMPROMISSÁRIA, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

12.1. A empresa com preços registrados nesta Ata de Registro de Preços e respectivos signatários estarão

sujeitos às penalidades e sanções administrativas previstas no Edital, sem prejuízo de outras previstas

em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

12.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento

direto de obrigação contida nesta Ata de Registro de Preços, como também aos contratos por ele firmados

em decorrência do presente registro de preços.

12.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias

contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA EXTINÇÃO DAARP

13.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO OU EXTINTO, por iniciativa do Órgão Gerenciador,
quando:

13.2. Não houver acordo entre as partes para repactuação ou negociação de novo preço nos casos de

comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item

10 desta Ata de Registro de Preços.

13.3. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em

vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
13.4. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas.

13.5. O registro de preços poderá ser EXTINTO, por iniciativa do Órgão Gerenciador, observada a
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

13.6. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta Ata de Registro de

(43) 3472-4600 ● OSO0-64O 3472
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13.7. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante:
13.8. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste Ata de

Registro de Preços;

13.9. Nâo mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade
temporária e sanávei em até 30 dias;

13.10. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021

13.11. Havendo cancelamento/extinçào do registro de preços, não caberá a aplicação de qualquer espécie

de sanção administrativa ao titular do registro.

13.12. A extinção do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do Órgão
Gerenciador, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

13.13. A extinção do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro.

14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na Lei Federal

14.133/2021, Decreto Municipal 14.249/2022 e da legislação correlata e por outras normas de direito público

ou privado que melhor tutelem o interesse público.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao editai.

15.2, O Extrato desta ata será publicado em Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Ivaiporâ (Jornal
Tribunado Norte).

15.3. Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação,
da proposta de preço, da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrente, conforme Lei

12.527/11 (Lei de Acesso à Informação — LA!) e a Lei 13.709/18 - (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), o licitante desde já da ciência e consentimento para a sua divulgação.
15.4. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particuiarmente
com a Lei 14.133/2021.

15.5. As partes interessadas ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o
Foro da Comarca de Ivaiporâ. Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

Ivaiporâ. 29 de Outubro de 2025.

REIUR HANNEfeUfM COM&flOO OE FLOftES V

JEFERSON TEIXEIRA Assinado deforma

PALOPOli;0223017 digital por JEFERSON
TEIXEIRA

7958 PALOPOLI:02230177958

REMAR HANNEMANN C. DE FLORES LTOA

EDILSON HANNEMANN

Representante

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORA

JEFERSON TEIXEIRA PALOPOU

Gestor(a) da Ata Registro de Preços

JAQUELINE DOLl A BORGES

Fiscal da Ata Regis ro de Preços

/
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EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS N»707/202S

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS NM30/2025

PROCESSO N°.6650/2025

ATA REGISTRO PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ n°. 75.741.330/0001^7. com sede á RUA RIO GRANDE DO NORTE,
1000, CENTRO, nesta cidade de IVAIPORA/PARANA, neste ato representada pela Prefeita Municipal em
Exercício Sr*. GERTRUDES BERNARDY, portadora da Cédula de Identidade RG n® 3. 714 254-9 SSP/PR
e inscrrto no CPF/MF n® 500.464.389-04, residente e domiciliada no Município de Ivaiporâ, Estado do
Paraná, e a empresa REMAR HANNEMANN COMÉRCIO DE FLORES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n® 31.714.720/0001-42. com sede na RUA JOAO RIBEIRO DE
MORAES.167, SALGADINHO, em CAMPO LARGO - PR, denominada apenas COMPROMISSÁRIA, neste
ato representada por EDILSON HANNEMANN, portador da Cédula de Identidade. RG n® 1.799.686
SSP/SC e inscrito(a) no CPF/MF n® 671.175.629-00, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N® 130/2025, resolvem registrar os preços
de acordo com a classificação alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abri! de
2021, no Decreto n.® 14.249/2022 adiante denominada apenas COMPROMISSÁRIA, visando a
AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES. EMBALAGENS E INSUMOS DIVERSOS DESTINADOS AO

PAISAGISMO URBANO E AO VIVEIRO DE MUDAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS.

VALOR: O valor global para execução do objeto desta Ata de Registro de Preços é de R$ 157.631,50
(cento e cinquentae sete mil, seiscentose trinta e um reais e cinquentacentavos)

RECURSOS FINANCEIROS: As despesas com a contratação da empresa para a execução dos objetos
deste Editai serão financiadascom recursos da dotaçãoorçamentária, do orçamento em viqor:
DOTACAO'
Õ90Ò518541002922573390300000 i 1001

i FONTE : DESCRICAO I
MATERIÁL DE CONSUMÕ1

FISCALlZAÇAO: Fica designado (a) para gestor (a) do contrato. o{a) Sr{a) JEFERSON TEIXEIRA
PALOPOLI, Portaria N® 26/2025 e para fiscal do contrato o(a) Sr(a) JAQUELINE DOLLA BORGES.
Portaria N® 442/2023

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (DOZE) MESES, contados
da data de assinatura.

FORO; foro da Comarca de Ivaiporâ, Estado do Paraná,

Fazem parte integrante desta Ata. independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital
e as normas contidas na Lei 14.133/2021.

Estando justas as partes, firmam a presente ATA REGISTRO DE PREÇOS, perante a testemunha abaixo
indicada, para todosos fins e efeitos de direto.

Ivaiporâ. 29 de Outubrode 2025

REMAR HANNEMANN COMERCIO DE Itl

JEFERSON TEIXEIRA A«.nadode forma

PALOPOLW223017 digital por JEfrRSON
TEIXEIRA

7958 PALOPOLW2230177958

REMAR HANNEMANN C. DE FLORES LTDA

EDILSON HANNEMANN

Representante

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ
JEFERSON TEIXEIRA PALOPOLI

Gestor(a) da Ata Registro de Preços

JAQUELINE DClLA BORGES

Fiscal da Ata Registro de Preços
\
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^ IVAIPORA
ATA DE REGISTRO PREÇOS N° 709/2025

PREGÃO N°, 130/2025

PROCESSO N°. 66S0/2025

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA REGISTRO PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ n®. 75.741.330/0001-37, com sede á RUA RIO GRANDE DO NORTE. '
1000, CENTRO, nesta cidade de IVAIPORÃ/PARANÁ, neste ato representada pela Prefeita Municipal em
Exercício Sr^. GERTRUDES BERNARDY. portadora da Cédula de Identidade RG n® 3. 714,254-9 SSP/PR
e inscrito no CPF/MF n® 500.464.389-04, residente e domiciliada no Município de Ivaiporã, Estado do
Paraná, e a empresa VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob n® 07.168.382/0001-06, com sede na Avenida AV. HEITOR ALENCAR FURTADO.1056,

JARDIM SAO JORGE, em PARANAVAÍ - PR, denominada apenas COMPROMISSÁRIA, neste ato
representada por JOÃO BATISTA MEURER JUNIOR, portador da Cédula de Identidade, RG n® 9.469,597-0
SESP/PR e inscrito(a) no CPF/MF n° 049.103.559-44, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 130/2025, resolvem registrar
os preços de acordo com a classificação alcançada e na(s) quantídade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação 336/2025, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto n.° 14.249/2022, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços, tem por objeto AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES,
EMBALAGENS E INSUMOS DIVERSOS DESTINADOS AO PAISAGISMO URBANO E AO VIVEIRO DE

MUDAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
SERVIÇOS URBANOS.

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para futura
AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES. EMBALAGENS E INSUMOS DIVERSOS DESTINADOS AO
PAISAGISMO URBANO E AO VIVEIRO DE MUDAS. EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS, cujas especificações, preço(s),
quantitativo(s) e fornec^dor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licítatório
supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente;

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTALESPECIFICAÇÃOLOTE ITEM CODIGO MARCAQTDE. UND.

R$ R$

Palmeira Cica (Cycas
Revolute) muda formada
com no min, 0,50cm de

tronco

150 55,00 8.250,001 1 80424 Und jm

Lírio Asiático cores

variadas, com no minimo 25 12,00 3.600,002 1 80425 300 Und )m

cm, formada

Muda de Streiitzia Regipae

grande, formada, com j no
mínimo 03 hastes, ;<

14,0065421 150 Und 2.100,003 1 jm ]

Cuia lambari lilás

(T radescantia Zebrina)
und muda adulta, plantada em

cuia 21, com no mínimo

30cm de galho

Cuia de margarida
und (coreopsis lanceotata),

muda adulta e fertilizada.

Arvore dõ viajante
(Ravenala). muda adulta

und com no mínimo 60cm de

altura e no mínimo 05

■ hastes-

und ^ Palmeira Areca Bambu,

804265 1 200 21,00 4.200,00jm

8 1 80467 200 44,00 8.800,00jm

!

9 1 80430 80 35,00 2.800,00jm

I

8046810 1 200 20,00 ! 4.000.00 ’.m.

(43) 347a-4t>OU - 0000-649 3472
nnrÉnTtirfomofn nr pmi hr
R.RtoGrarwacdoWortg, tooo IvaiQC-fã/PR aüa?0-000 WWW.ivMpo ra.com.)tr
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MtMirUtâ BI

; muda fertilizada e adulta
i com no min. 1 metro de

altura, min de 05 hastes.

Palmeira Imperial (nome
cientifico:

oleracea), muda fertilizada e
adulta com no mínimo 03 i

metros de altura e touceira

formada. _ 		
Palmeira Licuala (Leque), ;

muda adulta, formada, |
mínimo de 60cm de altura e

no mínimo 06 hastes.

Roystonea

44,00 4,400.0034809 100 Unid11 1 jm

40,00 6.000,00und80431 i 15012 1 jm

Pleomele; Dracena

Variegata (Song of India).
und Muda fertilizada e adulta

com no mínimo 80 ●

centímetros e 05 hastes. _ :
Pata-de-elelefante

metros

CIENTIFICO
Beaucarnearecurvata

i 18,00 3.600.0013 1 i 72852 200 jm

0,80 i
NOME '

25.00 2.500,0040907 100 Und14 1 jm

Maranta Tricolor (Calathea
Triostar) muda adulta,
plantada em vaso 14,

i mínimo de 25cm de altura.

I Lírio da paz (Spathiphyllum
; Wallisii), muda adulta,
fertilizada, plantada em
porte 15.	
Costela de Adão (Monstera
Deliciosa), muda fertil^da
adulta, min 6 hastes

deaJ^ra. i
Buxús

(buxinho). Muda f^íiiz|c^
com no mínliTK

centfmetros de altura

' de CipresK
80436 200 Und verde, min de 0,36cm de jm

altura

' i Muda de Cipestre ^ia Ks ^
80435 150 j und zuka, mínimo 1m de altpri, jm

formada.

Muda de podõci
72195 200 I und {Macrophyllus),com

I I mímimo 1,20m de altura.

18,00 4.500,00 ,250 und804321 15 1 jm

3.800,0019.00200 , und1 80433^ 16 )m

5i500,0022,0080434 250 Und17 1 )m
I

T TTseniber\ s

6 30Íbd ’ i036832 i 2001 Unid18 jmi )

Mu< u i

5 DOQ.OO019 1

--fi-
ti

0 620 1 I

j»' r

\

9,00 1,800,0021 1 no jm s

Muda de flor de Natal-bico i

papagaio-Poinsétia
natural, com altura média de

35 cm.	 	
: Muda de Rododendro ou

Azaléia Arbórea. Mínimo

80cm a 1,00m. Cores
variadas.

de
und ! 6.000,0024,007219722 1 250 jm

9,00 1.350,001 ; 39305 150 Unid23 im

(Hydrangea
150 UND Macrophylla), muda com no

niínimq 0,40cmj formada.
írü da Praia (Neomarica

150 und I candida) 0,40 a 0,50cm de :
altura. !

Hortênsia

15,00 2.250,00 j I1 74326i 28 jm

16,00 2.400.008043730 1 jm

. j	

(43> 3^73-a,00 ■ Oaoo-M» 3^77
batflCOMqiynipOfa4K.9OV.tor
K RtOOfOfVfe-CtQNOft»?. lOOO lva>iK>ra/PB-a^70K100 vyww.lwiBlporn .cent.br
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Liríope-variegata, Barba-de-
serpente (Liriope muscari
'Variegata) - caixa com 15
unidades

20.000,0040,00Caixa80469 50031 1 jm

Muda de Ixora coccinea - cx

com 15 unid
32.000,0040,00Cx1 56864 80032 jm

Capim do Texas Verde
(Pennisetum setaceum) -
caixa com 12 unid.

10.000,0050,0080438 200 Cx35 1 jm

Orquídea (Phalaenopsis).
Minimo 12 a 25 cm de

altura. Diversas especies,
muda saudavel, adultas e
floridas. Cores variadas.

4.800,0060,0058001 80 Und140 jm

Orquídea (Cattleya). Minimo
12 a 25 cm de altura.

Diversas especies, muda
saudavel, adultas e floridas.
Cores variadas.

50,00 4.000,00Und57987 8041 1 jm

Muda de rosas arbustívas

com flores de tamanho

grande. 30 a 40 cm com
aspecto bem formado e
forma arredondada. Cores

variadas.		

12,00 1.200,00Und1 56871 10043 jm

Muda de cravina (Dianthus
Chinensis). cores variadas.
Caixa c 15 und.

18.400,0023,00Caixa1 45582 80044 jm

Muda de Dianeia tasmanica

com no min 60cm
1.798,008,9956841 200 Und145 jm

Muda de Lantana amarela -

caixa com 15 unidades
30,00 6.000,0080440 200 Cx146 jm

Muda de Lutíeia - Caixa

com 15 unidades
30,00 6.000,00Cx80441 20047 1 jm

Muda de Salvia splendens -
cx com 15 unid

6.000,0030,0056866 200 Cx48 1 jm

Muda de Tumbergia. Com
no minimo 1m de altura.

1.200,0012,00100 und1 7286251 jm

Muda de Pinheiro Tuia
1.500,0015,00100 und1 8044252 jm

QJOcm de altura

Muda de Jasmim Manga
(Plumeria Rubra) - 1,0m de
altura

4.000,0040,00und80443 10054 1 jm

Muda de beijo turco - cores
variadas, caixa com 15
unidades

28,00 22.400,00Cx1 80444 80055 jm

Muda de Begônia cerosa,
cores variadas - caixa com

15 unidades

30,00 6.000,00Cx80445 20056 1 jm

Clusia fluminensis (clúsia).
Minimo 30cm de altura.

12,00 2.400,001 36833 200 Und58 jm

Muda de palmeiras Ráfia
natural. Pote 17.

18,00 2.700,001 72192 150 und59 jm

Muda de Primavera.

Formada. Florida. Minimo

50cm de altura.

1.800,0012,0065417 150 Und60 1 jm

Muda de Agapanthus
Africanus azul, min. 0,30cm
de altura

899,008,991 80446 100 und61 jm

Casca de pinus (P). Saca
40 Litros

Sc 30,00 6.000,001 45517 20069 jm

(43) 3473-4600 ● 0300-649 3472
ltcttflcocaffl’lva)poco.of>oQy..bc
R. RlaGrandcd»N*ortc-. lOOO~ lvalPOf5/PR ● 8G870-000

J

www*Ivalpora.coiiiibr
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Casca de pinus (G). Saca
40 Litros

5.000,0070 1 45519 200 Sc 25,00jm

4.500,0027887 100 Und Gel para plantio - pct Ikg
Mata

45,0077 1 M

pulgão com

deítametrina - pulverizador
pronto para uso -

Embalagem com 500ml.
igual ou superior a marca
forth

80454 und 18,00 3.600,0081 1 200 jm

Fertilizante orgânico
enraizador concentrado -

Embalagem com 500ml,
igual ou superior a marca
forth

80456 100 und 40,00 4.000,0083 1 jm

Fertilizante de orquídeas
para floração, pronto para

Embalagem com
500ml, igual ou superior a
marca forth,

34,00 3.400,001 80457 100 und84 uso jm

Adubo de orquídeas para
manutenção 20-20-20 -
Embalagem
gramas, igual ou superior a
marca forth.

4.500,0080458 100 und 400 45,0085 1 com jm

Semente; Boca de leão -
1 80470 50 und 9,00 450,0087 jm

pacote com 100mg

Semente: Beijinho - pacote

com lOOmq	
1 80460 50 und 9,00 450,0091 jm

VALOR: O valor global para execução do objeto desta Ata de Registro de Preços é de R$ 281.397,00
(duzentos e oitenta e um mil, trezentos e noventa e sete reais).

2.2. Dos recursos financeiros

2.2.1. As despesas com a contratação da empresa para a execução dos objetos deste Editai serão
financiadas com recursos da dotação orçamentária, do orçamento em viqor;

DOTACAO FONTE DESCRlCAO

0900518541002922573390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO

3. DO ORGAO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Urbanos.

3.2. Fica designado (a) para gestor (a) do contrato. o(a) Sr(a) JEFERSON TEIXEIRA PALOPOLI, Portaria

N° 26/2025 e para fiscal do contrato o(a) Sr(a) JAQUELINE DOLLA BORGES, Portaria N° 442/2023.

4. DOS vínculos DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Ao participar do procedimento iicitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos
estabeiecidos na presente Ata de Registro de Preços N°709/2025, nos exatos termos do resultado finai

obtido no procedimento Iicitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente
observados e cumpridos;
4.1.1. Estudo Técnico Preliminar (ETP);
4.1.2. Termo de Referência (TR);

4.1.3. Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços N°. 130/2025.
4.1.4. Proposta da COMPROMISSÁRIA apresentada para o Pregão N“ 130/2025;

As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as
obrigações contratuais são as constantes no Anexo I do Editai;

4.1.6. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a reaiização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições; e

O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo

4.1.5.

4.1.7.

(43] 3472-4600 ● 0800*640 3472
Jícitacocs(S5IyaIpQra.pc.SQyAbr
R. RioGfandgdoNoiv*. lOQO- iveiporti/PR‘SG87D-ooo WWW.tváfpo arncem 4) r
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WIVAIPORA
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, Pregão N°
130/2025;
5.1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.

6. DA VIGÊNCIA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços N° 709/2025, ora firmada, terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço mais
vantajoso, nos termos do Art. 84 d Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021 e Art. 298 do Decreto Municipal
14.249 de 06 de dezembro de 2022;

6.2. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços dependerá da concordância das partes e
de comprovação da vantajosidade dos preços, sendo registrada mediante formalização de termo Aditivo
pactuado pelas partes.
6.3. O Termo que formaliza a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser publicado e
divulgado no Diário Oficial do Município.

7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, devendo serem observados os quantitativos respectivamente
previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na
legislação.
7.2. O instrumento contratual de que trata o sub item 7.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
7.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n*> 14.133/2021.

7.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará o órgão gerenciador a contratar.

8. DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1. Os objetos descritos nesta Ata Registro de Preços serão entregues de forma parcelada, solicitados de

conforme necessidade da Administração Municipal. A entrega do objeto (mercadorias/serviços), quando

solicitada, correrá por conta e risco da proponente vencedora mediante emissão de Nota de Empenho

expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata Registro de Preços, prazo de

entrega até 07 (sete) dias após o recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor.

8.2. O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e,

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter
definitivo;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes

apresentadas na proposta, devendo a sua substituição imediata a partir da data de comunicação da

Secretaria solicitante à empresa.

8.3. Caso 0 (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termO de recusa, no qual se

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-ía em conformidade com a indicação da

Administração,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço

inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

. C43) 3472-4600 ' OGOQ-&4D 3472
■1 liciU0QCSc^iya!p!Ocfl.p.r.9Oj£J2r

R. RtoGrondedoWorto. iDOO‘IvalporE/PR-8GB70-ooo . www.lvg Ipo rs.com .br
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8.4. Do não recebimento dos itens:

a) Quando as embalagens que não proporcionem uma condição boa de identificação e conferência no

ato do recebimento;

b) Fora das embalagens originais ou que estejam em estado tal que estejam sinais de violação ou

dúvidas quanto à procedência dos mesmos;

c) Os objetos desta licitação deverão ser entregues na forma em que são apresentadas no comércio,

desde que atenda às especificaçõessolicitadas;

d) A empresa, quando da entrega dos produtos deverá obrigatoriamente informar na Nota Fiscal,

descrição dos itens, número do pedido de origem, número do lote, data da validade e a quantidade

correspondentea cada lote.

8.5. Os bens ou serviços deverão ser entregues/prestados,nos locais e endereços determinados pelo

Órgão Gerenciador e/ou pelas Secretarias Municipais demandantes.

8.6. Endereço para entrega: Rua Lorena, s/n°, Lago Jardim Botânico.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

9.2. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de

contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias, contados da convocação;

9.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos

fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente Ata de Registro de Preços como

também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de

fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo Órgão Gerenciador,
quejustifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma
diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

9.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 4.1 desta Ata

de Registro de Preços, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo

Órgão Gerenciador;
9.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgão
Gerenciador referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

9.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

9.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na Ata de Registro de

Preços;

9.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução da ARP;

9.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na

proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

10. DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. Os preços registrados poderão ser reajustados, desde que devidamente comprovadas, nos termos da

alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021 ou de redução dos preços praticados
no mercado.

10.1.1. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar

a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ivaiporã, instruído com

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como; lista de preços dos fabricantes, com

Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos

produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos,

10.1.2. Mesmo comprovada á ocorrência da situação prevista na alinea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei

14.133/2021, a Administração Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro

de Preços e iniciar outro processolicitatório.

(43) 3472-1&00 ■ 0000*040 3472
itcit acoc32Mvaipou 4>c.so’obi:
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10.1.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e,

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo

Município de Ivaiporã para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o

novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Ivaiporã.

10.1.4. Em caso de reincidênciade requerimentopara aplicação de equilíbrio econômico-financeiro para um

mesmo item, deve-se considerar o ultimo equilíbrio econômico-financeiro concedido como data base para

comprovações apresentadas.

11. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias apos a emissão da nota fiscal, mediante

apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade

e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

11.1.1. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

COMPROMISSÁRIA, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

12. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVASE PENALIDADES

12.1. A empresa com preços registrados nesta Ata de Registro de Preços e respectivos signatários estarão

sujeitos às penalidades e sanções administrativas previstas no Edital, sem prejuízo de outras previstas

em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

12.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento

direto de obrigação contida nesta Ata de Registro de Preços, como também aos contratos por ele firmados

em decorrênciado presente registro de preços.

12.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias

contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA EXTINÇÃO DA ARP

13.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO OU EXTINTO, por iniciativa do Órgão Gerenciador,
quando:

13.2. Não houver acordo entre as partes para repactuação ou negociação de novo preço nos casos de

comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item

10 desta Ata de Registro de Preços.

13.3. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em

vista fato supen/eniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
13.4. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas.

13.5. O registro de preços poderá ser EXTINTO, por iniciativa do Órgão Gerenciador, observada a
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro;

13.6. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta Ata de Registro de

Preços;

13.7. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido,

salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante:
13.8. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste Ata de

Registro de Preços;

13.9. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade

temporária e sanáve! em até 30 dias;

13.10. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021.

13.11. Havendo cancelamento/extinção do registro de preços, não caberá a aplicação de qualquer espécie

de sanção administrativa ao titular do registro.

13.12. A extinção do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do Órgão
Gerenciador, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

13,13. A extinção do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da

(*?3) 3472-4COO ' 0300-649 3472
UcitücocsS^lvajporo^it.Soy.&c:
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responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro.

14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
14.1. Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na Lei Federal

14.133/2021, Decreto Municipal 14.249/2022 e da legislação correlata e por outras normas de direito público

ou privado que melhor tutelem o interesse público.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

15.2. O Extrato desta ata será publicado em Diárío Oficial da Prefeitura Municipal de Ivaíporã (Jornal

Tribuna do Norte).

15.3. Em virtude da indispensabiiidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação,

da proposta de pre^. da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrente, conforme Lei

12.527/11 (Lei de Acesso à Informação - LAI) e a Lei 13,709/18 ~ (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD), o licitante desde já da ciência e consentimento para a sua divulgação.
15.4. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente
com a Lei 14,133/2021.

15.5. As partes interessadas ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o

Foro da Comarca de Ivaiporâ. Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou se torne.

Ivaiporâ, 29 de Outubro de 2025,

Assinado de forma digital
por VIVEIRO DE MUDAS
MEURER

VIVEIRO DE

MUDAS MEURER

LTDA:0716838200 t-TDA:07168382000106
Oador 2025.10.30 09:48:48

-03‘00’

JEFERSON

TEIXEIRA

PALOPOL!:02230

177958

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÂ
JEFERSON TEIXEIRA PALOPOLI

Gestor(a) da Ata Registro de Preços

Assinado de forma

digitai por JEFERSON
TEIXEIRA

PALOPOUJ3223017790106
se

VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA- ME

JOAO BATISTA MEURER JUNIOR

Representante

JAQUELiNE DOLLA BORGES

Fiscal da Ata
Registro de Preços

/\

(4Í) :t*72-AiOO ■ 0600-M9 M72
UQtocxtMattnvaipora-pr.QaM.hr
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EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS N°709/202S

PREGÃO PARA REGtSTRO DE PREÇOS NM3Q/2025

PROCESSO N°.6650/2025

ATA REGISTRO PREÇOS, que entre sí celebram o MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ n®. 75.741.330/0001-37, com sede â RUA RIO GRANDE DO NORTE.
1000, CENTRO, nesta cidade de IVAIPORA/PARANÁ, neste ato representada pela Prefeita Municipal em
Exercício Sr*. GERTRUDES BERNARDY, portadora da Cédula de Identidade RG n® 3. 714.254-9 SSP/PR
e inscrito no CPF/MF n® 500.464,389-04. residente e domiciliada no Município de Ivaiporã, Estado do
Paraná, e a empresa VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n° 07.168.382/0001-06, com sede na

FURTADO.1056, JARDIM SAO JORGE, em PARANAVAÍ - PR. denominada apenas COMPROMISSÁRIA,
neste ato representada por JOÃO BATISTA MEURER JUNIOR, portador da Cédula de Identidade, RG n®
9,469.597-0 SESP/PR e inscrito(a) no CPF/MF n® 049.103.559-44, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N® 130/2025, resolvem
registrar os preços de acordo com a classificação alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n® 14.133.
de 1® de abril de 2021. no Decreto n.® 14,249/2022 adiante denominada apenas COMPROMISSÁRIA,
visando a AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES, EMBALAGENS E INSUMOS DIVERSOS DESTINADOS
AO PAISAGISMO URBANO E AO VIVEIRO DE MUDAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS.

VALOR: O valor global para execução do objeto desta Ata de Registro de Preços é de R$ 281.397,00
(duzentos e oitenta e um mil, trezentos e noventa e sete reais)

RECURSOS FINANCEIROS: As despesas com a contratação da empresa para a execução dos objetos
deste Edital serão financiadas com recursos da dotação orçamentária^do orçamento em vigor:
DOTACAO				
09ÒÒ518541002922573390300000 1001

AVENIDA HEITOR ALENCAR

FONTE DESÇRICAO
MATERIAL DE CONSÜMO

FISCALIZAÇÃO: Fica designado (a) para gestor (a) do contrato, o(a) Sr{a) JEFERSON TEIXEIRA
PALOPOLI, Portaria N® 26/2025 e para fiscal do contrato o(a) Sr(a) JAQUELINE DOLLA BORGES,
Portaria N® 442/2023.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (DOZE) MESES, contados
da data de assinatura.

FORO: foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital
e as normas contidas na Lei 14.133/2021.

Estando justas as partes, firmam a presente ATA REGISTRO DE PREÇOS, perante a testemunha abaixo
indicada, para todos os fins e efeitos de direto.

Ivaiporã, 29 de Outubro de 2025.

VIVEIRO DE MUDAS

MEURER

LTDA:071683820001

Assinado de forma digital por
VIVEtRO DE MUDAS MEURER

LTDA:07168382000106

Dados; 2025.10.30 09;49;36

-0300’

Assinado dc forma

digital porJEEERSON
TEIXEIRA

PALOPOLI:022301779S

JEFERSON

TEIXEIRA

PALOPOLI:022301

779S8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ
JEFERSON TEIXEIRA PALOPOLI

Gestor(a) da Ata Registro de Preços

06
8

VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA- ME

JOÃO BATISTA MEURER JUNIOR

Representante

r
I JAQUELINE DOLLA BORGES
I Fiscal da Ata Registro de Preços

(43> 3-473-4*00 - 0800-*-«a
ii"Wrw.«iniliiMfrin !■ imk r» _
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ATA DE REGISTRO PREÇOS N° 706/2025

PREGÃO N°. 130/2025
PROCESSO N°. 6650/2025

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA REGISTRO PREÇOS, que entre sl celebram o MUNICÍPIO DEÍIVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ n°. 75.741.330/0001-37, com sedé à RUA RIO GRANDE DO NORTE,

1000, CENTRO, nesta cidade de IVAIPORÂ/PARANÁ, neste ato representadapela Prefeita Municipalem

Exercício Sr®. GERTRUDESBERNARDY,portadora da Cédula de Identidade RG n® 3. 714.254-9 SSP/PR

e inscrito no CPF/MF n° 500.464.389-04, residente e domiciliada no Município de Ivaiporã, Estado do

Paraná, e a empresa MERCOSUL AGRONEGOCIOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n° 11.258.338/0001-64, com sede na ESTRADA LiNHÁ RiO BONITO,S/N°, DISTRITO SÃO

JOÃO DO OESTE, em CASCAVEL - PR, denominada apenas COMPROMISSÁRIA, neste ato representada
por JHON MAYKEL SBARDELOTTO, portador da Cédula de Identidade, RG n° 94763835 SESP/PR e '

inscrito(a) no CPF/MF n° 064.735.949-90, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 130/2025, resolvem registrar os preços de acordo

com a classificação alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital

de licitação 336/2025, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de

2021, no Decreto n.° 14.249/2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços, tem por objeto AQÜISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES,
EMBALAGENS E INSUMOS DIVERSOS DESTINADOS AO PAISAGISMO URBANO E AO VIVEIRO DE

MUDAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

SERVIÇOS URBANOS.

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para futura

AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES, EMBALAGENS E INSUMOS DIVERSOS DESTINADOS AO

PAISAGISMO URBANO E AO VIVEIRO DE MUDAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS, cujas especificações, preço(s),

quantitativo(s) e fornecedor{es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório

supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTALCÓDIGOLOTE ITEM QTDE. UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA (
R$ R$

Formecida em pó.

Deltametrina. 1kg.
MADEPÓ 5063 1 45505 100 Und 10,99 1,099,00

Inseticida em pó,

fiproníl, 1kg. 	

FIPROMIX

INSETICIDA PÓ
64 1 80448 100 und 11,99 1.199,00

Isca

granulada,

lesma. Embalagem

de 1 kg.

moluscicida

Mata
MADELESMA

MOLUSCICIDA

GRANULADO

79 1 56821 100 Und 24,99 2.499,00

Formicida em isca,

elaborada à base de

fipronil, pacote com

50 gramas.	

GRÃO VERDE180 80453 1.000 und 1,19 1.190,00
1

I

StAlqU ~
OTTO^Z
735WWO"'

■!

VALOR: O valor global para execução do objeto desta Ata de Registrq de Preços ^de R$ 5.987,00 (cinco
I' 7 1

(43) 3472-4600 ■ 0800.&49 3472
: UcitaQQCS@Iyalcocii.pi.0ov.!}!!
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t

www.{varpo/a.«eRi.&r

l- .

Página 1 de 6

i}'j()329



MtrtiTua* NuaieiMt 00

^ IVAIPORA
mii, novecentos e oitenta e sete reais).

2.2. Dos recursos financeiros

2.2.1. As despesas com a contratação da empresa para a execução dos objetos deste Editai serão

financiadas com recursos da dotação orçamentária, do orçamento em vigor:
FONTE DESCRICAO ’

MATERIAL DE CONSUMO

I

DOTACAO

0900518541002922573390300000 1001

3. DO ORGAO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Urbanos,

3.2. Fica designado (a) para gestor (a) do contrato, o(a) Sr{a) JEFERSON TEIXEIRA PALOPOLI, Portaria

N" 26/2025 e para fiscal do contrato o(a) Sr(a) JAQUELINE DOLLA BORGES, Portaria N** 442/2023.

4. DOS VÍNCULOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Ao participar do procedimento licitatòrio, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços N°706/2025, nos exatos termos do resultado fínal

obtido no procedimento licitatòrio, quanto ao preço, a quantidade e as especificaç >es do objeto registrado,

integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os qua s devena ser totelrrente

observados e cumpridos:

4.1.1. Estudo Técnico Preliminar (ETP);

4.1.2. Termo de Referência (TR);

4.1.3. Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico para Regi: tro de Preç< s N°. 1A/2CÊ25. j
4.1.4. Proposta da COMPROMISSARIA apresentada para o Pr^âo |j° 130/2025; f í |
4.1.5. As especificações técnicas do objeto, as condições de entriéga. recebirrfento e pagamento e as
obrigações contratuais sâo as constantes no Anexo I do Edital;

4.1.6. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em

igualdade de condições; e

4.1.7. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento

das obrigações contidas na ARP. bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo

cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas.

P
! *'

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1.3. Não será admitida a adesão á ata de registro de preços decorrente desta licitação, Pregão N**
130/2025;

5.1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.

6. DA VIGÊNCIA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

6.1. AAta de Registro de Preços N® 706/2025, ora firmada, terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir

de sua assinatura, podendo ser prorrogada, por Igual perícxio, desde que comprovado o preço mais

vantajoso, nos termos do Art. 84 d Lei Federal 14.133 de 1® de abril de 2021 eArt. 298 do Decreto Municipal
14.249 de 06 de dezembro de 2022;

6.2. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços dependerá da concordância das partes e

de comprovação da vantajosidade dos preços, sendo registrada mediante formalização de termo Aditivo

pactuado pelas partes.

6.3. O Termo que formaliza a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser publicado e
^ÍAiCflOTTO

(43) 347>-4600'0000-649 .)47 7

«Vw w. i ar Alfio r* .<om. br
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divulgado no Diário Oficial do Município.

7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá súa vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, devendo serem observados os quantitativos respectivamente

previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na
legislação.

7.2. O instrumento contratual de que trata o sub item 7.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

7.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n“ 14,133/2021.

7.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará o órgão gerenciador a contratar.

8. DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os objetos descritos nesta Ata Registro de Preços serão entregues de forma parcelada, solicitados de

conforme necessidade da Administração Municipal. A entrega do objeto (mercadorias/serviços), quando

solicitada, correrá por conta e risco da proponente vencedora mediante emissão de Nota de Empenho

expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata Registro de Preços, prazo de

entrega até 07 (sete) dias após o recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor.

O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e.
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter

definitivo:

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes

apresentadas na proposta, devendo a sua substituição imediata a partir da data de comunicação da

Secretaria soücitante à empresa.

8.3. Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, seriá lavrado termo de recusa, no qual se

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito á diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

8.4. Do não recebimento dos itens:

a) Quando as embalagens que não proporcionem uma condição boa de identificação e conferência no

ato do recebimento;

b) Fora das embalagens originais ou que estejam em estado tal que estejam sinais de violação ou

dúvidas quanto à procedência dos mesmos;

c) Os objetos desta licitação deverão ser entregues na forma em que são apresentadas no comércio,

desde que atenda às especificações solicitadas;

d) A empresa, quando da entrega dos produtos deverá obrigatoriamente informar na Nota Fiscal,

descrição dos itens, número do pedido de origem, número do lote, data da validade e a quantidade

8.1.

8.2.

uAYxii;

SMMl:

OTTO«;
:
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correspondente a cada lote.

8.5. Os bens ou serviços deverão ser entregues/prestados, nos locais e endereços determinados pelo

Órgão Gerenciador e/ou pelas Secretarias Municipais demandantes. |
8.6. Endereço para entrega: Rua Lorena, s/n°, Lago Jardim Botânico.

9. DAS OBRlGAÇOES DO FORNECEDOR

9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

9.2. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de corhpra, bem como assinar o termo de

contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias. contados da convocação;

9.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos

fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente Ata de Registro de Preços como

também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de

fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo Órgão Gerenciador,
quejustifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma

diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

9.4. Respeitaras demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 4.1 desta Ata

de Registro de Preços, ressalvada a ocorrência de fato(s) supervenierite(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo

Órgão Gerenciador;
9.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgão
Gerenciador referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

9.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

9.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou Irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na Ata de Registro de

Preços;

9.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execuçãoda ARP;

9.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assurrjidas na
: I

proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. i 1

10. DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS j
10.1. Os preços registrados poderão ser reajustados, desde que devidamente comprovadas, nos termos da
alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14,133, de 2021 j.ou de reduçíio dos preços praticados
no mercado. Jl ! ■ :
10.1.1. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário dç registro; poderá isolicitar

a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao ^Município dé Ivaiporã, instruído com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como; lista de preços dos fabricantes, com

Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos

produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.

10.1.2. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na aiínèa “d" do inciso II do artigo 124 da Lei

14.133/2021, a Administração Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro

de Preços e iniciar outro processo licitatório.

10.1.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e,

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo

Município de Ivaiporã para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o

novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Ivaiporã.
JHON

MAYKIL

58 AR D6L0T

70,0647 359

4990
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10.1.4. Em caso de reincidência de requerimento para aplicação de equilíbrio econômico-financeiro para um

mesmo item. deve-se considerar o ultimo equilíbrio econômico-financeiro concedido como data base para

comprovações apresentadas.

11. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias apos a emissão da nota fiscal, mediante

apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade

e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

11.1.1. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

COMPROMISSÁRIA, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

12.1. A empresa com preços registrados nesta Ata de Registro de Preços e respectivos signatários estarão

sujeitos às penalidades e sanções administrativas previstas no Edital, sem prejuízo de outras previstas

em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

12.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento

direto de obrigação contida nesta Ata de Registro de Preços, como também aos contratos por ele firmados

em decorrência do presente registro de preços.

12.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias

contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA EXTINÇÃO DA ARP

13.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO OU EXTINTO,, por iniciativa do Órgão Gerenciador,
quando:

13.2. Não houver acordo entre as partes para repactuação ou negociação de novo preço nos casos de

comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item

10 desta Ata de Registro de Preços.

13.3. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em

vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
13.4. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas.

13.5. O registro de preços poderá ser EXTINTO, por iniciativa do Órgão Gerenciador, observada a
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro;

13.6. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta Ata de Registro de

Preços:

13.7. Recusar-sea retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido,

salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;
13.8. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste Ata de

Registro de Preços; ’

13.9. Não mantiveras condiçõesde participaçãoe de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade

temporária e sanável em até 30 dias;

13.10. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021.

13.11. Havendo cancelamento/extinção do registro de preços, não caberá a aplicação de qualquer espécie

de sanção administrativa ao titular do registro.

13.12. A extinção do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do Órgão
Gerenciador, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

13.13. A extinção do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da o

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. :

MONhUTUL

SIAROtlOTT

00647JSM99

(^3) 3AV.?^AG03 ● 3477
. llci(âcoos^itfdJporÂi.f3t.dou,.bc
R. RtoGrondodoNOfte. 1000* IV&tpOrü/PR*86S70»000 www<rvarpora.comibr

Página 5 de 6



o IVAIPORA
MinitUM NvniCIMi 01

14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na Lei Federal

14.133/2021, Decreto Municipal 14.249/2022 e da legislação correlata e por outras normas de direito público

ou privado que melhor tutelem o interesse público.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital,

15.2. O Extrato desta ata será publicado em Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Ivaiporã (Jornal

Tribuna do Norte).

15.3. Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação,

da proposta de preço, da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrente, conforme Lei

12.527/11 (Lei de Acesso á Informação - LAI) e a Lei 13.709/18 - (Lei Gera! de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD), o licitante desde já da ciência e consentimento para a sua divulgação.
15.4. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente
com a Lei 14.133/2021.

15.5. As partes interessadas ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o

Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou se tome

Ivaifxcrã, 29 de Outubro de 2025.

JEFERSON

TEIXEIRA

PALOPOLI:02230

177958

Assinado deforma

digital por JEFERSON
TEIXEIRA

PALOPOÜ-.022301779AiunKto d» formd dl9il«l pof JHON
MAVKfL $BWOtlOrrO:OM;3S«4990

tMoi WJSIQSOO^^^SS-OitXI'

JHON MAYKEL

SBARDELOTTO.O6473594990

MERCOSÜL AGRONEGOCIOS EIRELI

JHON MAYKEL SBARDELOTTO

Representante

se

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORA

JEFERSON TEIXEIRA PALOPOLI

Gestor(a) da Ata Registro de Preços

JAQUELINE DOLiA BORGES

Fiscal da Ata Regis ro de Preços
\

\
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EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS N<*706/2025

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS NM 30/2025

PROCESSO N°.6650/2025

ATA REGISTRO PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IVAIPORÂ, pessoa iurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ n°. 75.741.330/0001-37, com sede à RUA RIO GRANDE DO NORTE.
1000. CENTRO, nesta cidade de IVAIPORA/PARANÁ, neste ato representadapela Prefeita Municipal em
ExercícioSr*. GERTRUDESBERNARDY,portadora da Cédula de Identidade RG 3. 714.254-9 SSP/PR
e inscrito no CPF/MF n° 500.464.389-04, residente e domiciliada no Município de Ivaiporâ, Estado do
Paraná, e a empresa MERCOSUL AGRONEGOCIOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob n*’ 11.258.338/0001-54, com sede na ESTRADA LINHA RIO BONITO. S/N. DISTRITO SAO
JOÃO DO OESTE, em CASCAVEL - PR, denominada apenas COMPROMISSÁRIA, neste ato representada
por JHON MAYKEL SBARDELOTTO, portador da Cédula de identidade. RG n° 94763835 SESP/PR e
inscrito(a) no CPF/MF n“ 064.735.949-90. considerando o Julgamento da licitação na modalidade de Pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N® 130/2025, resolvem registrar os preços de acordo
com a classificação alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no Editai
de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, no
Decreto n.® 14.249/2022 adiante denominada apenas COMPROMISSÁRIA , visando a AQUISIÇÃO DE
MUDAS DE FLORES, EMBALAGENS E INSUMOS DIVERSOS DESTINADOS AO PAISAGISMO
URBANO E AO VIVEIRO DE MUDAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS.

VALOR: O valor global para execução do objeto desta Ata de Registro de Preços é de R$ 5.987,00 (cinco
mil, novecentos e oitenta e sete reais)

RECURSOS FINANCEIROS: As despesas com a contratação da empresa para a execução dos objetos
deste Edital serão financiadas com recursos da dotação orçamentária, do orçamento em viqor:

FONTE i DESCRlCÁÕ ’ Zj
MATERIAL DE CÒNSÜMÕ

DOTACAO

Õ'9ÕÕ5Í8M1002922573390300000 i 1001

FISCALIZAÇÃO: Fica designado (a) para gestor {a} do contrato, o(a) Sr(a) JEFERSON TEIXEIRA
PALOPOLl, Portaria N® 26/2025 e para fiscal do contrato o(a) Sr(a) JAQUELINE DOLLA BORGES,
Portaria N® 442/2023.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preçüs é de 12 (DOZE) MESES, contados
da data de assinatura.

FORO: foro da Comarca de Ivaiporâ, Estado do Paraná

Fazem parte integrante desta Ata, independentementede transcrição, as condições estabelecidas no Edital
e as normas contidas na Lei 14.133^021.

Estando justas as partes, firmam a presente ATA REGISTRO DE PREÇOS, perante a testemunha abaixo
indicada, para todos os fins e efeitos de direto.

Ivaiporâ. 29 de Outubro de 2025.

JEFERSON

TEIXEIRA

PALOPOLI:022301

77958

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÂ
JEFERSON TEIXEIRA PALOPOLl

Gestor(a) da Ata Registro de Preços

Assinado deforma

digital por JEFERSON
TEIXEIRA

PALOPOUfl2230l7795
AivruKki d< locmA digif At pcx JHON
MAYKa S8MtMi.CIT7a06A7)S»4»90

r>K*in: M25.ÍS JO .0)'0D

JHON MAYKEL

SBAROELOTTO:06473594990 8

MERCOSUL AGRONEGOCIOS EIRELI

JHON MAYKEL SBARDELOTTO

Representante

/
JAQUELINE DOtp BORGES
Fiscal da Ata Registro de Preços

'43) 347a-ACOO ■ 0*00-»49 3473
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 13/2025

Pelo presente instrumento de ata que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE JAPURÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n® 75.788.349/0001-39 com sede administrativa na Avenida

Bolivar, 363 - Centro, Centro, em JAPURÁ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeita Municipal, o(a) Sr(a).
ADRIANA CRISTINA POLIZER, portadora do CPF n^. 027.750.979-36 e RG n.e 6.500.314-7 SSP/PR., residente e domiciliada

nesta cidade de JAPURÁ, Paraná, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, bem como, conforme a classificação
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico ns 1/2025 e, de outro lado a empresa ABREU,MARTINS & CIA LTDA,

Pessoa Jurídica, com sede administrativa à RUA QUINZE DE SETEMBRO, 1294, 1294 LOJAS 01 E 2 - CEP: 84020050 -

BAIRRO: UVARANAS, na cidade de Ponta Grossa/PR inscrita(o) no CNPJ sob o n® 03.744.301/0001-18, doravante

denominada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo(a) Sre(2) TARCÍSIO MARTINS, inscrito(a) no CPF sob o n®

339.692.649-87, portador(a) da cédula de identidade RG SSP/PR, residente e domiciliado(a) no Município de Ponta

Grossa/PR. resolvem na melhor forma de direito, a presente ata pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO:

1 - O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 1/2025, homologado em 17/02/2025,

que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal ne 14.133, de is de abril de 2021, da

Instrução Normativa SEGES/ME ns 73/2022, das Leis Complementares n® 123/06, 147/2014 e 155/2016 e demais

legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

1 - EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
UTENSÍLIOS DE PEDREIRO E TINTAS, PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E FAIXAS DE SINALIZAÇÃO DE VIAS
URBANAS VISANDO AS DEMANDAS E NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR., conforme segue:

ADR[U.MARTIN$ & ÜA LTDA

Pfoduto/SanrtçoitemLote Unid QtdeMsrca Preço Preço total

CAIXA D6 GORDURA PVC COM CESTO COLETOR, DN 300, COM TAMPA MÍNIMO DE18L32 M£TASUL20L UNID 10,00 102,00 1.020,00

MASSA CORRIDA PVA BARRICA 25Kg ALTO PODER DE PREENCHIMENTO E aeSISTÊNCIA77 SSREVSITIMENTOS SACO UNID 10,00 46,90 469,00

TESOURA P/ CERCA VIVA E JARDIM 12"118 SCHINEIDER UNID S,00 48,00 240,00

TOTAL 1.729,00

Parágrafo Primeiro: Os bens objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem fornecimento

de natureza contínua, nos termos do art. 6S, incisos Xlil e XV, respectivamente, da Lei Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão serão formalizadas por meio de

instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de

serviço ou outro instrumento equivalente, nos termos do que dispõe o art. 95 da Lei Federal n5 14.133, de 2021.

Parágrafo Único: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

I - O Termo de Referência;

II-A Proposta da Contratada;

III - Eventuais anexos e documentos presentes no Processo Licitatório n^ 1/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS):

I - De acordo com os requisitos exigidos indica-se como GESTOR DA ATA: o{a) Sr(a). GILBERTO ROBERTO MINCOFF,

portaria 22/2025-PMJ; como FISCAL DA ATA: o(a) Sr(a). EDUARDO FINGER COUTINHO, portaria 87/2025-PMJ.

ICLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:

i - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de preços será de 01 (um) ano, tendo início em 20/02/2025 e com

término em 19/02/2026, contudo prorrogável por igual período, desde que demonstrado o interesse da Administração
Pública, bem como a vantajosidade dos preços registrados, conforme art. 84, da Lei ns 14.133/21.

Parágrafo Primeiro: No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, acrescido de eventual aditivo realizado no primeiro ano de

vigência da ata.

Parágrafo Segundo: O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o

\! y ü 3 3 7
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quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUiNTA - DO PREÇO

I - 0 valor total da presente contratação é de R$ 1.729,00 (Um Mll, Setecentos e Vinte e Nove Reais);

II- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

III - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos;

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de I5SQ.N, nos

termos da Legislação Municipal em vigor.

Parágrafo Segundo: Caso o objeto desta ata se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11%

(onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base

de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos nesta ata.

ICLÁUSULA SEXTA-DA FORMA DE PAGAMENTO:

I - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente, a serem

indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I -O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após entrega, com o recebimento da nota fiscal/fatura na

Prefeitura Municipal de Japurá;

II - Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:

a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB n® 1.234, de 11 de janeiro de 2012,

Instrução Normativa RFB n® 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, sob pena de não aceitação por parte

da Contratante/Órgão Gerenciador.

III - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante/órgão Gerenciador
atestar a execução do objeto da ata, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;

- Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Contratante/Órgão Gerenciador;

- No caso de atraso pelo Contratante/Órgão Gerenciador, os valores devidos à Contratada serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do

índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal n® 14.133/2021;

Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execução da ata todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação/contrataçâo de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal ns 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura,

que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por
meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal ne 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo para

pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.

Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será providenciada sua notificação
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante/órgão Gerenciador.

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante/órgão
Gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante/órgão Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida

IV

V
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pela rescisão da ata, caso a Contratada não regularize sua situação.

Parágrafo Oitava: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria de Finanças da Prefeitura de Japurá.

CLÁUSULA OITAVA - DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO:

I - A DETENTORA DA ATA, quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo Licitatório

n^ 1/2025 e a Ata n® 13/2025

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do MUNICÍPIO DE JAPURÁ,
inscritono CNPJ n2 75.788.349/0001-39com as informaçõescontidas na Nota de Empenho.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

I - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do

orçamento estimado, em 22 de Janeiro de 2025;

- Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação da Contratada, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante/Órgão Gerenciador, do índice IPCA/IBGE do

período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à

época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do §79, do

art. 25, da Lei n9 14.133/2021;

- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste;

- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante/Órgão Gerenciador pagará à

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo;

- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, conforme disposto

no inciso II desta cláusula;

- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

- O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

IV

V

VI

VII

VIII

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

í - As despesas com a presente ata correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações

Exercício da

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2025 360 07-006-04.122-0002-2011 0 3-3,90-30-24-00 Do Exercido

2025 370 07-006-04-122-0002-2011 510 3-3,90.30-24-00 Do Exercício

2025 380 07-006-04-122-0002-2011 511 3-3-90-30-24-00 Do Exercício

2025 390 07-006-04-122-0002-2011 1052 3-3.90.30-24-00 Do Exercício

2025 400 07-006-04-122-0002-2011 1065 Do Exercício3-3-90-30-24-00

2025 1380 09-002-15-451-0005-2044 0 3.3.90.30-24-00 Do Exercício

2025 1390 09-002-15-451-0005.2044 510 3-3.90.30.24.00 Do Exercício

2025 1400 09-002-15.451.0005-2044 511 Do Exercício3.3.90.30.24.00

2025 1410 09.002.15.451.0005.2044 512 3-3.90.30-24,00 Do Exercício

2025 1420 09.002.15.451.0005.2044 1065 3,3.90.30-24,00 Do Exercício

2025 1680 10-001.10.301-0006.2047 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

2025 1690 10-001.10.301.0006.2047 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

2025 1700 10.001.10.301.0006.2047 494 3-3.90,30.24.00 Do Exercício

2025 1710 10-001.10.301-0006.2047 1494 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

2025 2560 11-001.08.244.0008-2057 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

2025 3580 12-001.12.361-0013-2075 0 3-3.90.30.24.00 Do Exercício

2025 3590 12.001.12.361.0013.2075 103 3.3.90,30.24.00 Do Exercício

2025 3600 12-001-12,361-0013-2075 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

2025 3610 12.001.12.361-0013-2075 107 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

2025 3620 12.001.12.361.0013.2075 1065 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

2025 3970 12,001.12.365.0012.2076 0 3,3.90.30.24,00 Do Exercício
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2025 3980 12.001.12.365.0012.2076 103 3.3,90.30.24.00 Do Exercício

2025 3990 12.001.12.365.0012.2076 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

2025 4000 12.001.12.365.0012.2076 107 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

40102025 12.001.12.365.0012.2076 1065 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAIS;

I - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência, anexo ao Edital

Pregão Eletrônico ne_l/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO:

I - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO;

I - Não haverá exigência de garantia contratual de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO;

- Os materiais deverão ser entregues nos locais informados na Nota de Empenho ou Ordem de Serviço emitidas,

acompanhada preferencialmente pelo Fiscal da Ata ou por outro servidor designado para esse fim.

II - A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do órgão competente, por conta e

risco da empresa vencedora do certame licitatório, mediante requisição formalizada pelo Município, correndo por conta

da licitante vencedora contratada as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

decorrentes da execução do objeto da licitação.

III - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

I

- O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses,IV

contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

V - Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

VI - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante/Órgão Gerenciador.

VII - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado/Detentor da Ata, ou,

se for 0 caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

VIII - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

IX - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

X - Uma vez notificado, o Contratado/Detentor da Ata realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado/Detentor da Ata ou pela assistência técnica
autorizada.

- Prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado/Detentor da Ata, aceita pelo Contratante/Órgão
Gerenciador.

- Na hipótese do subitem acima, o Contratado/Detentor da Ata deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante/Órgão Gerenciador, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução
dos reparos.

- Decorrido o prazo para reparos e substituições sem atendimento da solicitação, fica o Contratante/Órgão
Gerenciador autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir do Contratado/Detentor da Ata o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

XI

XII

XIII
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fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

XiV - 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado/Detentor da Ata.

- A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado na ata,

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

XVI - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata Registro de

Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

XVII - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

XVIII - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

XIX - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

art. 75 da Lei ne 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

XXI - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata.

XV

XX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

- O acompanhamento e a fiscalização da execução da ata, consistem na verificação da conformidade da entrega
realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes

do Contratante/Órgão Gerenciador, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal ns
14.133/2021;

I

- A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de
Referência;

III - O fiscal da ata anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução da ata, determinando o

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §12, do artigo 117, da Lei Federal
n2 14.133/2021;

- A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verificada junto ao documento da detentora da ata que

contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as

respectivas quantidades e especificações técnicas;

- O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela detentora da ata,
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual/ata, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n® 14.133/2021;

IV

V

VI - Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7® e 117, Lei Federal
n9 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente Ata Registro de Preços;

- A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do

Contratante/Órgão Gerenciador ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal n9 14.133/2021.

VII

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Além das obrigações exigidas em Lei, o CONTRATANTE deverá:

- Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora da ata, de acordo com a ata e demais

documentos anexos;

II - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na presente ata;

III - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente.

I

com as
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especificações estabelecidas no presente Ata Registro de Preços, no Termo de Referência, bem como na proposta da

detentora da ata, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

- Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partes, às suas

expensas;

IV

- Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela detentora da ata, por meio de
servidor especialmente designado;

-Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal n® 14.133/2021;

V

VI

- Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma eVII

condições estabelecidas na presente ata;

- Aplicar à detentora da ata as sanções previstas em Lei e na presente ata;

- Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente
ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste;

- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela Contratada,
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme o art. 92, inciso XI, da Lei

Federal n? 14.133/2021;

a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente motivado

pela autoridade competente.

- Notificar os emitentes da (s) garantia (s) na ata, quando houver, quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Único: O Contratante/Órgão Gerenciador não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata, bem como por quaisquer danos causados a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í

IX

X

XI

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA:

Além das obrigações exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:

I - Cumprir todas as obrigações constantes da presente ata e demais documentos anexos, assumindo como

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

II - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 Código de
Defesa do Consumidor {Lei n^ 8.078/1990);

- Comunicar o Contratante/Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

- Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor da ata, ou autoridade superior, conforme
determinado no art, 137, inciso II da Lei Federal ns 14.133/2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no

Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante/Órgão Gerenciador, que ficará autorizada a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

- Não contratar, durante a vigência da ata, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante/órgã o Gerenciador ou do Fiscal ou Gestor da ata, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 2021;

- Entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto à Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

IV

V

VI

VII

VIII

IX
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da

Contratada;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

X - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante/Órgão
Gerenciador e não poderá onerar o objeto da ata;

-Comunicar aos fiscais da ata, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou IncidenteXI

que obste à execução do objeto contratual;

- Paralisar, por determinação do Contratante/Órgão Gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

Xlll - Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação;

XIV - Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal n^ 14.133/2021;

- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da ata, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme artigo 116, § único da Lei Federal ns 14.133/2021;

XVI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;

XVII - Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da Lei Federal n? 14.133/2021;

a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, a Contratada deverá apresentar requerimento
formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos fatos alegados, ensejadores do
eventual desequilíbrio;

b) O pedido a que se refere a alínea "a" deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência da ata e antes de

eventual prorrogação;

XVIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante/Órgão Gerenciador;

- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas desta ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força de execução desta ata;

XII

em

XV

caso o

XIX

XX

- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaçõesXXI

dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina;

- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante/Órgão Gerenciador, para análise e aprovação, quaisquerXXII

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

XXIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

XXIV - Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução da ata;

XXV - Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava da presente ata.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ;

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal ns 14.133/2021, a DETENTORA DA ATA que:

a) der causa à inexecuçãoparcial da ata;

b} der causa à inexecução parcial da ata, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
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públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução tota! da ata;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução da ata;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

f) não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou execução da ata;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da ata;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5®, da Lei n^ 12.846 de 1® de agosto de 2013;

II ~ Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial da ata, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (artigo 156, §25 da Lei Federal n® 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (artigo 156, §45 da Lei Federal ne 14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis)

anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e “\" do inciso acima descrito, bem

como nas alíneas "b",

§55, da Lei Federal n5 14.133/2021);

d) Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite

de 30 (trinta) dias;

1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão da ata por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal ns
14.133/2021);

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da ata, até o máximo de 30%

(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçãoou reposição da garantia

3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata, no caso de inexecução total do objeto;

III - A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante/Órgão Gerenciador (artigo 156, §95, da Lei Federal ne 14.133/2021);

IV- Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da

data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal n5 14.133/2021);

V - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante/Órgão Gerenciador à Contratada/Detentor da ata, além da perda desse valor, a diferença será descontada

da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judiciaimente (artigo 156, §8®, da Lei Federal n5 14.133/2021);

VI - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

VIII - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei n5 14.133/2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

IX - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §15):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para ao Contratante/Órgão Gerenciador;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle;

c". d", "e", "f", e "g"/ que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156,

I! 0 i) 3 4 4
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Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante/Órgão
Gerenciador, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da ata, com a aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei Federal n® 14.133/21.

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

Parágrafo Quarto: O Contratante/Órgão Gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).

Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal ns

14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO:

I - O DETENTOR DA ATA poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal ns 14.133/2021.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA EXTINÇÃO DA ATA;

I- A ata se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes;

II - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a ata.

III - Quando a não conclusão da ata referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

IV - A Ata pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum

dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal ns 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir a ata;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva;

V-A extinção do presente termo de ata poderá ocorrer;

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde

que haja interesse da Administração;

c) Por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial;

VI - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas;
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Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo da ata existente na data da extinção, independentemente de

outras penalidades.

Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do ÓRGÃO GERENCIADOR, advindo da extinção contratual por culpa da

DETENTORA DA ATA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de

indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ANTtCORRUPÇÃO:

I - O ORGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA da ata devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato;

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificais e

não-competitivos;

d) prática coercitiva; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nesta Cláusula; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de

o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato

financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos do parágrafo segundo desta Cláusula, o licitante vencedor, como

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA:

1 ● A presente ata é oriunda do Pregão Eletrônico n. 1/2025, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora

CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DA ATA:

I - A DETENTORA DA ATA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas desta

ata, sem prévio e expresso consentimento do ÓRGÃO GERENCIADOR, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o
inadimplemento às sanções previstas nesta ata.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:

il 0 i) 3 4 8
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I - Correrão à conta da DETENTORA DA ATA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou

tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto desta Ata.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS;

I - A CONTRATADA deverá observar o disposto na Lei Federal n° 13.709/2018 conforme segue:

II - A CONTRATADA, por sl e por seus colaboradores, obriga -se a atuar no presente Contrato em conformidade com a

Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a

matéria, em especial a Lei n° 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

III - Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade

com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda
em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem

qualquer ônus, multa ou encargo.

IV - Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a

confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para

garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda
acidental ou indevida.

V - Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os

dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da
CONTRATANTE.

VI - Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros

contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios,

diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da
CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados

Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à
CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de
dados.

VII - Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da

CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos,
análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

VIII - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública,
deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

IX - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de qualquer não

cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus

funcionários, ou terceiros autorizados ou qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e

responsabilidades da CONTRATADA.

X - A CONTRATADA será integraimente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem

como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros

diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer dos dispositivos previstos nesta cláusula
quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

ICLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS:

I - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei

n® 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos

princípios gerais do direito.

CLÁUSUU VIGÉSIMA SÉTIMA: DA ABSTENÇÃO

t]üí)347



fapurá
Avetuda Belivir, 363 - Cemro- Fone: (J4> 3635-132* - Fax- (J4)3635-1S0Õ

SSÍ49 00[^1.39-Japurà Ptadmtrastradorgiapnei combr-CEP: 5“225*000- CNPJ

Estsdodo Paraná

I - A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora ÓRGÃO GERENCIADOR, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades

que lhe assistam em razão desta ata e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que

poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES:

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei n5 14.133/2021 e serão

analisadas por meio de processo administrativo próprio;

a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual integrará o

presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;

II - Os serviços não ajustados na presente ata, que porventura venham a ser solicitados pelo DETENTOR DA ATA, serão

analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, "a" desta cláusula, bem como nos termos e condições das

cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei ns 14.133/21;

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA ~ DA PUBLICAÇÃO:

I - O ORGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação do extrato da presente ata, no Diário Oficial do Município de

JAPURÁ/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo , inciso 11, da Lei Federal ne 14.133/2021.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-DO FORO:

1 - É eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo da Ata, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19 da Lei nS 14.133/21.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus

efeitos legais.

JAPURÁ, 20 de fevereiro de 2025

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Município de JAPURÁ

ABREU,MARTINS & CIA LTDA

TARCÍSIO MARTINS,

Gilberto Robert Mincoff

Gestor de Contratos

Portaria 22/2025-PMJ

Eduardo Finger Coutinho
Fiscal de Contratos

Portaria 87/2025-PMJ

Testemunhas:

Wíilían Ferreira Sardi

CPF: 634.462.439-68

Huelyton Andrade Godoy
CPF: 063.016.159-30
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Estado do Paraná

Rua Cel. Batista, 335 Centro - Fone/Fax:(043) 3911-3018- CEP: 86400-000
CNPJ: 76.966.860/0001-46

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 435/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1583/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO E A EMPRESA MICHEL PAULINO

ALGOZO - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

<
OJ

O MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Cel. Batista,

n.- 335, Centro, nesta cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.-

76.966.860/0001-46, neste ato representado por sua Prefeito Municipal, SR. MARCELO JOSÉ
BERNARDELI PALMARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Jacarezinho, PR, na

Rua João Paneguini. 46, Parque dos Mirantes, portador da Cédula de Identidade RG n® 7.789.283-4

SSC/PR, inscrito no CPF sob n.^ 031.836.199-03, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa
jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n- 950, Centro, nesta cidade de

Jacarezinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 12.919.475/0001-65, neste ato representado por seu
Gestor Sr. MarceloNascimentoe Silva, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Jacarezinho, PR,

na Rua Paulo Pompeia Coutinho, n- 804, Res. Pompeia I, inscrito no CPF sob n- 047.102.739-10 e RG

8.760.513-2, e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de Direito Público Interno,

com sede na Avenida Getúlio Vargas, n® 950, Centro, nesta cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ 12.919.475/0001-65, neste ato representado por sua Gestora Sra. Eliandra Gonçalves,
divorciada, residente e domiciliado, na cidade de Ourinhos/SP, à Rua Emilia Tercarioí Tocalino, n- 95,

Parque Minas Gerais, portador da Cédula de Identidade RG 29.316.985-8 SSP-PR e inscrito no CPF sob n-.

273.525.948-09, de ora em diante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado à empresa

MICHEL PAULINO ALGOZO - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, cadastrada no CNPJ sob
0 número 13..138.369/0001-07, com sede na Rua Dom Fernando Taddey, 765, Centro, Jacarezinho/PR,

CEP 86.400-000, telefone (43) 3525-6311, e-mail comercioimperio@hotmail.com, neste ato representada

pelo Senhor Michel Paulino Algozo, portador da Cédula de Identidade RG n® 6.562.604-7 SSP/PR e

inscrito no CPF/MF sob n° 008.140.219-80, residente e domiciliado na cidade de Jacarezinho/PR de ora em

diante denominada DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços nos termos
da Lei Federal n-14.133 de 01 de abril de 2021:
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o objeto do presente Contrato se dá para a contratação de empresa para aquisição de material
construção e ferramentas.
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Estado do Paraná

Rua Cel. Batista, 335 Centro - Fone/Fax:(043) 3911 -3018 - CEP: 86400-000
CNPJ: 76.966.860/0001-46

CALIBRE 18 , ESPESSURA 124
MM ROLO 1 KG

4 1 AREIA FINA. COMERCIAL M3 246 138,95 34.181,70
1 AREIA GROSSA COMERCIAL5 M3 246 174,85 43.013,10

AREIA MEDIA6 1 COMERCIAL M3 396 149,90 59.360,40

ARGAMASSA AC-II, CINZA
EXTERNA. SACO 20 KG

7 1 PALERMO UND 353 19,89 7.021,17

8 1 BATENTE CEDRINHO 13 ALVORADA UND 134 174,80 23.423,20
10 1 CAL HIDRATADO SACO 20 KG ENGECAL UND 538 17,65 9.495,70
11 1 CAL PINTURA SACO 8 KG ENGECAL UND 1463 15,90 23.261,70
12 1 CAL VIRGEM SACO 20 KG ENGECAL UND 573 13,95 7.993,35
13 1 CAMARA DE AR 3,25 X 8 CM ATOPY UND 40 11,84 473,60

CANALETA DE CERAMICA 15
1 COMERCIAL14 UND 723 2,74 1.981,02

CM

CARRETEL 42-2

COMPATÍVEL COM FS 220
MODELO

1 NORDTECH15 UND 237 42,90 10.167.30 <
CM

CIMENTO, TIPO: CP II F 32,
SACO 50KG

o

16 1 CSN UND cn943 34,99 32.995,57 o

CORRENTE

MATERIAL: AÇO CARBONO,
MEDIDA: 4,8 MM, ELO LONGO.
DIÂMETRO

GALVANIZADA. CO

cn

ü

C£)
1 WORKER17 MT 171 17,75 3.035,25 CM

<
3/16 POL. CD

O

DIMENÇOES:18MMX34MM o>

*o

DESENGRIPANTE

ANTICORROSIVO. LATA 300 ML

●o

18 1 CHEMICOLOR UND 35 5,95 208,25
ü

o

o

ELETRODO PARA SOLDA,

MEDIDA: 2,50 MM, FAIXA DE

CORRENTE:75A-110A. TENSÃO:
20V A 30V, REVESTIMENTO:
RUTÍLICO

E

o

c

1 WORKER19 KG 63 16,10 1.014,30 o

<
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FERRO 20.0MM
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3/4 (12 CO g
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1 ACERLOMITAL20 BAR 79 259,95 20.536,05

FERRO, MEDIDA: BITOLA 1 POL

ESPESSURA: 25.0MM, COMP

12MTS,
CATEGORIA

SUPERFÍCIE NERVURADA.

ESPECIFICAÇÕES:
CA-50 COM

21 1 ACERLOMITAL UND 74 334,90 24.782,60
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o
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2 o
cc ●=FERRO, MEDIDA: BITOLA 1/2

POL. ESPESSURA: 4.2 MM,
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<u
CD >
LU12MTS,
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CA-50 COM SUPERFÍCIE
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O I-D O
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FERRO, MEDIDA: BITOLA

1/4POL. ESPESSURA: 6.3 MM.
COMP:

ESPECIFICAÇÕES: CATEGORIA
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NERVURADA
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1 ACERLOMITAL24 UND 179 51,99 9.306,21 CD

fli

2 «

O -i
H uj
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FIO DE NYLON REDONDO PARA
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MM, COMPRIMENTO: 300MTS.
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Rua Cel. Batista, 335 Centro - Fone/Fax;(043) 3911-3018 - CEP: 86400-000
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PESO: 2 KG, ESPECIFICAÇÕES:
ALTA RESISTÊNCIA

FITA DE SINALIZAÇAO DE
SEGURANÇA E ISOLAMENTO.
TIPO: ZEBRADA, COR: PRETO E

AMARELO, ESPESSURA:70MM.
COMPRIMENTO: 100MTS.

1 WORKER27 UND 200 9,55 1.910,00

FITA MULTIUSO AUTOADESIVA

15MMX1MTS
28 1 KALA UND 65 29,74 1.933,10

FIXADOR PARA CAL, TIPO:

PINTURA, EMBALAGEM: SACHE

150 ML, COMPOSIÇÃO: SÓDIO,
CÁLCIO E MAGNÉSIO EM
ÁGUA.

29 1 JUNTALIDER UND 1448 1,10 1.592,80

FORRO. MATERIAL: MADEIRA

PINUS, COR: MADEIRA CLARA

NÓS ESCUROS. MODELO DE
ENCAIXE: MACHO E FÊMEA.
LARGURA:10CM. ESPESSURA:

1CM, MEDIDA:M2.

N-

<
Pa

30 1 ALVORADA M2
o

448 28,96 12.974,08 a>
o

<£>

CD
ü

FORRO. TIPO: PVC, COR:

BRANCA,
ESPESSURA:8MM M^

lO

31 1 MEDIDA 200, BELPLAST M2 348 27,80 9.674,40 <
(O

o
O)

FUNDO PREPARADOR PARA

PAREDE

■D
●O

LATA:18LITROS,

INDICAÇÃO PAREDE: EXTERNA
E INTERNA, ACABAMENTO:

FOSCO, COMPOSIÇÃO: BASE
DE ÁGUA;

o

o

©

32 1 COLORSEAL UND 68 84,85 5.769,80 E

o

c

©

PARAFUSO, TIPO: SOBERBO,

BITOLA: 5/16, CABEÇA:
SEXTAVADO, FORMA DE

ROSCA: SOBERBA. APLICAÇÃO:
TELHA FIBROCIMENTO

<
ca

o

9.? o133 WORKER UND 784 1,20 940,80

I S

< 9
e: S
-j <

LU Çp

34 PEDRA BRITAI1 COMERCIAL ton 105 118,99 12.493,95
1 PEDRISCO35 COMERCIAL M3 244 114,99 28.057,56

PNEU, MATERIAL: BORRACHA,

3.25X8,

cc ©
o<

MEDIDA;

CALIBRAGEM:30PSI,

INFORMAÇÃO ADICIONAL:
PNEU PARA CARRINHO DE

MÃO

©
Z o
tr ■=

O E

36 1 ATOPY UND 36 22,90 824,40

O
U

2 2

51

PORTA LISA, SEM PINTURA,
MEDIDA:2.10MTS X 0.60 PINUS.

37 1 ALVORADA UND 46 99,50 4.577,00

PORTA, LISA, SEM PINTURA,
MEDIDA: 2.10MTSX0.80 PINUS

38 1 ALVORADA
C

UND 146 96,49 14.087,54 N
0) 0)

3 ?
Z) or

PREGO, CORPO: LISO, MEDIDA

CABEÇA:
EMBALAGEM:1 KG

O

39 1 17 X ALVORADA21, PCT 121 12,01 1.453,21
Q. tò

LU 9-
Q 2

o ©
y UI

SELADOR

BRANCO,
ADICIONAL:

AMBIENTE

EXTERNO

acrílico, COR:

BALDE: 21 KG,

UTILIZAÇÃO
INTERNO E

0)
O40 1 COLORSEAL UND 70 74,99 5.249,30 Ü
LU n)

< f"'
ü. íí;
< a

l§y ©
< U)
~3 ©

cr

©

©41 1 SELANTE PU CINZA 280ML WORKER UND 94 12,49 1.174,06
TABUA 30 CM P/ CACHARIA

3MTS PINUS

(n

42 1 COMERCIAL UND 260 34,05 8.853,00
■D

TELHA

FIBROCIMENTO 2,44 X 0,50
ESPESSURA DE 4MM

ONDULADA EM
CO

CO T5
o (0

CO "D
CO

43 1 MULTILIT UND 1283 17,45 22.388,35

© ©
Q. >

CM ©TELHA ONDULADA EM

FIBROCIMENTO

2.44 X 1,10, ESPESSURA DE 6
REFORÇADA o ar

Q- .9

o ^
■© o
© >

44 1 MULTILIT UND 300 69,00 20.700,00

MM
c

©
«
</> ©

< 0-

3

006351
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Rua Cel. Batista, 335 Centro - Fone/Fax:(043) 3911 -3018 - CEP: 86400-000
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THINNER 5 LITROS45 1 GOL UND 62 63,29 3.923,98

TIJOLO 6 FUROS CERAMICA,
MEDINDO 9X14X19 CM

46 1 MAZINE UND 65903 0,74 48.768,22

TIJOLO MACIÇO COM MEDIDAS
EM TORNO DE 5X10X20CM.

47 1 COMERCIAL UND 16703 0,84 14.030,52

TINTA acrílica FOSCO LATA 18

LTS BRANCO 1^ LINHA, SEM
DEIXAR CHEIRO

48 1 COLORSEAL UND 117 551,30 64.502,10

TINTA acrílica FOSCO LATA 18

LTS CAMURÇA 1^ LINHA, SEM
DEIXAR CHEIRO

COLORSEAL49 1 UND 99 299,00 29.601,00

TINTA acrílica FOSCO LATA 18

LTS CINZA ESCURO 1« LINHA,
SEM DEIXAR CHEIRO

1 COLORSEAL50 UND 8 270,00 2.160,00

TINTA ESMALTE 3.6 LTS 1«

LINHA,

ACABAMENTO E PROTEÇÃO
DE SUPERFÍCIES DE MADEIRA,
METAL, ALUMÍNIO E PVC,
TANTO INTERNAS COMO

EXTERNAS

h»

UTILIZADA EM <
C\J

o
cn

51 1 PARANACOLOR UND 94 84,90 7.980,60 o

(£>

IXI

ü

ÍD

52 1 TRELIÇAH8CMX 6 MTS BUCKO UND 94 38,94 3.660,36 <
CO

VIGA CAMBARA 5CM X 10CM X

5 MTS COMPRIMENTO

o

53 1 COMERCIAL UND O)
56 98,40 5.510,40 ■D

●O
<J

VIGA CAMBARA 5CM X 15CM X

5 MTS COMPRIMENTO

o
54 1 COMERCIAL UND 56 144,90 8.114,40 0>

E

ALICATE UNIVERSAL 8', EM

AÇO - CABO: PLÁSTICO DE
ALTA DUREZA - COMPRIMENTO:

8 POLEGADAS / 200MM

O

C

55 1 KALA UND 59 14,89 878,51
O)

<
c\i

BROXA PARA PINTURA 15 CM X

5,5 CM MATERIAL DA BASE E

CABO: PLÁSTICO, COR: PRETA,
MATERIAL DAS CERDAS:

SINTÉTICO

O

CO g

-!
< ÍD
T m

< 9
CL CD

PJ

-1 <
UJ ÇO

56 1 ROMA UND 163 4,70 766,10

CABO ENXADAO MEDIDA: 1,50
MT REDONDO, ENCAIXE: OLHO

REDONDO, ESPESSURA DO

CABO: 3MM, ACABAMENTO
LIXADO.

cr or
o

<
57 1 ALVORADA UND 106 12,00 1.272,00 Z ü

cc ■=

s I

o eCABO PARA ROLO DE PINTURA

COMUM 23CM, MEDIDA:

4X24,5X31,8 CM, TIPO DE

CABO:AMARADO, MATERIAL DA

BASE: PLÁSTICO, TIPO DE
ROLO:23CM

—i o
o

o d

58 1 WORKER UND 82 8,50 697,00

c

N
CU Q)

3 ?
3 or

PROLONGADOR, TIPO: CABO

EXTENSOR DE ROLO DE

PINTURA, CABO: REVESTIDO,

MEDIÇÃO:3MTS, ADICIONAIS:
PONTEIRA AJUSTÁVEL

O

Q. (/)
59 1 WORKER UND 72 37,00 2.664,00 a.LU

Q H

O «í
Q «

c/>

«o
CARRINHO DE PEDREIRO,
CAPACIDADE: PESO:1 OOKG,

LITROS:(LiQUIDO) 45L, LITROS:
(SECO) 65L, DIMENSÕES: 59L X
19,5 A X 83 C, RODA

COMPOSIÇÃO: CHAPA DO ARO
0,75 MM, PNEU MACIÇO.

o
lu fó

S:
< a

(r

n

60 1 MAESTRO UND 57 114,90 z g
O s
1“ 1/5

6.549,30

3 CO

< i2
-3 <0

●D

V) O)
CD "D
O '.J

CO "D
CO =
CD CO
Q. >

C\J CD

CHAVE FENDA MEDIDA:1/4X4

MATERIAL

POLIPROPILENO.

61 1 CABO: ATOPY UND 68 6,40 435,20

CHAVE PHILIPS MEDIDA:1/4X6

MATERIAL

POLIPROPILENO.

o CO
Q. .9

62 1 POL, CABO: ATOPY UND 68 7,10 482,80 O

^ O
fO >

●i 2
CO (O

< CL

1D«üÍ)3d2
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CHAVE FENDA MEDIDA:3/16X4.
CABO:63 1 MATERIAL ATOPY UND 68 5.60 380,80

POLIPROPILENO

CHAVE PHILIPS 1/4X464 1 ATOPY UND 73 6,85 500,05
CHAVE PHILIPS 1/8X465 1 ATOPY UND 68 6,98 474,64
CHAVE PHILIPS 5/16X466 1 ATOPY UND 73 8,60 627,80

COLHER DE PEDREIRO 10 POL,
MATERIAL

CARBONO. MODELO; CANTO

RETO, MATERIAL DO CABO:

MADEIRA ENVERNIZADO

BASE: AÇO
67 1 ATOPY UND 47 15,11 710,17

COLHER DE PEDREIRO 8 POL.
MATERIAL

CARBONO, MODELO: CANTO

RETO, MATERIAL DO CABO:

ACABAMENTO:

BASE: AÇO

68 1 ATOPY UND 32 11,99 383,68

MADEIRA,
ENVERNIZADO

<
OJ

o
05

COLHER DE PEDREIRO 9 POL.
MATERIAL

CARBONO, MODELO: CANTO

RETO, MATERIAL DO CABO:

MADEIRA ENVERNIZADO

o

BASE: AÇO
(O

169 ATOPY UND 31 19,90 616,90 CO

ü

CO

CNJ

<
CO

DESEMPENADEIRA, MATERIAL:
PLÁSTICO, MEDIDA: 17X30CM,
BASE:

o
O)

"D

70 1 GERPLAST UND 30 9,98
■o

299,40 o

ESTREITA,

ANATÔMICO, COR: PRETA.
CABO:

o

<i)

E
1 ENXADA 30-GRANDE71 COLLINS UND 62 37,69 2.336,78 O

c

ENXADA, TIPO: MEDIA, N°28,

CABO MATERIAL: MADEIRA,
MEDIDA:

ACABAMENTO: ENVERNIZADO

4)

72 1 COLLINS UND 53 37,69 1.997,571,50 CM, <

o

CO g
lU §
CC T
< ES
T CD

ENXADAO, TIPO: ESTREITO,

MEDIDA:2.0, MEDIDA ENCAIXE

DO CABO: 38MM,MATERIAL

BASE: AÇO CARBONO, CABO,
MATERIAL: MADEIRA. MEDIDA:

1,50 MT, ACABAMENTO:

ENVERNIZADO.

^ 9
73 1 COLLINS UND Q. CD

_ CVJ

-I <
UJ CD

45 37,69 1.696,05

tr 03
CJ

< CO
2 o
cr =

LLI Sç
CD t

ENXADAO, TIPO: LARGO.

MEDIDA:2.5, MEDIDA ENCAIXE

DO CABO: 38MM, MATERIAL

BASE: AÇO CARBONO, CABO,
MATERIAL: MADEIRA, MEDIDA:

1,50 MT, ACABAMENTO:
ENVERNIZADO

CO

O E
74 1 COLLINS UND

O
37 41,99 1.553,63 o

2 «

c

ESPATULA, TIPO: LISA,
MATERIAL: PLÁSTICO. MEDIDA:
COMPRIMENTO:28

LARGURA: 10 CM, ALTURA: 0.5

N
0> O

3 S
75 1 CM, TIGRE UND 55 2,55 140,25

ü- w
UJ B-
Q H

O S
QC/5CA

CM

FACAO DE CORTE. LAMINA

MATERIAL:

COMPRIMENTO: 14 CM, CABO,
MATERIAL: MADEIRA. MEDIDA:

22 CM.

o

AÇO, CJ ü

UJ (0

< 2
CL 2
< 2

76 1 COLLINS ccUND 30 32,99 989,70

z 2
P %

FACAO DE CORTE, LAMINA,
MATERIAL:

COMPRIMENTO: 14 CM, CABO,

MATERIAL: MADEIRA, MEDIDA:
22 CM.

CO

2 ™
< CO
-3 OT

AÇO
77 1 COLLINS UND 56 32,10 1.797,60

■D

CO 0)
ra T3
o cc
CO T3
CO .●=

<1) cC
Q. >

c\j ar

o CO
O- o

FORCADO (GARFO) RETO PARA
TERRA, 4 DENTES, CABO,
MATERIAL: MADEIRA, MEDIDA:
1,20 MT, ACABAMENTO:

78 1 COLLINS UND 70 47,99 3.359,30
o
■D Q)

ÇO >
c

C13
CO
CO (0
< CL

«00353 O
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VERNIZADO

GRAMPO

MATERIAL: AÇO, COR: CINZA,
MEDIDA: 19 X 11, EMBALAGEM:

DE CERCA,

79 1 ALVORADA PCT 42 11,99 503,58

1KG.

LAMINA PARA ROÇADEIRA 2
PONTAS 330 MM

1 COLLINS80 UND 140 22,60 3.164,00

LIMA PARA ENXADA, TIPO:
1 CHATA SEM CABO, MEDIDA: 4 WORKER81 UND 42 10,00 420,00

POL

LIMA PARA ENXADA, TIPO:
CHATA SEM CABO. MEDIDA: 8

POL, LARGURA: 17,5 CM,

ESPESSURA: 3,2 MM,

1 WORKER82 UND 44 10,00 440,00

MARRETA, BASE: AÇO, CABO
MADEIRA, MEDIDA: 1.1, PESO
TOTAL2KG

83 1 GMG UND 32 41,98 1.343,36 <
CM

O
O)

MARRETA, MATERIAL BASE:

AÇO, CABO MADEIRA, PESO
TOTAL:1 KG.

o

84 1 GMG UND 26 22,90 595,40
CO

CQ

ü

MARTELO CARPINTEIRO, TIPO

DE CABEÇA: UNHA, 27MM,
MADEIRA,

COMPRIMENTO DO CABO: 265

CO

CM

<
CD

CABO, o

185 GMG UND 43 22,90 984,70
Dl

■D
●O
CJ

MM, COMPRIMENTO TOTAL: 310 o

MM o

£

PA DE BICO, MEDIDA MÍNIMA:

45CMX25CM, MATERIAL: AÇO
CARBONO, MATERIAL CABO:

MADEIRA. MEDIDA:1,20MTS

o

c

86 1 MISTER UND 61 27,25 1.662,25 <i)

<
CM

PA QUADRADA. MEDIDA

MÍNIMA:
MATERIAL:

MATERIAL

MEDIDA:1,20MTS

o

crt 2
m o28CMX23CM,

AÇO CARBONO,
CABO: MADEIRA,

< ts
X m

87 1 MISTER UND 54 32,90 1.776,60

< 9
Q. CD
_ CM
-I <
UJ CDPICARETA, TIPO: ESTREITA,

MATERIAL BASE: FERRO

FUNDIDO NODULAR, CABO
MATERIAL: MADEIRA

CC CD

< íe
z o
ir s

O E
-5 O

2 3
Sá

88 1 GMG UND 42 66,99 2.813,58 CD

PINCEL, TIPO: TRINCHA, CABO:
MATERIAL

GRIS

SELECIONADAS, MEDIDA: A 1/2

POL, INDICADO PARA TINTA A
BASE DE ÁGUA

ANATÔMICO
CERDAS: ü

89 1 WORKER UND 76 3,55 269,80

C

PINCEL, TIPO: TRINCHA, CABO:

ANATÔMICO,
CERDAS: CERDAS PRETAS

SELECIONADAS, E 2" 1/2,
INDICADO PARA TINTA COM

ESMALTE

N

0>

< CÕ
_J ü

^ .2.

MATERIAL

90 1 WORKER UND 76 5,30 402,80 Q. ú)
IJJ S-
Q H

O

y CO
o>üPONTEIRO, TIPO: REDONDO.

MATERIAL: AÇO, MEDIDA:
lOPOL.

O
UJ (O

CC91 1 BESTFER UND 39 13,99 545,61 < a
S £
< =

i-§
y CD
< CO
-5 CD

PROFISSIONAL,

LATÃO, COR:
DOURADO, CORDA MATERIAL:

LÃ REFORÇADA, BASE
MATERIAL:

MADEIRA, N°3 PESO:500GR

PRUMO

MATERIAL:

CO

(/)

92 1 GMG UND 38 19,99 759,62 ●o

CO O
CD "D
O CD
CO "O
CO =

0) (D
Q. >

CM CD

CILÍNDRICA,

RASTELO

MATERIAL: AÇO CARBONO,
BASE:

REGULÁVEIS, COR: LARANJA.

DE JARDIM,
o CD

D. .993 1 KALA UND 102 24,40 2.488,8018 ARAMES o

"O 0)
CO >

●5 £
CO CD

< 0-

O
6

i! I) () 3 5 4
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CABO MATERIAL: MADEIRA,
MEDIDA: 120MT, ACABAMENTO:

ENVERNIZADO.

RASTELO

MATERIAL: PLÁSTICO, BASE: 20
DENTES, CABO MATERIAL:

DE JARDIM,

94 1 KALA UND 162 14,85 2.405,70

MADEIRA, MEDIÇÃO: 110CM

(VERDE)
ROLO ANTI-RESPINGO,
MATERIAL: S/ CABO. MEDIDA 2395 1 WORKER UND 140 9,90 1.386,00
CM.

ROLO DE PINTURA, MATERIAL:

SINTÉTICO, MEDIDA: 9 CM,
CABO, MATERIAL: PLÁSTICO

96 1 WORKER UND 113 5,82 657,66

ROLO

MATERIAL: LÁ DE CARNEIRO,
MEDIDA: 9 CM, CABO,
MATERIAL: PLÁSTICO, PARA
PISO ÁSPERO.

PARA PINTURA,

<
c\j

97 1 WORKER UND 109 9,99 1,088,91 o
Oi
o
■«r

r^

ROLO DE PINTURA PARA PISO

ÁSPERO C/CABO, MATERIAL:
LÁ DE CARNEIRO, MEDIDA 18
CM, CABO MATERIAL: PLÁSTCO
REFORÇADO

CD

O

ID

98 1 WORKER UND 107 20,00 2.140,00
O
O)

T3
.Q

ROLO PARA PINTURA,

MATERIAL: LÃ DE CARNEIRO,
MEDIDA: 23 CM, CABO

PLÁSTICO,
ESPECIFICAÇÕES: PARA PISO
ÁSPERO

o

o

0)

E

o
99 1 WORKER UND 113 20,00 2.260,00MATERIAL: c

0)

<
CM

ROLO PARA PINTURA,

MATERIAL: LÃ DE CARNEIRO,
MEDIDA 18 CM. CABO,

MATERIAL: PLÁSTICO, PARA
PISO ÁSPERO

o

9.? §
LU :í:

<100 1 WORKER UND 112 28,18 3,156,16
^ CD
^ 9
Q. «5
_ CM

-I <
UJ «D

Q o

SERRA PARA ARCO, LAMINA
12"EMAÇO CARBONO.

101 1 BESTFER UND 71 2,81 199,51

5 2FIXO PARA PODA

12,5" COMPRIMENTO DE 51,2

CM, LARGURA DE 25 MM,
ALTURA DE 11,2 CM, C/ CABO
EMBORRACHADO

SERROTE (O
Z ü
cc s

R §

102 1 BESTFER UND 48 29,99 1.439,52

o
o

TALHADEIRA AÇO 3/4 X 12-
FORJADA EM AÇO SEXTAVADO
TREFILADO TEMPERADA EM

AMBAS AS PONTAS.

I o

5 J103 1 FERTAK UND 33 14,99 494,67
C

N
Q> O

3 2TESOURA PARA PODA DE

GALHOS GROSSOS, CABO

EXTENSÍVEL 46.5 A 78CM,
DIÂMETRO DE CORTE; 35 MM,
LÂMINA; AÇO CARBONO, CABO:
EMBORRACHADO, DIMENSÕES
(CXL): 46,5 X23 CM

<
Q. w

UJ S-
Q S104 1 FERTAK UND 41 49,90 2.045,90
o «
Q ín

U)

V
O ü
ID or
CC

IA<
í 2
< 3
z ™
O i

TRENA DE AÇO 10 METROS,
CAIXA

EMBORRACHADA,
MELHOR MANUSEIO

PLÁSTICACOM
105 1 ALVORADA UND 38 22,70 862,60PARA

d ™
< in
-3 J5

TRENA DE AÇO 5 METROS,
COM CAIXA PLÁSTICA

EMBORRACHADA,
MELHOR MANUSEIO

■o

<A Q]
CTJ "a
o «
M "O
<0 —

0> «I
a. >

C\J 03

106 1 ALVORADA UND 23 10,40 239,20PARA

TRENA MÉTRICA DE FIBRA DE

CARRETEL ABERTO 50M,

LARGURA; 12.5MM, CORPO

o 03
CL .9107 1 KALA UND 20 46,50 930,00 o

■o Q)

= «'55 2
w ar
< Q.

O
7
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FABRICADO EM PLÁSTICO, FITA
EM FIBRA DE VIDRO

VASSOURAO

REFORÇADO COM CABO 280 X
80MM. FIOS LONGOS COM

12CM, INDICADA PARA VARRER

PISOS LISOS, ÁSPEROS,
IRREGULARES. MOLHADOS E
SECOS.

GARI

108 1 WORKER UND 122 26,99 3.292,78

LONA PLASTICA, ESPESSURA

DE 200 MICRA, LARGURA DE 4

METROS. COMPRIMENTO DE

100 METROS. NA COR PRETA

109 1 LONASPARANA RL 28 651,90 18.253,20

LONA PRETA ESPESSURA DE

200 MICRA, LARGURA DE 8

METROS, COMPRIMENTO DE

100 METROS, NA COR PRETA

110 1 LONASPARANA RL 26 1.430,00 37.180.00
<
CM

O
O)

Valor Total R$ 838.951.78 o
2

<£)

CD

O

Os produtos deverão ser de boa qualidade. <£l
CM

<
CO

o
D)

■D

CLAUSULA SEGUNDA - DA SUJEIÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS ●o
u

o

a>

2.1. A Detentora ratifica sua sujeição a todas as exigências do Edital de Pregão Eletrônico n® 60/2024 (PE

90060/2024), que constitui parte integrante desta Ata de Registro de Preços, junto com a proposta
vencedora, exceto no que esta última vier a contrariar as normas especificadas nos instrumentos da
contratante.

2.2. A existência de preços registrados não obriga o Município de Jacarezinho a firmar contratações que
deles poderão advir.

e

o

c

o

<
CM

O

w g
cc T
< IS

< 9

-I <
UJ CD

Q o
tX «ICLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente processo licitatório serão empenhadas através das seguintes
dotações orçamentárias;

o
< (0
Z o
CC S

O s
-i o

O J

5 d
< J=

0710.0412200082.029 3.3.90.30.00

0710.0412200082.031 3.3.90.30.00

0710.0412200082.031 3.3.90.30.00

0710.0412800082.033 3.3.90.30.00

1410.1854100282.129 3.3.90.30.00

1410.2060800272.131 3.3.90.30.00

1410.2060800272.131 3.3.90.30.00

1410.2060800272.131 3.3.90.30.00

1010 0812200202 094 3.3.90.30.00

1010 0824300202 097 3.3.90.30.00

1020 0824300236.001 3.3.90.30.00

1020 0824300236.001 3.3.90.30.00

1020 0824300236.002 3.3.90.30.00

1020 0824400212.100 3.3.90.30.00

1020 0824400212.101 3.3.90.30.00

1020 0824400212.102 3.3.90.30.00

1020 0824400212.104 3.3.90.32.00

1020 0824400212.104 3.3.90.32.00

1020 0824400212.104 3.3.90.32.00

1020 0824400222.108 3.3.90.30.00

FROOOCOD. REDUZIDO 581-590

FROOOCÓD. REDUZIDO 624-627
FR511 CÓD. REDUZIDO 633-635
FR 000 CÓD. REDUZIDO 3596-3971

FROOOCÓD. REDUZIDO 3156-3158
FROOOCÓD. REDUZIDO 3185-3193
FR 510 CÓD. REDUZIDO 3200-3208
FR511 CÓD. REDUZIDO 5162-5163
FR 000 CÓD. REDUZIDO 2207-2217

FR 000 CÓD. REDUZIDO 3598-3972

FR 000 CÓD. REDUZIDO 2325-2334
FR941 CÓD. REDUZIDO 2346-2354

FR 934 CÓD. REDUZIDO 3599-3973
FR 934 CÓD. REDUZIDO 2411-2419
FR 940 CÓD. REDUZIDO 3600-3974
FR 933 CÓD. REDUZIDO 3601-3975
FR 000 CÓD. REDUZIDO 2492

FR 6009 CÓD. REDUZIDO 5380

FR 36009 CÓD. REDUZIDO 5381
FR 941 CÓD. REDUZIDO 2529-2537
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1030 0824300236.007 3.3.90.30.00 FR 000 COD. REDUZIDO 2586-3977

0210.0618100032.008 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 110-118

0210.0618100032.008 3.3.90.30.00 FR 3515 CÓD. REDUZIDO 3597 -3990

1310.0412200262.122 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 299 8 -3007

1210.0412200252.113 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 4803 -5005

1210.0412200252.243 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 5413-5070

1210.1545200252.115 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 2809 -2818

1210.1545200252.117 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 2875 -2877

1210.1545200252.118 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 3980 -3981

1210.1545200252.119 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 3984 -3985

1210.1545200252.119 3.3.90.30.00 FR 509 CÓD. REDUZIDO 3986 -3987

1110.0412200242.111 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 2639 -2648

0810.1236500092.047 3.3.90.30.00 FR 3151 CÓD. REDUZIDO 5414-5415

0910.1030100142.074 3.3.90.30.00 FR 494 CÓD. REDUZIDO 1761-1771

0910.1030100142.075 3.3.90.30.00 FR 494 CÓD. REDUZIDO 1804-1814

0910.1030400172.087 3.3.90.30.00 FR 3494 CÓD. REDUZIDO 5416-5417

0210 0515300032.007 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 77-81
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CLAUSULA QUARTA - DO PRECO

4.1. Os preços registrados, de acordo com as especificações do produto, bem como as marcas,

quantidades estimadas de cada item registrado para a Fornecedora são os relacionados na cláusula

primeira.

4.2. O valor global da Ata de Registro de Preços é de R$ 838.951,78 (oitocentos e trinta e oito mil,
novecentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos).

4.3. A ata de registro de preços poderá sofrer reajuste, repactuação e revisão nas hipóteses legais.
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CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E EMPENHO

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e mediante a emissão da Nota Fiscal

eletrônica. É obrigatória a inscrição da deciaração, no corpo da nota fiscai: Referente ao Pregão Eletrônico

n° 60/2024, Processo n° 1583/2024, Ata de Registro de Preços n- 435/2024, Autorização de Fornecimento
n- e os dados bancários da empresa.

5.1.1. O CNPJ da Nota Fiscai deverá ser o mesmo da Autorização de Fornecimento.

5.2. As aquisições decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizados por intermédio de

Autorização de Fornecimento, com base nas condições estabelecidas no Editai do Pregão Eletrônico n® e

ciáusuias complementares acordadas entre as partes.

5.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidasà Detentorae seu vencimento

ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO. DO LOCAL DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA DA ATA

P s
7.1.,DO FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1.1.

recebimento do pedido feito peia secretaria requisitante via e-maii:

As entregas de materiais serão recebidas em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira

(exceto nos feriados e recessos) nos horários de atendimentos, das 08h:30min às IlhOOmin e das

13h00min às 16h30min;
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O prazo máximo para entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias corridos, contado do
●o

CO O)

to "0
o «I
ül T3
CO .●=

0) <0
Q. >

CM (0

7.1.2.

o cc

CL .y
o

■D o
t? >
c

CD
(O
</> CO

< Q-

1D^ „ 9

«{5Í)33 7



município de jacarezinho

Estado do Paraná

RuaCel. Batista, 335 Centro -Fone/Fax:(043) 3911-3018-CEP: 86400-000
CNPJ: 76.966.860/0001-46

A entrega dos produtos deverá ser feita independente das quantidades solicitadas. A7.1.3.

mesma não poderá aguardar outros pedidos para efetuar a entreoa dos obíetos. deverá seguir o prazo

de entrega estimado neste termo:

7.1.4. Os produtos licitados deverão ser entregues IMPRETERIVELMENTE em cada secretaria

nos endereços abaixo, de acordo com cada pedido solicitado. Outra secretaria não receberá produtos

Que não tenha solicitado, independente da entrega ser através de transportadoras ou pela própria

empresa:

7.1.5. Os materiais deverão ser entregues devidamente em embalagens próprias/habituais de
vendas de forma a não serem danificados durante as operações de transporte, carga e descarga.

Secretaria Endereço

Administração Rua Cel. Batista n° 335, Centro

Rua Antônio Lemos, n° 854, Centro
Rua Otaviano Tonet, n- 675, Vila Rosa

Agricultura
<

Rua Cel. Cecilio Rocha, n- 486, Centro

Rua Leônidas Rocha n-184. B. Aeroporto
Rua Rocco Olivieri n- 128, Jardim Paraiso

Benjamim Constant n- 838, Centro
Rua Jose Pavan n- 610, Vila são Pedro

Rua Rocco Olivieri, s/n, (em frente ao CJ) Jardim Paraiso
Rua Fernando Botareli, n°320, Aeroporto
Rua 2 de Abril n- 780, Centro

Rua Paraná, s/n, Centro

Avenida Getúlio Vargas, n® 950, Centro

Av. Willian David, 266 - Marques dos Reis

Rua Costa Junior, n°653. Centro		
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Assistência Social o
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4}

Corpo de Bombeiro <
Av. Brasil n° 440 - jardim Marimar CJ

o

Rua Antônio Lemos 916, Centro
Centro de Eventos /Rodovia Benedito Moreira PR - 431

V) §

< IS

Com. e Indústria

Cons. Urbana Rua Coronel Baptista, 510 - Centro
^ 9

Desenvol. Urbano Rua Antônio Lemos, 908, Centro Q. (O
_ CM
-J <

Rua: Dr. Costa Júnior, 1065 - Centro

Rua Santos Dumont, 131, Centro (UAB)
Rua 2 de Abril, 625, Centro (Biblioteca Cidadã)
Rua do Rosário, s/n, Centro (Polo de Ginástica)
Rua Pedro Sóccio, 208, Nova Jacarezinho (Ginásio de Esportes)
Rua Heráciio Gomes, 821, Centro (Estádio Municipal)
Rua Rio Grande, 779 - Vila Scyllas (Complexo Ed. Dona Ema F)
Rua Francisco Figueiredo, 261 - Jardim Maria Lúcia
Rua Pedro Coelho de Miranda, 797 - Jard. Panorama (Complexo
Educacional Gastão de Mesquita Filho)
Rua Pedro Coelho de Miranda, 797 - Jard. Panorama (EMEF Prof® Johann
Probst)

Rua Antônio Mascari, 134 - Vila São Pedro (EMEI Cantinho Meu)
Rua Carlos Gomes, 191 - Marques dos Reis (Complexo Educacional Sônia
Regina Camargo de Lima)

Rua Carlos Gomes, 191 - Marques dos Reis (EMEF Prof- Dina Tereza)
Rua Wesceslau Braz, 179 - Vila Maria (EMEF Dr João de Aguiar)
Rua Andorinha, 330 - Jardim São Luiz (Complexo Educacional Raphael
Fagá)

Rua Rouxinol, 419 - Jardim São Luiz (EMEF ProR Maria Tereza de Andrade
Quevedo)

Rua Joaquim Antônio Graciano, 135 - Vila Prestes (EMEI Nona Panichi)
Rua 13 de maio, 645 - Jardim Paraíso (EMEI Pedacinho do Céu)
Rua Augusto Hoffman, 10 -Aeroporto (EMEI Raio de luz)
Rua Marechal Floriano Peixoto, 283 - Centro (EMEI Raio de Sol)
Rua Dr. Yolando Rocha Baptista,140 - Pompéia III (EMEF Prof® Renato
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MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
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Azzolini)
Rua Otaviano Tonet, 147 - Vila Rosa (Comp. Educacional Elisa Lopes
Guidelli)

Av. Manoel Ribas, 888, Centro (EMEl Sagrado Coração)
Rua Fernando Boíareli, 801 - Aeroporto (EMEF Prof- Silvestre Marques)
Rua Benjamim Constant, 986 Centro (EMEF Prof- Vera Cecilia lamim)
Rua Professor Rodrigo 352 - Centro (EMEl Vó Melinha)

Saúde Rua Paraná, 628, Centro

Tiro de Guerra Alameda Padre Magno, 493, Nova Jacarezinho

Secretaria e-mall

Administração administracao@iacarezinho.pr.gov.br

Agricultura agricultura@iacarezinho.pr.gov.br
<
(M

Assistência Social socíalfinancelro@iacarezinho.pr.gov.br o
05

Corpo de Bombeiro bm4jac@gmail.com o
"3-

Comércio e Indústria sinturs@iacarezínho.pr.gov.br CD

CQ

Conservação Urbana obras@iacarezinho.pr.gov.br o

(O

Desenv. Urbano urbano@jacarezinho.pr.gov.br CM

<

Educação compras_educacao@hotmail.com
(O

o
OI

Saúde saudecompras@iacarezinho.pr.gov.br T3
■O

Tiro de Guerra tg05.007@gmail.com
ü

o

o

S

o

c

7.2. CONDIÇOES DOS ITENS o

<

Justifica-se aquisição do item 15 (carretei 42-2 modelo compatível com FS 220) e 80

(Lâmina para roçadeira de 2 facas 330mm x 20,0 x 2,0 para FS 220) pois, outro modelo não será

compatível com o (a) equipamento/roçadeíra que o município possui, não sendo viável aquisição de
outros modelos;

7.2.2.

7.2.1. w
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Os itens 49 e 50 segue o tom desejado abaixo:
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3 S6.2. DA VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, prorrogáveis se houver

interesse entre as partes.
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QC/5UíCLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO

05
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7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração municipal, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; ou

II. O pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.2. O atraso injustificado na efetiva consecução do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no §9- do
artigo 156, da Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por
dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte conformidade:
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I. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a contar da data

inicial do descumprimento; e

II. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia.

7.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes

penalidades:

I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou

II. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

111. Ressarcimentos de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.

§ 1-. A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a

execução do ajuste.

§ 2°. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artigos anteriores,

será 0 global reajustado até a data de aplicação da penalidade.

§ 3-. As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação do IPC/FIPE, a

partir do termo inicial, fixado no artigo 5®, até a data de seu efetivo recolhimento.

7.4. As sanções previstas no art. 156 da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo
Secretário Municipal da pasta interessada, pelo Prefeito, ou pela autoridade administrativa indicada, após

processo administrativo próprio.

Parágrafo único. O processo administrativo próprio para aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei

n- 14.133, de 1® de abril de 2021, será conduzido por Comissão Permanente Processante a ser instituída

por meio de Portaria editada pelo Secretário da respectiva pasta solicitante e recairá sobre servidores
nomeados.

7.5. Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 1-. O recurso será dirigido à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (oinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

§ 2-. Caso a decisão tenha sido proferida pelo Prefeito, caberá apenas o pedido de reconsideração

de ato no prazo previsto no caput deste artigo, a qual terá prazo de 20 (vinte) dias para proferir sua
decisão.
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CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 3
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Q g8.1. Em caso de rescisão da ata de registro de preços poderá ser feita amigável ou judicialmente, nos

expressos termos da legislação aplicável à espécie. o
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CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE

9.1. Com a assinatura desta Ata de Registro de Preços, a empresa DETENTORA, que teve o seu preço
registrado assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados.

9.2. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Requisitante, por
meio da emissão de Autorização de Fornecimento.
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9.3. A Ata de Registro de Preços é um compromisso de fornecimento firmado pelo licitante vencedor e tem

características de compromisso para futura contratação, que será formalizada por meio de Autorização de
Fornecimento.

9.4. Fica expressamente vedada à empresa detentora a transferência de responsabilidade do fornecimento

do objeto contratual do Pregão Eletrônico n®- Processo n° a qualquer outra empresa, no seu todo ou em

parte.

CLAUSULA DÉCIMA - DO GESTOR E FISCALIZADOR DA ATA DE REGISTRO

10.1. É obrigação do ÓRGÃO GERENCIADOR fiscalizar a presente ata de registro de preços.

10.2. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021,

serão designados representantes da Secretaria Requisitante para acompanhar e fiscalizar a execução da

ata de registro, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos observados, informará seus

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência, o fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.2.1. A responsabilidade pela fiscalização desta ata de registro caberá:
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Secretaria Nome completo e CPF CPF C

O

Sec. Administração Manoel Aparecido Ferreira 535.551.719-68

Sec. Agricultura <João Paulo Costa 308.424.708-08 CM

O

Guilherme Aphonso Gonçalves Ruiz
Fabiola Damas

441.757.378-63

031.439.879-10
oSec. Assistência Social

a: T
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Corpo de Bombeiro Rosangela Aparecida de Oliveira Cotrím 448.391.469-34

Sec. Comércio e indústria Rodrigo dos Santos Roberto 080.967.109-31

Sec. Conservação Urbana Sebastião Geraldo da Silva 033.242.389-19

Sec. Desenvolvimento Urbano Suéilen M. Rosseto Moraes dos Santos 080.880.419-70 cr CO
o< CD

Sec. Educaçao, Cultura e Esp. Fernando Spiacci 070.987.209-76 z o
cc s

^ I
o “

Sec. Saúde Giovana Cristina de Oliveira 065.587.549-24

Tiro de Guerra Rosangela Aparecida de Oliveira Cotrim 448.391.469-34

_i o

si10.3. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da DETENTORA, a

fiscalização deverá, de imediato, comunicar por escrito ao Gestor do órgão de administração do ÓRGÃO
GERENCIADOR, que tomará as devidas providências, podendo acarretar a aplicação das sanções

previstas em lei e no contrato.

10.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a DETENTORA da integral responsabilidade
pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

10.5. Em caso de registrar inconformidades, a Secretaria Requisitante entrará em contato com o fornecedor

para os ajustes ou correções dos produtos entregues e aguardar a resposta da Empresa no prazo máximo
de 48 (Quarenta e oito) horas.

10.6. Não havendo retorno e/ou efetuação da correção por parte da Contratada, será encaminhado a

Secretaria Requisitante, que encaminhará a documentação ao departamento de Licitação, que tomará as
devidas providências.

10.7. A responsabilidade pela gestão desta Ata de Registro de Preços será a Secretária Municipal
Requisitante, o Senhor Jailton Aparecido de Paula, solicitante do objeto referente a esta licitação.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRO - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Registro de Preços
canceiado quando:

11.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

11.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

11.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n- 14.133/2021.

11.2. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I. Por razão de interesse público; ou

II. A pedido do fornecedor.

11.3. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas condições
estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata.

11.4. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal

Requisitante, por meio da emissão de Autorização de Fornecimento.
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12.1. Este termo contratual fica vinculado ao edital de licitações referente ao Pregão Eletrônico n* 60/2024
(PE 90060/2024) - Processo n^ 1583/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA cc or
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13.1. Manter durante toda a vigência da ata compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.2. Arcar com as despesas de carga e descarga e de fretes referentes a entrega dos produtos, inclusive
as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital.

13.3. Responder por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo
durante o fornecimento do objeto.

13.4. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento
do objeto deste instrumento.

13.5. A Detentora obriga-se a fornecer objeto desta licitação, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de

divergência, as especificações e condições estabelecidas neste Edital, principalmente no tocante à unidade
de fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, conforme condições estabelecidas neste
Edital.

13.6. Em caso de descontinuidade, parada de produção, falta de insumos/matéria prima ou outra razão, a
empresa deverá comunicar ao gestor da Ata, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, e encaminhar documento
do fabricante confirmando a ausência do material no mercado.

13.7. A Detentora deverá suprir a demanda substituindo os referidos materiais por outros de igual ou

superior qualidade e manter todas as condições da proposta, inclusive quanto ao preço.
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município de jacarezinho

Estado do Paraná

Rua Cel. Batista, 335 Centro - Fone/Fax:(043) 3911 -3018 - CEP: 86400-000
CNPJ: 76.966.860/0001-46

13.8. E em caso de eventuais defeitos nos produtos fornecidos, os mesmos deverão ser prontamente

corrigidos pela Detentora e deverão ser substituídos por novos, sem ônus para o Órgão Gerenciador.

13.9. Entregar o bem licitado em sua totalidade {conforme quantidades contidas nas Autorizações de

Fornecimento), sendo que a entrega deverá ser realizada no endereço e prazo mencionados no Anexo 01
do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA

14.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Secretaria,

Almoxarifado ou Departamentos da Administração que não tenha participado do certame licitatório

mediante prévia consulta ao órgão participante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI o

Ns 13.709/2018 (O
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15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e criminal.

15.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em

especiais os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução

contratual, em consonância com o disposto na Lei n°13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações

a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o

cumprimento do instrumento contratual.

15.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

15.4. Em atendimento ao disposto na Lei n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD, 0 ÓRGÃO GERENCIADOR, para execução de serviço objeto deste contrato, tem acesso aos dados

pessoais dos representantes da DETENTORA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e
cópia do documento de identificação.

15.5. A DETENTORA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD, e, se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com
intuito de proteção de dados pessoais repassados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

15.6. A DETENTORA fica obrigada a comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, em até 24(vinte e quatro)
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ADOTACÃO DE PRÁTICAS DE ANTICORRUPCÃO. DEVENDO; < a
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16.1. Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Desenvolvimento Urbano, o mais

alto padrão da ética, durante todo o processo de execução dos recursos de incentivo evitando práticas
corruptas e fraudulentas;

16.2. Impor sanções sobre uma empresa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de
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MUNiCÍPiO DE JACAREZINHO
Estado do Paraná

Rua Cei. Batista, 335 Centro - Fone/Fax:{043) 3911 -3018 - CEP: 86400-000
CNPJ: 76.966.860/0001-46

licitaçao ou da execução de contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos

deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

16.2.1. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas
atividades;

16.2.2. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

16.2.3. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

se 0 conhecimento de representantes ou preposlos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;

16.2.4. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

16.2.5. Prática obstrutiva: destruir, falsificar alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO £

O
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Fica eleito o foro da Comarca de Jacarezinho para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, para o

mesmo fim acompanhado de duas testemunhas no presente ato.
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Jacarezinho, aos 15 de outubro de 2024.
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Documento assinado digitalmente

MICHB. PAULINO ALGOZO

Data: 16/10/2024 ll;02;4CK)3OO

Verifique em https://validar.iti.gov.br
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MARCELO JOSÉ BERNARDELI PALMARES

CONTRATANTE

MICHEL PAULINO ALGOZO - COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

MICHEL PAULINO ALGOZO

REPRESENTANTE LEGAL

C

N
0) <b

Z3 .<5
o

<
£L CA

IJJ 5-
Q S

Q «

O ®
UI ar

^ Úo: 2
< 3

i
=i
< «
-5 <5

CO
Q CO

o

cc

<0

■c

CO <b
(D "O
o <0
to "n
CO =

D (0
Q. >

CM <0

O CO
Q. .9
o

"D O
<5 >
c

RI
CO
to RI

< CL

ID
16

ú b i) 3 6 4



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6A26-CB67-4090-2A17

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON APARECIDO DE PAULA (CPF 041.XXX.XXX-02) em 16/10/2024 08:10:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc)

>/ MARCELO JOSE BERNARDELI PALMARES (CPF 031 .XXX.XXX-03) em 16/10/2024 09:08:22

(GMT-03:00)

Papel: Parte

Emitido por; AC VALID RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://jacarezinho.1doc.com.br/verificacao/6A26-CB67-4090-2A17

t)óü355



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 795/2025, que entre si celebram de um lado o município de
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa ALESSANDRA APARECIDA GALVANI LTDA.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede
na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor ANTONIO PEDRON, inscrito no
CPF/MF sob o n° 196.905.689-49, doravante designado CONTRATANTE e de outro, ALESSANDRA
APARECIDA GALVANI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n
42.569.536/0001-72, telefone: (46) 99970-0272, E-mail: verdevalegarden@gmail.com, estabelecida na
Avenida Júlio Assis Cavalheiro, 1575, CEP: 85601000, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, doravante

designada CONTRATADA, representada neste ato pela senhora ALESSANDRA APARECIDA GALVANI,
inscrita no CPF sob o n“ 069.944.369-50, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e suas
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato de fornecimento de mercadorias em decorrência da
licitação realizada através do processo de Pregão n° 90086/2025, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

o

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é o fornecimento de mudas de flores e plantas para utilização na ornamentação

de áreas públicas do Município, de acordo com as especificações abaixo:			
Código DescriçãoLote Hem Unidade Quantidade Preço unitário Preço total

R$ R$

001 1 88507 Agapanto (Agapanthus africanus) em altura mínima de 30
cm, cores azul e branco.

UN 200,00 8,00 1.600,00

001 2 88508 Agave, Agave angustifólia, medida mínima. 60cm. UN 40,00 47,00 1.880,00

001 3 88509 Alisso, (Lobularia marítima) - caixa com 15 mudas. CX 700,00 22,00 15.400,00

Amor-perfeito {Viola x wittrockiana) caixa com 15 mudas,
cores variadas.

001 4 88510 CX 1.100,00 28,00 30.800,00

88511 8arba-de-serpente, (Ophiopogon jaburan) - touceira média.001 5 UN 70,00 13,00 910,00

001 6 88512 Beijo (Impatiens hawkeri) - caixa com 15 mudas, cores
variadas.

CX 500,00 28,00 14.000,00

7 88513 Brinco-de-princesa (Fuchsia hybrida) - com altura mínima
de 80cm.

001 UN 50,00 34,35 1.717,50

88514 Buganvile (Bougainvillea) - com altura mínima de 80cm.
cores variadas.

001 8 UN 100,00 46,85 4.685,00

88515 Buxinho grande, {Buxus sempervirens), medindo no mínimo
60 cm.

001 9 UN 50,00 103,00 5.150,00

001 10 88516 Calandiva - Kaianchoe (Kaianchoe biossfeldiana) - 20 a

30cm de altura.

UN 200,00 33,00 6.600,00

001 11 88517 Costela de adão (Monstera deliciosa Liebm), UN 20,00 45,00 900,00

001 12 88518 Capim-do-Texas (Penniselum setaceum) - altura mínima

20cm, cor roxa.	 	

UN 100,00 15,00 1.500,00

88519 Crista de Galo plumosa (Celosa argentea L.).001 13 CX 300,00 22,00 6.600,00

Clorofito, Chiorophytum comsum, em altura mínima 30cm.001 14 88520 UN 70,00 22,35 1.564,50

001 15 88521 Cravina (Dianthuschinensis L. x Dianthunsbarbatus L) caixa
com 15 mudas, cores variadas.

CX 1,500,00 22,00 33.000,00

88522 Croton (Codiaeum variegatum), medindo no mínimo 60cm.001 16 UN 100,00 72,00 7.200,00

001 17 88523 Dracena Tricolor (Dracaena Marginata) em altura mínima de
1,10m, cores variadas.

UN 100,00 49,00 4,900,00

001 18 88524 Dracena Arbórea (Dracena Arbórea) altura mínima de
1.00m.

UN 30,00 119,00 3.570,00

001 19 88525 Erica, (Leptospermum scoparium) - caixa com 15 mudas. CX 100,00 33,69 3.369,00

20 88526 Estrelitzía (Strelitzia reginae), Touceira grande.001 100,00UN 47,00 4.700,00

001 21 88527 Fórmio (Phormiun tenax), folha de cor verde, touceira

grande.

UN 70,00 37,72 2,640,40

88528 Guaimbè (Philodendron undulatum).001 22 UN 20,00 48,71 974,20

23 88529 Glicfnia, (Wisteria sp) - com altura mínima de 80cm.001 UN 20,00 63,44 1.268,80

88530 Grama preta (Ophiopogon japonicus), caixa com 15 mudas.001 24 CX 15,00 34,48 517,20

001 25 88531 Hera Japonesa, falsa vinha (Parthenocissus Tricuspidala)
caixa com 15 mudas.

CX 150,00 44,00 6.600,00

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

001 26 88532 Hera (Hedera helix) - caixa com 15 mudas, CX 50,00 48,80 2.440,00

88533 Hortênsia {Hydrangea macrophylla), em altura mínima de
20cm.

001 27 UN 50,00 21,40 1.070,00

Iresine (Iresine herbstii), caixa com 15 mudas,001 28 88534 CX 100,00 28,44 2.844,00

001 29 88535 Iris, (Íris holandica), touceira grande - Altura mínima de 50 UN 150,00 20,38 3.057,00
cm.

001 30 88536 Jasmim-manga (Plumeria rubra) em altura mínima de 1,50
metros, cores variadas.

UN 20,00 199,00 3.980,00

88537 Lantana (Lantana câmara), caixa com 15 mudas.001 31 CX 100,00 29,35 2.935,00

32 88538 Lavanda (Lavandula officinalis/angustifólia), caixa com 15
mudas.

001 CX 150,00 45,00 6.750,00

001 33 88539 Liríope, (Ophiopogon jaburan) - caixa com 15 mudas,

variegata.		

CX 200,00 45,00 9.000,00

001 34 88540 Lirio da Paz (Spathiphylium wallisii) altura mínima de 4Qcm. UN 20,00 39,79 795,80

001 35 88541 Lobélia, Lobelia erinus, caixa com 15 mudas. CX 200,00 29,00 5.800,00

001 36 88542 Maria-sem-vergonha, Impatiens walleriana, caixa com 15
mudas.

CX 100,00 28,69 2.869,00

37 88543 Moréia (Dietes Bicolor), touceira grande, cor amarela.001 UN 200,00 21,11 4.222,00

Orquídea-Bambu (Arundina bambusifolia) muda com altura

mínima de 1,20m.	 	

001 38 88544 UN 70,00 29,80 2.086,00

001 39 88545 Palmeira Areca (Dypsis Lutescens) - em altura mínima de

1,20m.	 	

UN 50,00 68,00 3.400,00

001 40 88546 Palmeira Cica (Cycas Revolula) com mínimo de 10cm de

tronco - entre 0,80 e 1,20m.		

UN 50,00 87,00 4.350,00

88547 Palmeira Jerivá (Syagrus romanzoffiana) - em altura mínima

de 3,00nr	 	

001 41 UN 15,00 118,63 1.779,45

Palmeira rafis (Raphis excelsa) - em altura mínima de
1,50m.

001 42 88548 UN 20,00 69,66 1.393,20

43 88549 Palmeira Phoenix, Tamareira de Jardim (Phoenix

roebelenii) entre 0,80 e 1,40,		

001 UN 50,00 142,00 7.100,00

Palmeira triangular (dypsis decaryi), em altura mínima de
2,00m.

001 44 88550 UN 30,00 220,00 6.600,00

88551 Pata de elefante (Beaucarnia recurvata), mudas medindo no

mínimo 80 cm.

001 45 UN 20,00 113,17 2.263,40

Petúnia, Petúnia x hybrida, caixa com 15 mudas.001 46 88552 CX 700,00 24,00 16.800,00

001 47 88553 Podocarpo, (podocarpos macrophyllus) - com altura mínima
de 1,50m,

UN 200,00 40,00 8.000,00

48 88554 Salvia (Salvia splendens), caixa com 15 mudas, cores
variadas.

CX001 700,00 26,98 18,886,00

49 88555 Samambaia americana (Nephrolepisexaltata) - Pendentes
na CUIA 32.

UN001 70,00 52,00 3.640,00

001 50 88556 Tagetão (Tagetes erecta) caixa com 15 mudas, cores
variadas.

CX 700,00 24,51 17.157,00

88557 Unha de galo (Fícus Pumila) caixa com 15 mudas.001 51 CX 150,00 41,00 6.150,00

001 52 88558 Verbena, Verbena x hybrida, caixa com 15 mudas CX 70,00 35,00 2.450,00

001 53 88559 Vinca - de - Madagáscar (Catharanthus roseus) caixa com

15 mudas, cores variadas.

CX 600,00 28,00 16.800,00

001 54 88560 Zamioculca (Zamioculcas zamiifolia), com altura mínima de
35cm.

UN 50,00 50,00 2.500,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de
Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n° 90086/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos
dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo com as conclusões

do Pregão Eletrônico n° 90086/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos
administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço total para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 329.164,45 (trezentos e vinte e nove mil
cento e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoesi^j)franciscobeltrao ,pr.eov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 2

\!üI)3o7



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADAdependerãodos quantitativosefetivamentefornecidos ou executados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um)
ano, contado da data do orçamento estimado, em 01/09/2025.

PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice
IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, excluslvamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo CONTRATANTE e
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das
penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de
descumprimento pela CONTRATADAde suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este contrato, o
prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou
adimplemento da obrigação.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE,
0 valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE efetuará o desconto dos impostosdo valor contratado,conforme
legislação vigente.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão
Eletrônico n° 90086/2025 e consequente contrato, são provenientes de Recursos próprios do Município,
Recursos vinculados à educação básica. Taxas - Exercício Poder de Polícia, FUNREBOM. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

5510 08.006.10.301.1001.2046 303 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

2810 06.008.16.482.0801.2078 0 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

3950 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

9570 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

10150 14.001.27.812.2701.1014 0 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

1170 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

3310 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

4440 07.002.12.367.1201.2036 0 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

8230 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

730 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

8690 11.002.15.451.1501.2068 0 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

8760 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

06.007.14.244.0801.20252780 0 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

3680 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.31.00 Do Exercício

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato as condições
de habilitação especificadas no edital.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com a CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

PARAGRAFO QUARTO - O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido
penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS

A CONTRATADA deverá executar o objeto deste instrumento respeitandoas condições estabelecidasno
Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico n° 90086/2025, na proposta da CONTRATADA e
eventuais anexos dos documentos citados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos produtos, objetos desta licitação, solicitados pelo
MUNICÍPIO à CONTRATADA é de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
nota de empenho,

a) O prazo de que trata este item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos, objetos deste contrato deverão ser entregues parceladamente e
conforme solicitações da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, nos locais devidamente

informados nas respectivas notas de empenho, observando-se que:

a) A quantidade de cada item trata-se de uma estimativa para uso anual e para as entregas parceladas
durante a vigência do contrato;
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

b) A entrega das flores e plantas deverá ser realizada durante o horário comerciai, nos locais indicados

pela Secretaria Municipal solicitante, ficando a cargo da CONTRATADA o carregamento e
descarregamento dos objetos, bem como equipamentos e ferramentas necessárias para a entrega
dos produtos:

c) Todas as mudas de plantas e flores deverão estar em estágio apropriado para plantio, apresentando
boa qualidade em toda sua estrutura, livre de qualquer praga.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), a CONTRATADA fornecerá o(s) mesmo(s) conforme a(s)
marca(s) e especificação(ões) discriminada{s) em sua proposta, acompanhadosde nota fiscal contendo os
nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos.

PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do CONTRATANTE, a
CONTRATADA poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na proposta somente
após análise técnica e autorização formal do CONTRATANTE mediante processo específico.

PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação

concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, pelo gestor do contrato ou da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório

detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato ou da Ata.

PARAGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o
CONTRATANTE poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição,
sem prejuízo das penalidadescabíveis, manifestando-seo gestor motivadamentesobre o assunto,
cabendo à CONTRATADA providenciar a substituição em conformidade com a indicação do gestor,
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito;

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo
a CONTRATADA fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou
serviços considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do
produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do gestor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

São obrigações do CONTRATANTE:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência:

Aplicará CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste contrato;

Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela
CONTRATADA;

a)

b)
c)

d)

e)

f)
g)
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Estado do Paraná

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
A Administração terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual
período:
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais:
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo:
Comunicar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado.

i)

j)

k)

!)

m)

n)

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078/90);

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados:

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentesda execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos:

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade especificados
no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)

h)

i)

j)

k)
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Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.° 14.133/2021);

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art
124, II, d, da Lei n° 14.133/2021;

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato;

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
A CONTRATADA deverá estar ciente que a entrega será parcelada e conforme a necessidade do
município, sendo que a quantidade por item licitado se trata de uma estimativa para eventuais
eventos que o município possa realizar;

v) Todas as mudas de plantas e flores deverão estar em estágio apropriado para plantio, apresentando
boa qualidade em toda sua estrutura, livre de qualquer praga;

w) Todos os equipamentos e ferramentas necessárias para entrega dos produtos, bem como o
carregamento e descarregamento serão de responsabilidade da CONTRATADA;

x) A CONTRATADA deverá substituir de imediato qualquer muda/planta que não estiver apresentando
boa aparência, dentro das especificações exigidas no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

n) sua

as

nas

s)

u)

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional
do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e A CONTRATADA deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento,

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo,

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Água
Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços.
Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes,

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo. crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

d)

e)

f)

i)
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j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas,
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico,

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
I) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade,

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável,

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento:

o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual,
critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;
c) Capacitar seus empregados,orientandoque os resíduosnão poderão ser dispostosem aterros de

resíduosdomiciliares,áreas de “bota fora”, encostas,corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas:

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

PARAGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
representá-la sempre que for necessário.
PÀRÁGRAFO QUARTO - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassara sua competência.
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PARÁGRAFO NONO - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissãode que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021,ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO do presente contrato ficará a cargo do Secretário Municipal
de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, Senhor SÉRGIO VITAÜNO GALVÃO JUNIOR, inscrito no CPF sob o
n° 028.513.109-50.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução do presente contrato será exercida pelo
Servidor CLEOMAR SACHETTI, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, telefone (46)
3520-2121, e-mail: cleomarsachetti2320@gmail.com.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do contrato:

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado:
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza:
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”. “c" e “d”

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b", “c” e “d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
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inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do capuf da desta Cláusula, de
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput da desta
Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da desta Cláusula, a multa será de
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da desta Cláusula, a multa será de
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da desta Cláusula, a multa será de
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

2.

3.

4.

5.

6.

PARAGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de
2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da
Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação
oficial.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:
b) As peculiaridades do caso concreto:
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de

transgressões por parte da CONTRATADA:
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim

como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, sendo que a extinção nesta hipótese ocorrerá na
próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia (art. 105, § 1° da
Lei nM4.133.de 2021).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata o Parágrafo
anterior ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo aditivo para formalizar a

alteração.
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PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107
da Lei n°. 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO OITAVO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federai n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo
CONTRATANTE, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - compartilhados em
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteçãode Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas
ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte
e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos
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dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção
III, Capítulo VI e 0 art. 52 da Lei n° 13.709/2018 (LGPD).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei
n® 14.133/21.

Francisco Beltrão, 22 de outubro de 2025.

ANTONI^^^£DRON
CPFNM 96.905.689-49

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ALESSANDRA APARECIDA GALVANI LTDA

CONTRATADA

ALESSANDRA APARECIDA GALVANI

CPF N° 069.944.369-50
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LICITAÇÕES
E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

WENCESLAU BRAZ
ADMINISTRAÇÃO 2025-2028Wencesloü Braz - PR

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 110/2025 (PMWB)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 187/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 110/2025, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE WENCESLAU

BRAZ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E A

EMPRESA 55.575.972 MARIO DA SILVA.

O município de WENCESLAU braz-PARANA, inscrito no CNPJ/MF n° 76.920.800/0001-92, com

sede à Rua Expedicionários. n° 200 - Centro, 1“ andar - Wenceslau Braz, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Sr. Prefeito Luiz Carlos Vidal, inscrito no CPF/MF sob o n° 648.916.159-15, gestão

2025-2028, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura com sede na Rua Salomão Andraus,

n° 287, na cidade de Wenceslau Braz/Estado do Paraná, neste ato representada pelo Secretário, o Sr.

Anderson Maurício de Jesus, inscrito no CPF n° 175.498.048-18, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa 55.575.972 MARIO DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

55.575.972/0001-04, sediada na Rua Sete de Setembro, n° 271, Centro, na cidade de Wenceslau

Braz/PR, CEP 84.950-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio

Administrador, Sr. Mario da Silva, inscrito no CPF n° 043.378.659-00, empresário, conforme atos

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 187/2025 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 02, de 2024, e demais

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de

Licitação n.° 55/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é “a presente contratação tem por finalidade a aquisição de
mudas e substrato destinados ao paisagismo das praças centrais do município de Wenceslau

Braz. A ação visa promover o embelezamento urbano, contribuindo para a valorização dos

espaços públicos recentemente implantados, proporcionando melhor qualidade estética e

ambiental às áreas de convivência da população”, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Item Descrição

Mudas de Flores Erica - Caixa com 15 Unidades. Altura

da muda: mínimo 20cm

Qnt. Unid. Valor Unitário Valor Total

1 50 R$ 34,00cx R$ 1,700,00

Mudas de Flores Beijinho de sol SunPatiens - Caixa com
15 Unidades. Altura da muda: mínimo 20cm

2 50 CX RS 42,00 R$2.100,00

Mudas de Vinca - Caixa com 15 Unidades. Altura da

muda; mínimo 20cm
3 50 CX R$ 34,00 R$ 1.700,00

4 Mudas de cerejeira, Sakura. Allura da muda; mínimo 1m 20 UN RS 28,00 RS 560,00
5 Mudas de Azaleia. Altura da muda; mínimo 1 m 20 UN RS 38,00 R$ 760,00

Mudas de primavera, planta arbustiva. Bougainville ou

abelia. Altura da muda: mínimo 1m
6 30 RS 28,00UN RS 840,00

7 Mudas de buxinhos. Altura da muda: M 80 UN R$ 38,00 R$3.040,00
8 Mudas de dipladenia. Altura da muda: mínimo 60cm 30 UN RS 38,00 RS 1.140,00
9 Mudas de dracena. Altura da muda: mínimo 60cm 30 UN R$ 28,00 RS 840,00
10 Substrato saco de 20 KG 80 RS 34,00UN RS 2.720,00
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Mudas de gerânio - Caixa com 15 Unidades. Altura da
muda; mínimo 20cm

11 10 CX R$ 48,00 R$ 480,00

12 Mudas de moreia. Altura da muda: mínimo 60cm 100 UN R$ 13,00 R$ 1.300,00
13 Mudas de helicònia. Altura da muda: mínimo 60cm 40 CX RS 44,00 R$ 1.760,00

Mudas de lantana ● Caixa com 15 Unidades. Altura da

muda; mínimo 20cm
14 20 CX R$ 32,00 R$ 640,00

Mudas de salvia - Caixa com 15 Unidades. Altura da

muda: mínimo 20cm
15 50 CX R$ 34,00 R$ 1.700,00

Valor Total R$ 21.280,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.0 Termo de Referência;

1.3.2.A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 tdoze) meses, iniciando-se em 07 de novembro de

2025 e com término em 06 de novembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021,

podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 107 da referida lei.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA » SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 21.280.00 fvinte e um mil, duzentos e oitenta reaisL

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
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6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução/entrega do objeto do contrato.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contratoe seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1.3. Notificar 0 Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°

14.133, de 2021:

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor ÍLei n° 8.078. de 19901:

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. li. da Lei n.° 14.133. de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133. de 20211:

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021^:

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
art. 124, II. d, da Lei n° 14.133. de 2021.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
normas de segurança do contratante:

no

as

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2°. da Lei n° 14.133. de
20211:

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b",

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, ^ 4°. da Lei n° 14.133, de 20211:

iii.Declaração de ínídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b”, "c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S5°. da Lei n°
14.133.de 20211.

iv.Multa:

1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ^9°. da Lei n° 14.133, de 20211

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, ^7°. da Lei n^ 14.133. de 20211.
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n° 14.133. de 20211

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ^8°. da Lei n° 14,133. de 2021V

11,4.3. Previamente ao encaminhamento á cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

0

11.4.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.4.6. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.7. as peculiaridades do caso concreto:

11.4.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

11.4.9. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

11.4.11. ou

11.4.12.

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da

Lei n® 14.133, de 2021).

11.4.14.

11.4.13.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

11.4.15.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou nào as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.

12.1.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. Indenizações e multas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput.

da Lei n.° 14.133, de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Complemento do
Elemento

Classíficaçao Orçamentária Título Despesa Fonte

SEMENTES, MUDAS DE
PLANTAS E INSUMOS

18 542 1.002 3.3.90.30.31.00.00.00 302 000

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^

14,133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

Secretaria Municipal de Administração | Rua Expedicionários, 200 - Centro

Fone: (43) 3141-9520 - E-mail: licitacaowbz@gmail.com
CNPJ: 76.920.800/0001-92-Wenceslau Braz/PR-CEP: 84950-000
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LICITAÇÕES jer
E CONTRATOS

PREFEinjRA MUNICIPAL. DE

WENCESLAU BRAZ
ADMINISTRAÇÃO 2025-2028Wenceslau Broz - PR

contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

os acréscimos ou

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, ^2°, da Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. 1°, ^3°. inciso V, do

Decreto n. 7,724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. É eleito o foro da Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

17.2. E, por estarem justos e pactuados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor^
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas, pela sua validade e eficácia jurídica.

na

Wenceslau Braz, 06 de novembro de 2025.

CONTRATANTE:

Luiz Carlos Vidal

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ-PR

CONTRATADA:

Mario da Silva

CPF/MF n° 043.378.659-00

55.575.972 MARIO DA SILVA

TESTEMUNHA;

TESTEMUNHA:

Secretaria Municipal de Administração | Rua Expedicionários, 200 - Centro

Fone: (43) 3141-9520- E-mail: licilacaowbz@gmail.com
CNPJ: 76.920.800/0001-92 - Wenceslau Braz/PR - CEP: 84950-000
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos

GOVSUtO MUMtOPAL

CASCAVEL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° 656/2024

O Município çte CascaveL^ com sgtó Rue Paranâ n“ 5000, na cidade de
inscrito(a)ct^iCNPJ sob^n® p672Ò8|867i0001-07* nestè ato representado por seu

Prefeito, Sr. Leonaldo Paranho» da Siivaj-pòrtadorMa'matrfcuja funcioc^l n** 30.713-2, residente e
domiciliado nesta cidade, considerando qyuigamenlo da liçitãç^ na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, pata REGISTRO‘OE PREÇOS‘nr 073/2024, publicada n<|íÓrgâo Oficial do Município de
15/outubÊÓS024. pfmÁso administraüvaó.“=163^/2024, RESOLVE/egistrar os preços da empresa
índica<^.qu#fíoada nesta ela^lcançada, e na quantidade
cotadái atwdéíKto as contüçôes^xevislásjio Edita|jie licíta^Q^ujeitando-se as partes às-normas
constantes naLd n“ 14:133. de #dVabHl‘F'e“20fl. no'Decreton.® lér027. de 25 déJaneiro de 2024,
e em confonnkiâde corn as disposições a seguir;

1. DO:OáiETO :

1.1. A présente Ala Jem por.Cíbjeto o preços para a%yentual contratação de Serviço do
jardinagemi com o íomocjpento do mudas, vasos e suprimentos do paisagismo em
atendimento fos diversos Ó^ãps da (Administração Pública Municipal,'espacific^o no item 01
do Termo de^eféréncia, anexo 111 do edital de Licitação n“ 073/2024, que é parte integmnte desta Ata

assim como aa propostas cují^ preços tenham sido règísíradoa, independentémente dé transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTlTATiVOS;

2.1. O preço ^istrado, as especificações dotobjeto. as quantíç^es mínimas « máximas de cada
item. fornecedor^fi as dpmais í^antíições ofertadas na(s) pr^osía{sÍsâb as que seguem:
VIVEIRO E FLORICUItURA ROMANA ElBiÜ^MÉ7Çl^PJjP2.68^P/00^^^ RUf Raiti. n" i

45. Periolo, CEP:8581?-000,

representada nesse ato por^seu Representante legal

Izldprlo Síuta

..^.et^@ftoriculturaromana.com.br.»^- .

Cascavel/PR

t

f-;-. -,»

<
!

u

LOTE 1 .* iiá«—●●

!'Uqld. Valor TotalValor

UniURS)
Qtde.; EapecificqçáoItem

AGAPANTO ● TAlíW^O MINIMO DÊ50 CM

AGAVE DRAGAO - TAM/V^HÕ^CM
ANTÜRtO - TÃMANHC^IMO 30 CM
ARVORE DA FELICIDADE' FÊMEA TAMANHO
MlNlM0100 CM.		 	
AZALEIA ● TAMANHO MÍNIMO 60 CM

BEGOWiÃASÁDE DRAGAO (MUDA)
BAMBU MOSSO - TAMANHO MINIMO 120 CM ''
"BOUGAINVlLLEA - TAMANHO MÍNIMO 50 CM

R$4.032,601;034 R$3.90UNO1

R$4.515.00

R$6.072.57

RS21.00215.UNO2

UNO3

R$5.769.28R$79,99UND4

R$4.267.56R$17,49UND 244,5

R$1.603,20

R$7.18'2,00
R$1.92835,UND6

63. R$114,00UND7

R$4.046.00R$14.00289,UND8

Pregão Eletrônico n° 073/2024
Centro Mmimstrativo ^osé Stivério de OIwira - Rua Paraná, 5000- CEP 85810-011
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos

GOVtftNO MUNICIPAL

CASCAVEL

í 9

DE DiImetTO
CTÜa- íAMANHO mínimo 80'CM
aOROFlTO (MUDA) ’

C^ÁVtNA (MUDA) 	 	

CROTON - TÁMA^H^^ImÒ 50
DIANELÃ~-~tAMANKO^ÍNlMÕ

UNO 251 R$25,00 R$6.275,00
10

UND 626. R$90.00

R$1.70
R$56.340,00
R$1.999.20

11
UND 1.176

12

ünd; i.tio R$1.65

~H$10.69

: yíR$45.00

R$1.831.50:í„h i-
13 i u

UNDI 284/ R$8.238ÍÕO
R$4.062,20

R$10.035.00

14

mj iffl

5/ND.^^

15

16

17 ,60
100*

Üli
■<T. r.

lOO● V

1218 D

E^^CIA- TAMANHO MINIMÕWCM
FICOa# TAMANHO Ml

p^íAmetro ^	
FO^IO - TAMANHO ^

=UÍ--1

19
UND 136, R$28,00: 20 ^^36,00

^^30.00
!S I^SSl

f R$90,00
21

U5ÍO_g 1 i R$1 %0Q
í R$8,00

: i#ia
R^89,0022 GERANIO (MUDA)

121

23 61 SMERÃLDA
■SvMàÁM

■840,00'' ●.

m i R$8.00
I'míKT^gi, 'íl I.24 GRAI J^ÂNA 16.624.00

18.400,00

i

R$13,00

R$1 íoa

I.V"- )) A.
25 GRAM. tos

1r.<

km i 3t'

IRIS GE
MÍNIMO eí^.í
IXORA ● t^ANBO Mfh
LAMBA ^	

i 26 M 16.930.00

R$7.787.00
10A/FLC

iPa R$1^l
: 27

I R$14,99
f R$119

I 28' R$599.60

:$9.960,30
OXO|(MUD^^ 8.15..

I

LÍm29 - TAMAI
*- wm i R$3<99 ,596,4030 L

R$‘ ,90íòL :73.0031 ME OS (MUqA)
VB~ã<\NCA.-TAMANHO MÍNIMOfiO CM
BÍ^(MU0A)

RSt.8032 Ml
UND 997, ãÍ^60.03R$9,9933 ONi
ÜND —otir !$1 1639,80

ÍS086.00

34 ORQI IBUa< UND ■17.1
PACC^g^,35

1.560,0036 PALMBI ISTâtV0<H

aT
l040,0037 PALMEI

MÍNIMO DE 05 TROlé
^"PEROMIA VARíEQ:^
30 CM

PETUNIA (MUDA)

R$2.904.17
; 38

126,00 R$1.560.00
i 39

UNO ● ■R$1.80 R$28.872.00
40 PLEOMELE ● TAMANHO mInIMO 12Q CM ~~

PODOCARPOS - TAMANHO MÍNIMO 90 CM
SÁLVIA (MUDA)* 		

TÃGCTAO (MUDA) -

UND 61. I R$75.0Õ R$4.e7S.OO41
UND 220, R$14,69

R$1,48
R$3.275,80

RS33.980,80

42
UND 22.96

0|43
UND 220.8 R$1,25

20, R$276.025.00

Pregio Eletrônico n® 073/2024
Centro Administrativo josé Stívéfío de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos

QOV&WO HUNIOPAL

CASCAVEL

TORÉNIA (MUDA)44 UND 750. R$1.49 R$1.117,50

TREVO RUBRO CX a 15 MUDAS.45 CX 27. R$28.00 R$756,OO

BEGÔNIA BRONZE MUDAS.46 MUD R$1.49 R$208.60140.
AS

47 BEGÔNIA FOLHA VERDE MUDAS. MUD 132, R$1,49 R$196.68
AS

MUD48 ARECA BAMBU 60 CM. ÍT, R$29,99 R$509,83
●/

V
49 PALMEIRA IMPERIAL DE 2 MT DE ALTURA. MUD R$24,89 R$124,45

ASi
■9^

MUDADÈCOLÊUS. RS292,50R$1.9350 I

SPAOA DE SAO JORGE. R$7SB,9951

R^IÔ.OÔ R$323.00ALWiíANDA. va$ã 1T.52

GUIAMBE.t RSia.oo’ R$270.0015.53 vaso

COSTSLA-DEAOAã

PAU O'AGUA. t
PUEOMELES 0,90"

R$15.00

R$43.00'
R$^.99

R$486.00

R$27d.Òd
27.54 vaso

6.55 vaso

. 10, R5599.90PTE56

R$320,00TOCTÁã CUIA 20. R$18.0057

R$480,00PLEQTRANTOS. CUIA 30. R$16,0056

¥ricã MUD 50, R$t,93 R$96,5059

As:.

R$95.0050. R$190LANTANÂ. MUD60 í

AS i

250, R$t.49; R$372,50MUD61 BEIJINHO.

AS

HORTEíÍCIA' R$1<4.49'- R$753,4852,62 vaso

Tmud R$H.OO R$1.512,00GARDÊNIA. 108.63

AS

PALMlTat,5 METROS R$9a.00 R$180,0064 MUD. 2.
A6

' R$2Í0065 I MAf^CL^ ORNAMENTAL. MÜi?- 2.
I A6

HIB^TOCEIRA. .! MUD66 . 5. , R$5,00
I; AS

SUNPATIENS (MUDA)
ZAMIOCULCA● TAMANHOMÍNIMÓ 40 CM.

ADUBO ORGÃNlCOMlNeRAL^ ÍKG

R$250,0067 UND R$2,50

R$33,00+ R$5.300.Õ0
100,

68 UND -100,

lt$4.89C6069 816r R$0,00UND

70 ADUBO NPK 4.14.8 ? SACO 50KG_ 70. RS11.900,00SC

R$170,00; ° W' — i

ADUBO QRãSlCOÓEG^lNfeA '■71 2. R$740,00
V ■■

R$370,Q0

ADUBO QUlMlCÕ'’?®Í^^^'’^^^fP^T^
FiSICO

BORO 0,10%,

72 ●SC-'" R$27.126.00

PÔ/GR/M^LÁDO; COMPOSIÇAO;
r/SOBRE 0,05%,

ENXOFRE 3%. FERRÓ, C^QSi^^MAGNÉSlO 8%.
MANGANÊS 0,07%, MOUBDÊNiO 0,01%, ZINCO
0,15%, SACOS COM 25KG.	
CASCA DE PINUS N* 2 SACO 40 LITROS

DlÃRlÃ DE UM PROFISSIONAL PARA MÃO DÉ
OBRA DE PLANTIO DE MUDAS; PREPARO DO

TERRENO. RETIRADA E COLOCAÇAO DE
TERRA EM DESNÍVEIS NECESSÁRIOS.

,R$Í37,00

73 UND 570, R$23,99 R$13.674,30

74 UND 1.279

R$140.00 R$179.060,00

Pregão Eletrônico n® 073/2024

CenlfO Administrativo José Silwério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PUNEJAMENTO .

Departamento de Gestão de Aquisições Públi
Divisão de Contratos

EGESTÃO

ícasGOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

RETIRADA DE ENTULHOS PROVENIENTES DE
ScííLfíV E OUTROS SERVIÇOS
NECESSÁRIOS. BEM COMO ABERTURA
^OVAS E PLANTIO DAS MIíDAR

GRANILHA BRANCA - SACO DE"40 KG
LIMITADOR DE GRÃMÃ COM ^ BORD/*^
LIMITADOR/SEPARAOOR"PLÁSTÍGO bE-^36M
DE ALTURA. EM tv}BTROX :J i ^
MANTA DE DRENAGEM 1()Òjg46CM ' . ' -/—■
MAo de obra PÁi^WDWTAeEM ng
ApUSff ORGANQMINERAlJo >fe; » /

DE

^ 75
SC 194. R$21,00 R$4.074.00

R$5.663.06

; 76
MT 1.894 R$2,99

s<.
» >ír»-

UND 192 R$4.99 R$958.08

R$3.870.00
/ R$98j^., R$a3.422.00
WCõi

78

bW) L ,^67f R$10.0079

seu 2$9|80
COR SACOil SQ

COR M^OM tSACO- SC

j>ÓM3{ 1,00y

« ●

' 81
B$i9,0Õ R$4.^66Í)Õ

'-3

% R$9^486.00

COI

82 SUI g^^O SACO COM 26 KG. ~
^j%NEIRÂDA~- SACO 30 KG

ükfctA 45% N s/^co corsõkC

SC 568, R$17,0083
SC 271 R$7.0084 T
m I42r R$7Q.OO 1.00

h-r 1

85
WSC. Rsteesiõõ

R$185,00

"~R$9d.OO
86 VASQtXiE GRANILHA ÇWMEDIÊSSBlíÍNÍSlir'DíÉ''

.0,50M'DE ALTURA E O.jfeg 0.40M DE BOCA i
VASGTIg GRANILHA MM MEDIDAS
_0,70M ^ALTURA E O.IÒX 0,60M DE BOCA .
VASO EM resina POÜfcl lLENQ COM FUNDO
DUPLO.l FORMATO CÔNICO, NAS MEDIDAS
MlNlMAS;P^^MDE ALTURA. 0.38 X '0;38 M-DÉ
BOCA E 0.2ZX 0,27 DE FUNDO .
'^ASO Êw: RESINA POLiETILENO FORMATO*
TRAPÉZta NAS MEDIÔAS MiNIMAS 0,60 M DE
ALTUf^-^.40 X5O.4O M DE BOCA E 0.26 X 0126
DE EgpIDO , ;

Ptí^^iARA MUDAS 1BL, EM PLÁSTÍCÒ. COR
PRETA, LARGUBA DA. BOCÃ;J0ÇM^^TURA:
30CM, LARGURA FUNDO: 25.5CM COMFUROS
NAí PARTE INFERIOR PARA DRENAGEM DA
ÁGUA,

HUMUS DE MINHOCA - SACO 251^

SUBSTraTo FLORESTAL />NATIVÃS -"CÃSCÃ'‘
DE PINüS. CARVÃO VEGETAL. VERMíCULfTA ■
ADUBO ORGÂNICO TIPO BOKASHI. CAMA DÍE
AVES. CASCA DE AfÍROZ CARBONIZADAS É
EXTRATO PIROLENHOSO - SACO 25KG
CALCAREO DQLOMITÍCO. SACO SÓKG~

VÃSO REDONDO DE PLÃsfíCÒ RE\^STIDO
DE FIBRA SINTÉTICA TRANÇADA. COM
PRATO. NAS MEDIDAS MlNlMAS 0,25 M DE
ALTURA. 0.32 X0.32 M DE BOCA E 0.22 X 0 22
DE FUNDO

R532.330.00

71^él.280.00

I

87
UND 133; í

^R$16d0068
UND , 166, R$15.600.00i

R$100,oa
1

89
UND 138, R$17.940,00

RS130.00

i●1
1 90

UNO ISISsõiõõ5.010 R$5.00
. I

91
SC 120r R$18,0Q ,, R$2.160.00

^ F^2.484,00
92

ias;;SC R$1ft.<» ●^4.

p '*

93

ÇRÍiãsÕ
R$20,00

SC 130, R$2.535.00I 94
UND 586, R$11.320.00

Pregão Eletrônico n° 073/2024
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira Rua Paraná. 5000 - CEP 8S810-011
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos

QOVQtflO Ht^aPAL

CASCAVEL
SoMOni ">MQM M ^

Loto 2

VaJor TotalValor

UníL(R$)

R$309,00

Unid. Qtdo.Especiflcaç&oItem

UND 196,ARRANJO DE MESA PARA SOLENIDADES - TIPO

CASCATA PEQUENO, COMPOSTO DE GÉRBERAS E
FLORES DO CAMPO, ROÇAS E VERDES ESPECIAIS.
LARGURA MÍNIMA 0>80M				
ARRANJO DE MESA PARA SOLENIDADES - , TIPO
CASCATA MÉDIO, COMPOSTO DE : GÉRBERAS E
FLORES DO CAMPO. ROSAS 6 VERDES ÇSPECIAIS:
LARGURA MiNIMA 0,80M ’ '
ORQUIPEA PHAÊIANOPSÍSPÍNK.” r.

95

R$77.022,00

R$370.00178,UND96

R$65.660,00

TJRd“ .R$a3.D0. 126,97
R$10.450,00

-f«5.829.00BUQUÊ ' COM - 6 ÜNIOADES . DE GERBERÃStUND
XOLQRIDÁS,
BU(àUêÕÍFLÕR6800 CAMPO;
BUCajECOM 12i^SAS - COR A DEFÍNÍR.
BOTAGOE ROSÃ VERMELHA.
VASO OE VIOLETAS. FLORIDO, CORES DIVERSAS, | UNO^j 1.380.
EMBALADAS " EM PAPEL OU PLA^TICQ .
DECORADO _J -● I I	

Valor toUl: 2.562.439.88 (Dois milhões e aessonta e dois mil, quatrocentos e trinta e nove ertas e oitenta
e oito centavos)

R$87.00:8796

. R$120,00 R$a.040.0067.-UND99

i R$9.380.00I R$140,0067.UND100

' R$8.q0 R$5.320,00. 665.UNO101

R$9,0Q102
R$12.420,00

A listrem do cadastro de reserva refer^le ao presente T^isiro de.^reços consta como
anexo a esta Ata. ^ ● - rn ' - ^

2.2.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTiCIPANTE(S)

3.1. O órgâp^erenojador será a Secretaria Munlcipal de Planèjipento e Gestão. .

3.2. Além do gerenciadí^, sâo participantes desta' ata; SEFIN, S^SOP,' D^ESA CIVIL,
SEMEL.S.ESD.SESPPRO.TERpijÓRIO CIDADÃO, DEFE$Ã " ^ CONSUMl^R.CASA
ClVIL.SECOMiPGM.SÊMA.SEÁSO.SEPl-AG.SeMDEC.SECULT.sáSAU. S^MED, CENTRAL DE
COMPRAR.

7
I

V

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE .PF^ÇOSr~"4. r '

N
r.*

Pública trnunicipal que nãoDurántê a vigência da ata, os úrgàos da Adminislí

participaram dp pTócédimei^;^flRRJR'pd3èrào>deifíí ^de registro de preços ha condição de não
participantes, observados^ ^j^ântes requisitos; ^ ’

4.1.

usive em situações deapresenta$âo^de^ justificativa da -vantagém4.1.1.

provável desabastecimên(o^ou descontinuidade de serviço

demonstração de ‘que os valores registrados-«sáSo compatíveis com os valores4.1.2.

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n* 14.133, de 2021; e

a>nsulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

4.1.3.

4.2.

fornet^dor.

Pregão Eletrônico n° 073/2024
Centro Adírúnistrítivo José Silvério de Olíveire - Rua Paraná, 5000 - CEP 85810*011
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos
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4.2.1
0 órgão gerenciador poderá rejeitar adesões

execução de seus próprios contratos possam acarretar prejuízo á
ou á sua capacidade de gerenciamento.

4,3.
Após a autorização do órgão gerenciador

aquisição ou a contratação solicitada 0 órgão não participante deverá efetivar a
^ vigência da ata.

O prazo de que.iratá^o subilem-áhteíioiy.felaiivoià efeíivaè
prorrogado excepcionalr^ente.^m^liante'sollóltaçâo‘do óroâo ^

gerenciador, desde que f^tedo pjirriite temporal de «Agêr^aXaía^e
0-irgâo-poderá aderira ft^a ala de'rigistrq’iè" '

qual,da<r*de .nâo^JpanleXp^.8Wleé itens =pàl ‘
observído®os requtsjto_s#p itern-^;tj^>,-r'-|rj'^ P --

4,4,

contratação, poderá ser

tidpante aceita pelo órgão
Registro de preços.

4.5.

da
^rante. na

istrado,Os^quaWo tep^quàriífeílvo^,

Dos timiteé pa^ás a(|fê

para o órgaõ'gerenciad|)r e PM^iS/iStBS» palcipáhteíe f
O qíiantitativoroecorpiê daS adesêes.fiaó

quantitativo dê.,çada itim ra|ís|^^-tó de reg,
êrgâos partiolpámes, irfaepa^èÉSBJSnlá tío nüméfti
de registro de’preços. :

de registro de preços èerencfâcrrpe& Ministério da’ Saúde
item 4.7. " ' ■"		

4.9. A

Poder Ex

sujeita al^i4 de quê trata'61tem-^ de5ar=í|Ue-SeíSrTÍeSSS-
pr^ramaNjiigrojeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços r^istrados
praticados nq mèrcado na forma do art. 23 da Lei n".l4,133, de-2021~-^

/
--«"«A

-1

\ \4.6.

cento por

1
i .●●*i ■ I

4.7.
Pbdeà

istro de

●I

totalidade/ aoexi na dobro do

i^nciador e os
idenYem à ata

ira oh

de úrgâos nâôíprtlcipántes
5

4.8.

hospitalar por
a adesão â ata

limite previsto no

e muni

sujeita

fta^de registro'áe ^SÉ^pá-de .ó
“Tflns- '

Asão peio^i
6 ou ^tidad mciadora do

hão ficando
Blízada de

os valores

cias '
i

execltção desE

fs.-*'''

i
Vedação a açh

4.10.

do.^Uantite^íyps.

É vedàdq efe^^cimqêÃds quan^tii^ «vàdds n^^delgtfe d^p/ios.
VALIDADE, FORiAizaçÂÓ :DAl:ÃTÃ;,;bl, REÔISrfeã

/ e-.

5.

i^PREÇOS
■■s*
DE E CADASTRORESERVA

r-.

5.1. A validade da Ata. ^--..o'cle Preços será dei (u..„„„„..*.unun

n hTT"'! * PNCP, podendo ser p75Trogada
que o detentor haja cumprido satisfatoriamente
comprovado o preço vantajoso.

tado a partir do primeiro dia
I por igual período, desde

suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia
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Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art.5.1.1.

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionaimente ao período de

prorrogaçãoda ata.

O contrato decorrente da a^ d^regiptro. de. preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento conJratuaÍi,e oí^seg^rl* no |momei)to dpcpntratação e a cada exercício
financeiro a disponibi^dà£íeW4yédÍtòs.orçamentáríos,..bsm (\òetio %pre^ísào no plano plurianuai.

quando ultrapassar 1 {umj^^rcjcio financeiro. ''' /

6.1.2.

oú do instrumentc^ubstitu^ deverá haver ajndícaçâo da5.1.3. ^ ^ Na formaliza^Q do CQntçatp -;

j ' ■

. í
/

I ^^contratação
essad^ por

formalizada peto órgão

3e^|),èttílífcíe dbspesa,
2021.

5.2.
^

èrmèdí^e irgaMénto contratual,
autorizaçâ^ de ^>mprapu outrblnstrumento hábil, conforme o art^SS

5.2.1. f J O instrumento cooUáíuai de que trata .04íem.§X.deyerá ser assina^ fio prazo de
vaüdadç d^ ata de registro Ideph^ÕS..

OsN^ntratos decorre^^ do blstoma de r

09.

inter

dStei if 14.1Íá,'4<^:
s

egtsjro «Hqpreçóçjto^erâo pr alteradjp, observado5.3.

0 art. 124
t

jr da licitação, deverâc^ ser observadasjas s^uint^ condições para
Çide preços: ' ' s ?

, devendo ser

vo inferior ao

5.4. a

formalização^ á^dej
5.4,1.

observada

máximo previs^
5.4.2.

que:

^^erãp eegistr^S^ na áta os preços e os quantitativosjdo
sjlidade

fa'?
de o licitante ofec^er ou não errt ci

IT. ' V

se obrigar nos limites dela; :.no

(
^glsttólQ^ licitantes o^dos fornecedores

aos do

érá incluído na n§ forma de anoto, oI

A 5
ÍT. ; jf-j,'

i . \

Aceitarem as obras ou 0B'-;i^r^05 con^ preços^ íg^ls
. observadá^TOSsfilcãçâo da Hcttaçâorô ^ ^ ’

f.

ad
*

5.4.2^'--Mantiverern sua proposta prjginal.

, .pas contratares, a ordem de
\.

Será5.4.3. dos ou dos

forn na
i

■XJ
5.5. O r. p'itorn.5.4.2 tem pôr

para o caso de impossibili^de da atendimènto peío signatário da a£ : \
Para fins da orderp de cÍas£M(icação

propostas para o preço do

de reserva

s...

5.6. pue aceitarem reduzir suas

rem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1.

condições estabelecidos no edital; e

os licitantes ou

antecederão

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
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5.7.2.

Hipóteses previstas no item 9,
Quando houver

o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes
ficará disponibilizado durante a vi ® fornecedores será divulgado no PNCP e

a vigência da ata de-regístro de preços,

preços, no prazo e nas ôpndi^slestabelecidos'no edital de Icltafeâo o'u no aviL^dírl^r^ T
direta, sob pjna decair otao, Lei n_« 14.133,_de 202t

. ir- eSht«8^-pp^ ●^’ptinÒ9iév''^{m ^ '
- seja aceita pdta^AdrÃinisliíltgo

-eio de assinatura^d^ita, ^spo ^
®-”: , ° «“Mr a ata de registro d»-p^bs noíprazo e\aj condicôes

estebelecidí^ OT editalnogVíso de ^tr|ã^o, e oBssrvsdb o cÉfJrsto nb item 5.7,'observando otem 5.7 e sflbitens, fioá facuiadd â..AdmlNs1raçab.convocar àsjidtanres ren^anescent^ do
de reserva, ha ordem de clalsffii^j pata fazê-lo èm íguáf ptóie
primeiro classifKíâdo. ] ^ -

5.9.

5.9.1Í^,
í vez, Io.m

prazo,

X ' '

libilizada no

cadastro

Sfflropostas pelo
, I

nas

/

Na hfpóieséidè nenhum doS lièltanies tètâ o Item 54é 1
termos do item‘\antefior, a Ad
nos termos do eàital/ póderá: t

5.12.

eitàr a jíontrataçâo nos
a'ôtl»tual atualizaçãoobservados o valolr ^litíàilo e du

!

Convocar parfim^ddi^ OS demátá licitantes òüfo^cedole
preços for^régistrâdos s^êduçâ^j,-observada á%itíèm^e'ciááftcaçâ t)
de preçameíhor, m^mo qfeãèi^do preçõ dolíâltídlcãtlHo; óti I'

5,12.2,í ,r^djudi(àr e fli^at'^fco'nttÍtò:fid«|»^.éí:b^âSi,ielos ifcitantesVfbViecedores
remanôôí^ntes. atendida a ordem classificalória, quando frustrada a-negocia^Orlle melhor
condição, ' .

A e4sliooiajde,p,[85Pi;rsajistrados implicará compromissjipdô^fomecíqí^ío'
estabelecida^, más irlo ohríflará^.Administr^Oí^A-contratarJfâcultada a"' ”
específica pará.á'aquislçâd|rátendfdi “■* “ ‘

S. ALTERAÇÃO OÜ ÃIuAM^ÇÃ

5.12.1.

5 reli^nescentes cujos

cor^Vtetós à obtenção

5.13.
s condições

de licitação
à, desde que <mvldamèhf4

'■ Ws - -:.J: ^
- r

Os preços registradas p^eráo ser alterados ou atualizadi-.eiíi decorrência de eventual
redução dos preços praíicádos,pd:ffleitado ou de fato que eréve è^cuáò^^dos bens. das obras ou dos
serviços registrados, nas segúrntes situações- -

6.1.1.

6.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,, ^ . <|ue inviabilizem a execução da ata tal
romo pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
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1

CASCAVEL

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais6.1.2.

ou a superveniôncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

Na hipótese de previsâj5,.Jiq ed|tai-ou no-avtso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaç^ sobre os preços r€^i>jrado?. no%leffnos da Lei n“ 14,133, de 2021.

6.13.1. No caso^doa^^uslamerito, dpverá,9sr,ròspeit^da e^r^gem da anualtdade
índice previstos para a cqrUra|açâo;, . V ; J

6.1.3.

e 0

critérios
f^erá sei* a p^ido do imeres^^íJq,-^;)fOínie6.13.2, ^ No ça^p da repad

defii^dcfs para a Q3ptfatat|So,

7. NE^eiAÇÂ^EPfEÇpsHÊ ^ ^
Najhi^^se dé“'o'pre^‘r^istrádo fòrnár-'sV superior âõ~pre^“p^ticado no j^ercado por

motivo supfflveíliente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para neg^iar a rêduç^ do preço
registrado, / . ^ ^

!

í ; /”
s..

7.1

n

^ Caso não acallf seu preço aos valores pe^ mercado,
corçprom^ pssumidp quan^ 'ao item-r^gistr^g^sem aplicação

p fornecedor

penalidades
7.11

será ilben^do do >
administrat^s. \

\ Íía hipótese p^àr^tano item anterior, o gerenciador convocará ^ f<tfnecedores do
cadastro dp msèfva- na oifim de ctesstficaçâo. pafa verificar se ^eitam jre^Á ^us preços aos
valores de meçcáíteJ

, I
< ■

7.12.

I
í

% nâp obíjvM éxUo nas negociações, oy^Slg^ ger|n^dór procederá
cancelamento'pá ata de de preços,'adotando catífvei^para obtenção de
contrataçâopj^is varitajosp, ●

ao
7.13.

, !..-A

f . 'N.
aos órgãos7.14. / .- Na hipótese dft fôd^áO do preço registrado; o.jflgnpadoncom

que tiyérerii/firmadò contfate dácbrrêribs da aía de pre^s para qué\avaliem a
converiIéri(/a e a oportunídácíè-de'dl!!gehclârfim-n6pocíaçao'com' vistaf à alíerá^o.dontratual,
observa^'p disposto no art. 124 da Lei n“ 14.133. de 2021.

preço de mercado torrii^^e superior ao registrai e.p ^mecedor não
■ " ' ' na ata, será facMltàK^*acdP^^|pf requerer ao

: de fato :§l^^eniente que

a

7.2. Na

poder cum

gerenciador |■^teração'‘do pf^.Jfgistfad^^^ mediante.cbmpp
supostamente ‘ " v . .

0

,:ás

ocompromissQ 'c

int^c^ 0 pedido de alteraçAo, a
‘ a inviabilidade do preço

Neste caso, o^,fom«jedor eritóminharâ, ]untâl1
documentação comprcfeal^ria pu.^a planilha de custos qují
registrado em relação às^r«l»ÇÕea.lnicialmente pactuadasv^f^

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

7.2.1

● >

7.2.2.

o preço registrado, o pedido será indeferido peio órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstes na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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CASCAVEL
.VrJ-

7.2.3.

0 gerenciador conwcarâ os otneT^orrs'°drcISsTo d*e°rel"*'^^'^°'^ '
veriHcar se aceitara nranter seus preços regisJoTo"^^^^^^^^^
cancelamento da ata de registo de'2reS loTtómoírid r° P^cederá ao
para a obtenção da cortíâtaÇâo.|nais ^jfsá.íT “ medidas cabíveis

Na hipóteáe d^. co^provaç^ da

P^eÇ^^WBoiidM^rdo potrt-a rkrdarfe/dos vâjòres“^pfática^

dr^or/ alleraçlo contratual,*õ6'servadoo'^S55ii
REÍ|!À|^EJAMENTO DAS duÁNTIDADES RÍgiS

para

s7.2.5.

■ O

V -5^\
8.

PREÇOS DE■b '

As t^uantidadés preírtótas

preços podei^q^ ser remanej^
participantesaolegislro de

!

o remané^ento sdmêíp poderá ser,feito:
* ! f i ,. .

pafa úrgâo p^fticipanteíOM!

âhla para ótgâo nâo|a^feÍ^Í

■ í|uô estimado^eé qu^'fidàdel'^
éfeBo dd remane|amôntb. ●

8.1, }U 1 ■

pafá^ps itensucom prpçós /®

^ õrgâó geçenciá^vlM^fr^ os órgi
08 las

atasse registro de
partei^aníes e nâo
/ ■ i

os
■5»

j / /
■'i8.2.

f
■■ ^ t

r

6.2.1. Deôrgâo

>g|opar|
órgâb| gereficiador

consideradoíârtícipante para^
●** ' ’

Nà híí^tese de remartejamerfe de órgfiô; .pafft3ípa'^e ilái^íórQâo
Observado^; limites previstos no arí. 36 do 5fc}eto 18 027^4

Cort^flrá^ao órgâo-gerenciador

8.2.2.

i1' .

8.3. O
que contratar será

8.4. r

jnâo paW&Inte, serãoí

8.5.
í.

ir.o

3^# redução do
licía do órgão

quantitativo

que sofrer r
' pelo órgão p

^ ^ efjDfoíinqçie?. 1

"’uantir'''°^ W 1 8 ^ a distribuição dasquantidades Para a execu^q.dêsce«Sãaa sè.1 distribuição das

REGlSTRADO^f °° LICITANtrWçéDOR

'6,

8.6.

E DOS PREÇOS

9.1.
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,

for liberado;

descumprír as condições da ata de registro de

quando o fornecedor;
9.1.1,

9,1.2.

preços sem motivo justificado;
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não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior9.1,3,

àqueles praticados no mercado;

não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeíeckJo9.1.4.

pela Administração sem justificativa (azo^vel|
9.1.5. revisado peía Adfl|N8tra^o; ^ ^

não aceitv rnáííW seu pre^ registrado, ma hipó^sejjtwis^ no § 2* do art

JV:do capüf do arL* tSè da' Lei f^eral n*
'='’ /// ' '

não

29, deste9.1.6.

Decreto; ou

9.1.7.^" /ksórrer5^nçâ0\préviçta-|fóá ijicísos Hl cw
^de2021. ■ , ,
9.1.7^1. NafiipISTés^de api^çâd'de sanção previsTSmò8kjpcisos|H^iTIV^do.ç^t do-art.
da L®i n“ '1^133 Jdé 20217’ãsó a penalidãcie’^!catía''ãõlbmec6d0 r n^o uitrat^fi^ o prazo de

de registro de preços, poderá o órgão gerenciador p^erá, medite decisão
' regisU'© d© preços^ ii^adas contrata^^Jg^ derivadas
[àrew 08 efeitos da sanção. ■ ● ^ ? ● /

14.

156

jãhClS^da ata
fun^énlada. t
da ata.©nquanto

vig

|em 9j1 será fq^alizado por
ampta dàfcsa.

rio registro do fornecedori^o órgão pçrenciador poderá
m o,cadastro de reserva, obseiyada ^ ordep classificação.

: . o can^lam.erjto doa preços registrados, poderé ser jre^^ado j p^^^erenciador,
determinada ala^dey repistro ^ preços, totat oy^parciaímente, nas«^uint^ Ijip^teses. desde
devidamente coTT^rovadas e ^ ' '

/Itó nâOí

V

9.2. 0 çancelameoto d€^*:i-^islroama8' hip^i
despacho dqi^gâo gerpnciaC^iJpafadMáfeos prK

Na Hipáíese carji

ses

(pios do c Io e
(

9.3.

convocar os

em
9.4.

que

.Íefrric^^p.!^i5pos|o no §^-do art. 28 e nonosv9.4.1.

§4® do Direto ^.1^.027(^02^
pelo d^urso

j

do s
I -

i.f.

9.4.2

pelo cancelamento de todos os preços registrados;9.4.3. ●.

i por efto süp^eniènte, decorre^je caso'cíe niáiór, c^ ou fato do
!i dscDRÔsí^ de fatos imprevisíveis ou previsivéw déi^sste^Ofi^l^ incalculáveis.

^gaçõ^tfevist^ita afeí deiricíipieftfe d^5?bí$,^íKíõ; e

9.4.4.

príncipe

que invis

9.4.5

aex'

Vwazl^i ibjjco. deyidamenfe

'N

K,10. DAS PENALIDADE!

m de Registro de Preços «S^rá aplicação das penalidades10.1. O descumprimento da

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após lerem
assinado a ata.
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É de competência das secretarias ou unidades administrativas
aplicaçSo de eventuais penalidades decorrentes do
de preços (art. 9®, do inciso IX. do Oecrèto n® 1ÍD27

10.4. O órgão participantè- deVerá comunÈar
previstas no item 9.1, dada a ^é<"
registro do fornecedor

previstas

10.3.

. . participantes zelar pela
^deswiropnmento do pactuado na ata de registro
der20?4).
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 656/2024

Pregão Eletrônico N° 073/2024
CONTRATANTE: :0 Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná n° 5000, na cidade de
Cascavel/PR, inscrito{a) no CNPJ sob o n° 76.208.867/0001-07. neste ato representado por seu
Prefeito, Leonaldo Paranhos da Silva.

CONTRATADA:VIVEIRO E FLORICULTURA ROMANA EiRILI- ME. CNPJ: 02.685.434/0001-06,

Rua Haiti, n° 45, Periolo, CEP:85817-000, Cascavei-PR, representada por Izidorio Siuta.
OBJETO:Registro de preços para a eventual contratação de Serviço de jardinagem com o
fornecimento de mudas, vasos e suprimentos de paisagismo em atendimento aos diversos Órgãos
da Administração Pública Municipal. Conforme descrito abaixo:	

1
LOTE1

1
Especificação Unid. Qtde. Valor Valor TotalItem

iUnit(R$)

AGAPANTO - TAMANHO MÍNIMO DE 50 CM R$3,90 RS4.032.60UNO 1.034,1

AGAVE DRAGAO - TAMANHÒ 30 CM R$21,00 R$4.515,00UND 215,2

ANTURÍO - TAMANHO MINIMO 30 CM R$24,99 R$6.072.57UND 243,3

ARVORE DA FELICIDADE FÊMEA TAMANHO MiNIMÒ 100 CM, R$79,99 R$5,759,28UND 72.4

AZALEIA - TAMANHO MINÍMÒ6ÕCM

BEGÔNIA ASA DE DRAGAO (MUDA)
BAMBU MOSSO - TAMANHO MINIMO 120 CM

R$17,49 R$4.267,56UND 244,5

UND 835, R$1.92 R$1.603,206

R$114,00 1 R$7.182.00UND 63,7

BOUGAINVILLÉaTfÃ^^NHO mínimo 50 CM UNO 289. R$14,00 R$4.046.00 I6

BUXUS - TAMANHO MINIMO 40CM COM 40'CM DE DiAMETRO R$25,00 R$6.275,00UND 251,9

CICA - TAMANHO MÍNIMO 80 CM UND 626, R$90,00 R$56.340,00 i10

R$1,70 R$1.999,20UND 1.176,CLOROFITO (MUDA)11

1.110, R$1,65 R$1.831,50UNDCRAVINA (MUDA)12

CRÔTON - TAMANHO MINIMO 50 CM’ R$29,00UND 284, R$8.236,00 ;13

DIANELA -TAMANHO MINIMO 15 CM UND 380, R$10,69 RS4.062,20 j14

ORACENA ARBÓREA - TAMANHO MINIMO 100 CM

DRACENA BABT- TAMANHO MINIMO 50 CM

UND 223, R$45,00 R$10,035,0015

R$19,90 RS5.253,60 ;UND 264,16

DRACENA TRICOLOR - TAMANHO MINIMO 100 CM. R$19.90 RSI.791,00UNO 90,17

DRACENA CORDILINE - TAMANHO MÍNIMO 80 CM UND 91. R$19,90 R$1.810,9018

ESTREUCIA - TAMANHO MINIMO 80 CM R$26,00 1 R$3.536,00UND 136,19

FICUS - TAMANHO MINÍMO 80 CM COM 50 CM DE DlAMETRO” R$90,00 R$6.930,00UND 77.20

FORMIO - TAMANHO MINIMO DE 80 CM R$19,00 RS2.489.00UND 131,21

GERANIO (MUDA) 120.605 RS8.00UND22

R$964 840.00

M* 36.828, RS8.00GRAMA ESMERALDA EM LEIVA23

R$286.624,00

GRAMA PRETA ANÃ

GRÃi^^O CARLOS EM LEIVA

R$a.400,00560, R$15,00M*24

R$11,00M* 10.630,25

R$116.930,00

IRIS GERMANICA/FLOR DE LIZ - TAMANHO MINIMO 60 CM7

IXORA - TAMANHO MINIMO 60 CM

R$7.787.00UND 599, R$13,0026

40. RS14.99 R$599,60UND27

UND R$1,19 RS9.960.30LAMBARI ROXO (MUDA) 8.370,28

LtRIO DA PAZ - TAMANHO MINIMO 40 CM, R$34,99 R$12.596,40UND 360,29

LIRIOPE (MUDA) RS1.90 R$1.273,00UND 670,30

UND R$1,80 R$1.368,00MIL SINOS (MUDA)

MOREIA BRANCA - TAMANHO MÍNIMO 6Õ CM

760.31

UND 997, RS9.99 R$9.960.0332

UND R$1,80 R$1.639,80ONZE HORAS (MUDA) 911,33

ORQUIDEA BAMBU - TAMANHO MINIMO 60 CM. R$986,00R$17,00UND 58.34

PACOVA ● TAMANHO MINIMO 30 CM R$40,00 R$2.560,00UND 64,35

PALMEIRAS FÊNIX TAMANHO MINIMO 50 CM R$40,00 R$4,040,00UND 101

PALMEIRA RAPHIS"- TAMANHO MlNlMO 50 CM. MINIMO DE 05 TRONCOS. R$34,99 R$2.904.17UND 83,37

PEPEROMIAVARIEGATA TAMANHO MINIMO 30 CM UND 60. R$26,00 R$1.560,0038

R$28.872,00UNO 16,040, R$1,8039 PETUNIA (MUDA)

PLEOMELE - TAMANHO MÍNrMÕ120 CM R$75,00 R$4.575.00UND 61.40

PODOCARPOS - TAMANHO MINIMO 90 CM R$14,89 RS3.275,80UND 220,41

SALVIA (MUDA)* 22.960, R$1,48 R$33.980,80UNO42

TAGETAO (MUDA) R$1,25220.820,UND43

R$276.025,00

TORÊNIA (MUDA) R$1,49 RS1.117,50UND 750,44

R$756,0027, R$28.00TREVO RUBRO CX Cl 15 MUDAS. CX45

R$1,49 R$208.60MUDAS 140.BEGÔNIA BRONZE MUDAS.46
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47 BEGÔNIA FOLHA VERDE MUDAS.
MUDAS 132, RS 1,49 RS196.6848 ARECA BAMBU 60 CM.
MUDAS 17. R$29.99 R$509,8349 PALMEIRA IMPERIAL OE 2 MT DE ALTURA. MUDAS 5. RS24.89 R$124,45

MUDA DE COLÊUS.50
MUDAS 150, R$1,95 R$292,50

SPADA DE SÂÒ JORGE.51
61.vaso R$14,49 R$738,99

52 ALAMANDA.
vaso 17. RS19.00 R$323.00GUÍAMBÉ.53

15.vaso RS18.00 RS270.00
54 I COSTELA DE ADAO,

55 ; PAU D‘ AGUA,
27,vaso R$18.00 R$486,00

I
vaso 6, R$45.00 RS270.00

56 PLEOMELES 0,90
PTE 10. R$59.99 R$599.90TOSTÃO.57
CUIA 20, R$16.00 RS320.00

RS48ÕÕÕ
58 PLECTRANTOS.

CUIA 30, R$16,00
59 ERICA

MUDAS 50, R$1,93 R$96.5060 LANTANA.
MUDAS 50, R$1.90 R$95,0061 BEIJINHO.
MUDAS 250, R$1.49 RS372.50HORTENCIA,62

52.vaso RS14.49 R$753.4863 GARDÊNIA.
MUDAS 108. RS14.00 R$1.512.0064 PALMITO 2,5 METROS

MARACUJA ORNAMENTAL
MUDAS 2, R$90.00 R$180.00

65
MUDAS 2. R$25,00 RS50.00

66 ! HIBISCO TOCEIRA.
MUDAS 5. RS9.00 R$45,00

67 SUNPATIENS {MUDA)

ZAMIOCULCA - TAMANHO MÍNIMO 40 CM

ADUBO ORGÂNICO MINERAL- 11^

ADUBO NPK 4,14.3 ? SACO 50KG

ADUBO ORGÂNICO DE GALINHA TONELADA

UNO 100, RS2.50 RS250.00
68

UND 100. R$33.00 R$3,300,0069
UND 816. RS6,00 R$4.896.00

70
SC 70. R$170.00 R$11.900.0071
TON 2, R$370,00 R$740.00

adubo QUÍMICO FERTILIZANTE, ASPECTO FISICÓ PÒ/GRANUU\D0
COMPOSIÇÃO. BORO 0,10%, CALCtO 17% COBRE 0.05%, ENXOFRE 3% FERRo’
0,20%, MAGNÉSIO 8%. MANGANÊS 0,07%. MOLIBDÉNIO 0,01% ZINCO 0 15%'
SACOS COM 25KG. ' =
CASCA DE PINUS N® 2 SACO 40 LITROS ^

DÍÀRIA DE ÜM PROFISSIONAL PARA MÂO DE OBRA

72
SC 198. R$137.00 RS27.126,00

73
UND 570, RS23,99 R$13.674,3074

DE PLANTIO DE MUDAS'
PREPARO DO TERRENO. RETIRADA E COLOCAÇAO DE TERRA EM DESNÍVEIS
NECESSÁRIOS, RETIRADA DE ENTULHOS PROVENIENTES DE OBRAS OU

PODAS E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS, BEM COMO ABERTURA DE COVAS
E PUVNTIO DAS MUDAS.

75 I GRANILHA BRANCA - SACO DE 40 KG			

UND 1.279, R$140,00

R$179.060,00

SC 194, RS21.00 R$4,074,00
76 ; LIMITADOR DE GRAMA COM BORDA LIMITADOR/SEPARADOR PLÁSTICO

i 13CMDE ALTURA. EM METRO.

77 i MANTA DE DRENAGEM 100X46CM. 		

"^O DE OBRA PARA MONTAGEM DE VASOS
ÃbUBO ORGANOMINERAL 50 KG			

DE MT 1.894, R$2.99 R$5.663,06

UND 192, R$4,99 R$958,08
78

UND 367, R$10,00 R$3.670,00
79

SC 239, R$98.00 R$23,422,00
80 PEDRA SEIXO ROLADO ÇQR BRANCA (SACO COM 35KG)

^EDRA SEIXO ROLADO COR MARROM (SACO COM 35KG)
SC 168, R$19,00 R$3.192.00

81
SC 224, R$19.00 R$4.256.00

82 SUBSTRATO SACO COM 25 KG. SC 558, RS17.00 R$9.486.00
83 TERRA PENEIRADA ● SACO 30 KG			

TÉR^ PENEIRADA PARA APLICAÇAO NO PAÍSAGISMO. M*			
"ÜREIA 45% N SACO COM 50KG						

VASO OE GRANILHA COM MEDTDÃS MÍNIMAS 0,50M DE ALTURA E 0,40 X 0.40M
DE BOCA

VASO DE GRANILHA COM MEDIDAS MINIMAS 0.70M DE ALTURA E^BÔ X 0 60M
DE BOCA	
"VASO EM RESINA POLIETILENO COM FUNDO DUPLo, FORMATO CÔNICO NAS
MEDIDAS MÍNIMAS 0.65 M DE ALTURA. 0,38 X 0.38 M DE BOCA E 0,27 X 0,27 DE
FUNDO			
“VASO EM RESINA POLIETILENO FORMATO TRAPÉZIO. NAS MEDIDAS MÍNIMAS
0.60 M DE ALTURA. 0.40 X 0.40 M DE BOCA E 0.26 X 0.26 DE FUNDO

POTE PARA MUDAS 18L, EM PLÁSTICO, COR PRETA, LARGUf^ DA BOCA' 30CM
ALTURA: 30CM, LARGURA FUNDO; 25,5CM COM FUROS NA PARTE INFERIOR
PARA DRENAGEM DA ÁGUA.
HUMUS DE MINHOCA - SACO 25KG 			

SUBSTRATO FLORESTAL / NATIVAS - CASCA D'É PÍNUS. CARVÃO VEGETAL

VERMICÜLITA. ADUBO ORGÂNICO TIPO BOKASHI, CAMA DE AVES CASCA DE
ARROZ CARBONIZADAS E EXTRATO PIROLENHOSO - SACO 25KG
CALCAREO DOLOMITICO - SACO 50KG '						

^ REDONDO DE PLÁSTICO REVESTIDO DE FIBRA SINTÉTICA TRANÇADA
COM PRATO, NAS MEDIDAS MÍNIMAS 0,25 M DE ALTURA. 0 32 XO 32 M DE BOCA
E 0.22X0.22 DE FUNDO

SC 271. R$7,00 R$1.897,00
84

M* 142. RS70.00 R$9.940,00
85

SC 61. R$185.00 R$11.285.00
86

UND 137. R590.00 R$12.330,00

87
UND 133, R$160.00 R$21.280,00

88
UND 156, R$100,00 R$15.600.00

89
UND 138, R$130,00 R$17,940,00

90
UND 5.010. R$5,00 R$25.050,00

91
SC 120, R$18.00

R$18.00

R$2.160,00
92

SC 138. R$2.484.00

93
SC 130, R$19,50 R$2.535,00

R$11.320,00
94 VASO

UND 666, RS20,00

t!;) ü 4 0 0



Lote 2

Item Especificação Unid. Qtde. Valor

Unít(R$)

RS389.00

Valor Total

ARRANJO DÊ MESA PARA SOLENIDADES - TIPO CASCATA PEQUENO. COMPOSTO

DE GÉRBERAS E FLORES DO CAMPO, ROSAS E VERDES ESPECIAIS, LARGURA

MlNIMA0,8QM		
ARRANJO OE MESA PARA SOLENIDADES - TIPO CASCATA MEDIO. COMPOSTO DE

GÉRBERAS E FLORES DO CAMPO, ROSAS E VERDES ESPECIAIS. LARGURA MÍNIMA

0.80M 			

95 UND 198,
RS77.022.00

UND 178. RS370.0096

RS65.860.00

ORQUÍDEA PHAELANOPStS PINK, 126, R$83,0097 UND

R$10.456,00

' buquê com 8 UNIDADES DÉ GÉRBERAS COLORIDAS. R$5.829.00UNO 67. R$87,0098

BUQUÊ DE FLORES DÕ CÃMPã UND 67. R$120,00 R$8.040.0099

BUQUÊ COM 12 ROSÁS- CORA DEFINIR. UNO 67. R$140,00 R59.3B0.00100

BOTÃO DE ROSA VERMELHA. R$8,00 R$5320,00UND 665,101

VASO DE VIOLETAS. FLORIDO, CORES DIVERSAS. EMBALADAS EM PAPEL OU
PLASTICO DECORADO

UND 1 380, R$9,00102

R$12.420,00

Valor total dos lotes: 2.562.439,88 (Dois milhões e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e nove relas e oitenta e oito

centavos)			 		

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 18 de novembro de 2024.

ASSINATURA: Leonaldo Paranhos da Silva

izidorio Siuta

!l0i)401
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 656/2024
Pregão Eletrônico N® 073/2024

CONTRATANTE: :0 Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná n° 5000, na cidade de
Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o n® 76.208.867/0001-07. neste ato representado por
Prefeito. Leonaldo Paranhos da Silva.

CONTRATADA:VlVEIRO E FLORICULTURA ROMANA EIRILI- ME, CNPJ: 02.685.434/0001-06.
Rua Haiti, n® 45, Periolo, CEP:85817-000, Cascavel-PR, representada por Izidorio Siuta.
OBJETO:Registro de preços para a eventual contratação de Serviço de jardinagem
fornecimento de mudas, vasos e suprimentos de paisagismo em atendimento aos diversos Órgãos
da Administração Pública Municipal. Conforme descrito abaixo:
LÔTEÍ ■■ ■■ ■" ■ '							

item

seu

com o

Ètpvcificaçio

‘ÀGÃPÃrírtT-TÃMÃNHO mínimoIdêIo cm^

ÂGAVE DRAGÃÕ’-'T7kMANHÒ'30CM '
antúrio“'tãmânho1íInímò 30 CM

' ARVORE DÃFEÜCiOÃbe FÉMÉA TÃMÀNHÔ“MÍNrfi^"ÍÒ0 CM! ^

■Ã^LErÃ^ t/iWÂNHO MÍNÍMÒ^ CM

BEGÔNIA ASA DE ORAGAÒ"(MÜÕÃ)
“bambu MOSSÕ^tAMS^HdMfNIMO 120 CM

BOUGArNVÍLLÉÃr TAMANHO MINIMO 50 CM

áÜXUS - tÃMÃNHCTMlNIMO 40CM COM 40 CM DE DtÃMÊfRÕ~
CICÃ-fÃMÃNHÕMÍNIMd80 CM

■ CLOROFITO (MÜDÃ)
CRAVINA (MÜbÁ)
CRdtON - TAMANHO MÍnTmÕ 50 CM	

'oíanelã - tamanho minimõTscm

“DRÀCENA ARBÓREA - TÁMÃNHÕTÍÍNÍMO 100 CM

"b"RACENA BABY - TAMANHO MÍNIMO 50 CM 		

'dracena tricolõr~tamanho mínimo KWCM."
PRACENA CORDILINE - TAMANHO MiNIMO QÕ^CM
ESTRELiCIA - TAMANHID MINIMO 80 CM 	

FICUS - TAMANHO MlNlMO 8ÕWcÕÍT5Õ‘cSrDêblAMÊfRO‘'

FÓRMIO ● TAMANHO MÍNIMÕbl ãyÕM

“GÍRÃNIO (MUDA) "		

Valor ! Vaior Total
Unlt.(R$) !

RS3.90 I R$4.032,60
'R$2T'ÕÕ-Í Fí$4.S15;ÕÕ
R$24,99 l" “RSélÕ^.^
RS79.99n R$S.759.28
R$17.49 r RÍM,26Ã5Í6

Unid. Qtde.

1 UND 1.034.
I 2 UND 215,

3 UND 243.
4 n

UND 72.I
●->

5 ISUND 244. u
>r>

6 UND t B35. R$1,92 R$1.603,20 (B

«I
7 UND R$114,00

u
63. RS7.182.00

8 UNO 269, R$14,00 R$4.046,00 'SI
a.

9 UNO 251, R$25,<X) R$6,275.00
c

10 UNO 626. R$90,00 R$56.340.00 ■V

G "O
o c

> ^

1§ «

o -■
> Ifl

í5 a-

^ v>
t/)

S Ui
- C! U
“ <

- S5 O

11 UNO 1.176. R$1,70 R$1.999.20
12 UND 1.110, R$1,65 R$1.831.50 k
13 ●>

UNO 264. R$29.00 R$8.236,00
14 ->

UNO 380. R$10.69 R$4.062.20 ●í

15 lUUND 223, R$45,00 1 R$10.035,00
16 UND 264, R$19.90 I R$5453,6Õ

R$19,90 I R$T79T.ÕÕ
17 UND 90,

3
;

(“To”
UND 91. R$19.90 I

R$26jÕÕ í

RS1.810.90 a

Q 3

UND 136, R$3.536,00 a

LU
20 UNO 77, R$90.00 R$6.930.00 O

O: 21 UNO R$19,00 RS2.489',0d131 (J

I 22
UNO R$8,ÕO'120.605.

í cn

o Q

_ u. ^
R$15,00 ; R$6.400,00 O o

|Í^ tl.
o 2
OO
Q ü

t! R$964.840.00
23 GRAMA ESMERALDA EM LÉiVA J

M» 35.826, R$8,00 ’ ■)
í

R$286.624.00

Üiuil GMMA PRETA ÀNÜT J
M» 560, j

GRAMA SAÒ CARLÒS EM LEIVÃ" 3
M’ 10.630, R$11,00 j

R$116.930.00

R$7.787.0026 ■^'(RIS GÉRi^NICX/FLdR DE LÍZ - fÃMÂÍÍHÒ MlNÍMd^o'‘CMT
27' I IXORA - TAMANHO MÍNIMO 60 C“M

■LÃMBÃRrRO'XÕ"{MUDA) 	
lírio PÃ'l^ - TAMANHO MÍNÍMÒ 40“CÍT	

'~3Õ"T'ürIOPE (MUDA) “
■mTlS1NO”s1muPA) 	 			

MORÉIA BRANCÃ-'fAMANHOMInIMO 6Õ'CM

,'^3 : ONZE HORAS'{MÜDÃj
"34 I ORQUÍDEA BAM'blT- TAMANHO MÍNÍMÒ 6Õ'CM~

PACOVÃVtAMANHO MINIMÕTOCM

PALMETi^S FÊNIX TAMANHO MINIMO 50 CM

PALMEIRA RAPHIS - TAMANHO MINIMO 50 CM. MiNIMO DE 05 TRONCOS,

PEPERÕK^A VARIÈGATA TAMANHO MlNlMO 30 CM

UND 599. R$13.00

UND 40, R$14,99 RS599.60 3
28 UND 8.370, R$1.19 R$9.960.3Ó" <

I c
29 DUND 360. R$34.99 R$12.596,40 Ui 0. L

UND 670, R$1.90 R$1.273,00
31 UND 760. RS1.80 R$1.368.00 9
32 UND

UND

997, R$9,99 : R$9.960,03

R$1,80 ] RS1.639.8Õ'911

UND R$17,0058, R$986,00
35 UND 64. R$40,00 R$2.560.00
36 1UND 101, R$40,00 R$4.040,00
37

UNO 63. RS34.99

R$26,ÕÕ
R$2.904.17 I

R$1.560,00
38

"39
UND 60.

PETUNIA (MUDA) t

UNO R$1.8016.040. R$28.872.00
PLEOMELE - TAMANHO MINIMO 120 CM

PODOCARPOS - TAMANHO MlNlMO 90 CM

' 40

r~iT
UND 61. Fl$75.00 R$4.575,00

1
UNO 220, R$14,69 R$3.275.80

SAL VIA (MUDA)*

TÃGETAO (MUDA)
R$1,48UND 22.960. R$33.980.80

43

dhx
UND 220.620, R$1,25I .

R$276.025.00
TORÉNIÀ(MUDA)
TRÊVO RUBRO CX C/1STÜJÒÃST

44
UND 750, R$1,49 R$1.117,50 I

45
CX R$28,0027. R$756.(X) i

46 ' BEGÔNIA BRONZE MUDAS. MUDAS 140. R$1.49 R$^8.60 i

I 0-I 'Ü V LV
k V r
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47 i BEGÔNIA FOLHA VERDE MUDAS. MUDAS RS1.49 R$196,68132.

48 1 ARECA BAMBU 60 CM. MUDAS R$29.99 RS509.B317.

PALMEIRA IMPERIAL DE 2 MT DE ALTURA.

MÜDÃDÉCOLÉÜS; '

SPADA DE SAO JORGE,

ÀLAMÃNDA.				

GUIAMBE.

COSTELA DE ADAC>!

PAU D' AGUA.

. 49 MUDAS R$24,895. R$124.45

; 50 MUDAS 150, R$1.95 R$292.50

i. 51. RS14.49 R$738.99vaso

I 52 17. R$19,00 R$323.00vaso

53 15, R$18.00 R$270.00vaso

54 27. R$18.00 R$486,00vaso

55 R$45.006. R$270,00vaso

. 56 PLEOMELES 0,90

TÕSTAÕ

■RTECT^NfÕST"

PTE R$59,9910, RSS99.90

CUIA R$16,0020. R$320,00

58 CUIA 30. R$16,00 R$480,00
59 ERICA. MUDAS 50, R$1.93 R$96.50

60 LANTANA. MUDAS 50. R$1.90 R$95.00

BEIJINHO.

HORTENCIA.

61 MUDAS 250. R$1.49 R$372.50

62 RS14.4952. R$753,48vaso

GARDÊNIA,63 MUDAS 108. R$14,00 R$1.512.00
.o

PALMITO 2.5 METROS

MAf^CUjAÒRNÁMENTAL.

HIBISCO TOCEIRA.

64 MUDAS <n
2. R$90,00 R$180,00

lí

65 MUDAS 2. R$25.00 R$50,00 Lí

ra
66 MUDAS R$9,005. R$45.00 <i>

u

SUNPATIENS (MUDA)i 67 UNO R$2,50100, R$250.00 m

t~-

'e

■ 68 I 2AMIOCULCA - TAMANHO MINIMO 40 CM
ADUBO ORGÂNICO MINERAL - 1 KG '

UNO R$33,00100, R$3.300,00 a.

■V: 69 UNO R$6.00816, R$4.896.00 c
i

a>
70 i ADUBO NPK 4.14.8? SACO 50KG

71 [ ÃDÜBÕORGÃi^CÕ DE GAlINHÁ TONÉLaDA '

‘ 72 í ADUBO QUiMIC0“”7ÊRfÍLÍ2ÃNTÍ; ÃSPECTO“ 'fIsÍCÕ PO/GRANULAOO.
i COMPOSIÇÃO: BORO 0.10%, CÂLCIO 17% COBRE 0.05%. ENXOFRE 3%. FERRO,

i 0.20%, MAGNÉSIO 8%, MANGANÊS 0,07%. MOLIBDÊNIO 0.01%. ZINCO 0.15%
: SACOS COM 2SKG,

73 ' CASCA DE PINUS N* 2 SACO 40 LITROS

‘~74 j DIARIA DE UM PROFISSIONAL PÃl^ MÂO DE OBRA DE PLANTIO DÊMÍDÃS:
; PREPARO DO TERRENO. RETIRADA E COLOCAÇÃO DE TERRA EM DESNiVEíS
NECESSÁRIOS. RETIRADA DE ENTULHOS PROVENIENTES DE OBRAS OU

I PODAS E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS, BEM COMO ABERTURA OE COVAS

E PLANTIO OAS MUDAS. 	 	
: 75 ' GRANILHA BRANCA - SÁCÓ DÉ 40 KG

76 ; LIMITADOR DÊ GRAMA COM BORDATTTMTfAbÕWSEPÁ^DÓR PLÀSTÍCCT DE
13CMDE ALTURA. EM METRO.

, 77 MANTA DE DRENAGEM 100X46CM.

’ 78 MAO DE OBRA PARA MONTAGEM DE VASOS

SC R$170,0070. R$11.9ÒO.OÒ s?í

41TON R$370.00 R$740,002.
D

SC R$137,00 R$27.126.00198,
ca >

' «n
ua Q.

— UÍ

-3- <n
Zi ^
S lu

h
●>

UND 570. R$23,99 R$13.674,30

UND R$140,001.279.

R$179.060.00
a

o 3
3

:0 ;

^ j
i

V? Cft c

SC 194. R$21.00 : R$4.074.00

MT 1.894. R$2,99 R$S.663.06

UND 192, R$4,99 R$958.08
< }

l
OUND R$10,00 R$3.670,00367, O D

Ll. ^

i ^ ^
5 UJ ,

oè i
2 o 5Q u i
< z

? >
UJ CL .

79 I ADUBOORGANOMINERAL50KG SC 239. RS98.00 RS23.422.00

80 ; PEDRA SEIXO ROLADO COR BRANCA (SACO COM 35KG) SC R$19.00168. R$3.192,00

81 I PEDRA SEIXO ROLADO COR MARROM (SACO COM 35KG) SC 224. RS19.00

RflTTOO

R$4.256.00

^9.488,0082 í SUBSTRATO SACO COM 25 KG. SC 558.

83 TERRA PENEIRADA-SACO 3d KG

~ ~&4 i TERRA PENEIRADA PARA APLICAÇÁO NO P/USAGÍSMOlS^
85 UREiA45% kTsÃCÕ COM 50KG

86 I VASO DE GRANILHA CÕM MÊDÍOAS MÍNIMAS Õ750M DE ALTURA E 0,40 X 0.40M ! UND
I OEBOCA

“87“T VASO DE GRANILHA COM MEDIDAS MINIMAS 0.70M DE" ALTUF^ E'd,60 X 0,60M'*1jND
DE BOCA

88 VASO EM RÉSINA POLIETILENO COM FUNDO DUPLO. FORMATO CÓNÍCOr NAS' ’ UND
MEDIDAS MiNIMAS 0.65 M OE ALTURA. 0.38 X 0.38 M OE BOCA E 0.27 X 0.27 DE

; FUNDO		 	 	
89 VASO EM RESINA POLIETILENO FORMATO TR^PêZIÕ. NAS MEDIDASIvÍTniMAS 'UND

0.60 M DE ALTURA, 0.40 X 0,40 M DE BOCA E 0,26 X 0,26 DE FUNDO

90 POTE PARA MUDAS Í8L. EM PLÁSTICO. COR PRETA. LARGU^ DA DOCA: 30CM. UND
1 ALTURA: 30CM. LARGURA FUNDO: 25.6CM COM FUROS NA PARTE INFERIOR

, PARA DRENAGEM DA ÁGUA.	 	

SC 271. R$7.00 R$1.897.00

M’ 142. R$70,00 R$9.940,00

RS185.00 ' R$ri?285;ÕÕSC 61.

R$90.00 : R$12.330.00137.

R$160,00 ; RS21.280,00133,

[a n

R$100,00 ; R$15.600,00156.

R$17.940,00138. R$130,00

R$S.'CÍÒ‘5.010. R$25.050,00

91 HUMUS DE MINHOCA ● SACO 25KG SC 120, R$18.00 R$2.160,00

SUBSTRATO FLORESTM. / NATIVÃS - CASCA DE PINUS, CARVÃO VEGETAL.

VERMICULITA. ADUBO ORGÂNICO TIPO BOKASHI. CAMA DE AVES. CASCA DE
! ARROZ CARBONIZADAS E EXTRATO PIROLENHOSO - SACO 25KG

CÀLCÃREO DOLOMITICO - SACO 50KG

■ VASO REDONDO DE PLÁSTICO REVESTIDO DE'FIBRA STNTÈfTcÁ TF^NÇÃDA7
COM PRATO. NAS MEDIDAS MiNIMAS 0.25 M DE ALTURA. 0.32 X0.32 M DE BOCA

I E 0.22X0.22 DE FUNDO	

: 92 SC R$18,00138. R$2.484,00

. 93 SC R$19,50 R$2.535,00130,

94 UND 566, R$20,00 R$11.320,00

li
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Item I EspectflcaçSo Unid. I Qtde. Valor < Valor Total

Unlt.(R$)	
RS3S9.00 ,PaRRANJO de mesa PARÁ SOLENIDÃDES ● TIPO CASCATA P'ÈQÜENÕ.' CÕMPÕSTÒ

DE GÉRBERAS E FLORES DO CAMPO. ROSAS E VERDES ESPECIAIS. LARGURA

MiNIMAO.aOM
'arranjo DE~MESA PÃRA SOLENIDÃDES - TIPÓ CASCATA MÉDIO. COMPOSTO DE

GÉRBERAS E FLORES OO CAMPO. ROSAS E VERDES ESPECIAIS. LARGURA MINIMA
■ O^OM

; 95 UND 198,

R$77.022.00

i 96 R$370.00UND 178,

! R$65.660.00

97^0RQÜÍDEÃPHAELAN0PSIS PINK. UND 126, R$83,00
R$10.4S8.00

BUQUÊ COM 8 UNIDADES DÊGÉRBÊI^S^CÕLÕRlbÃS:			

"99“ rBÜQÜê‘DÊTLÒ"RES"DCTCÃMPÕ
100 ; BUQUECOM12RÒSAS- CÕR"Ã"DÈFINÍR.

101 ] BOtAO OÉRÓSA VERMELHA,
^Q2~l'vÃ;S^Õ”DÉ'‘vrÕLEtÃSrFLÓRIDÕ. CORES OiVÉRSAS, EMBALADAS

í PUkSTlCO DECORADO

98 R$67,00

r$'Í2õ!oo

UND 67, R$5.829,00

UND 67. R$8.040.00

R$9.‘38Ó.OOUND I 67. R$140,00

RSd,00UND , 665, R$5.320,00

EM PAPEL OU UND ! 1.380, R$6,00
R$12.420,00

Valor total dos lotes: 2.562.439,88 (Dois milhões e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e nove relas e oitenta e oito
centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 18 de novembro de 2024.

ASSINATURA: Leonaldo Paranhos da Silva

05
U

K
U

fQ

Izidorio Siuta u

£

s?
PRIMEIRO TERMO

APOSTILAMENTO DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSN.« 123/2024
Pregão Eletrônico n® 036/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Contratada: PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA
Objeto: Em cumprimento ao solicitado attavés da Comunica^oHrTfemá^® 234/2024, emitida i:>ela Secretaria § S
Municipal de Planejamento e Gestão — SEPLAG, altera-s^-^ootaçâo do^ontraío supramencionado, incluindo-- < ^
se a dotação principal 34, elemento 3339039 e subelemento 3339Q3SÍ999. -oi

Cascavel/PR, TÊtee noveriibní^ 2024. ^ ^

/
MU;^lpÍPlÓ DE CASCAVEL

LEONãLDO PARANI^OS DA SILVA

^'PREFEITO MUNICIPAL

O
ía -

- UI

n V)

UI

§8 -
i

CO (/) r

?o a
O Q ?
^ á >

f z i
§.f p
ut
88 5

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N,® 647/2024
Pregão Eletrônico N® 080/2024

CONTRATANTE: :0 Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná n® 5000, na cidade de
Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.208.867/0001-07, neste ato representado por
Prefeito, Leonaldo Paranhos da Silva.

CONTRATADA:GM PLÃSTICOS, CNPJ:00.638.257/0001-OO.Rua Carlos De Carvalho, n® 288,
CEP:85803-780- Cascavel-PR, representada por Guilherme Henrique Menegazzo.
OBJETO:Registro de preços para a eventual aquisição de caixas de papelão, paletes, caixas e
sacos plásticos, a serem utilizados pelos setores da Secretaria Municipal de Educação. Conforme
descrito abaixo:

trt 5 >
UI CL .

:kseu

Bi

I Item Especiflcaçio Marca Unid. Qtde. Vaior

Unit.

(RS)

49.00

Valor

Total
I

SACO PLÁSTICO. TRANSPARENTE, ATOXICO, INODORO, ÍNCOLOR,
RESISTENTE, PRÓPRIO PARA ACONDICIONAMENTO DE
AUMENTOS, MEDIDAS MÍNIMAS 50CM DE LARGURA X 80CM DE
ALTURA. COM DENSIDADE MtNIMA 0,10 - PACOTE COM 100
UNIDADES.

Valor total: R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais )

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM; 19 de novembro de 2024.

ASSINATURA: Leonaldo Paranhos da Silva

Guilherme Henrique Menegazzo

4 PCT 500. 24.500,00JS

plásticos

104
I
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Relatório Resumido de Cotação: FLORES E ÁRVORES

Pesquisa realizada entre 27/02/2025 15:10:58 e 15/04/2025 13:38:11

Rdatorii) gwddn nu liia IX-11/2025 OJ1;01:02 (fP: 167.250.44.146 )

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

I

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética do.s preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

ConfinTfíe Insavçào Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n’14.133), no Arrígo.V, "A pesquisa de preços será maceríalizoda em documento que comerá: INC V-MétoJo matemático aplicado para a

depnlçâo do valor estimada."

Preço

Estimado

Calculado

%
Preço

Estimado
Preços Quantidade Percentualtem Valor Total

Global

LOTE 1: Lote 01 (113 itens) Valor Lote; RS 365.276,30

1) Grama preta (Ophiopogon japonicus) 50 Bandejas1 RS 34,63 (un) RS 34,63 0,4% RS 1.731,50

2) Mudas de flor Cravina (Dianthus chíncnsis) 501 Bandejas RS 24,50 (un) R$ 24,50 0.3% RS 1.225,00

3) Mudas de flor Pctúnia (Petúnia sp) 50 Bandejas RS 23,50 (un)1 R.S 23,50 0,3% RS 1.175,00

4) Mudas de flor Calêndula (Caiendula officinalis) 30 Bandejas1 RS 29,90 (un) RS 29,90 0,2% RS 897,00

5) Mudas de flor de mel (Lobularia marítima) 60 Bandejas RS 28,00 (un) RS 28,00 0,4% RS 1.680,00

6) Mudas de flor Viola F1 (viola tricolor) 50 Bandejas1 RS 27,00 (un) RS 27,00 0,3% RS 1.350,00

7) Mudas de flor de lobólia (lohélia erinus) 601 Bandejas RS 29,90 (un) RS 29,90 0,4% RS 1.794,00

8) Mudas de flor boca de leão (Antirrhinum

majus)

Bandejas1 40 RS 23,50 (un) RS 23,50 0,2% RS 940.00

9) Mudas de flor Lantana (Lantana camara) Bandejas1 120 RS 31.38 (un) R$31,38 0,9% RS 3.765,60

10) Mudas de flor vinca (Caiharanthus roseus) 501 Bandejas RS 27,50 (un) RS 27„50 0,3% RS 1.375,00

“1) Mudas de flor tagetes (Tagetes erecta) 50 Bandejas1 RS 24,.50 (un) RS 24.50 RS 1,225,000,3%

12) Mudas de flor onze horas (Portulaca grandiflora) 1 60 Bandejas RS 24,63 (un) R$ 24,63 0,4% RS 1.477,80

13) Mudas de flor salvia (Salvia splendens) 40 Bandejas RS 24,35 (un)1 RS 24,35 0,2% RS 974,00

14) Mudas de flor cineraria (Jacobaea marítima) 401 Bandejas RS 30,00 (un) RS 30,00 0.3% RS 1.200,00

15) Mudas de flnr vcrbcna (Verhena hybrida) BandejasI 40 RS 26,00 (un) R.S 26,00 0,3% RS 1.040,00

16) Mudas de lavanda (Lavandula dcntata) 1 600 Bandejas RS 25,00 (un) RS 25,00 3.6% RS

15.000,00

17) Mudas de flor falsa erica (Cuphea

gracilis)

1 30 Bandejas RS 16,00 (un) RS 16,00 0,1% RS 480,00

18) Mudas de flor líriope (Liriope muscarí) 1 200 RS 6,80 (un) RS 6.80 0,3% RS 1.360,00

Unidades

19) Mudas de Ilor gerânins pendentes (Pclargonium peltatum) 1 250 RS 9,02 (un) R$9,02 RS 2.255,000,5%

Unidades

20) Mudas de flor clorofito (Chlorophytum comosum) 1 300 RS 17,07 (un) R$ 17,07 1,2% RS 5.121,00

Unidades

0.V
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21) Mudas de flor ixora (Ixora coccinea) RS 69,10 (un)1 350 RS 69,10 5,8% RS

Unidades 24.185,00

22) Mudas de flor Begônínha - (Begônia semperflorcns) 40 Bandejas RS 29,62 (un)1 RS 29,62 0,3% RS 1.184,80

23) Mudas de flor Kaianchoe (Kalanchoe blo.ssfeldiana) 1 300 RS 12,00 (un) RS 12,00 0,9% RS 3.600,00

Unidades

24) Mudas de flor azaleia (Rhododendron simsii) 50 Unidades RS 24,39 (un)1 RS 24,39 0,3% RS 1.219,50

25) Mudas de flor perpetua (Gomphrena globosa) 35 Bandejas1 RS 23,00 (un) RS 23,00 0,2% RS 805,00

26) Mudas de flor margarida (Leucanihemum vulgare) 40 Bandejas RS 31,33 (un)1 RS 31,33 0.3% RS 1.253,20

27) Mudas de flor mini margaridas (Beilis annua) 60 Bandejas RS 35,00 (un)1 RS 35,00 0,5% RS 2.100,00

28) Mudas de flor euforbia/hiphop (Euphorbia graminea) 80 Unidades1 RS 59,75 (un) RS 59,75 1.2% RS 4.780,00

29) Mudas de flor mini zinia (Zinnia sp) 30 Bandejas RS 27,11 (un)I R$ 27,11 0,2% R$813,30

30) Mudas de flur agapanthus (Agapanthus afiicanus) 40 Bandejas1 RS 78,24 (un) RS 78.24 RS 3.129,600,8%

31) Mudas de flur de lagetes africano gigante

(Tagetes erecia)

60 Bandejas1 RS 24,99 (un) RS 24,99 RS 1.499,400.4%

32) Mudas de flor mini dália (Dahlia pinnata) 60 Unidades1 R$ 25,50 (un) RS 25,50 RS 1.530,000.4%

33) Mudas de flor grinalda de noiva

(Spiraea cantoniensis Lour.)

1 20 Unidades RS 34,99 (un) RS 34,99 RS 699,800,2%

34) Mudas de flor Margarida do Cabo

^^3imorphotheca ecklonis)
I 60 Unidades RS 38,85 (un) RS 38,85 RS 2.331,000.6%

35) Buxus Medio (m) (Buxus Sempervirens) 50 Unidades RS 38,78 (un) RS 38,78 0,5% RS 1.939,00

36) Buxus pequeno (p) (Buxus Sempervirens) 40 Unidades RS 23,00 (un) RS 23,00 0,2% RS 920,00

37) Buxus grande (g) (Buxus Sempervirens) 1 30 Unidades RS 81.75 (un) RS8I.75 0,6% RS 2.452,50

38) Mini suculentas naturais I 400 R$7,50 (un) RS 7,50 RS 3.000,000.7%

Unidades

39) ASPARGO ALFINETE - PENDENTE (ASPARAGUS DENSIFLO

RUS SPRENGERI)

I 25 Unidades RS 37,90 (un) RS 37,90 0,2% RS 947,50

40) MOREIA (Dietes Iridiuides) 1 90 Unidades RS 29,00 (un) RS 29,00 RS 2.610,000,6%

41) Alamanda amarela. (Allainanda cathaitica) 1 30 Unidades R$ 24,00 (un) R$ 24,00 RS 720,000.2%

42) Mudas de Orquídea Bambu (Arundína graminifolia) 50 Unidades1 RS 43,00 (un) RS 43,00 0,5% RS 2.150,00

43) Mudas de Pudocarpus (Podcrcarpus) 45 Unidades1 R$ 48,00 (un) RS 48,00 0,5% RS 2.160,00

44) Mudas de Buganvile (Bougainvillea) 60 Unidades1 RS 43,00 (un) R$ 43,00 0,6% RS 2.580,00

45) Mudas de Buganvile (Bougainvillea sp) 80 Unidadesl R$ 43,00 (un) RS 43,00 0,8% RS 3.440,00

^»j6) Mudas de flor Russelia (Russelia equisetiformis) 20 Unidadesi RS 40,00 (un) RS 40,00 0,2% RS 800,00

47) Muda Gardênia (Gardênia jasmrnoides) 1 25 Unidades RS 57,18(un) RS 57,18 0,3% RS 1.429,50

48) Muda de ar\'ore Neve da montanha e/ou

cabeleira de velho (Euphorbia leucocephala)

10 UnidadesI RS 84,31 (un) RS 84,31 0.2% RS 843,10

49) Mudas de Raphis (Rhapis excelsa) I 20 Unidades RS 57,15(un) R$ 57.15 RS 1.143,000,3%

50) Mudas de Zamioculca ( Zamioculcas Zamifloia) 1 20 Unidades RS 48,26 (un) RS 48,26 0.2% RS 965,20

51) Mudas de Leía-Rubra - ( Leea i^ubra 1 20 Unidades RS 150,00 RS 150,00 0.7% RS 3.000,00

) (un)

52) Mudas de Pacova (Philudendrun martianum Filodendro) 1 10 Unidades RS 48,98 (un) RS 48,98 0,1% R$ 489,80

53) Mudas de arbusto irisine (Iresine berbstii 'Carnaval') 1 1 Bandeja RS 23,00 (un) RS 23,00 0% RS 23,00

54) Muda de Bambu Mossô (Phyllostachys pubescens) 1 10 Unidades RS 148,00 RS 148.00 0,4% RS 1.480,00

(un)

55) Mudas Pata de elefante (Beaucarnea recurvata) 5 Unidades1 RS 170,00 RS 170,00 0,2% RS 850,00

(un)

56) Mudas de palmeira Camadorea-eleganie (Chamaedorea elegans) 15 Unidades1 RS 60,00 (un) R$ 60,00 0,2% RS 900,00

0
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57) Mudas dc Palmeira família ou areca (Dypsis

lutescens)

1 25 Unidades RS 65,00 (un) R$ 65,00 0,4% RS 1,625,00

58) Mudas de Estrelítcia ou Ave do ParaísofSlrelitzia

reginae)

50 Unidades1 RS 25,00 (un) RS 25,00 0,3% RS 1.250,00

59) Mudas de Palmeira rabo de raposa (Wodyetia

bifurcata)

15 Unidades1 RS 170.00

(un)

RS 170,00 0,6% RS 2.550.00

60) Muda De üuaimbê (Philodendron Bipinatifidum) 6 Unidades RS 30,00 (un)1 RS 30,00 0% RS 180,00

61) Hemigrafis (Hemigraphis allernata) 80 Unidades RS 21,67 (un)1 R$21,67 0,4% RS 1,733,60

62) Alternanlhera deniata 1 80 Unidades RS 57,60 (un) R$ 57,60 1,1% RS 4.6Ü8.00

63) Muda de árvore brinco de índio l,5m RS 58,72 (un)1 120 RS 58,72 1,7% RS 7.046,40

Unidades

64) Muda de árvore canelina l,5m 1 RS 25,00 (un)120 RS 25,00 RS 3.000.000,7%

Unidades

65) Muda de árvure uiti l,5m 1 120 RS 86,91 (un) RS 86,91 2,5% RS

Unidades 10.429,20

66) Muda de árvore liquidâmbar l.Sm 50 Unidades1 RS 77,00 (un) RS 77,00 0.9% RS 3.850,00

67) Muda de árvore Acácia-mimosa 1,5 80 Unidadesl RS 39,00 (un) RS 39,00 0.8% RS 3.120,00

68) Muda de arvore jacarandá mimoso 1,5 RS 54,25 (un)i 110 RS 54,25 1,4% RS 5.967.50

Unidades

)9) Muda dc árvore pala de vaca 1,5 1 RS 30,40 (un)130 RS 30,40 1% RS 3.952,00

Unidades

70) Muda de árvore extremosa 1,5 80 Unidades1 RS 33,83 (un) RS 33,83 0,7% RS 2.706,40

71) Muda de árvore Quaresmeira 1,5 70 Unidades RS 25,00 (un)1 RS 25,00 0.4% R$ 1.750,00

72) Muda de árvore Samambaia 1,5 50 Unidades1 RS 55,00 (un) RS 55,00 0,7% RS 2.750,00

73) Muda de árvore Cassia- Gigante 1,5 60 Unidades RS 25,00 (un)1 RS 25,00 0,4% RS 1.500,00

74) Muda de árvore Chuva de Ouro 1 80 Unidades RS 23,34 (un) RS 23,34 0,4% RS 1.867,20

1.5

75) Muda de árvore Ipês (branco/rosa/roxo/amarelo) 1 110 RS 50,01 (un) RS 50,01 1.3% R$5..50l,10

Unidades

76) Muda de árvore canafistula 1,5 60 Unidades R$ 20,00 (un)1 RS 20,00 0.3% RS 1.200,00

77) Muda de árvore escova de garrafa 1 60 Unidades RS 29,39 (un) RS 29,39 RS 1.763.400.4%

78) Muda de árvore murta 80 Unidades RS 59,00 (un)1 RS 59,00 1,1% RS 4.720,00

79) Muda de áivorc magnólia

^^0) Mudas dc Espirradeira

dl) Mudas de Hibisco

2 20 Unidades RS 63,75 (un) RS 63,75 0,3% RS 1.275,00

1 60 Unidades RS 53,00 (un) RS 53,00 0,8% RS 3.180,00

80 Unidades1 RS 25,00 (un) RS 25,00 0,5% RS 2.000,00

82) Mudas de arvorcta Jasmim manga 1 80 Unidades RS 50,00 (un) RS 50,00 1% RS 4.000,00

83) Mudas de arvore Cerejeira japonesa 90 Unidades1 RS 46.00 (un) RS 46,00 RS 4.140.001%

84) Mudas Caliandra 40 Unidades1 RS 19,99 (un) RS 19,99 0.2% RS 799,60

85) Mudas grevílea-anà 50 Unidades1 RS 16,00 (un) R$ 16,00 0.2% RS 800.00

86) Mudas manacá da seira 1 80 Unidades RS 25,23 (un) RS 25,23 0,5% RS 2.018,40

87) Mudas dc Maça Julieta (Malus X domestica) 1 150 RS 30,00 (un) RS 30,00 1,1% RS 4.500,00

Unidades

88) Mudas de Goiaba tallandesa (Psidium guajava) 1 150 RS 24,39 (un) RS 24,39 0,9% RS 3.658,50

Unidades

89) Mudas de Laranja Valência (Citrus sinensis L

Osb)

I 150 RS 20,00 (un) RS 20,00 0,7% RS 3.000,00

Unidades

90) Mudas de Tangerina Ponkan (Citrus spp)

91) Mudas de Mexerica do Rio (Citrus deliciosa)

1 50 Unidades RS 15,75 (un) RS 15,75 0,2% RS 787,50

1 150 RS 21.01 (un) R$21,01 0,8% RS 3.151,50

Unidades

BJ t)0
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92) Mudas de Limau taili (Ciirus

laiifolia)

] RS 21,01 (un)150 R$21,01 0,8% RS 3.151,50

Unidades

93) Mudas de Acerola (Malpighia emarginata) 1 150 RS 30,00 (un) R$ 30,00 RS 4,500,001.1%

Unidades

94) Mudas de Pera (Pytus) RS 28,50 (un)1 150 RS 28,50 R$4,275,001%

Unidades

95) Mudas de erva cundimemar salsa 60 Unidades1 RS 26,40 (un) RS 26,40 RS 1.584,000,4%

96) Mudas de erva cundimemar ceboiinha 60 Unidades1 RS 24,00 (un) RS 24,00 0,3% RS 1.440,00

97) Mudas de erva condimentar salvia 60 UnidadesI RS 7,00 (un) R$7,00 0,1% R$420,00

98) Modas de erva condimentar manjericào 60 Unidades1 RS 8,00 (un) RS 8,00 0,1% RS 480,00

99) Mudas de erva condimentar alecrim (Rosmarinus ufficinalis 60 Unidades RS 8,00 (un)1 RS 8,00 RS 480,000,1%

L.)

100) Mudas de erva cundimemar urégano (Origanum vulgare 60 UnidadesI R$8,20 (un) R$ 8,20 0,1% R$492,00

L)

101) Mudas de en'a condimentar tomilho (Thymus vulgaris) 60 Unidades1 RS 7,70 (un) R$7,70 RS 462,000,1%

102) Mudas de erva condimentar Manjerona (Origanum majorana) 60 Unidades1 RS 7,50 (un) R$7,5Ü 0,1% R$ 450,00

103) Mudas de erva medicinal poejo (Mentha pulegium) 60 Unidades RS 8,60 (un)1 R$ 8,60 0,1% RS 516,00

104) Mudas de erva medicinal hortelã (Mentha spicata)

^^^05) crisântemo, bula belga, florido na cor mix
- pote 20

60 Unidades1 RS 8,50 (un) R$ 8,50 0,1% RS 510,00

1 50 Unidades RS 79,70 (un) RS 79,70 RS 3.985.001%

106) Sunpatiens florido colorido - cor mix pote 1 150 RS 17,25 (un) RS 17,25 0.6% R$ 2.587,50

15 Unidades

107) kalanchoê simples - florido na cor mix-

pote 15

1 200 RS 39,90 (un) RS 39,90 RS 7.980,001,9%

Unidades

108) gypsophila (mosquicinho branco) pote 15 I 100 RS 41,70 (un) RS 41,70 1% RS 4.170,00

Unidades

109) lírio da paz florido pote 20 1 100 RS 98,99 (un) RS 98,99 2,4% RS 9.899,00

Unidades

110) nephroleois exaltala (samambaia americana) de vaso para

pendurar media pote 24

1 180 RS 65,00 (un) R$ 65,00 2,8% RS

Unidades 11.700,00

111) gypsophila paniciilata snowflake, denominada mosquitinho branc 1 60 Unidades RS 41,70 (un) RS 41,70 0.6% RS 2,502,00

0

112) mudas de moréia 1 30 Unidades RS 26.83 (un) RS 26,83 0,2% RS 804,90

113) petúnia 1 RS 53,90 (un)120 RS 53,90 1,6% RS 6.468,00

Unidades

LOTE 2: Lote 02 (24 itens) Valor Loter R$ 110.237,70

114) Tesoura para Cerca Viva 3 Unidades RS 48,00 (un) RS 48,00 0% RS 144,00

115) Tesoura de Poda com 1 15 Unidades RS 49,90 (un) RS 49,90 0,2% RS 748,50

116) Tesoura de poda duas Mãos 2 3 Unidades RS 57,55 (un) RS 57,55 RS 172.650%

1! 7) Mini Motosserra elétrica 2 Unidades1 RS 510,00

(un)

RS 510,00 RS 1.020,000.2%

118) Pazinha para jardinagem 10 Unidades RS 9,99 (un) RS 9,99 0% RS 99,90

119) Enxada 20 Unidades RS 45,00 (un) R$45,00 0,2% R$ 900,00

120) vasos de fibra - cores; branco, terracota,

preto, com 40 cm de altura e

30 cm de diâmetro

25 Unidades R$ 286,14 RS 286,14 1,7% RS 7.153,50

(un)

121) vasos de fibra - cores; branco, terracota,

preto, com 80 cm dealtura e 45

cm de diâmetro

1 25 Unidades RS 823,50 RS 823,50 5% R$

(un) 20.587.50

JS
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122) vasos de fibra - cores: branco, terracota,

preto, com 1 m de altura e 60

cm de diâmeiro

25 Unidades1 RS 858,35 RS 858,35 5,2% RS

(un) 21.458,75

123) vaso de fibra de vidro 75x55 cm

- dourado

15 Unidades1 RS 650,00 R$ 650,00 2,3% RS 9.750,00

(un)

124) vaso de granilha, caixa quadrada com 55cm

de altura por 68cm de largura.

40 Unidades RS216.77 RS 216.77 2,1% RS 8.670,80

(un)

125) vaso de granilha, bacia com 21cm de

altura por 63cm de diâmeiro.

10 Unidades1 RS 172,33 RS 172,33 0.4% RS 1.723,30

(un)

126) vaso de granilha bola g com 60cm

de altura por 56cm de diâmetro.

1 20 Unidades RS 160,00 RS 160,00 0,8% RS 3.200,00

(un)

127) vaso de granilha, bola medindo m46cm dc

altura por 44cm de largura.

20 Unidades1 RS 160,00 RS 160,00 0,8% RS 3.200,00

(un)

128) argila expandita 30 Unidadesl RS 70,00 (un) RS 70,00 0,5% RS 2.100,00

129) adubo químico 20 Unidades1 RS 254,00 RS 254,00 1,2% RS 5.080,00

(un)

130) terra adubada 30 Unidades1 RS 32,92 (un) RS 32,92 0,2% RS 987,60

131) adubo orgânico 10 Unidades1 RS 27.80 (un) RS 27,80 0,1% RS 278,00

132) isca formicida 50 Unidades1 RS 6,00 (un) RS 6,00 0.1% RS 300,00

.33) substrato agrícola 60 Unidades RS 46,06 (un)1 RS 46.06 0,7% RS 2.763,60

134) dolomita branca 60 Unidades2 RS 43,88 (un) RS 43,88 RS 2.632,800,6%

135) casca de pinus polida 60 Unidades1 RS 98,89 (un) R$ 98,89 1,4% RS 5.933,40

136) casca de pinus polida 60 Unidades1 RS 98,89 (un) RS 98,89 1.4% RS 5.933,40

137) PEDRA- Pedra seixo de rio 80 Unidade,s1 RS 67,50 (un) RS 67,50 1,3% RS 5.400,00

Valor Global: RS 415.514,00

1.00

Valor do item em relação ao total

# 1) Mudas de flor...

0 2) vasos de fibra...

# 3) vasos de fibra...

# 4) Mudas dc I...

# 5) nephroleois...

‘5) Muda de árvore...

^ 7) lírio da paz...

Quantidade de preços por item

0.75

r 0.50

66.4% 0.25

A 0.00

Item Item liem Item Item Item Item Item Item Item
1/2 T

1 2 3 4 5 6 7 8 g 10
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto PR, 15 de novembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

u

Preliminarmente para a autorização solicitada objetivando a

Aquisição de equipamentos, acessórios e mudas para paisagismo, incluindo vasos de
fibra, granilha, flores, folhagens, arbustos, árvores frutíferas, grama e ervas
condimentares, além de ferramentas e demais itens de jardinagem, para revitalização de
áreas verdes, praças, escolas, espaços e prédios públicos no Município de Planalto -
PR, encaminhamos:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para

fazer frente á despesa;

PARA:

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório

da licitação;

PARA:

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

PARA:

Cordialmente

O N)
LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

sí!;ü412



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
iifr

Planalto PR, 16 de novembro de 2025.

Secretaria de Finanças - ContadorDE:

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação objetivando a Aquisição de equipamentos,

acessórios e mudas para paisagismo, incluindo vasos de fibra, granilha, flores,

folhagens, arbustos, árvores frutíferas, grama e ervas condimentares, além de

ferramentas e demais itens de jardinagem, para revitalização de áreas verdes, praças,

escolas, espaços e prédios públicos no Município de Planalto - PR, expedido por Vossa

Excelência na data de 15/11/2025, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da

Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa decorrente

do referido processo observadas as características e demais condições, especificações,

valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelo secretário

municipal Marcelo Felipe Schmitt, no valor total de R$ 334.850,37 (Trezentos e trinta e

quatro mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e sete centavos) Sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa
3.3.90.30.00.00.0000002.103.04.122.0402.200700240

3.3.90.30.00.00.0000005.116.15.452.1501.205300900

3.3.90.30.00.00.0000006.119.26.782.2601.206700990

3.3.90.30.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601230

3.3.90.30.00.00.0000008.124.27.812.2701.206901940

3.3.90.30.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702220

3.3.90.30.00.00.0000010.144.08.244.0801.202403140

3.3.90.30.00.00.0000011.133.20.606.2001.105803210

3.3.90.30.00.00.0000012.134.22.661.2201.206203490

3.3.90.30.00.00.0000013.136.18.541.0801.105603620

3.3.90.30.00.00.0000014.138.13.392.1301.204703720

Cordialmente

.Wlt

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de FinançasCONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ít‘;ü413
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Prefeitura Municipal de Planalto -202t

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 05/01/2026

Página:1

Ôrgâo / Unidade/Pfqeto ou Ati\ídade/Ccnta de despesa/Forte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APU DES/DET ) Saldo atuaiValor autorizado Valor atualizado Liquidoempenhado

200.000,00

200.000.00

200.000,00

0.00 200.000,00 i

2oaooo,oo

200.000.00

02 SeaelaiadoAdmínIstracão

11^ Departamento de/Vtnirsstraçâo Geral

04.12204(^2007 Aliudade do Departamento de Adnirlstração Gerá

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

200.000,00

200.000,00

200.000,00

● f ●

0,00

0,00

200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,0000240 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

05 SecretariadeObraseSeraçoeUrbanos .

11S Departamento de Obras

15.452.1S01.1052 Paslmenlação Urbana

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.333000,00

1.030.000,00

500.000,00

1.330.000,00

1.030.000,00

500.000,00

0,00 1.3SL00Q,00

1.030.000,00

500.000,00

0,00

0,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

0,00 500.000,00

500.000,00

E 00000 OOOQ/01/07/CXVOO Recursos Ordirâ-ios (Uvres)

15.5131501.1051 Sanean»«o Básico

00630

0,00

3.390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

500.000,00 500.000,00 0,00 500.000.00E 00000 0000/01/07/OCVOO Recursos Orcirwios (Uvres)

16.462.1601.1054 Construção de Núcleos Habitacionais

3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00660

30.000,00 30.000,00 0.00 30.000,00

30.000,00 30.000,00

300.000,00

300.000,00

0,00 30.000,0000740 E 00000 0000/01/07/0(y00 Recursos Ordiná-ios (Uvres)

116 DepartamoitcdeServlçcsUrbanos

15.452.1501.2053 Manu&nçãatias Serviços Urbsios

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 OOOCVOI/07/aXlO Recusos Ordinários (Uvres)

3oa(xx).oo

300.000,00

0,00 303000,00

300.000,000,00

300.ÍXXI,C» 3CO.000.0000900 300.000,00 0,00

06 SecretariadeServiços Rodoviários

119 DepartamentodeMáqunaseEquipamantcs

1.853000,00

1.100.000,00

1.6S0.(»0,00

1.100.000,00

0.00 1.^000,00

1.100.000,00300

26.762.%01.2067 ManjtençãodcsâervlçosRodoviárlos

3390-30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.100.000.00 1.100,000,00 0,00 1.100.000,00

00990 1.100.000,00 1-100.000,00 0,00 1.100.000,00E 00000 0000/01/07/0(v00 Recursos Ordná-los (Uvres)

\20 Departamento da Fiscdização de Estradas

26.782.2601.1066 Pavimentação e Restauração de Estradas Miricípaís

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

750.000,00

753000,00

750.000,00

750.000,00

0,00 750.000,00

753003000,00

01070 750.000,00 750.000,00 0,00 750.000,00

KO.000,00 [

E 00000 0000/01/07/0300 Recursos Ordinários (Uvres)

|07 Secraaria de Educação , 660.000,00 680.000.00 0,00

^ 121 DepartarrêntodeB^ino
13361.1201.2036 Manutenção do Ensino FundanenUl

33.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

66300300 j
400.000,00

603000,00

400.000,00

660.000,00

400.000,00

0.00

0,00

E OCUXO 0O00/QMO7I00I00 Recursos Ordinà-ios (Uvres)

13365.1%1.204S Atendin'eftio das Credies Mwicipais

3.3.90.30.00,00 MATERIALDECONSUMO

01630

01230 400,000,00

100.000,00

400.000,00

100.000,00

0,00 400.000,00

100.000,000,00

E 00000 000001/07/00/00 Recursos Ocínârios (Uvres) 100.000,00 100,000,00 0,00 100.000,00

^.^Emilido por: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5538i 05/01/2026 10:35:58

p - Grupo da fonte do ejercíclo/ EA - Grupoda fonte de ejercicios anteriores
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Prefeitura Municipal de Planalto -202b

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 05/01/2026

Pãgina:2

Ôrgão/Unitíade/ProjetoouAtiwdade/ Conta de despesa / Fcrte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/DET) Vaior autorizado Valor atualizado Liquido empenhado Saldo atual

12365.1201.2046 ErKÍnoPréEscoia-

3.190.30.00,00 MATERIAL OE CONSUMO

80.000,00 80.000.00 0,00 80.000,00

01740 E 00000 OOOCK>1/07/OCVOO Recursos OrdirA-ios (Livres)

Educação Para Jovers eAdiitos

MATERIAL DE CONSUMO

80.000,00

50.000,00

80-000,00

50.000,00

80.000,000,00

12366.1201.2042 0,00 50.000,00

3.3.90.30.00.00

E 00000 OOOOrt31/07/OQlOO Recursos Ordinários (üvres)

12367.1201.2041 Educação Especial

3.190.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01770 50.000,00

30.000,00

50.000,00

30.000,00

0,00 50.000,00

30.000,000,00

01830 E 00000 0000/01/07AXraO RecusosOrdlr^los(Uvres) 30.000,00 30.000,00 0.00 30.000,00

06 Seaebviade Espc/le

124 Departamento de Esportes

27.81227012069 MsHJtenção a Secretária de Esporte

1190.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

201000.00

200.000,00

200.000,00

mooo.Do

mooo.oo

200.000,00

0,00 201000,00

200.000,00

200.000,00

0,00

0,00

01940 E 00000 000(v01/07/0(y00 Recursos Ordinários (üvres) 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

CS Secretaria de Saúde 771000.00771000,00

770,00100

520.000,00

0.00 770.000,00

770.000,00

520.000,00

126 Fundo Mur^cipei de Saúde

10.301.10012027 Gerenciamento e Ouelificaçâo da Alençào Primária em Saúde

13,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

770.000,00

520.000,00

0,00

100

E 00000 00cxv01/07/0(y00 Recurscs Ordinários (üvres)

10.301.1001.2030 FcrtaledmentD da Politlca de Assistência Farmacêutica e Insum» Prcrfllaticas Me

02220 520.000,00

250.000,00

0.00 520.000,00

250.00100

520.000,00

250.000,00 0,00

13.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 0000/01/07rtw00 Recursos Ordinários (üvres)02410 250.000,00 250-000.00 0,00 250.000,00

10 Secr^ladeAssislfindasociá . ● ● ● ..

142 FundoMunc.dcsDíreilasdaCrIançaedoAdolescente

06243.0801.2023 Assistência a Criança e ao Adolescente

3,190.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 OOOCV01/07AXVOO Recursos Ordinários (üvres)

r
2^.000,00

50.000,00

50.000,00

2^000,00

50.000,00

50.000,00

0,00 255.00100

51000,00

50.000,00

. 4

0.00

100

02730 50.000,00 50.000.00 0,00 50.000,00

144 GERENCIAMENTODASEÇRETAHIADEASSISTENCIASOCW.

08.241.0801.2021

205.000,00

10.000,00

205.000,00

11000,00

0.00 205.000,00

10.000,00Assistência a Pessoa Idosa 0,00

1190.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02970 E 00000 0000/01/07/OCVOO Recursos Ordinà^ios (üvres)

1^242.08012022 Assistência a Pessoa com Deficlenda

10-000,00

5.000,00

10,000.00

5.000,00

0,00 10.000,00

5.000,00100

3.190.30,00,00 MATERIAL OE CONSUMO

E 00000 0O0CVO1/O7/00/00 Recursos Ordn^ioe (üvres)

08.244.0801.1025 Assistência a Farrilias emSituaçâo deVUner^iidade Socisl

13,90.X,00,00 MATERiAL DE CONSUMO

03060

03W0 5.000,00

<«>.000,00

5.000.00

40.000,00

o,co 5.000.00

40.000,00100

E 00000 0000«)1/07/00/00 Recursos Orcínáric© (üvres) 40-000,00 40.000,00 0,00 40.000,00

Emitido por: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 56381 0&01/202610:35:68

E- Grupo da fonte do eiercicio/ EA - Grupo da fonte de eiercfcios anteriores
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Prefeitura Municipal de Planalto -202t

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 05/01/2026

I

Página:3

Ôrgâo/Unidade/Prqeto ou Atividade/Conta de despesa/Fonte òe recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/OET ) Valor autorizado Valor atualizado Liquido empenhado Saldo atual

08.244.0801.2024 Gererciamerto da Secretária de AssistgnclaSooiá e CRAS 150.000,00 150.000,00 0.00 150.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

150.000.00 150.000,0003140 E 00000 ooodoi/or/oaw Recursos ordinários (Uvres) 0,00 150.000,00

11 Secr^ia de Agricultura

133 Departaner^odeAgriciitura

fôO.000,00

650.000,00

650.000,00

650.000,00

0.00 650.000,00

650.000,000,00

20.606.2001.1058 F^iihaMecmzada 2oaooo.oo 200.000.00 200.000,000,00

3.3,90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

20.606.2001.2057 Apoioaos f^oAJtores Rirais

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)

20.606.2001.21^ F^ogranas Conservação de Sc<05

3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

03210 200.000,00

200.0C»,00

200.000,00

200.000,00

0,00 200.000,00

200.000,000,00

200.000,00

35.000.00

03270 200.000,00

35.000,00

0,00 200-000,00

35.000,000,00

E 00000 0000411/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)

20.606.2001.2060 Apcio a F^odução Pecuária

3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

E 00000 000(v01/07/0(y00 Recursos Orcin^ios (üvres)

20.608.1301.2)75 f^ograma de f^icultura

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 OOOíK)1/07/0(yOO Recursos Ordinários (Uvres)

03340 35.000,00

200.000,00

35.000,00

200.000,00

0,00 35.000,00

0,00 200.000,00

03360 200.000,00

15.000,00

200.000,00

15.000,00

0,00 200.000,00

15.000,000.00

15.000,0003420 15.000,00 0.00 15.000,00

12 SecreUriadelndústrlaeComércioeTunsmo

[ 134 Divisão de Indústria	

40.000,00

40.000,00

0,0040.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000,000,00

22.661.2201.2062 Incentivos as AfiVdades Comerciais, Industrieis e ao Tirismo

3.3,90,30,(0.00 MATERIALDECONSUMO

20.000,00 20.000,00 0,00 2o.ooaoo

E OOCOO 0000/01/07/0000 Recursos adinários (üvres)

22.661.2201.2064 A4XiicVPromoçãodeDlvtigação de Feiras e na Areado Turismo

3.3.90.M.OO.OO MATERIALDECONSUMO

E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordin^ios (üvres)

03490 20.000,00

20.000,00

20-000.00 0.00 20.000,00

20.000,0020.000,00 0,00

20.000,0003520 20,000,00 0,00 20.000,00

13 SecretariadoMeioAmtxante 160.000,00

160.000,00

160.000,00

160.000,00

0,00 160.000,00

160.000,00136 Depertamonlo de Meio Ambiente 0,00

1S.541.0801.1056 Obr% voUadas ao Meio Ambiente 10.000,00 10.000,00 0,00 10.000,00

3,3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

10.000,00

150.000,00

E 00000 00004)1/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

16.541.08012055 Preservação e Reci^teração Ambiental

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 O0OaO1/O74XV0O Reofsos Ordn^ios (üvres)

03550 10.000,00

150.000,00

0,00 10.000,00

150.000,000,00

150.000,0003620 150.000,00 0,00 150.000,00

|14 Secretaria de CiJtura 130.00000 130000.00 0,00 i30.ooaoo

>4^ Emitido por; JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5538 i 05/01/2026 10:35:58

E- Gripo da fonte do eierciclo/ EA' Gripo da fonte de etercicíos anteriores
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Prefeitura Municipal de Pianalto -202c

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 05/01/2026

Página:4

Õrgão/ Unidade / Prqeto ou Abudade/Conta de despesa / Fonte de recurso (F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/ OET) Valor autorizado Valor atualizado üqtido empenhado Saldo atual

138 OepartaimKodeCUtira

13.^2.1301.2047 AbVdades do Departamento de Ciitura

3.3.90.30.00.00 MATERIW. DE CONSUMO

130.000,00

130.000.00

130.000.00 0,00 130.000,00

mooo.oo130.000.00 0,00

03720 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uwes) 130.000,00 130.000,00 0,00 130.000,00

Total Geral 6.245.000,00 6.245.000,00 0,00 6.245.000,00

Critérios de seleção:

Data do câciio: 05/01/2026

Orgãoentre:02e14
Natureza de despesa entre: 3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.30,00.00
Fonte de recurso entre: 00000 e 00000

O-

Erritidopof: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5538 i 05/01/2026 10:35:58

E - GrLfX) da fonte do eiercicio / EA - Grupo da fcnle de eiercícios anteriores


